
RRASIIJA 
Local 

6 Fevereiro 2023 
Data 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: 	  

Assinatura: 	  

Telefone de Contato: 	  

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

Li DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 ESIM Processo em Ordem 
À decisão 

/ 	/ 	 
Data  

Li NÃO 	/ /    n NÃO 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

Responsável 

/ 	/ 	 

Data 

   

  

Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

nProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

nProcesso indeferido. Publique-se. 

2' Exigência 	 3' Exigência 4° Exigência 	5' Exigência 

Vogal 
	

Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

/ 	/ 	 

Data 

. 	Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

14° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
I 
I 
I 

cag Folh4 n° 

i 	q c  07,  0  -Le  3  Processo ne,-43 (,  
I 

Rubrlica__  

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

53200290839 

Cádigo da Natureza 
Juridica 

2062 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMEN I o 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
i Nome: 	 MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.5° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	GLIDE  DESCRIÇÃO DO ATO! EVENTO 

I 

I 
I 

l 

N 

1 

FCN/REMP 

I 1111111  

DEP2200496740 

ill  11 11 111111 

I 	002 ALTERACAO 	 I 
051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 	 I 
024 2 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 	 I 
027 1 ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF 

2211 1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

DECISÃO SINGULAR 
2' Exigência 	 3' Exigência 

nProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)  

yin  Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 iii 	111 
Processo indeferido. Publique-se. 

4' Exigência 5'  Exigência  

CI  
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c2--g Folha no 

Pro9esso n  

Rub  rica___ 

07  

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 	1 

23/003.042-4 DFP2200496740 
! 

09/01/2023 

Identificação do(s)Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

327.962266-20 ROBERTO MARCIO NARDES MENDES 08/02/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do  writ-- 	i 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via  Internet 
Banking,  Selo Prata - ltaú -  Internet Banking 	 i 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n°2019448 em 09/02/2023 da Empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, CNPJ 01590728000183 e protocolo 
0FP2200496740 - 11/01/2023. Autenticação: 3793616C525A6D3075A5ADC618CCA8FC1483976. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. 
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autenticada digitalmente e assinada em 09/02/2023 por Maxmiliam Patriota Carneiro Secretário-Geral. 
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26@ ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ N. 01.590.728/0001-83 	 Folha n° 	  

NIRE 5320029083 9 	 Processo n°43,9 —20

- 	 Rubrica 	  

23  

ROBERTO MARCO NARDES MENDES, brasileiro, casado dob o regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, nascido aos 25/12/1960, natural de 

Brasília, Distrito Federal, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.073.088  

  

expedida pela SSP/DF, Carteira Profissional nº 1.376/TD expedida pelo CREA/DF 

e inscrito no CPF sob nº 327.962.266-20, residente e domiciliado no SHIS 01 7, 

Conjunto 1, Casa 15, Bairro Setor de Habitações  Individuals  Sul, Cidade de Brasília, 

Distrito Federal, CEP sob o n.º 71.615-210, E  

KAREN  MONSORES MENDES, brasileira, divorciada, empresária, nascida aos 

21/07/1978, natural de Brasília, Distrito Federal, portadora da Cédula de 

Identidade RG n2 1.421.255 expedida pela SSP/DF e inscrita no CPF sob n2  

813.048.891-49, residente e domiciliada no SHIS QI 15, Chácara 13, Casa A, Bairro 

Lago Sul, Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP sob o n.º 70.600-730. 

Na condição de únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada MICROTÉCNICA 

INFORMÁTICA LTDA, com sede na Quadra SAAN, Quadra 01, nº 995, Sala 2, Zona Industrial, 

Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP sob o 11.2  70.632-100, registrada na kinta Comercial do 

Distrito Federal sob NIRE 53200290839 e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 

sob o n.º 01.590.728/0001-83, resolvem, por este instrumento particular e na l  melhor forma de 

direito, ALTERAR e CONSOLIDAR o Contrato Social, conforme cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula 1 - Os sócios resolvem alterar o endereço da sede da sociedade inscrita no CNPJ sob o 

n.º 01.590.728/0001-83 e NIRE: 53200290839 para o Setor SCIA Quadra 15, Conjunto 3 S/N,  

Lote 8, Bairro Zona Industrial (Guará), Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP sob o n.º 71.250-

015. 

Cláusula 2@ - Os sócios resolvem alterar o objeto do estabelecimento matriz (sede) da sociedade 

inscrito no CNPJ sob o n.º 01.590.728/0001-83 e NIRE: 53200290839 para a exploração das 

seguintes atividades: Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 

doméstico. Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domésticos. Comércio 

atacadista de equipamentos de informática. Comércio atacadista de súprimentos para 

informática. Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefone e 
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262  ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ N. 01.590.728/0001-83 	 Folha no  c2/g  

NIRE 5320029083 9 	 Processo n-9133 —122,023  

Ruiórtcd 	 PC\ 
comunicações. Comercio atacadista de ma

-
quinas e equipamentos para uso comerciãrpartes e  

peças. 

Cláusula 3 - Em função da alteração ocorrida na Clausula 24, os estabelecimeHos matriz e filiais 

passam a ter objetos divergentes, dessa forma os sócios resolvem ajustar o texto da Clausula 39 

do contrato social, com a finalidade de adequar a sua redação, passando a ter o seguinte teor: 

"Cláusula 32  - A sociedade (matriz e filiais) tem por objeto social a exploração das seguintes 

atividades econômicos: Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 

domésticos; Comércio atacadista de suprimentos para informática; Comércio atacadista de 

componentes eletrônicos e equipamentos de telefone e comunicações; Comércio atacadista 

de equipamentos e periféricos de informática, com importação e exportação de produtos do 

ramo, suprimentos, acessórios; Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 

comercial, partes e peças, equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio atacadista 

de equipamentos elétricos e eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio varejista de 

eletrodomésticos, equipamentos de  audio  e vídeo e suprimentos de informática; Prestação 

de serviço de manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos; 

Prestação de serviço de locação, montagem, integração, industrialização, manutenção, 

reparos e assistência técnica de produtos eletrônicos e de informática; Prestação de serviço 

de escritórios e de apoio administrativo; Digitação e preparação de base aura processamento 

de dados; Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; Treinamento em 

informática; Fabricação de equipamentos de informática; Representação comercial de 

mercadorias e serviços em geral, Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns 

gerais e guarda móveis; Armazéns gerais - emissão de  warrant;  Transporte rodoviário de 

carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipat interestadual e internacional; 

Suporte técnico manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 

Parágrafo Único - No estabelecimento eleito como sede (matriz) inscrito no  GNP.]  sob 

o n.e 01.590.728/0001-83 e NIRE 53200290839 serão exercidas as seguintes 

atividades econômicas: Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso 

pessoal e doméstico. Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 

domésticos. Comércio atacadista de equipamentos de informática. Comércio 

atacadista de suprimentos para informática. Comércio atacadista de componentes 
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262 ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ N. 01.590.728/0001-83 	 colha n° 	02"g 9  

NIRE 5320029083 9 	 ;)rci esso n13 -01023  
u 	  

eletrônicos e equipamentos de telefone e comunicações. Com
, oir

erso atClecidista de 

máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e peças." 

Cláusula 42 - Os sócios resolvem alterar o endereço da filial inscrita no CNPJ sob o n.2  

01.590.728/0002-64 e NIRE 53900221287 para o Quadra SAAN, Quadra 01, n2i 995, Entrada A,  

Bairro Zona Industrial Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP sob o n.2  70.6321100. 

Cláusula 5g - Os sócios resolvem alterar o objeto da filial inscrita no CNPJ sob o n.2  

01.590.728/0002-64 e NIRE 53900221287 para a exploração das seguintes atividades: Comércio  

atacadista de equipamentos e periféricos de informática com importação é exportação de  

produtos do ramo, suprimentos, acessórios. Comércio atacadista de máquinas e equipamentos  

para uso comercial, partes e pecas, equipamentos de telefonia e comunidação. Comércio  

atacadista de equipamentos elétricos e eletrônicos de uso pessoal e doméstico. Comércio  

varejista de eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo e suprimentos de informática.  

Prestação de serviço de manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos.  

Prestação de serviço de locação, montagem, integração, industrialização manutenção, reparos  

e assistência técnica de produtos eletrônicos e de informática. Prestação de serviço de  

escritórios e de apoio administrativo. Digitação e preparação de base para processamento de  

dados. Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. Treinamento em informática.  

Fabricação de equipamentos de informática. Representação comercial de mercadorias e  

serviços, transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,  

interestadual e internacional, suporte técnico manutenção e outros serviços em tecnologia da  

informação. 

Cláusula 62 - Os sócios resolvem alterar o endereço da filial inscrita no CNPJ sob o n.2  

01.590.728/0005-07 e NIRE 53900364681 para o Quadra SAAN, Quadra 01, n2  995 Entrada B, 

Bairro Zona Industrial, Cidade de Brasília, Distrito Federal CEP sob o n.2 70.632-100. 

Cláusula 72 - Os sócios resolvem alterar o objeto da filial inscrita no CNPJ sob o n.2  

01.590.728/0005-07 e NIRE 53900364681 para a exploração das seguintes atividades: Comercio  

atacadista de equipamentos e periféricos de informática, com importação e exportação de  

produtos do ramo, suprimentos, acessórios. Comercio atacadista de máquinas e equipamentos 

para uso comercial, partes e peças, equipamentos de telefonia e comunicação. Comercio 
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262 ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA 

Folha n°  b?-9, O  

Processo o°,1f32 - ,0-2-3  

SrRu 	 a ct 
atacadista de equipamentos elétricos e eletrônicos de uso pessoal e doméstico. Carnercio 

varejista de eletrodomésticos, equipamentos de  audio  e vídeo e suprimentos', de informática. 

Prestação de serviço de manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e mJteriais elétricos.  

Prestação de serviço de locacão, montagem, integração, industrialização, manuLtenção, reparos  

e assistência técnica de produtos eletrônicos e de informática. PrestaçãO de serviço de  

escritórios e de apoio administrativo. Digitação e preparação de base para processamento de  

dados. Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. Treinamento  :ern  informática.  

Fabricação de equipamentos de informática. Representação comercial de. mercadorias e  

serviços, depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e: guarda moveis,  

armazéns gerais emissão de  warrant,  transporte rodoviário de carga, exceto  pro  dutos perigosos 

e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, suporte técnicoj manutenção e  

outros serviços em tecnologia da informação. 

Cláusula 82  - Os sócios resolvem alterar o endereço da filial inscrita no CNPJ sob o n.º 

01.590.728/0008-50 e NIRE 31920051354 para a Rua Serra do Rola Moca, nº 315, Bairro Distrito 

Industrial do Jatobá, Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP sob o n.º 30.668-

271. 

Cláusula 92 - Os sócios resolvem alterar o objeto da filial inscrita no CNPJ sob o n.º 

01.590.728/0008-50 e NIRE 31920051354 para a exploração das seguintes atividades: Comércio  

varejista de equipamentos e suprimentos de informática, com importação e exportação de  

produtos do ramo, suprimentos, acessórios. Comercio vareiista de equipamentos de telefonia e  

comunicação. Comercio varefista de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e vídeo.  

Comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico no especificados  

anteriormente. Comercio varejista de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para  

uso doméstico, exceto informática e comunicação. Comercio varelista de outros produtos não 

especificados anteriormente, prestação de serviço de manutenção e reparação de máquinas,  

aparelhos e materiais elétricos. Prestação de serviço de locação, montagem, integração, 

industrialização manutenção reparos e assistência técnica de produtos eletrônicos e de 

informática. Prestação de serviço de escritórios e de apoio administrativo. Digitação e 

preparação de base para processamento de dados. Aluguel de máquinas e equipamentos para 
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26º ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ N. 01.590.728/0001-83 
Folna no 

NIRE 5320029083 9 
Processo 

escritórios. Treinamento em informática. Representação comercial de rraindkrági@s. e  gar-viços  (-- 

manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 

Cláusula 10º - À vista das modificações ora ajustadas CONSOLIDA-SE o conrrato social com a 

seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL 

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ N. 01.590.728/0001-83 

NIRE 53200290839 

ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES, brasileiro, casado spb o regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, nascido aos 25/12/1960, natural de 

Brasília, Distrito Federal, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.073.088 

expedida pela SSP/DF, Carteira Profissional nº 1.376/TD expedida pelo CREA/DF 

e inscrito no CPF sob nº 327.962.266-20, residente e domiciliado no SHIS QI 7, 

Conjunto 1, Casa 15, Bairro Setor de Habitações Individuais Sul, Cidade de Brasília, 

Distrito Federal, CEP sob o n.º 71.615-210, E  

KAREN  MONSORES MENDES, brasileira, divorciada, empresária, nascida aos 

21/07/1978, natural de Brasília, Distrito Federal, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 1.421.255 expedida pela SSP/DF e inscrita no CPF sob nº 

813.048.891-49, residente e domiciliada no SHIS QI 15, Chácara 13, Casa A, Bairro 

Lago Sul, Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP sob o n.º 70.600-730. 

Na condição de únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada MICROTÉCNICA 

INFORMÁTICA LTDA, com sede na Setor SCIA Quadra 15, Conjunto 3, S/N, Lote 8, Bairro Zona 

Industrial (Guará), Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP sob o n.º 71.250-015, registrada na 

Junta Comercial do Distrito Federal sob NIRE 53200290839 e inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica CNPJ sob o n.º 01.590.728/0001-83, resolvem, por este instrumento particular e 

na melhor forma de direito, CONSOLIDAR o Contrato Social, conforme cláusulas e condições 

seguintes: 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO, INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO 
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262 ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ N.  01.590.728/0001-83 

NIRE 5320029083 9 

‘"olha no  ca-al  

'rc cesso ri-43  
r+ddr13. 

Cláusula 12 - A sociedade gira sob o nome empresarial MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA. 

Cláusula 22 - A sociedade mantém sua sede no Setor SCIA Quadra 15, Conjunto 3, 5/N, Lote 8, 

Bairro Zona Industrial (Guará), Cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP soba n. 71.250-015. 

Cláusula 32  - A sociedade tem por objeto social a exploração das seguintes atividades 

econômicas: Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoa e domésticos; 

Comércio atacadista de suprimentos para informática; Comércio atacadista de componentes 

eletrônicos e equipamentos de telefone e comunicações; Comércio atacadista de equipamentos 

e periféricos de informática, com importação e exportação de produtos do raro, suprimentos, 

acessórios; Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e 

peças, equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio atacadista de equipamentos 

elétricos e eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio varejista de eletrodomésticos, 

equipamentos de  audio  e vídeo e suprimentos de informática; Prestação de serviço de 

manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos; Prestação de serviço de 

locação, montagem, integração, industrialização, manutenção, reparos e assistência técnica de 

produtos eletrônicos e de informática; Prestação de serviço de escritórios e de apoio 

administrativo; Digitação e preparação de base para processamento de dados; Aluguel de 

máquinas e equipamentos para escritórios; Treinamento em informática; Fabricação de 

equipamentos de informática; Representação comercial de mercadorias e serviços em geral, 

Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda móveis; Armazéns 

gerais - emissão de  warrant;  Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; Suporte técnico manutenção e outros 

serviços em tecnologia da informação. 

Parágrafo Único - No estabelecimento eleito como sede (matriz) inscrito no  GNP.'  sob o 

n.2 01.590.728/0001-83 e NIRE 53200290839 serão exercidas as seguintes atividades 

econômicas; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico. 

Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domésticos. Comércio 

atacadista de equipamentos de informática. Comércio atacadista de suprimentos para 

informática. Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de 
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Folha  

process° rve•C-3:3"  

RuDric. 
telefone e comunicações. Comercio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 

comercial, partes e peças. 

Cláusula 42 - A sociedade poderá a qualquer tempo instalar, manter e extinguirlfiliais e quaisquer 

outros estabelecimentos necessários ao bom desempenho das atividades consubstanciais no 

objeto social, em qualquer parte do território nacional ou no exterior respeitáda as prescrições 

e exigências legais pertinentes, mediante alteração contratual assinada por toClos os sócios. 

Parágrafo Único - A sociedade mantém ativa e em funcionamento as se
I
guintes filiais: 

a) Filial 01: Situada na Cidade de  Brasilia  Distrito Federal no SAAN, Quadra 01, n.º 995, 

Entrada A, Bairro Zona Industrial, CEP nº 70.632-100, devidamente inscrita no CNPJ 

sob na 01.590.728/0002-64 e registrada na Junta Comercial sob o NIRE 

53900221287, explorando as seguintes atividades econômicas: Comércio atacadista 

de equipamentos e periféricos de informática, com importação e exportação de 

produtos do ramo, suprimentos, acessórios. Comércio atacadista; de máquinas e 

equipamentos para uso comercial, partes e peças, equipamentos de telefonia e 

comunicação. Comércio atacadista de equipamentos elétricos e eletrônicos de uso 

pessoal e doméstico. Comércio varejista de eletrodomésticos, equipamentos de 

áudio e vídeo e suprimentos de informática. Prestação de serviço de manutenção e 

reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos. Prestação de serviço de 

locação, montagem, integração, industrialização, manutenção, reparos e assistência 

técnica de produtos eletrônicos e de informática. Prestação de serviço de escritórios 

e de apoio administrativo. Digitação e preparação de base para processamento de 

dados. Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. Treinamento em 

informática. Fabricação de equipamentos de informática. Representação comercial 

de mercadorias e serviços, transporte rodoviário de carga, exceto produtos 

perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, suporte 

técnico manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 

b) Filial 02: Situada na Cidade de Ilhéus Estado da Bahia Avenida ltabuna, n.º 2388, 

Bairro Basílio, CEP sob o n.2  45.658-565, devidamente inscrita •no CNPJ sob nº 
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GNP.' N. 01590.728/0001-83 

NIRE 5320029083 9 

1 

n°  c9ici  

Processo 

01.590.728/0004-26 e registrada na Junta Comercial sobiAIRV5g90T1021-93„ 

explorando as seguintes atividades econômicas: Comércio atacadista de 

equipamentos e periféricos de informática,  corn  importação e exportação de 

produtos do ramo, suprimentos, acessórios; comércio atacadista de máquinas e 

equipamentos para uso comercial, partes e peças, equipamentos de telefonia e 

comunicação; comércio atacadista de equipamentos elétricos e eltrônicos de uso 

pessoal e doméstico; comércio varejista de eletrodomésticos, equipamentos de 

áudio e vídeo e suprimentos de informática; Prestação de serviço de manutenção e 

reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos; prestação de serviço de 

locação, montagem, integração, industrialização, manutenção, reparos e assistência 

técnica de produtos eletrônicos e de informática; prestação de serviço de escritórios 

e de apoio administrativo; digitação e preparação de base para processamento de 

dados; aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; treinamento em 

informática; fabricação de equipamentos de informática; representação comercial 

de mercadorias e serviços em geral, depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 

armazéns gerais e guarda móveis, transporte rodoviário de carga, exceto produtos 

perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, suporte 

técnico manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 

c) Filial 03: Situada na Cidade de Brasília, Distrito Federal na Quadra SAAN, Quadra 01, 

nº 995, Entrada B, Bairro Zona Industrial, CEP sob o n.º 70.632-100, devidamente 

inscrita no CNPJ sob nº 01.590.728/0005-07 e registrada na Junta Comercial sob 

NIRE 53900364681, explorando as seguintes atividades econômicas: comércio 

atacadista de equipamentos e periféricos de informática, com importação e 

exportação de produtos do ramo, suprimentos, acessórios. Comercio atacadista de 

máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e peças, equipamentos de 

telefonia e comunicação. Comercio atacadista de equipamentos elétricos e 

eletrônicos de uso pessoal e doméstico. Comercio varejista de eletrodomésticos, 

equipamentos de  audio  e vídeo e suprimentos de informática. Prestação de serviço 

de manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos. Prestação 

de serviço de locação, montagem, integração, industrialização, manutenção, 
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NIRE 5320029083 9 	 Prlocesso n°,/3 -02023  

reparos e assistência técnica de produtos eletrônicos e de informátice. Prestação de 

serviço de escritórios e de apoio administrativo. Digitação e preparação de base para 

processamento de dados. Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. 

Treinamento em informática. Fabricação de equipamentos d informática. 

Representação comercial de mercadorias e serviços, depósitos de mercadorias para 

terceiros, exceto armazéns gerais e guarda moveis, armazéns gerais emissão de  

warrant,  transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional, suporte técnico, manutenção e outros 

serviços  ern  tecnologia da informação. 

d) Filial 04: Situada na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo na Avenida Lourenço 

Belloli, n.2  1.539, Galpão 8,  BOX  20, Parque Industrial Mazzei, Bairro Vila Menck, CEP 

sob o n.2  06.268-110, devidamente inscrita no CNPJ sob n9 01.590.728/0006-98 e 

registrada na Junta Comercial sob NIRE 35905354663, explorandô as seguintes 

atividades econômicas: Comércio atacadista de equipamentos e ;periféricos de 

informática, com importação e exportação de produtos do ramo, suprimentos, 

acessórios; comércio atacadista de máquinas e equipamentos para tiso comercial, 

partes e peças, equipamentos de telefonia e comunicação; comércio atacadista de 

equipamentos elétricos e eletrônicos de uso pessoal e doméstico; comércio varejista 

de eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo e suprimentos de informática; 

prestação de serviço de manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 

materiais elétricos; prestação de serviço de locação, montagem, integração, 

industrialização, manutenção, reparos e assistência técnica de produtos eletrônicos 

e de informática; prestação de serviço de escritórios e de apoio administrativo; 

digitação e preparação de base para processamento de dados; aluguel de máquinas 

e equipamentos para escritórios; treinamento em informática; representação 

comercial de mercadorias e serviços em geral, suporte técnico manutenção e outros 

serviços em tecnologia da informação. 

e) Filial 05: Situada na Cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina Rodovia BR-101, n.2  

15.000, KM 127, Anexo A, Pavimento Superior, Sala 223 1K, Bairro Canhanduba, CEP 
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coitia n.  021&  
1 

isroéesso rigi3  -2073 
t 

Ll iricd 
sob o n.º 88.313-000, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 01.590.728/0007-79 e 

registrada na Junta Comercial sob NIRE 42902062616, explorando as seguintes 

atividades econômicas: Comercio atacadista de equipamentos e periféricos de 

informática, com importação e exportação de produtos do ramO, suprimentos, 

acessórios. Comércio atacadista de máquinas e equipamentos paral, uso comercial, 

partes e peças, equipamentos de telefonia e comunicação. Comérci
i
'o atacadista de 

equipamentos elétricos e eletrônicos de uso pessoal e doméstico. Comércio 

varejista de eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo e suprimentos de 

informática. Prestação de serviço de manutenção e reparação de máquinas, 

aparelhos e materiais elétricos. Prestação de serviço de locação, montagem, 

integração, industrialização, manutenção, reparos e assistência técnica de produtos 

eletrônicos e de informática. Prestação de serviço de escritórios e de apoio 

administrativo. Digitação e preparação de base para processamehto de dados. 

Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. Treina mento em informática. 

Representação comercial de mercadorias e serviços, suporte técnico manutenção e 

outros serviços em tecnologia da informação. 

f) Filial 06: Situada na Cidade de Belo Horizonte Minas Gerais na Rua Serra do Rola 

Moca, nº 315, Distrito Industrial do Jatobá, CEP nº 30.668-271, devidamente inscrita 

no CNPJ sob nº 01.590.728/0008-S0 e registrada na Junta Comercial sob NIRE 

31920051354, explorando as seguintes atividades econômicas: Comércio atacadista 

de equipamentos e periféricos de informática, com importação e exportação de 

produtos do ramo, suprimentos, acessórios. Comércio atacadista de máquinas e 

equipamentos para uso comercial, partes e peças, equipamentos de telefonia e 

comunicação. Comércio atacadista de equipamentos elétricos e eletrônicos de uso 

pessoal e doméstico. Comércio varejista de eletrodomésticos, equipamentos de  

audio  e vídeo e suprimentos de informática. Prestação de serviço de manutenção e 

reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos. Prestação de serviço de 

locação, montagem, integração, industrialização, manutenção, reparos e assistência 

técnica de produtos eletrônicos e de informática. Prestação de serviço de escritórios 

e de apoio administrativo. Digitação e preparação de base para processamento de 
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'olha n° 

Proicesso ri° 	9-;023 
ElA 

dados. Aluguel de máquinas e equipamentos para escritóriosP rriSrilientaa-- 

informática. Representação comercial de mercadorias e serviços, suporte técnico 

manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 

Filial 07: Situada na Cidade de Vila Velha, Estado do Espírito Santo,  Rodovia Darly 

Santos, nº 4.000, Galpão 01-B, Sala nº 10, Bairro Darly Santos, CEP sob o n.º 29.103-

300, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 01.590.728/0009-30 e regiStrada na Junta 

Comercial sob NIRE 32900749373, explorando as seguintes atividades econômicas: 

comércio atacadista de equipamentos e periféricos de informática, com importação 
1 

e exportação de produtos do ramo, suprimentos, acessórios; comérciO atacadista de 

máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e peças, equipamentos de 

telefonia e comunicação; comércio atacadista de equipamentos elétricos e 

eletrônicos de uso pessoal e doméstico; comércio varejista de eletrodomésticos, 

equipamentos de áudio e vídeo e suprimentos de informática; prestação de serviço 

de manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos; prestação 

de serviço de locação, montagem, integração, industrialização,' manutenção, 

reparos e assistência técnica de produtos eletrônicos e de informática; prestação de 

serviço de escritórios e de apoio administrativo; digitação e preparação de base para 

processamento de dados; aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 

treinamento em informática; representação comercial de mercadorias e serviços em 

geral, suporte técnico manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 

h) Filial 08: Situada na Cidade de Colombo, Estado do Paraná Rua Pedro Zanetti, n2 

230, Bairro Canguiri, CEP sob o n.2 83.412-585, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

01.590.728/0010-74 e registrada na Junta Comercial sob o NIRE 41901972251, 

explorando as seguintes atividades econômicas: Comercio atacadista de 

equipamentos e periféricos de informática, com importação e exportação de 

produtos do ramo, suprimentos, acessórios; comércio atacadista de máquinas e 

equipamentos para uso comercial, partes e peças, equipamentos de telefonia e 

comunicação; comércio atacadista de equipamentos elétricos e eletrônicos de uso 

pessoal e doméstico; comércio varejista de eletrodomésticos, equipamentos de 
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Process 	ri°/(
-n  /3 NIRE 5320029083 9 -,07,)  

audio e vídeo e suprimentos de informática; prestação de ÃHriFiçrciW-rnannté-ffãCi e 

reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos; prestaçap de serviço de 

locação, montagem, integração, industrialização, manutenção, reparkis e assistência 

técnica de produtos eletrônicos e de informática; prestação de serviço de escritórios 

e de apoio administrativo; digitação e preparação de base para processamento de 
1 

dados; aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; tr4einamento em 

informática; representação comercial de mercadorias e serviços  ern  geral, suporte 

técnico manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

Cláusula SP- - A sociedade poderá mudar a qualquer tempo a forma jurídica ora adotada, 

representada por maioria simples do capital social, entendendo-se que cada cota possuída dá 

direito a um voto nas deliberações. 

Cláusula 6a - A sociedade iniciou suas atividades em 03/10/1985 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

CAPÍTULO II 

DO CAPITAL DA SOCIEDADE, DAS COTAS, COTISTAS E RESPONSABILIDADES 

Cláusula 7 - O capital social é de R$ 6.230.000,00 (seis milhões, duzentos e trinta mil reais), 

divididos em 6.230.000 (seis milhões, duzentas e trinta mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) 

cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do país, assim distribuídas 

aos sócios: 

SÓCIO PARTICIPAÇÃO COTAS VALOR REALIZADO 

ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 93,58% 5.830.000 R$ 5.830.000,00  

KAREN  MONSORES MENDES 6,42% 400.000 R$ 	400.000,00 

TOTAL 100,00% 6.230.000 R$ 6.230.000,00 

Cláusula 8 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe o  art.  1.052 da 

Lei 10.406/2002. 

Cláusula 92  - Fica assegurado aos sócios a disponibilização dos recursos, tanto total, como 

parcial, distribuídos a título de LUCROS provenientes dos resultados da sociedade 

proporcionalmente ou não às suas cotas de participação, bem como a realizar eventuais 
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antecipações de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - AFAC,"::°11511C:liEln5:1 ir2Bt)  e 

 

-  even  os 

serem evidenciados e registrados nas demonstrações contábeis pertinentes. 

Cláusula 100  - Os sócios gravam, a título gratuito, na totalidade das cotas da sociedade, o ônus 

1 da impenhorabilidade e da incomunicabilidade. 	 1 

Cláusula 110  - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, 

somente aqueles já constituídos a condição de sócios poderão adquiri-las. O ihgresso de novos 

sócios a sociedade, somente se efetuará pela subscrição de novas cotas e inerente aumento de 

capital. 

CAPÍTULO Ill 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 120  - A administração e o uso do nome comercial são exercidos pelo sócio ROBERTO 

MÁRCIO NARDES MENDES, que assinará todos e quaisquer documentos de responsabilidade da 

sociedade INDIVIDUALMENTE  podendo nomear representante legal em juízo  áu  fora dele, ativa 

e passivamente, bem como praticar todo e qualquer ato de interesse da sociedade, podendo 

inclusive, realizar abonos, avais e endossos de favores,  etc.  

Cláusula 130 - O Administrador declara sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer 

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçãb criminal, ou se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

Cláusula 140  - Poderão ser designados administradores não-sócios, na forma prevista no  art.  -9  

1.061 da lei 10.406/2002. 

CAPÍTULO IV 

DO EXERCÍCIO, BALANÇO, REMUNERAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS 

Cláusula 160 - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
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patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na prbporção de suas 

cotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula 172  - Nos quatro seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 

as contas e administradores quando for o caso. 

Cláusula 182 - Para fins de distribuição dos lucros ou prejuízos e remuneração  clips  sócios a título 

de juros sobre o capital próprio (JCP), pertinente as disposições da Lei 9.249/95, o exercício social 

  

poderá ter duração inferior a um ano, e deverá se iniciar no 12  dia de cada perthdo, encerrando-

se no último, podendo para tanto realizar as antecipações pertinentes, conforme legislação 

vigente do período. 

Parágrafo Primeiro - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, a respeito da 

distribuição dos resultados, proporcional ou não aos percentuais de participação 

no quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei n9  10.406/2002. 

Parágrafo Segundo - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente 

lucros do exercício ou remunerar os sócios mediante juros sobre o capital próprio 

(JCP),  corn  base em levantamento de balanço intermediário, observada a 

reposição de lucros quando afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 

1.059 da Lei n2 10.406/2002. 

Cláusula 192 - Os prejuízos que se por ventura se verificam são mantidos  ern  conta especial para 

serem amortizados nos exercícios futuros, e não ocorrendo são suportados pelos sócios 

proporcionais ao capital de cada um. 

CAPÍTULO V 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Cláusula 202  - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros e sucessores, apenas na condição de cotistas, sem direito a administração ou 

gestão, e participarão apenas dos lucros distribuídos. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 

com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 
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Parágrafo Primeiro - O mesmo procedimento será adotli~autxo-s-easeseretik 

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Parágrafo Segundo - Em permanecendo apenas um sócio, este terá o prazo de 

180 (cento e oitenta) dias para recompor a pluralidade social, com o que, não 

recomposta, continuará o mesmo com todo o ativo e passivo na forma de 

empresa individual de responsabilidade limitada ou extinta. 

Cláusula 21d - Este instrumento será regido pela Lei 10.406/2002 no que couber, tendo como 

regência supletiva às Normas Regimentais das Sociedades Anônima, nos termos da Lei 6.404/76. 

O acordo de cotistas prevalecerá em relação ao presente contrato ou qualquer outro 

documento, nos termos do  Art.  118, da Lei 6.404/76. 

Cláusula 2V - Fica eleito o foro central da Comarca de Brasília/DF para quaisquer dúvidas 

porventura oriundas do presente instrumento, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que se apresente. 

E por estar assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 

instrumento de ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO, de via única, obrigando-se 

fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Brasília/DF, 27 de dezembro de 2022. 

ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 	 KAREN  MONSORES MENDES 
Assinado Digitalmente 	 Assinado Digitalmente 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL 

Folhan° 	
Oc32, 

Proceko no 
ubri'ca_ ____ 

Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 	Data 

23/003.042-4 	DEP2200496740 	 09/01/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 	 Data Assinatura 

813.048.891-49 	KAREN  MONSORES MENDES 	 09/02/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do ,a 4at 	in  

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Registro Digital 

Documento Principal  

327.962.266-20  ROBERTO MARCIO NARDES MENDES 08/02/2023  

IT Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial Selo Prata - Cadastro v  
Banking,  Selo Prata - Itaú -  Internet Banking 

a Internet 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 2019448 em 09/02/2023 da Empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, CNPJ 01590728000183 e protocolo 
DFP2200496740 - 11/01/2023. Autenticação: 3793616C525A6D3076A5ADC618CCA8FC1483976. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br  e informe ric do protocolo 23/003.042-4 e o código de segurança 2j6F Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/02/2023 por Maxmiliam Patriota Carneiro Secretário-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - S1NREM 
Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal 
Junta Comercial, Industriai e Serviços cio Distrito Federal 

olha In° 	303 

Proceiso n 43M -  zo7 
0

y.,2  
Rubria 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DI,GITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, de CNPI 

01.590.728/0001-83 e protocolado sob o número 23/003.042-4 em 11/01/2023, enconúa-se registrado na Junta 

Comercial sob o número 2019448, em 09/02/2023. 0 ato foi deferido eletronicamente peló examinador  CAROLINE 

VICTORIA  DE CASTRO CANALEJAS 

Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validaçào, deverá ser acessado o sitio 

eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portaIscrvicos.jacis.df.gov.br/Portal/pages/  

imagemProcesso/viaUnica.jst) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 	1 

Capa de Processo  

CPF Nome Data Assinatura 

327.962.266-20  ROBERTO MARCIO NARDES MENDES ' 08/02/2023  

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 91  'Kb  

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Praia - Biometria Facial, Selo Prata - Ca& 
- Itaú -  Internet Banking  

s ro via Internet Banking, Selo  Prata 

Documento  Princi al 
' 

CPF 	 Nome ' 	Data Assinatura 

813.048.891-49 	KAREN  MONSORES MENDES 09/02/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	9-.,•atr,  

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certi fi  cad°  Digital 

327.962.266-20 	ROBERTO MARCIO NARDES MENDES < 	08/02/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	g- nar 	' 'II— 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via  Internet Banking,  Selo Prata 
- Itaú -  Internet Banking  

Data de inicio dos efeitos do registro  (art.  36, Lei 8.934/1994): 27/12/2022 

Documento assinado eletronicamcnte por  CAROLINE VICTORIA  DE CASTRO CANALEJAS, 
Servidor(a) Público(a), em 09/02/2023, às 11:18. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da jucisdf informando o 
número do protocolo 23/003.042-4. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o  rip  2019448 em 09/02/2023 da Empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, CNPJ 01590728000183 e protocolo 
DFP2200496740 - 11/01/2023. Autenticação: 37936160525A6D3076A5A0C618CCA8FC1483976. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br  e informe ri° do protocolo 23/003.042-4 e o códigoi de segurança 2jbF Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/02/2023 por Maxmiliam Patriota Carneiro Secretário-Geral. 
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DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 

SERVIÇOS DO 

Folha no 	3 21 

Processo n°13(3-,2,13  

Rubrica 

O ato foi assinado digitalmente por: 

Identificação do(s)Assinante(s) 
CPF Nome 

702.261.211-00 MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO  

Brasilia.  quinta-feira, 09 de fevereiro de 2023 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o ri° 2019448 em 09/02/2023 da Empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, C5IPJ 01590728000183 e protocolo 
DFP2200496740 - 11/01/2023. Autenticação: 3793616C525A603078A5ADC618CCA8FC1483976. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, soasse http://jucis.dtgov.br  e informe n do protocolo 23/003.042-4 e o ceicligd de segurança 2jbF Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 09/02/2023 por Maxmiliam Patriota Carneiro Secretário-Geral. 
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Processb n° )3302°2) 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 Rubrica 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AGS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 01.590.728/0001-83  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2 não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente:federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições Sociais previstas 
nas alíneas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://db.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:43:02 do dia 20/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/10/2023. 
Código de controle da certidão: DBE0.9F5B.B6CE.5782 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Folha 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

oiha n 	3  

2rocess n° 4 3 5 - ozen) 
Rubrica__ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROBERTO MARCIO NARDES MENDES 
CPF: 327.962.266-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751!,  de 2/10/2014. 
Emitida as 09:51:39 do dia 20/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/10/2023. 
Código de controle da certidão: EAAA.161E.F1 FF.7605 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 Rubrica 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

olha ri° 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

1 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqluer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 10 certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrado S pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:54:27 do dia 20/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/10/2023. 
Código de controle da certidão: DF83.DA18.365E.CDEO 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nome: KAREN MONSORES  MENDES  
CPF: 813.048.891-49  



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Z( Folha ri° 	30  
Procesfro n°/J35 070%5  

1 
Rubriclia 

1 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual iL  MOD.  2 

Certidão N° 20230000832097 
1 

Identificação do Requerente: CNPJ N° 01.590.728/0009T30 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Certidão emitida em 09/08/2023, válida até 07/11/2023. 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br  ou em qualquer Agência da Receita Estadual. 

Vitória, 09/08/2023. 

Autenticação eletrônica: 001C.D538.5991.26C5 
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Proce4o li°  

Rubric  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual H  MOD.  2 

Certidão N°20230000832101 

Identificação do Requerente: CPF N° 327.962.266-2Q 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Física acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar quaisquer 
dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Certidão emitida em 09/08/2023, válida até 07/11/2023. 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br  ou em qualquer Agência da Receita Estadual. 

Vitória, 09/08/2023. 

Autenticação eletrônica: 000B.1538.5991.272C 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA  

Certidão Negativa de Débitos para  corn  a Fazenda Pública Estadual -  MOD.  2 

Certidão 

Identificação do Requerente: CPF N° 813.048.891-49  

N°20230000832103  

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Física acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar quaisquer 

-- dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos teunos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto  if  1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Certidão emitida em 09/08/2023, válida até 07/11/2023. 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br  ou em qualquer Agência da Receita Estadual. 

Vitória, 09/08/2023. 

-- Autenticação eletrônica: 0010.3838.5991.2761 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL olha 

Processg rt° 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICRubrica  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.590.728/0009-30 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 

/2021 
ABTDRA 

28/07
ER 
	i 

I i 
l 

NOME EMPRESARIAL 

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 I 
******** 

PORTE 

DEMAIS 
i 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 	 i 

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
i 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 	 I 

33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializadd 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 	 i 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
4632-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
47.53-9-00 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de ãudio e vídeo 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD  DARLY SANTOS 
NUMERO 

4000 
COMPLEMENTO  

GALPA001-B SALA 10 

CEP 

29.103-300 
BAIRRO/DISTRITO 

DARLY SANTOS 
MUNICIPIO  

VILA VELHA 
UP  

ES 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MICROTECNICA©MICROTECNICA.COM.BR  
TELEFONE 

(61) 3327-6666 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (SER) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 31/08/2023 as 07:56:34 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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Process ri° 
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31/08/2023, 07:58 	 about:wank  

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 01.590/28/0001-83 

NOME EMPRESARIAL: 	 MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$6.230.000,00 (Seis milhões, duzentos e trinta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	ROBERTO MARCIO NARDES MENDES 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	KAREN  MONSORES MENDES 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC  com certificado digital ou comparecer a uma unidade da  RIB. 

Entitle  110 dia 31/08/2023 as 07:51 (data e  bore  de Brasik) 

060016120k 1,1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA 

AVENIDA SANTA LEOPOLDINA 840 CEP 29102-375 - COQUEIRAL ITAPARICA -FONE 273149-7251 

Estado do Espírito Santo 

	

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANOgal n° 	j 
Prui_es nyt,, 	  

CERTIDÃO NEGATIVA 

	

Rubriça 	 

DE DEBITOS PARA COM A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL 

343  

N° 166842/2023 

Certificamos que, ate a presente data, não existe débito em face do Cadastro Municipal especificado, ressalvando é Fazenda Pública 
Municipal o direito de cobrar quaisquer dividas que venham a ser apuradas. Esta certidão refere-se exclusivamente ao Cadastro Municipal, 
não abrangendo os  denials  cadastros do sujeito passivo identificado, se for o caso.  

CRC  716716 Cm Original: 716716 Situação: Ativo 
Razão Social/Nome MICROTECNICA INFORNIATICA LTDA 

CNPJ / CPF 01.590.72810009-30 
Inscrição Estadual/RO 

Endereço 29103-300 -  ROD  DARLY SANTOS, 4000 GALPÃO 01-B;SALA 10; 
Bairro DARLY SANTOS Cidade VILA VELHA Estado ES 

VILA VELHA, 05 de Setembro de 2023 

Esta Certidão é valida até: 05/10/2023 

Data Geração: 05/09/2023 	 Data Emissão: 05/09/2023 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte 
página da  Internet:  www.vilavelha.es.gov.br  

Identificação 3222716 

Número da Certidão: 166842/2023 

Controle: 716716 

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 
Certidão emitida gratuitamente pela  Internet  em 05/09/2023 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHAi 
1 

AVENIDA SANTA LEOPOLDINA 840 CEP 29102-375 - COQUEIRAL ITAPARICA - FONE 273149-7251 

3  Estado do Espírito Santo 	- c9 ha no 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇA*cc 550 43 ,1-2o2) 
ri 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL! 

N° 166844/2023 

Certificamos que, ate a presente data, não existe débito em face do Cadastro Municipal especificado, ressalvando à Fazenda Pública 
Municipal o direito de cobrar quaisquer dividas que venham a ser apuradas. Esta certidão refere-se exclusivamente ao Cadastro Municipal, 
não abrangendo os demais cadastros do sujeito passivo identificado, se for o caso. 

•  

CRC  716717 Crc Original: 716717 Situação: Ativo 
Razão Social/Nome ROBERTO MARCIO NARDES MENDES 

CNPJ CPF 327R62.266-20 
Inscrição Estadual/RG 

Endereço 70686405-  SOD  SQNVV 109 BLOCO A AP, 622 
Bairro NOROESTE Cidade  Brasilia  Estado DF 

VILA VELHA, 05 de Setembro de 2023 

Esta Certidão é valida até: 05/10/2023 

Data Geração: 05/09/2023 	 Data Emissão: 05/09/2023 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte 
página da  Internet:  www.viIavelha.es.gov.br  

Identificação 3222718 

Número da Certidão: 166844/2023 

Controle: 716717 

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este doCumento. 
Certidão emitida gratuitamente pela intemet em 05/09/2023 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA 

AVENIDA SANTA LEOPOLDINA, 840- CEP 29102-375 - COQUEIRAL ITAPARICÁ- FONE 273149-7251 

Estado do Espírito Santo 
31 	5 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAalha rin 

Prdcesso n°1-3141- Z6123  
CERTIDÃO NEGATIVA Rubrica 	 

DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL( 

N° 166845/2023 

Certificamos que, ate a presente data, não existe débito em face do Cadastro Municipal especificado, ressalvandlo a Fazenda Pública 
Municipal o direito de cobrar quaisquer dividas que venham a ser apuradas. Esta certidão refere-se exclusivamente ao Cadastro Municipal, 
não abrangendo os demais cadastros do sujeito passivo identificado, se for ocaso.  

CRC  716718 Cre Original: 716718 Situação: Ativo 
Razão Social/Nome  KAREN  MONSORES MENGES 

CNPJ / CPF 813.048.89149 
Inscrição Estadual/RG 

Endereço 71600-730 - SETOR ST SHIS QI 15 CHAGARA 13 CASA A, 622 
Bairro LAGO SUL Cidade  Brasilia  Estado  OF  

VILA VELHA, 05 de Setembro de 2023 

Esta Certidão é valida até: 05110/2023 

Data Geração: 05/09/2023 	 Data Emissão: 05/09/2023 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte 
página da  Internet:  wvirw.vilavelha.es.gov.br  

Identificação 3222719 

Número da Certidão: 166845/2023 

Controle: 716718 

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este dSumento. 
Certidão emitida gratuitamente pela internet em 05/09/2023 



.„ PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
no 	3 )16 -01  pa   

Prolcesso n° 435"02.02,3  
i 

29102-375 -AVENIDA SANTA LEOPOLDINA COQUEIRAL ITAPARryfrAlcARVELHA ES 
I 	 — 	— 

i 

PREPECTUKtA ne 
Nina VELHA 

Comprovante de inscrição e de situação cadastral 
Inscrição Municipal 

156563 
CPF/CNPJ 
01.590.728/0009-30 

Inscrição Estadual Data Inicio Atividade 
28/0712021 

Data Encerramento 

Nome 
MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 

Nome Fantasia  
1 
I  

Email  Telefone 

Endereço 	 i 
29103400-  ROD  DARLY SANTOS, 4000 GALPAO 01-B;SALA 10; 

'  

CEP 
29103-300 

Baum  
DARLY SANTOS 

Cidade 
VILA VELHA 

U F 
ES 

Situação Cadastral ! 
Ativo 

Código e descrição da atividade econômica principal 
4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

Código e descrição das atividades de licença 

odigo e descrição das atividades de serviço 
e 1M7 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de 
omputação e bancos de dados. 

'3.02- Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais,  stands,  quadras esportivas, 
-stádios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de 
ventos ou negócios de qualquer natureza 

18.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer 
atureza. 
0.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros 
tens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer 

'os. 
0.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 
4.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, 
anutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de 

• ualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 
4.02 - Assistência técnica. 
7.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, 
nterpretação, revisão, tradução, apoio e infra estrutura administrativa e congéneres. 
7.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, 
nterpretação, revisão, tradução, apoio e infra estrutura administrativa e congêneres. 
7.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa, 

Código e descrição dos CNAEs 

4619200 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral 
não especializado 

4649402 - Comercio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  
audio  e vídeo 

8211300- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

4665600 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes 
e peças 

7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

Data Encerramento 



1  Código e descrição dos CNAEs 

9511800- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
rbi 

4649401 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e domésticçoirocos  

4652400- Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de teleforA, 
e comunicação 	 1 
3313999 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não 	; 

, especificados anteriormente 	 ; 

8599603 - Treinamento em informática 

4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

na 

Data Encen-amento 

n° 	.3 1 
so  noijs - 2O73  

rica  

&Solos 

ROBERTO MARCIO NARDES MENDES 

KAREN  MONSORES MENDES 

Data Entrada 

06/01/1999  

22/12/2011 

Data Saída 

Inscrição Imobiliário 

i 
i 

04.04.357.0170.008 	 ; 

;omprovante de Inscrição emitido em 05/09/2023 07:53 

' , 

, 
, 

, , 
, , , 



Certificado de Regularidade 
do FGTS -  CRY  

Inscrição: 	01.590.728/0009-30 

Razão 
MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 

Social: 
Endereço: 	ROD  DARLY SANTOS 4000 GALPAO 1B SALA 10 / DARLY SANTOS /1  VILA 

VELHA / ES / 29103-300 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere O  Art.  
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/08/2023 a 21/09/2023  

Certificação Número: 2023082314013534472012 

Informação obtida em 28/08/2023 18:39:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei'. esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

CAI 
CAIXA ECONÓPA'  I 

A  
FEDERAL  

28/08/2023, 18:39 	 Consulta Regularidade do Empregador 
  

)1tia na 	312  
n° 	z,02 

1 
Ruh

rka ___ 

Voltar 

  

https://consulta-crf.caixa.gov.gr/consultacrf/pagesdistaEmpregadoresdsf 	 1/1 
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Documento assinado com certificado digital  ern  conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do prodrama Assmador Serpro. 

As orientações para instalar o ASSWIador Serpro e realizar a 
validação do documento diflal estão disponíveis em: 
hdpsciAssmaserpro.gov. talassirador-diáits 
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Documento assinado com certificada digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.briassinador-digital. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Processo ri°-132 -02/02  

RuhrHa -------- 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AIOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 01.590.728/0001-83  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é Certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei no  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que: determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não Vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751 de 2/10/2014. 
Emitida às 09:43:02 do dia 20/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/10/2023. 
Código de controle da certidão: DBE0.9F5B.B6CE.5782 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

1 
Nome: ROBERTO MARCIO NARDES MENDES 
CPF: 327.962.266-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administradoS pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  'art.  11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751,de 2/10/2014. 
Emitida às 09:51:39 do dia 20/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/10/2023. 
Código de controle da certidão: EAAA.161E.F1F F.7605 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Fo111$ no 	3,3  
Procêsso ri°  i3.3-r20Z-3  

aRubr lic 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: KAREN MONSORES  MENDES  
CPF: 813.048.891-49  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas!, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da !PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751!  de 2/10/2014. 
Emitida às 09:54:27 do dia 20/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/10/2023. 
Código de controle da certidão: DF83.DA18.365E.CDEO 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Processo ri°  435 '40/3 

Rubrica 	 
1 

SIMPLIFICA ES• 
Governo do Estado do Espirito Santo 

Junta Comercial do Estado do Espirito Santo 

Filial(ais) nesta Unidade de Federação 
1- NIRE: 32900749373 	 CNPJ: 01.590.728/0009-30 
Endereço Completo 
RODOVIA DARLY SANTOS, N,  4000, GALPAO 01 -B;SALA 10;, DARLY SANTOS,  Vita  Velha, ES, CEP:29103300 

Ultimo Arquivamento 
Data 
28/07/2021 

Número 
32900749373 

Ato/eventos 
310 / 020- ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA  UP  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM 

Certrircarnos que as informacões abaixo constata dos documentos arquivados  
nests  Junta Comerciei e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: MICROTECNIcA INFORMATICA LTDA 

NIRE  MUM:  32000749373 
Natureza Juridica: Sociedade Empresária dircitada 

  

Protocolo: E502301511088 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/08/2023, às 08:32:22 (horário de  Brasilia).  
Se irn ressa, verificar sua autenticidade no https:/lw'vAv.almplilica.es.gov.br, corno código S3UAOISFS, 

II III 111 11 
ESC3 8 

 

Paulo Cezar Joffe 
Secrelrio  Geral 

II II 

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  
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Proceso n°139 "02023  

Rubric  
S!MPLIE14AES 

Governo do Estado do Espirito Santo 

Junta Comercial do Estado do Espírito Santo 

NIRE 32900749373 

CNPJ 01.590.728/0009-30  

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

Endereço Completo DARLY SANTOS, N°4000, GALPAO 01-B;SALA 10;, DARLY SANTOS - Vila Velha/ES - CEP 29103-300 

E a certidão foi emitida automaticamente em 11/08/2023, às 08:33:52 (horário de BrasiiIi)T 
S impressa, verificar sua autenticidade no https://www.simplitica.es.gov.br, com o código QSAVXPU7. 

I I I 
ESC 3  

Paulo Cedar Jutio 
Secretário(a)  Geral  

II II 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas MercantisSINRE 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comerciai e são vigentes na  dale  da sua expedição. 

Certificamos que MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue: 

Protocolo: ESC21;301511119 

 

Ato 

310 

Número 

32900749373  

Arquivamentos Posteriores 

Data 

28/07/2021 

Descrição 

ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA  UP  

1 de 1 
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AO 
IVIUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 01.599.728/0009-30 , 1E: 
083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n° 4000— Galpão 01-B — Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila 
VelhaJES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes 
Mendes, portador da Carteira de Identidade n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20 , DECLARA, 
sob as penas da Lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico em epígrafe, que 

17 CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de  quo  cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital 

27 IN EXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
até a presente data inexistem fatos impeditivos (suspensão, impedimento ou inidoneidade) para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, por quaisquer órgãos da Administração Federal; Estadual ou 
Municipal, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

37 NÃO EMPREGO DE MENOR 
para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do  art.  7° da Constituição Federal. 

47 ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da mesma não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 
c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 
e) o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 
com ou recebido do ORGÃO LICITANTE antes da abertura oficial das propostas e; 
O está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para fintá-la. 

57 NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE 
não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  I° e no inc.  III  do  art.  5° da Constituição Federal. 
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62) RESERVA DE CARGOS 
conforme disposto no  art  93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, abaixo transcrito, inforthamos que esta 
empresa não se enquadra para o cumprimento da reserva de cargos, tendo em vista não possuis i mais de 100 
(cem) empregados.  

"Art.  93. A empresa  corn  100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 
5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, 

habilitadas, na seguinte proporção: ..." 

7') PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
temos pleno conhecimento ao referido Edital e seus Anexos, bem como, recebemos todos os dbcumentos e 
informações necessárias, as quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta comercial, 
declarando por fim, que aceita e se submete à todas as condições ali estabelecidas. 

8') INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 
não constam em nossos quadros societários servidores ou administradores que mantenham vínculo familiar 
com detentor de cargo em comissão ou função de confiança do órgão licitante, atuante na área responsável pela 
demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior, em cumprimento ao Acórdão N° 
409/2015 — TCU - Plenário. 

95) SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de 
proteção do meio ambiente, seja na produção e/ou comercialização, armazenamento e transporte do objeto da 
licitação, em conformidade com todas as legislações vigentes, bem como dos critérios e práticas de 
sustentabilidade dispostos no Edital e Termo de Referência. 

105 CONTRATOS FIRMADOS 
não possui contratos firmados com a iniciativa privada e administração pública de maneira a prejudicar sua 
capacidade financeira para execução do contrato referente ao Pregão em Epígrafe. 

IP) DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
que quando contratada assume inteira responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou serviços que causar 
ao órgão a terceiros, por si, representantes ou sucessores. Não possui em sua cadeia produtiva empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso  III  e IV do  art.  1° e do  art.  5° da Constituição 

Federal; 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 
ROBERTO MARCIO 	Assinado de forma digital por 

NARDES 	
ROBERTO MARCIO NARDES 
MENDES:32796226620 

MENDES:32796226620 Dados: 2023.09.13 10:36:27 -0300' 

MICROTÉCNICA INFORMAT ICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO Ill — DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELE
i
CIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MK 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no ;CNPJ sob 
01.590.728/0009-30, 1E: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n°4009' — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por iniermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, declara expressamente que se sujeita às 
condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que 
venha a ser tornada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham 
atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o 
fornecimento do bem previsto, declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos 
termos do artigo 32, parágrafo 2°, e artigo 97 da lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
subsequentes. 

Atenciosamente, 
ROBERTO MARGO NARDES 
MENDES:32796226620 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 
Assinado de forma digital por ROBERTO 
MARCIO NARDES MENDES:32796226620 
Dados: 2023.09.13 10:36:34 -0300' 

MICROTÉCNICA IN FORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO V — DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE pROPOSTA. 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30, IE: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n° 4000 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, para fins do disposto no eáital de licitação: 
pregão eletrônico n°27/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o  art.  299' do código penal 
brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar do pregão elctrônico n° 27/2023, foi elaborada de maneira 
independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, infonnado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do pregão eletrônico n° 27/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do pregão eletrônico n° 27/2023 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
pregão eletrônico n° 27/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do pregão eletrônico n° 27/2023 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n° 27/2023, não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do pregão eletrônico n° 27/2023 antes da adjudicação do objeto 
da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n° 27/2023 não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, infonnado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, antes da abertura oficial das 
propostas; e 

O que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 
Assinado de forma digital por 

ROBERTO MARCIO NARDES ROBERTO MARCIO NARDES 

MENDES:32796226620 	MENDES:32796226620  
[Maas:  2023.09.13 10:36:42 -0300' 

MICROTÉCNICA INFOIRMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO VII — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023 À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MA 

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no ÇNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30 , IE: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n° 40001 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n°3.073.088 SSP/DF e do CPF n°327.962.266-20, declara não ter recebido do município de SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO/MA ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em 
âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou 
impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de 
inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e municipal. 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 

ROBERTO MARCO NARDES Assinado de forma digital por ROBERTO 
MARCIO  NAMES  MENDES:32796226620 

MENDES:32796226620 	Dados: 2023.09.13 10:36:49 -0300' 

MICROTÉCN ICA INFORMÁTICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO VIII — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITÕS DE 
HABILITAÇÃO. 

A empresa MICROTÉCN1CA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30 , 1E: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n° 4000n Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, declara, em conformidade com a lei n° 
10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este  certain  licitatório na 
prefeitura municipal de .. /uf — pregão eletrônico n°27/2023. 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 

Atenciosamente, ROBERTO MARCIO NARDES Assinado de forma digital por ROBERTO 
MARCIO NARDES MENDES:32796226620 

MENDES:32796226620 	Dados: 2023.09.13 10:36:58 -0300' 

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR  
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO IX —DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30, 1E: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n° 4000 H. Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por inte:,imédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF no 327.962.266-20, por seu representante Ilegal, declara, 
expressamente que atende a todos os critérios de sustentabilidade socioambiental, respeitando as 
normas de proteção do meio ambiente. estou ciente da obrigatoriedade do cumprimento do  art.  6° 
e seus incisos, da instrução normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do ministério do 
planejamento, orçamento e gestão — mpog, bem como dos critérios e práticas de sustentabilidade 
dispostos no projeto básico. 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 
ROBERTO MARCIO 	Assinado de forma digital por 

NARDES 	 ROBERTO MARCIO NARDES 
MENDES:32796226620 

MENDES:32796226620 	Dados: 2023.09.13 10:37:07 -0300' 
MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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ANEXO X —DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

declaro, sob as penalidades da lei, que a A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 01.590.728/0009-30 , 	083.794.484 localizadal à Rodovia Darly 
Santos, n°4000 — Galpão 01-B — Sala I — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-
300 , por intermédio de seu representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador 
da Carteira de Identidade no 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, sendo o local 
adequado e compatível para o cumprimento do objeto. declaro ainda que a empresa dispõe de 
escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

DADOS DA EMPRESA 

EMPRESA 	MICROTECNICA INFORMÁTICA LTDA 

Rodovia Darly Santos, n° 4000 — Galpão 01-B — Sala 10 — Bairro Darly Santos — 
ENDEREÇO 

Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 

CNPJ 	 01.590.728/0009-30 

INSC.ESTADUAL 083794484 

CONTATO 	FRANCIS  MICHEL 

TELEFONE 	(61) 3327-6666 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 

Assinado de forma digital por 
ROBERTO MARCIO NARDES ROBERTO MARCO NARDES 

MENDES:32796226620 	MENDES:32796226620 
Dados: 2023.09.1310:37:19 -0300' 

MICROTÉCN1CA INFORMÁTICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA ANVISA-VIGILANCIA SANITARIA 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no  GNP.;  sob ra2  01.590.7±8/0009-30 IE: 

083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n2  4000 — Galpão 01-B — Sala 10— Bair4o Darly Santos — 
Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu representante legal o Senhor Roberto Márcio 

Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade n°  3.073.088 SSP/DF e do CPF n2  327.962.266-20, 

DECLARA sob as penas da Lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico em eôígrafe que: está 
dispensada de apresentar Autorização de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou 

Estadual e Federal, que não está sujeita aos requisitos de Certificado de Registro do Produto no Ministério 

da Saúde — ANVISA, tendo em vista ter sua atividade principal ser de equipamentos de informática. 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 
Assinado de forma digital por 

ROBERTO MARCIO NARDES ROBERTO MARCIO MARDES 

MENDES-32796226620 	MENDES:32796226620 
Dados: 2023.09.13 103729 -03'00' 

MICROTÉCN ICA INFORNIATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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BRASIL 

(HTTPS:i/GOV.BR) 

ACESSIBILIDADE (ACESSIBILIDADE) ALTO CONTRASTE 

MAPA DO  SITE  (MAPKDO-SITEA NVISA 
AGENCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

no portai 

2 (https://correio.anvisa.gov.lerrowa)  Perguntas (perguntas-frequentes) Legislação (legislacao) I  Contato (cantata) I Serviços tservicos11 Imprensa  (area-de-imprensa) 

Regularização de Produtos - Produtos para a 
Saúde 
Produtos Não Regulados pela GGTPS/Anvisa 

Atualizado em 01/10/2020 

CATEGORIA 1: PRODUTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO, ELABORAÇÃO, FABRICAÇÃO OU PREPARAÇÃO 

1. Amalgamador odontológico 

2. Equipamento para confecção de  protases  

3. Equipamento para elaboração de lentes para óculos 

4. Fracionador, dosador ou misturador de sOluçães ou medicamentos 

5. Leitora de código de barras 

6. Máquina para fabricação de comprimidos 

7. Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não entrem em contato com paciente. 

8. Medidor para avaliação de lentes (lensômetro) ou de armações de óculos 

9. Seladora de embalagens de produtos para saúde 

CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL 

1. Afiador de navalhas para micrótomo 

2. Agitador de soluções 

3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados 

4. Agua destilada 

5. Alça de platina para microbiologia 

6. Analisador de água 

7. Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas 

8. Analisador de tamanho de partículas 

9. Aparelho de  Karl Fisher,  exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

10. Aparelho para análise de alimentos 

11. Aparelho para determinação da fdabilidade de amostras 

12. Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

13. Aparelho para teste pirogênico em cobaias 

14. Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil. 

15. Aquecedor para laboratório 

16. Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório, exceto coletores de amostra biológica ou recipientes de coleta 

(IVD) 

17. Autoclave,  exceto para esterilização de produtos  medicos  

18. Balança para laboratório 

19. Banho histológico 
20. Banho maria, exceto para implantes e bolsas de sangue. 

21. Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
22. Camara  anaeróbica 
23. Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde  (ex:  capela para manipulação de órgãos e tecidos 

para transplante). 	 • 

23.1 Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou quimioterápicos 

24. Centrifuga, exceto indicada para uso em laboratório clinico (IVD) 

24.1 Centrifuga, exceto indicada para uso em bancos de sangue 
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25. Chuveiro e lava-olhos de emergência 
1 3 _ 	 3-6  26. Colortmetro, exceto indicado para diagnostico clínico (IVD) 	 oiha no 

27. Condutivímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
Proesso no/139 - OZ3 28. Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD)  

29. Contador de partículas atômicas, exceto indicado para uso em saúde 	 I . 
Rubirica 	 

30. Condor de laminas para microscopia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD) 1 
31. Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
32. Cdostato, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 
33. Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

34. Cronômetro p/ medição de tempo de reações 
35. Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

36. Digester  

37. Diluidor de amostras 
38. Dispensador Automático (pi enchimento de frascos e tubos) 
39. Dispensadorfremovedor de parafina para histologia 

40. Dispositivo para abertura ou vedação de artigos 

41. Equipamento para gerenciamento de amostras 

42. Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios. 
43. Espectrofotõmetro, exceto indicado para diagnostico clinico (IVD) 

44. Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

45. Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para embelezamento ou eatética 

46. Evaporador  centrifuge  a vácuo 
47. Fermentador de culturas 

48. Filtro para soluções 
49. Fomo mufia 
50. Fotômetro de chama 
51. Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados 
52. Impressora de cassetes e laminas de vidro. 
53. Incubadora, exceto indicada para diagnóstico clinico (ND) 
54. Indicador de velocidade de sedimentação de soluções 
55. Indicador físico, químico ou biológico 

56. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de produtos médicos. 

56.1 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios imunológicos (IVD) 

57. Leitora de fluorescência, exceto indicada para diagnóstico clinico (IVD) 
58. Lenço para assepsia da pele 

59. Liofilizador 

60. Luxímetro 
61. Medidor de 02 dissolvido em amostras 
62. Medidor de  pH,  exceto indicado para diagnostico clínico (IVD) 
63. Medidor do ponto de fusão 
64. Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico 
65. Micrótomo para histologia exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

66. Mobiliário para laboratório 
67. Moinho de amostras sólidas 
68. Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

69. Montadores automáticos de laminas e lamínulas 
70. Navalhas para micrótomos e criostatos 
71. Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
72. Pipeta automática 

73. Pipeta ou micropipeta manual, capilares ou microcuvetas (sem reagentes) 
74. Placa aquecidairefrigerada para histologia 

75. Porta algodão 
76. Poria papeleta 
77. Processador de  DNA,  exceto indicado para laboratório clínico (IVD) 

78. Processadora de tecidos para histologia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD) 

79. Produto para teste de soluções de aplicação não diagnostica 

80. Radiómetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia 

81. Recipiente para descarte de resíduos orgânicos (lixo) 
82. Refratómetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
83. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios 
84. Suporte para adigos de laboratório 
as. Temporizador 

86. Titulador 
87. Viscosimetro, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

CATEGORIA 3: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR 

1. Almofadas para cadeiras de rodas, exceto para prevenção de úlceras 
2. Almotolia 
3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 

3. 1.Condicionadores de ar 
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3  3. 2. Pudficador de ar 	 Folha n° 
3. 3. Esterilkador de ar 

3. 4. Umidificador de ar 	 Proi.cesso nci-13 	"42673  
! 4. Babador de uso odontológico 	

R 1.4) r i c a 	
5. Balde 	

____ 
6. Bandejas / Caixas / Estojos, inclusive para esterilização (Etiquetas para identificação de caixas/racks) 

7. Barreira para separação de ambientes 	 1 
I 

7. 1. Biombo 

8. Bomba a vácuo 

9. Caldeira 

10. Caneta para marcação cirúrgica 

11. Capa para colchão, poltronas e travesseiros 

12. Capa para Equipamentos 

13. Central de ar comprimido 

14. Central de gases medicinais 

15. Central de vácuo 

16. Comadre/ cuba rim/ papagaio/ escarradeira 

17. Compressor de ar 

18. Concentrador de 02, exceto de uso pessoal 

19. Cortador de isopor para confecção de moldes 

20. Dispositivo destruidor e inutilizador de produto medico / contador (agulhas, bisturis entre oqtros) 

21. Dispositivo para abertura de frasco ampola 

22. Dispositivo para abertura de produtos  medicos  

23. Embalagem para esterilização de produtos médicos 

24. Embalagens para transporte e armazenamento de órgãos 

25. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos 

25. 1. Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais para procedimentos  medicos),  

exceto quando possuir painel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos  medicos.  

26. Equipamentos para Lavanderia 	 • 

27. Escada para paciente, exceto indicada para terapia 

28. Escova para limpeza de produtos em geral 

29. Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano 

30. Estedlizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde 

31. Fogão para preparação de alimentos 

32. Gel para absorção de resíduos orgânicos 

33. Geladeira e  Freezer  de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e órgãos) 

34. Gerador de vapor 

35. Gesso para confecção de modelo odontológico 

36. Hamper  (recipiente para acondicionarnento de roupa hospitalar) e saco para  hamper  

37. Incinerador de resíduos hospitalares 

38. Indicador físico, químico ou biológico 

39. Lacres, tapetes, suportes, escovas para limpeza de  instrumentals  

40. Lona /dispositivo/campo para transferência de paciente 

41. Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico ou odontológico. 

41. 1. Mocho Odontológico ou cirúrgico. 

41.2. Cadeiras de espera 

41.3. Móveis para consultorio/clinicas (mesas, cadeiras, armários e  cadres  suportes). 

41. 4. Mesa de  Mayo  (suporte de instrumental cirúrgico) 

41. 5. Mesa de cabeceira Mesa para 

41.6. Necrapsia 

42, Negatoschplo 

43. Papel higiénico / papel toalha 

44. Pia hospitalar 

45. Produto para coleta ou inutilização de materiais perfurocortantes 

46. Protetor auricular de ruídos 

47. Pulseiras de identificação de pacientes (incluindo pulseiras mãe-filho) e de classificação de risco, placas e outros produtos 

para tal finalidade 

48. Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil. 

49. Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos 

50. Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral 

51. Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrágrafo) 

52. Régua endoffintica para medição de limas 
53. Rastritores utilizados na contenção do paciente 
54. Roupa de cama, incluindo de uso hospitalar descartável 

55. Saco para coleta de residuos hospitalares 
56. Sacos para óbito/ sacos para  cadaver  

57. Saltos ortopédicos 

58. Secador de ar medicinal 

59. Seladora de embalagens de produtos médicos 

60. Sistema de comunicação hospitalar 

51. Sistema de sinalização hospitalar 

62. Dispensário Eletrônico utilizados para acondicionamento de medicamentos e materiais hospitalares 
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CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIDÁTICA OU TREINAMENTO MEDICO 

1. Manequim para treinamento medico 

2. Modelo de órgão para ensino 

3. Simulador de tenções fisiológicas para ensino 

CATEGORIA S: PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SAÚDE COLETIVA 

I. Armadilha para desinfestação 

2. Bomba para dededzação 

3. Instrumento para eliminação de parasitas e insetos. 

4. Recipiente para acondicionamento de cadáveres. 

CATEGORIA 6: PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO OU PRATICA ESPORTIVA 

1. Barra para ginástica 
2. Bola 
3. Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prátiCa desportiva e competições. 

4. Cronômetro 

4.1 Relógio para treinamento 

5. Dardo 

6. Dilatador nasal adesivo 
7. Disco 

8. Equipamentos  passives  para condicionamento fisico 

8.1 Bicicleta ergométrIca (exceto indicadas para diagnostico medico) 

8.2  Hatteras  

8.3 Estações de Musculação 

8.4 Remadores 

8.5 Aparelho para abdominais 

8.6 Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico medico) 

9. Mesa ou cadeira para massagem 

10. Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto eletroestimuladores musculares e cômaras 

de bronzeamento) 
11. Podõmetro (contador de passosklistância percorrida) 

12. Protetor não ortopédico de partes do corpo 

13. Tablado (exceto para fisioterapia) 
14. Vara para salto 

CATEGORIA 7: PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMESTICO 

1. Absorvente higiênico 
2. Alicate e tesoura para cortar unhas 

3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 

3. 1.Condicionadores de ar 

3. 2. Purificador de ar 
3. 3. Estedlizador de ar 
3.4. Umidificador de ar 

4. Balanças 
5. Barbeador 
6. Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico 

7. Brincos para perfuração 

B. Chupeta 

9. Coletor menstrual 

10. Escova odontológica 

11. Escova para cabelos 
12. Esponja para limpeza de pele 
13. Fio dental 
14. Lâmina descartevel, exceto indicada para procedimento em saúde 
15. Lente para ampliar escalas 
16. Limpador de  lingua  
17. Luvas sem indicação de uso em saúde 
18. Mamadeira e bico 
19. Mantas e cobertores sem indicação terapêutica. 
20. Massageador de gengiva 
21. Massageador muscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões,  etc)  sem indicações terapêuticas 
22. Mordedor para lactentes 
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23. Óculos para presbiopia 

24. Papel higiênico/papel toalha 	 339  25. Passador de fio dental 	 FC) tih a n° 
26. Piercing 

	

	
P-4   V PrOCCSSO n""(  

27. Pipetas e frascos de vidro para  Goleta,  armazenamento e pasteurização de leite humano 

28. Produto destinado à limpeza de lentes de óculos 	 Rubric  a 
29. Produto para estimulação sexual 

30. Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde 

31. Prótese mamária externa e sutiã para suporte da prótese 

32. Protetor de mamilo 

33. Purificador de água 

34. Sauna 

35. Secador e escova de cabelos 

36. Top  maternal,  Sling  

CATEGORIA 8: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU ACESSÓRIOS DE PRODUTOS PARA 

SAÚDE 

1. Camera  fotográfica de uso geral 

2. EqUipamento de informática de uso geral 

3. Filme fotográfico comum de uso geral 

4. Fixador ou revelador de filmes 

5. Gravador de imagens, exceto os indicados para registro de sinais ou imagens médicas 

6. Impressora, exceto as indicadas para registro de sinais ou imagens médicas 

7. Monitor de  video,  exceto as indicadas para exibição de imagens medicas 

8. óleo lubrificante 

9. Papel terrno-sensível,incluindo indicado para registro de sinais ou imagens médicas 

CATEGORIA 9: PARTES E ACESSÓRIOS PARA PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE 

CATEGORIA 10: ALGUNS PRODUTOS UTILIZADOS EM LABORATÓRIOS 

1. Vidrara, material e instrumental de uso geral para laboratório (pipetas, ponteiras, provetas, tubos de ensaio, lamínulas, 

laminas,  cameras  para contagem de células,  places  de petri,  etc)  

2. Reagentes químicos isolados que não tenham finalidade especifica para diagnóstico  in vitro  (soluções ácidas/alcalinas, 

álcoois, indicadores de  pH)  e demais reagentes que não estejam diretamente relacionados ou componham um  kit  de 

diagnóstico  in vitro  

3. Meios de cultura e produtos não destinadas  an  diagnóstico humano (pesquisa cientifica, use veterinário, controle de água, 

controle ambiental, controle de medicamentos  au  de alimentos, análise industrial, dentre outros) 

4. Meios de cultura em forma de pós desidratados e suplementos para enriquecimento de meios e demais produtos não 

acabados que necessitam de processamento e controles executados pelo usuário 

5. Indicadores biológicos 

6. Reagentes e materiais de referência destinados especificamente á avaliação de qualidade em testes de proficiência ou de 

comparação interlaboratorial 

7. Reagentes ou conjuntos de reagentes montados no próprio serviço para serem utilizados exclusivamente na mesma 

instituição, seguindo protocolos de trabalho definidos, sendo proibida sua comercializaçáo Ou doação 

8. Reagentes laboratoriais que não sejam destinados ao diagnóstico em amostra humane 

9. Produtos destinados exclusivamente a testes de controle de dopagem esportiva, cujo resultado não seja utilizado para a 

finalidade de tratamento ou saúde 

10. Produtos de uso exclusivo em pesquisa, incluindo os importados e rotulados como RUO -  Research  Use  Only  

11. Geradores de gás e indicadores de anaerobiose 

12. Reagentes comercializados como insumos para fabricação de produtos para diagnóstico  in vitro  e produtos em fase 

intermediária de produção 

13. Produtos destinados exclusivamente à medicina legal (perícia e investigação policial). 

14. Produtos utilizados exclusivamente por técnicos do fornecedor de instrumentos para diagnostico In  vitro  em procedimentos 

de limpeza e manutenção e que não são comercializados ou disponibilizados ao mercado, como  places  de calibração, 
padrão para calibração de um ensaio específico, soluções de limpeza e manutenção,  etc.  

IS. Estreptavidina 

16. Cassete plástico para histologia 

17. Fixadores celulares 

Voltar para o topo! 

o 	(http://v,'ww.acaasoainformacao.gov.brl) (http://www.brasil.go.v.bd) 
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Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

Folha rt°' 

Processoin 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMERPérical----- 

Entidade: 	 MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 41 

CNPJ 01.590.728/0001-83  

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

Número de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

MICROTECNICA INFORMATICA LIDA 

53200290839 

01.590.728/0001-83 

41 

Livro Diário  

Brasilia  

11/03/2014 

31/12/2022 

310055 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

MICROTECNICA INFORMATICA LIDA 

Livro Diário 

41 

310055 

01/01/2022 

31/12/2022 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
73.53.72.AA.44.BD.2C.2F.20.66.65.07.E0.62.E4.8F.C1.DC.81.0E-8, nos termos do Decreto no 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 10.1.4 do Visualizador 	 Página 1 de 1 



Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

••5 • j ., 
2 ha n 	

._ 
colo 	11, 

Processo n  S
o 	 23 

R ub rica _______ 	 — 

NIRE (da sede ou filial, guando a 
sede  tor  em outra UF) 

53200290839 

Código da Natureza 
Juridica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMEN] O 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito 

Nome: 	 MICROTECNICA INFORMATICA  Lim\  

Federal 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

I 
12213  

N 

I 	I 

FCN/REMP 

DFE2300 
111111111 II  III III  

I 	223 BALANCO 

; 

RASIL A 	 Representante Legal da Empresa / Agenté Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

31 Maio 2023 	 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISAO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais)  au  semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo  ern  Ordem 
• A decisão 

/ 	/ 
Data 

NÃO 	 NÃO .. j........./ 	 ___J __J Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
r Exigência 	 3 Exigência 	.4' Exigência 	5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

. -R1 Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

. j Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2a Exigencia 	r Exigéncia 	4. Exigéncia 	5' Exigãncia 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	I 
Data 	 Vogal 	 Vogel 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 2102157 em 05/06/2023 da Empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, CNP/1 01590728000183 e protocolo 
OFE2300112213 - 05/06/2023. Autenticação: 29E669447520770B4E814CE72586135744411 C.  Anna  Claudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br  e informe n° do protocolo 23/064.989-1 e o códigal de segurança MoEb Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 05/06/2023 por  Anna  Claudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. ' 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 

Folha no 

Processo no 33- 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Modulo Integrador Data 

23/064.989-1 DFE2300112213 31/05/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

327.962.266-20 ROBERTO MARCIO NARDES MENDES 	 i 05/06/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do  Tubs 	-  

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Cadastro via  Internet Banking,  Selo Ouro - certificado 
Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata -  [tail  -  Internet Banking  

31(3  
Capa de Processo 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 2102157 em 05/06/2023 da Empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, CI4PJ 01590728000183 e protocolo 
DFE2300112213 - 05/06/2023. Autenticação: 29E66944752077084E8140E72586135744411C.  Anna  Claudia Leite Mesquita Garcia. Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.dtgov.br  e informe it do protocolo 23/064.989-1 e o código de segurança MoEb Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 05/06/2023 por  Anna  Claudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. 
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AS 455.44 

0,0 0.210,90 

AS 520 .825.95 

RS 97.360.00 

AS 000 

SALANÇO PATRIMONIAL  

Entidade: 	 MICROTECNIen INFORMATICA L  :FDA 

Period°  da Ntscritutação: 0r1/01/2e22 a 31/1212022 	 CNPJ: 0-1.590.728/000 

Número de Ordent da  Nero:  41 

Selectonado. 	ot de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

_ 
, Pro esso n -1.43W 

o  

RLJÇ rtca 

ol la no  

DZac Saldo  Firs 

ATIV4)  

CIRCULANTE  

DISPONIBILIOACES 	 AS 19.208 472 85 

Sacco, Coirta Aisolonwle 
	

RE 7.550.555,75 

RS115.376 05 

Aplimicao cinantaita 
	

RS. 2.026 777.43 

CREDITCS A  RECEBER 
	

RS 31.370.520,l0 

ClienIes 
	

RS 231.595 30,301 

crLdsr/. 
Is/ (-I Ransomer.. anlrega NS, tsar 	

RC (6229.170.1'lT 

Adiairtdmenio a F.In ê n.dOr 

AdiariMmenrin a To means 

E.1.1.1....1.0. Terte.-.. R 	o 
Pre./ 

Emprestimm SOCIVS 
Impuarip a ReNparar  

flep...110.• 	 007 855.09 

ESTOQUES 

Loki:2w. Comerchaps 

DESPESAS A910011'AOAS 	 AS 50.007,73 

D“..0013.4nteupa000 	 AO 30.007.73 

ATIVO  NCO  CIPOULANTE 	 9011.052.4Th 51 

REALIZAVEL A 704400 PRAOC 	 Re 51202.470,01 

Einarosimas 050,000 

Cr.4405 do noimedss e conitoradv 

ElnpiE,l1.Ios a erC07. 	 AS 2.344.204,04 

brulos e Mares mobilrarim 	 RE 1.553 114 77 

Cepositas  -Comm 

 

AS 060 

PERMANENTE 	 AS 6.205.492,30 

INVESTIMENTOS 	 At I.505.500,00 

Radium/cues sormada, 	 RE '.355.550,35 

IMOSILIZADO 	 PS 2.000.070.40 

Mama 	 R5 2275207.57 

Magninas Eqoparnentaa 

y U Lacado, 	 RS 207,71160 

Velaulas de Ilso 	 AS 7E5621,34 

Benlalloms 	Firoveis de Terceious 	 RS 09.426 

Norma e patent.. (1.....7.9) 	 As 271.715,57 

04 NiDeprecimm Ammulada 	 AS E5.550.542,4E1 

At., yin Puler do TeltViII, 	 RS 0,00 

CONSORCIOS DE RENO 	 AS 24E60650 

COE/St:Cf..% de bona 	 95 24a.005.80  

PASSIVO 	 AS 71.400.4l 0,70  

CIRCULANTE 	 As 50.273.E75.07  

CIRCULANTE 	 RS 30273,076.97 

Fommedores 	 SO 24,041.700,27 

For/honed. 8, ...mod, o.erio 

Obilgatioe,15/0/71nralas 	 RS 0,00075 

Obriaccros F.C.315 	 RS 5.970 991 13 

AdiaiMmento de C!lanim 

EmbreMinon, e Pinommentos Mu. 
RS 2.30E14863 Maio) 

Provisoes trabeilootas 

iribut. EsTadimi, 

Samos  Conta  Eamntirla 

Cade.. Einpresanas 

rinniestlima  

Rasgs e era:radar 

RAO CIRCUI ANTE 

REIGN/El A TORSO 09020 

Empreslimos e Finanalamentos 

Emprealiman Terr  

Parcelamento,  de Impost. 

PATRIMONIO LIQUI00 

CAPITAL SOCIAL 

Camiel Sooial Peallmlo 

RESIMVA DE E../CRON 

Amur:as do Moro,  

LUCROS  OP PRE. 1.112013 AcumuLADos 
00  

3.739 21/6,63 

RS 72 9174165E3 

4228.567,03 

As 52,070,060.951 

RS r2.44.20 

RS 140.0513,42 

52E88,35 

RS37011 

RS1.181 Fic:0773 

R01,85
1
5,99 

02.279,20 

R513,05851  

RS I2.70116.61 

R0 0.473,04507  

R5 10.473 ra:o .02 

P.5 3,855.193AI 

AS 57952.58000 

50 3.96102I047 

R7 1.611.573,00 

RC 20.20704 

55 II .447.40006 

RS 1.005 007.00 

RS 9.26662E25 

AS 3272207 01  
40 5.99.660020 

RS 0.017,105.00  

559,3 

FOR 709E21454 

42$00 

95.12687 

SSE 

RS 243.665,60. 

175 167.330.05707 

AS 01.740.000,07 

AS 00.343.05197 

R$ 56.641.770,25 

RS 110 930.39 

at:•1ONN. 

AS 	123,86 

AS 2.900.145.74 

50 3.102.24013 

AS 34.0004/ 

AO '.770.01550 

RC 0.00 

AS 0.50 

R$ 11-021E47,16 

AO 530.400,74 

RC 3.504.919 00 

AO l0.502.272,o9 

125 l6.502.222.00 

RS 7 949624,41 

A30.005.102,08 

55 05.500.0 00,05 

IRS 6 220 00205  

AS 57.703.402,01 

135 4 3. 783 2.32,91 
ns7  

ks 0.2 2040 

.6= .07 

.413.1 7,19 

Este  document°  e parle imegrante Os escrzuração cuja nutergrcação se ennsprova pelo  raglan  de número 
73.53.72.AA.44.B0.2C.20.20.61165.1/7.E0S2.04.13F.C1.0C.81.0E-5, nos terrnos do Decroto Re0_6830201S 

Este relataria rni garado pelo Sisteine Publico de Escrilinagão Drgital — Rped 

Versão 10.15 do Visualizado, 	 Pâgma I de I 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registra sob o n' 2102157 em 05/06/2023 da Empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, CNEJ 01590728000183 e protocolo 
DFE2300112213 - 05/06/2023. Autenticação: 29E66944752077094E814CE72586135744411C.  Anna  Claudia Leite  Mesquite  Garcia - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acosse http://jucis.dtgov.br  e informe n° do protocolo 23/064.989-1 e o codiáo de segurança MoEb Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 05/06/2023 por  Anna  Claudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: ú1.590.728/0001_pojha n° 
Número de Ordem do Livro: 41 

Período Selecionadct: 	. 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

3 2 &  
0_12£ 23  Précesso n 

,péscri079 : No 	 Saldo  anLenor Saldo  atual  
RESULTADO Rs 3.445.963,06 T3 41.065 381 44 
RECEITA LIQUIDA RS 95.938.903.67 R$ 210 4619.534 51 
RECEITAS OPLRACIONAIS R$ 131.207.339 45 RS319.029..503 37 

Receita Venda de Mercadona Rs 130.576.163,54 R$ 313.494.938 50 

Receita Venda de  Services  es 329.155.91 IRS 9.581 300 03 
Sonificacoes- Entrada de nercedenas R$ 3.304 61 Cs 3.234,54 

) DEDUCOE3 DA RECEITA BRUTA R$ 135,263.435 7 8) RS (98.31 0.688,76) 
(-) Vendas csnceladasidevolucoes RS (5 426.681 42) (1E999.579 83) 

(-) Impostos sobre vendas RS (29 841 754 36) e 	(87.571.088.93) 

OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS RS 7.651.353,62 R$ 29005 830.58 
SLIDVECAO DE INVESTIMENTOS OU 

CUSTEIO R5 7.661.353 52 S 28.501,630 95 

Credito presundrlo de ICMS  RS Feel.353 62 RE 2B 501 830 95 
CREDITOR  FINANCEIROS Rs o,00 R$ 574 799.53 

Creditos Financeiros - Lei da  Informatics  145 0,00 
( ) (-)   GUSTO  DA MERCADORIA VENDIDA 

STER,/ICOS PRESTADOS (88 825.440 711 R5 (189.325.977 97) 

(-) CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA RS (88 865.067,16) RS 0155 185.901,911 

(-) CUSI. MerCatiCta Verldidr, R$ (58 665067 16) RS (1E5.188.571 911 

(-)  GUSTO  DO SERVIÇO PRESTADO RS (160.373 551 58 (1 037.173 14) 

(-) Custo do senco prestado RS (160.373 55) RS (1 U37.173,14) 

(-) OLITROS CUSTOS RS 0,00 RS (2 801 332,92) 
(-1 Games com projetes 	ensenvolv 	Mos 

(P&D) es 000 R$ (2.801 332 921 

(-) ( - ) DESPESAS OPERACIONAIS RS16.260.211 42) 55 (14.938 246 54) 

DESPESAS COM LOCACAO RS (15 000.00) R$ )3.3r8.05355) 

H Outras despesas com Incacao RS (15.00000) R$ (3 313.0E5,85) 

1-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS RE (3 653 215.51) RS (12 050.253 531 

despesas  cars  pessoal»  Comm-del  RS 144 690 28) RS (5.388 876,3a1 
(-)Despesas  corn  pessoal  -.Administrative  RS (290.780 37) IPS (930.333,08) 
(-)Despesas  corn services  de  spree) ms  e 

honor-arms  RS 11.096.818 35) RS (3.063.019E91 

5-3 Despesas  edit &retorts  RS (13 585 94) :RS (12.844,48) 

n) Despesas  con,  essuturs RS,(1 320.302.95) 759.824,76) 

(-) Despesas  cam  expediente RS (302.020.60 551,766.923 85) 

7-) Despesas com  depth  vendas R5 (132.94, 44) R5 (356.971 69) 

(-) Despeses com publiddade e propaganda es 1,18 air 38) IRS ('t00.0/1 69) 

(-) Despesas cum capadtacRo e eventes RS151 'MD 29) 85 (30E526,41, 

(7) Despesas  tributaries.  R$ 140.425 20( R.5(296.399,551 

(-) Despesas  main  prov,soes Rs (43.472,00) R$ (43000/ 

Outras Reset:as Ft5 24.133,10 RS 165 137 10 

(-)Despesas Operadonare RS (11.435 34( R$ (177.737 60) 

Ferias e 13'  Salmi°  RS (10 912 97) R$ 9.67567 
(-1 Despesa com deprernaceo.  smartness  e 

esaustao RS Sr 00 AS (245.507 4S1 

RESULTADO FINANCEIROUQ1.1100  RS (2.705 743 90) R$ 1 342 44 7.59 

Recedes  finatemms RS 122.652 24 135 3,579.228.05 

(-) Despesas financeiras RS. (2 025.396 20) RS (1.236.760 51) 
CREDITO DE IMPOS 10 SOBRE DESPESAS 

OPERACIONAIS RS 131.3-8 27 'ES 654.562 65 

(-) PIS Credito sobre desPesee aPeramoants RS 23 999 89 R$ 115 515.20 
(-) COPIES cradilus sabre  deep...,  

cmeremona,s 
DESPESAS NAU DEDUTIVEIS 

RS 107E1E188 

RS (17.570 22) 

R$ 533E47 46 

966.911 25) 

(-) Despesas nas deduldels Rs (17.570,223 RS (506.911 251 
RESULTADO NAO-OPERACIONAL  R$ 22.522 34 RS 37.932.94 
Resulted°  na alienacao te mabil&ado  RS 22.522 34 RS 37 032 94 

Resulted°  na alienacao de Imobilizado RS 22 522 34 RS 37.932,64 

(-)  PROVISOES  TRIBUTARIAS RS (90.184 45) RS (4.595 29(118) 

(-) Pr mesas pare Conttlian1ceo Social RS130.220.001 IRS (1 222.753,281 
Processo para contribuican SOCISI  R$ 530.220001 Rs (1 222 753,28) 

id 'Proviso°  pare Imposto de Renda R$ (59 944.4h) RS (3 372 535,901 
(d, 

 
Previsse  pars Imposts,  de  Rends  RS (5594,451 R$ (3 377.5309()) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
73.53.72.M.44.BD.2C.2F.20.613.65.07.E0.62.E4.8F.C1.DC.81 .0E-8, nos termos do Decreto 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital  -Sped  

Versão 10.1.4 do Visualizador 	 Página 1 de 1 

AIN Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

Certifico registro sob o n° 2102157 em 05/06/2023 da Empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA,  CNN  01590728000183 e protocolo 
DFE2300112213 - 05/06/2023. Autenticação: 29E669447520770B4E8140E7258685744411C.  Anna  Claudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br  e informe n° do protocolo 23/064.989-1 e o Código de segurança MoEb Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 05/06/2023 por  Anna  Claudia Leite  Mesquite  Garcia Secretária-Geral.  
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r !atqca  
INDICES  ECONOMICOS E FINANCEIROS PARA 0 EXERCICIO FINDO EM 31 DEZEMBRO DE 2022 

(Voloies e3pressos rralliares  ea rears  5$1 

ME -MARGEM FINAL= 

R A - RETORNO SOBRE O ATIVO = 

Bk,6  Folha n° 

ofj_Lzº2,3 Proc%sso n 

liuisrorécni Inftca  I TDA 

CNPJ: 01590.728/0001-8] 

PL  PATRIMINIO LIQUIDO 

RPL - RENTABILIDADE SOBRE 0  PL 

LO  - INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE =  

LO  - INDICE DE LIQUIDEZ GERAL = 

ILS - INDICE DE LIQUIDEZ SECA = 

IE - INDICE DE ENDIVIDAMENTO  

SG - SOLVENCIA  GERAL  = 

ATIVO TOTAL - PASSIVO TOTAL 

LUCRO LIQUIDO PATRIMONIO LIQUIDO 

ATIVO CIRCULANTE / PASSIVO CIRCULANTE 

ATIVO CIRC. REALIZ. AL. PRAZO / 
PASSIVO CIRC. + EXIGIVEL AL PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE / 
PASSIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRC. EXIGÍVEL AL:PRAZO! 
A EIVO TOTAL 

ATIVO TOTAL / 
PASSIVO CIRC. + EXIGÍVEL AL. PRAZO 

01 -MARGEM OPERACIONAt LIQUIDA  LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO 
RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCICIO / 
RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

LUCRO LÍQUIDO Da EXERCICIO / 
ATIVO TOTAL 

    

Roberto Márcio Narcles Mendes 
CPF: 327.962.266-20 
Sácio Administrador 

 

Eliseu Drobenko 
Técnico Contabilidade CRC/PR 051730/0-5 
CPF 031.050.55t-32 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 2102157 em 05/06/2023 da Empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, CNP3 01590728000183 e protocolo 
DFE2300112213 - 05/06/2023. Autenticação: 29E66944752077004E814CE7258665744411C.  Anna  Claudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.dtgov.br  e informe n° do protocolo 23/064.989-1 e o código' de segurança MoEb Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 05/06/2023 por  Anna  Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. 
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NH(J<Cil'Q';:eN:CA iiLORM,TìU L. Çr.iA Foiha nO 
' Processo no 

Notas explicativas da Administração às demonstra~ricao_atála 
para os exercícios findos em 31 de Dezembro de 2022. 
(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando Indicado 
de outra forma). 

1. Contexto operacional 

A, MICROTECNICA INFORMATICA LIDA é uma sociedade empresarial limitada inscrita no 
Cadastro Nacional do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob n°01.590.728/0001-83, com sede e ; 
foro no município de  Brasilia,  Estado Distrito Federal, na sede Q SAAN, Quadra 01, n° 995, 
Bairro Zona Industrial, CEP sob n°. 70.632-100, destacando-se amplamente nas atividades de 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, CNAE n°. 62.09-
1-00. A moeda funcional da Companhia é o real, todos os valores apresentados nestas 
demonstrações contábeis estão expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de 
outra forma. 

2. Políticas contábeis 

2.1. Base de preparação das demonstrações contábeis 

As demonstrações contábeis para o exercício findo em 31 de dezembro de 2022 foram 
preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis as pequenas e 
médias empresas  (NBC TG  1.000). 

A Administração da Companhia autorizou a conclusão da elaboração das demonstrações 
contábeis  ern  31 de março de 2023. 

2.2. Principais práticas contábeis 

a) Caixa e equivalentes de caixa 

Caixa e equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender compromissos 
de caixa de curto prazo, e não para investimento ou para outras finalidades. A 
Companhia considera equivalentes de caixa uma aplicação financeira de 
conversibilidade imediata em montante conhecido de caixa, estando spleita a um 
insignificante risco de mudança de valor. For conseguinte, normaltnente, um 
investimento se qualifica como equivalente de caixa quando tem vencimento de curto 
prazo, resgatáveis até 90 (noventa) dias, a contar da data da contratação. 

b) Contas a receber de clientes e provisão para créditos de liquidação duvidosa 

Estão apresentadas no balanço pelo valor nominal dos titulos representativos desses 
créditos, acrescidos de atualização monetária ou variação cambial, quando aplicável, e 
segregados entre curto e longo prazos de acordo com o vencimento. 

Quando julgado necessário pela Administração, é registrada a provisão para créditos 
de liquidação de duvidosa, que é constituída com base na análise das contas a receber 
e em montante considerado suficiente para cobrir prováveis perdas, quando de sua 
realização. 

c) Imobilizado 

%Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
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O ativo imobilizado é demonstrado ao custo de aquisição ou construção, kleduzido dos 
impostos compensáveis, quando aplicável, e da depreciação acumulada. A,  Companhia 
utiliza o método de deprecia definida de acordo com wtwcasabelecidas 
pelas autoridades fiscais. 

Os gastos com manutenção dos ativos da Companhia são alocados diii-etamente ao 
resultado do exercício, conforme são efetivamente realizados. Um item ale imobilizado 
é baixado quando vendido ou quando nenhum benefício econômico-futurd, for esperado 
do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resultante da baixa do atiyo (calculado 
como sendo a diferença entre o valor líquido da venda e o valor contábil  Jo  ativo) são 
incluídos na demonstração do resultado no exercício em que o ativo for bar

I
xado, 

d) Intangível 

São representados pelos montantes pagos na aquisição do intangível, mensurados no 
reconhecimento inicial ao custo de aquisição e, posteriormente, deduzidos da 
amortização acumulada e perdas do valor recuperável, quando aplicável. 

e) Tributação sobre a renda 

O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido são 
calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o 
lucro tributável e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social sObre o lucro 
líquido, e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de 
contribuição social, limitada a 30% do lucro real. 

Demais ativos e passivos (circulantes e não circulantes) 

Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que seus 
benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou 
valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço 
patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação legal ou constituída como 
resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso económico seja 
requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos e das variações monetárias ou cambiais incorridos. As provisões são 
registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. 

Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando sua realização ou 
liquidação é provável de ocorrer nos próximos doze meses. Caso contrário, são 
demonstrados corno não circulantes. 

2.3. Principais julgamentos e estimativas contábeis 

Na aplicação das práticas contábeis descritas na Nota Explicativa a Administração deve fazer 
julgamentos e elaborar estimativas a respeito dos valores contábeis dos ativos e passivos, para 
os quais não são facilmente obtidos de outras fontes. As estimativas e as respectivas 
premissas estão baseadas na experiência histórica e em outros fatores considerados 
relevantes. Os resultados efetivos podem diferir dessas estimativas. 

As estimativas e premissas subjacentes são revisadas continuamente. Os efeitos decorrentes 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 2102157 em 05/06/2023 da Empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, CNPJ 01590728000183 e protocolo 
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das revisões feitas às estimativas contábeis são reconhecidos no FféThiliao- 	que- ra c 

estimativas são revistas, se a revisão afetar apenas este período ou períodos posteriores, caso 
a revisão afete tanto o período presente como períodos futuros. 

A seguir são apresentados os principais julgamentos e estimativas contábeis: 

a) Vida útil dos bens do imobilizado 

Conforme descrito na Nota Explicativa, a Companhia utiliza anualmente a vida útil 
estimada por meio de depreciações fiscais, valor residual e método de deprleciação dos 

1 bens do imobilizado no final de cada periodo de relatório. 

3. Caixa e equivalentes de caixa 
1 

Conforme demonstramos a seguir, o quadro compreende os saldos de caixa, depósitos 
bancários à vista e aplicações financeiras. Essas aplicações financeiras estão demonstradas 
ao custo, acrescido dos rendimentos auferidos até a data de encerramento dos 'exercícios, e 
possuem vencimentos inferiores a 90 dias ou não possuem prazos fixados para 'seu resgate, 
sendo, portanto, de liquidez imediata, e estão sujeitas a um insignificante risco demudança de 
valor. 

Saldo em J 	Saldo  ell,  
31(12/2022 31/12/2021 

CAIXAS E BANCOS 12.255.679,34 7.155.1315,75 

APLICAÇÕES 23.739.288,43 2 936.777,43 

As aplicações financeiras estão representadas substancialmente por aplicações, com 
rendimentos equivalentes, com prazos efetuados por períodos que variam, dependendo das 
necessidades imediatas de caixa da Companhia. A Companhia realiza transações financeiras 
com instituições financeiras consideradas de primeira linha no mercado. 

4. Contas a receber de clientes 

Composição dos saldos por tipo de operação 

CONTAS A RECEBER 

	

Saldo em 	Saldo em 

	

31/1212022 	31/1212021 

	

74.336.907,83 	28.598.130,30 

A companhia entende que todos os saldos devidos serão recebidos no futuro, e diante disso, 
não foram provisionadas provisões para perda. 

5. Empréstimos e Financiamentos 

5.1 Empréstimos e Financiamentos Ativo 

EMPRÉSTIMOS A TERCEIROS - Circulante 
EMPRÉSTIMOS A TERCEIROS — Não Circulante 

Saldo em 
31/12/2022 
282.678,35 

3,966.215.47  

Saldo em 
31112/2021 

1.247.237.95 
2,344.204,64 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
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5.2 Empréstimos e Financiamentos Passivo 

Folha n 	 o 

Processó n°111C  

RubricL 

Saldo em 
31/12/2022 

iSaldo em 
31/1212021 

EMPRÉSTIMOS A TERCEIROS - Circulante 11.921.047,16 520.825,96 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTO -Circulante 3.152.240,13 2.307.148,93 
EMPRÉSTIMOS A TERCEIROS --Não Circulante 7.949,824,31 9.706.029,65 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTO 	Não Circulante 2067.297,30 5.213,908,50 

A companhia informa que os valores acima são referentes as empresas aqui menciOnadas:  

MR  Locação de Equipamentos de Informática Ltda — Cnpj 11.485.641/0001-08 
VixBot Soluções em informática Ltda — Cnpj 21.997.155/0001-14 
3D Projetos e Assessoria em Informática Ltda — Cnpj 07.766.048/0001-54  
HS  Comércio, Locação e Manutenção de Equipamentos de Informática Ltda —1Cnpj 
24.802.687/0001-47  
LS  Serviços de Informática e Eletrônica Ltda — Cnpj 10.793.812/0001-95 
Vanguarda Informática Ltda - Cnpj 27.975.551/0001-27 
Rogério Seixas Roriz — CPF 0.20.395.001-11 

6. Crédito de Coligadas e Controladas 

6.1 Empréstimos de Coligadas e Controladas Ativo 

Saldo em Saldo em 
31/12/2021 31/12/2021 

EMPRÉSTIMOS DE COLIGADAS E CONTROLADAS 5.982.389,69 5.795.467.30 

6.2 Empréstimos de Coligadas e Controladas Passivo 

Saldo em Saldo em 
31/12/2022 31112/2021 

EMPRÉSTIMOS DE COLIGADAS E CONTROLADAS 000 , 	0,00 

A companhia informa que os valores acima se refere a empresa mencionada abaixo: 

Invix do Brasil Sistemas Eletrônicos Ltda Cnpj 11.005.595/0001-94 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
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7. Tributos a recuperar 

itiiisostd 	FÉ'CUPÉRAR't,  í 

IR- Fonte a compensar s/ rendimento 

IPI a recuperar 

IRPJ a compensar 

ICMS a recuperar 

Contribuição Social a compensar 

COFINS a recuperar 

PIS a Recuperar 

PIS  Retitle  s/ vendas 

COFINS Retido s/ vendas 

IRPJ Retido s/ vendas 

CSLL Retido s/ vendas 

Base Negativa CSLL 

Base Negativa IRPJ 

ICMS Pago a Maior 

ISS Retidos s/ Vendas 

IRRF a Recuperar 

IR Retido Pago a Maior 

CSRF Pago a  Maim  

ISS a Restituir 

.1 	. 	 .4 5
3

9
1 /

6
1 
.
2
} 
 /
4
2
8
0

,1

2
4
1 

	

Saldo em 	 Saldo em 
31/12/2022 

	

0,00 	1 	4.684 79 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	381.552,53 

	

004.676,35 	I 	176.876 41 

	

0,00 	176.874,02 

	

0,00 	355.085,96 

	

0.00 	78.052,16 

17.546,90 6.081,65 

	

81.623,94 	 28.470,13 

16.316,48 

	

26.410.52 	 9.937,11 

37.456,74 

	

1.807,83 	127.555,18 

8.593,54 

2 	, 	

230.322 78 

.963,95  2.963.95 

0,00 

0 	

38,17 

,00  27,99 

	

0,00 	 122.18 

	

0.00 	 316,71 

	

859,96 	 869.96 

S n° 
e,r3KNOCE`fie4 fNFON!'‘IRTIALT04  

iirocesso! n° 

Rubrica 	 

A Companhia com base em análises e projeções orçamentárias não prevê riscos de não 
realização desses créditos tributários no decorrer de suas operações 

z3 

8. Partes relacionadas 

As operações entre as partes relacionadas referem-se a conta corrente com a pessoa 
ligada. 

9. Imobilizado 

Os detalhes do ativo imobilizado da Companhia estão demonstrados na tabela a Seguir: 

IMOBILIZADO 

Imóveis 
Máquinas e Equipamentos 
Equipamentos de Informática 

Móveis e Utensílios 

Veiculas  deuce  
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 
Marcas e patentes Ontangiven 
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 
Ativo em poder de Terceiros 

Saldo em Saldo em 
31/12/2022 31112/2021 

3.270.297,87 	í 3.270.297,87 
5.967.699 80 4.131.477,67 
1.012.103,25 1.012.103,25 

241.559,30 207.711,30 

799.031,84 799.031,84 
89 426,00 89.426 00 

296.138,87 275.719,87 
-6.272.347,27 -5.968.94240 
3.804.919,60 0,00 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 	 • 
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10. Obrigações trabalhistas e tributárias Rubrica____ 

	

Saldo em 	Saldo em 

	

31/12/2022 	31/12/2021 

ICMS a recolher 637.569.93 2.441.018,65 

IOMS a recolher DIFAL 4.701.008.43 1.399.197.24 

ISSC)N a recolher 21.95a 91 8.189,06 

COFINS a recolher 457.902,95 2.037,46 

PIS a recolher 98.539.50 441,62 

IRPJ a recolher 2.969.311,57 84.673.89 

CSLL a recolher 1.201,202,50 4706,65 

INSS a recolher 0,00 o;00 

FGTS a recolher 0,00 0,00 

IRRF s/ serviços tomados 46.490,06 29.522.52 

IRRF  JOE  a recolher 168.015,51 63.141.53 

Impostos Federais a Recolher 1.714,13 1.552,36 

CSRF a Recolher 48.001,33 27.193,75 
_ 

Impostos Estaduais a Recolher 1,032.258 72 896.740,48 

IPI a recolher 69.705,76 90.805,92 

ISSRF a Recolher 446,56  0.00 

11. Patrimônio líquido 

a) Capital social 

O Capital social da Companhia em 31 de dezembro de 2022 é de R 6.230.000,00 

	

Saldo  ern 	Saldo em 

	

31/12(2022 	31/12/2021 

Roberto  Marcie  Nardes Mendes (93,58%) 	 5.830,000,00 	5.880,000,00  

Karen  Monsores Mendes (6,42%) 	 400.000,00 	400.000,00 

TOTAL 	 6.230,000,00 	6.210.000,00 

12. Gestão de riscos e instrumentos financeiros 

a) Considerações gerais e políticas 

A Companhia contrata operações envolvendo instrumentos financeiros, quando 
aplicável, todos registrados em contas patrimoniais, que se destinam a atender às suas 
necessidades operacionais e financeiras. 

São contratados aplicações financeiras, empréstimos e financiamentos. 

A gestão desses instrumentos financeiros é realizada por meio de políticas, definição 
de estratégias e estabelecimento de sistemas de controle, sendo monitorada pela 
Administração da Companhia. 

Os procedimentos de tesouraria definidos pela política vigente incluem rotinas mensais 
de projeção e avaliação da exposição cambial da Companhia, sobre as quais se 

s 

 Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 	 . , 
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RU baseiam as decisões tomadas pela Administração. 

   

Aplicações financeiras 
De acordo com a política de aplicações financeiras estabelecida, a AdMinistração da 
Companhia elege as instituições financeiras com as quais os contratõs podem ser 

celebrados, segundo avaliação do  rating  de crédito da contraparte em questão, 

percentual máximo de exposição por instituição de acordo com o  rating.  e percentual 

máximo do patrimônio líquido do banco. 

Empréstimos e financiamentos 
Os empréstimos e financiamentos são registrados com base nos juros êontratuais de 

cada operação. 

Contas correntes com partes relacionadas 
Os saldos com partes relacionadas são referentes às transferências 

b) Gestão de risco financeiro 

Fatores de risco financeiro 
As atividades da Companhia as expõem a diversos riscos financeiros, sendo: risco de 
mercado (incluindo risco de moeda e de taxa de juros), risco de crédito e risco de 
liquidez. A gestão de risco da Companhia concentra-se na imprevisibilidade dos 
mercados financeiros e busca minimizar potenciais efeitos adversos no desempenho 

financeiro. 

A gestão de risco é realizada pela tesouraria da Companhia, sendo as políticas 
obrigatoriamente aprovadas pelo Conselho de Administração. A tesouraria identifica, 
avalia e contrata instrumentos financeiros com o intuito de proteger 'a Companhia 
contra eventuais riscos financeiros, principalmente decorrentes de taxas de juros e 

câmbio. 

b.1) Risco de mercado 

A Companhia está exposta a riscos de mercado decorrentes das atividades de 
seus negócios. Esses riscos de mercado envolvem principalmente a possibilidade 
de mudanças nas taxas de juros. 

i) 	Risco de taxa de juros 

O risco de taxa de juros da Companhia decorre de aplicações financeiras e 
empréstimos e financiamentos de curto e longo prazo. A Administração da 
Companhia tem como política manter os indexadores de suas exposições às 
taxas de juros ativas e passivas atrelados a taxas pós-fixadas. 

b.2) Risco de crédito 

A Companhia está sujeita a riscos de crédito relacionados aos instrumentos 
financeiros contratados na gestão de seus negócios. Consideram baixo o risco de 
não liquidação das operações que mantém em instituições financeiras com as 
quais operam,  quo  são consideradas pelo mercado como de primeira linha. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
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13. Cobertura de seguros 

A Companhia adota uma política de seguros que considera, principalmente, a concentração de 
riscos e sua relevância, contratados por montantes considerados su4ientes pela 
Administração, levando-se em consideração a natureza de suas atividades e a Orientação de 
seus consultores de seguros, 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
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73  Proceso n 
Documento Principal 	 Rub4a_ _ 

Identificação do Processo 	 1 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 	1  

23/064.989-1 DFE2300112213 31/05/2023 

dentificação do(s) Assinante(s) 

:PF Nome Data Assinatura 

31.050.559-32 Eliseu Drobenko 	 1 31/05/2023 

kssinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do Çr  risky  

elo Ouro - Certificado Digital 

127.962.266-20 ROBERTO MARCIO NARDES MENDES 05/06/2023 

Itssinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	%di/ 	°71-2_ 

i'elo Prata - Biometria Facial, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via  Internet  
3anking, Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata -  Rail  -  Internet Banking  
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Certifico registro sob o n° 2102157 em 05/06/2023 da Empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, CNPJ 01590728000183 e protocolo 
DFE2300112213 - 05/06/2023. Autenticação: 29E66944752077084E814CE72586135744411C.  Anna  Claudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-
Gera]. Para validar este documento, acosse http://jucis.dtgov.br  e informe n" do protocolo 23/064.989-1 e o código de segurança MoEb Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 05/06/2023 por  Anna  Claudia Leite Mesquita Garcia Secretaria-Geral. 

pág. 14/16 



Folha nlo 	3 5  

Processo n°./74.9‘9r  -C2,07.3 

Rubrica 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil SI RE 
Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MICROTECNICA INFORMAIFICA LTDA, de CNPJ 

01.590.728/0001-83 e protocolado sob o número 23/064.989-1 em 05/06/2023, encontra-se registrado na Junta 

Comercial sob o número 2102157, em 05/06/2023. 0 ato foi deferido eletronicamente  pelt  examinador LEANDRO 

TORQUATO DE SOUSA ARAUJO. 

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Arma Cláudia Leite Mesquita Garcia. Para sua validaCão, deverá ser acessado o 

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (hups://portalservicos.jUeis.df.gov.br/Portal/pages/  

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segtnança. 

deProcesso 
eirgrar 	 °rig  °Sr  :SAS  ‘',.W.,  

CPF 	 Nome 	 1 Data Assinatura 

327.962.266-20 	ROBERTO MARCIO NARDES MENDES 	 05/06/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	Y1lL ., 

Sclo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Cadastro via  Internet Banking,  Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - 
Biometria Facial, Selo Prata -  hail  -  Internet Banking  

Documento  Pr nci al 

CPF 	 Nome 	 Data Assinatura 

327.962.266-20 	ROBERTO MARCIO NARDES MENDES 	 05/06/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	g:gia- 	'7,3. , 

Selo Prata - Biometria Facial, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via  Internet Banking,  Selo Ouro 
- Biometria TSF, Selo Prata - itaú -  Internet Banking  

031.050.559-32 	Eliseu Drobenko 	 31/05/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	ri(fi: 	in  

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de início dos cfcitos do registro  (art.  36, Lei 8.934/1994): 05/06/2023 

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO TORQUATO DE SOUSA ARAUJO, 
Servidor(a) Público(a), em 05/06/2023, às 15:40. 

•S  

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da lac's& informando o 
número do protocolo 23/064.989-1. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 2102157 em 05/06/2023 da Empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, CNPJ 01590728000183 e protocolo 
DFE2300112213 - 05/06/2023. Autenticação: 29E669447520770134E814CE72586135744411C.  Anna  Claudia Leite Mesquita Garcia - Secretária-
Carat.  Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br  e informe n° do protocolo 23/064.989-1 e o código de segurança MoEb Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 05/06/2023 por  Anna  Claudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral.: 

pág. 15/16 



1 
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 

DISTRITO FEDERAL 1 
Registro Digital 	 3 Folha rp° 

Proce+ 

O ato foi assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

816.021.031-00  ANNA  CLAUDIA LEITE MESQUITA GARCIA 

Brasília. segunda-feira, 05 de junho de 2023 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o no 2102157 em 05/06/2023 da Empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, CNPJ 01590728000183 e protocolo 

arDFE2300112213 - 05/06/2023. Autenticação: 29E66944752077004E814CE72586/35744411C.  Anna  Claudia  [Site  Mesquita Garcia - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br  e informe n° do protocolo 23/054.989-1 e o código de segurança MoEb Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 05/06/2023 por  Anna  Claudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. 

pág. 16/16 



g 
Folha n° 

nc, •»OIT  INDICES  ECONOMICOS E FINANCEIROS PARA O EXERCICIO FINDO EM 

(Valores expressos milhares de  reds-  RS) 

RESULTADO 

ÍNDICES 2022 

FORMULA INDICES ECONOMICOS E  FINANCEIROS 

:RPLI'RENTABILIDADE SODRE'LLPL =  

ILO  - INDICEDE LIQUIDEZ CORRENTE = 

LUCRO LIQUIDO!.PATRIMONIO LIQUIDO 	 0,75 

MIcrotiknIca Informática LTDA  
cNPJ: 01.590.72B/0001-83  

MINIOLIQUIDO= _ 	 ATIVO TOTAL 	PASSIVO 'TOTAL 	 55.095.577 

1Lo INDICE DE LIQUIDEZ GERAL = 	- 

ILS INDJCE,DE L1QUIDEZSECA-

IE 

 

- /NDICE DE ENDIVIDAMENTO =  

SG  - SOLVENCIA GERAL = 

MOL MARGEM OPERACIONA LIQUIDA = 

ME MARGEM FINAL =  

RSA-  RETORNO SOBRE O ATIVO 

ATIVO CIRO. RE.ALIZ. AL  PRAZO! 	 
PASSIVO CIRC. 4- EXIGIVEL A L PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE,- 	ESTOQUE 
PASSIVO CIRCULANTE ' 

PASSIVO CIRC. EXIGÍVEL AL. PRAZO! 
ATIVO TOTAL 

PASSIVO GIRO, + EXIGÍVEL A L PRAZO 

LUCRE) OPERACIONAL LIQUIDO! 
RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO!  
RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO)  

ELISEU Assinado de forma digital 

D 	
por ELISEU 

ROBENK0:0 
 

DROBENK0:03105055932 
Dados: 2023.05.10 

3105055932 10:51:22.0300 

Eliseu Drobenko 
Técnico Cdntabilidade CRC/PR 051760/0-5 
CPF. 031.050.559-32 

ROBERTO MARCIO 	
Assinado de forma digital por 
ROBERTO MARCIO NARDES 

NARDES 	 MENDES:32796226620 

MENDES:32796226620 
Dados: 2023.05.12 13:54:25 
-0300' 

Roberto MarcIo Nardes Mendes 
CPF: 327.962.266-20 
Sócio Administrador 



32796226620 

03105055932  

CERTIFICADOS 

NOME 

ROBERTO MARCIO 
NARDES 

MENDES-32796226620 
ELISEU 

DROBENK0-0310505593 

N°  SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

SSINADO COM OS SEGUINTES 

QIJALIFICAÇAO DO SIGNATARIO  

Diretor 

Contabilista 

08/02/2023 a 
08/02/2024 

17/02/2023 a 
17/02/2024 

353170502442402479 
2 

556057665679198836 
o  

VALIDADE 
RESPONS 

Sim  

Não 

-olha no 	S 6(  

Processo hciS0.2-3  

Rubrica_ _ • 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL—Sped 
	

Versão 101.4 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

1 
IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE 	 ChIPJ 

; 53200290839 	 , 01.590 728/0001-83 

NOME EMPRESARIAL 
MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

'FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTABIL 

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 
NATUREZA DO LIVRO 

Livro Diário 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO  (HASH)  

73.53.72.AA.44.BD.2C.2F.20.66.65.07.E0.62.E4.8F.C1.DC.81.0F 

PERíODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2022 a 31/12/2022 
NÚMERO DO LIVRO 

41 

NÚMERO DO RECIBO: 

73.53.72.AA.44.BD.2C.2F.20.613.65.07. 
E0.62.E4.8F.C1.DC.81.0E-S 

Escrituração recebida via  Internet  
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 11/05/2023 às 15:33:17 

AE.513.82.AD.F1.2E.47.C4 
E6.50.139.56.C1.00.74.6F 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o  art.  39 da Lei n°8.934/1994. 

Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8683/2016. e  arts.  39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 

Lei complementar n° 124712014. 
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CRCPRProcesso 

Rubrica 
CONSELHO REGIONAL DE CONPTABI1W 
DO PARANA 

Folha n° 	 

3c/-02023  

30/08/2023, 09:24 	 about:blank  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente II documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o  CRC.  

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 	• ELISEU DROBENKO 
REGISTRO 	• PR-051760/0-5 
CATEGORIA 	 TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	  ***.050.559-"" 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARANÁ, 30/08/2023 as 09:24:00. 
Válido até: 28/11/2023. 
Código de Controle: 928846. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCPR.  

about: blank 
1/1 



CRCP Rolha no 

rocess° n 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE Rubrica_- -2  -----
DO PARANÁ 

25/07/2023, 08:48 	 about:blank 

z) 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PÁRANÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente 'documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

I NOME 	• ELISEU DROBENKO 
i REGISTRO 	- PR-051760/0-5 	 1 
I CATEGORIA 	• TÉCNICO EM CONTABILIDADE 	 1 
i CPF 	 • """.050.559-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARANÁ, 25/07/2023 as 08:47:53. 
Válido até: 23/10/2023. 
Código de Controle: 920552. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCPR. 

about:blank 1/1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTERIO DA 	TRUTVRA  
SECRETARIA NACIONAI DE TRAT,ISEED RENATPAN 

EttPtttlLECA FE  QR-CODE  

Folha ne 

Processo ti 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-2/2901. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assindor Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.govbr/assinador-digital.  

SERPRO/SENATRAN 



Folha n°  3 6  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VEIelesso n°  435 20221  

AVENIDA SANTA LEOPOLD INA, 840- CEP 29102-375 - COQUEIRAL ITAPLROTIFõNF 27_3149-7-208-41 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 1 

 

Alvará de Licença 
Data Validade:05/05/2027 

Cumprindo o que dispõe a LEI Complementar n° 010 de 2006 e suas alterações do CÓDIGO DE POSTURA 
MUNICIPAL (Lei n° 5.406/2013) e CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL em vigor, outorgamoS o presente ALVARÁ DE 
LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E CONDIÇÕES PARA FUNCIONAMENTO,' para o estabelecimento 
abaixo identificado: 

Cem 
Razao Social 
CNPJ I CPF 

Inscrição Estadual/RG 
Endereco 

Bairro 

156563 	inscrmunicipat 156563 Situação: 
MICROTECNICA INFORMATICA  LTD&  
01.590/28/000940  

ROD  DARLY SANTOS, 40 	ALPAO 0143;SM-A 10; - CEP 29103- 
DARLY SANTOS 	Cidade VILA VELHA Estado ES 

Alvará: 1418 / 2021 

Processo: 50287 	/2021 

Tipo de Validade: DEFINITIVO 

"idades: 

4619200 	Representantes comerciais e agentes do  co  

4649402 	Comércio atacadista de aparelhos eletrõnic 
4753900 	Comércio varejista especializadae.eleárotpieslicos e equipamentos de  audio  e vi 

"tv 
8211300 	Serviços combinados de escritóri0 e apoio 8 ministrafivo ,44-4  
4665600 	Comércio atacadista de máquiitás e equparientos para uso comercf841 f:fra 

7733100 	Aluguel de máquinas e equipamentos Ora esiscritáno 

9511800 	Reparação e manutenção di8i
, 
 ompu

„
tadcifesf de equipamentos 

4649401 	Comércio atacadista de equiçaierrarità 'elkicas de uso pessoa 	~slice  

4652400 	Comércio atacadista de compo1/4tes,aietrobloos e egiripartirõttos do telefonia e comunicação 

3313999 	Manutenção e reparação de maqtRoé,ppare1%Ø e materiais elétricos não especificados anteriorme 

8599603 	Treinamento em informática 

4651601 	Comércio atacadista de e 

Informações complementares 
Alvará de Bombeiros com ve 

Observações: 

a. O pagamento da TVNP 	 a 8 	 2223 e 224 da Lei 3.375/1997 e 
alterações; 
b. A alteração de endereço, inclusão ou modificação de atividade, implicará, OBRIGATORIAMENTE, em novo licenciamento, conforme paragrafo 
único do  art.  22 da Lei Complementar 010/2016 e  art.  42 da Lei 5.406/2013; 
c. O requerimento de alteração do contrato social,  baize  ou paralização de atividade deverá ser dirigido à OML (Órgão Multidisciplinar de 
Licenciamento), no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do evento, conforme artigos 11, 131 e 132 da  Lai  3.375/1997; 
d. Este documento deverá, OBRIGATORIAMENTE, ficar exposto em local visível e de acesso ao público, juntamente com a Certidão de Vistoria do 
Corpo de Bombeiros Militar, conforme  art.  38 da Lei 5.406/13 c/c  art.  72 da L.C. 010/2006 
e. ESTE DOCUMENTO NÃO VALE COMO COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DE DÉBITOS e PERDERÁ SUA VALIDADE quando o local de 
exercício da atividade não mais atenderás exigências para o qual fora expedido, conforme  art.  225 da Lei 3.375/1997 de artigos 10, 10-A e 10-B da 
Lei Complementar 010/2006 e alterações. 

Código de Autenticidade: VHJS-UANX 	 Emitido em 	06/05/2022 

AlvaraLicenca  Internet 	 06/05/2022  Página 1 de 1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALBISTAS 
1 

Nome: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAS) 
CNPJ: 01.590.728/0009-30 
Certidão n': 21357477/2023 
Expedição: 18/05/2023, às 18:15:17 
Validade: 14/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MICROTECNICA INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 01.590.728/0009-30, ,NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



PODER 
JUSTIÇA DO TRABAI 

36'.6  Flna o 	no 
s a no  

Rubrica_ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROBERTO MARCIO NARDES MENDES 
CPF: 327.962.266-20 
Certidão n°: 21357245/2023 
Expedição: 18/05/2023, às 18:15:43 
Validade: 14/11/2023 - 180 (cento e 
de sua expedição. 

  

oitenta) dias, cóntados da data 

Certifica-se que ROBERTO MARCIO NARDES MENDES, inscrito(a) no CPF sob 

o n° 327.962.266-20, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Folha  no 

Process°  
‘2,0  

a 
A  

PODER JUD1CLAEIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome:  KAREN  MONSORES MENDES 
CPF: 813.048.891-49 
Certidão n°: 21357626/2023 
Expedição: 18/05/2023, às 18:16:28 
Validade: 14/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que  KAREN  MONSORES MENDES, inscrito(a) no CPF sob o n° 
813.048.891-49, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
aceitação desta certidão condiciona-se à veri ficação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR MICROTECNICA  INFO  RMATICA LTDA - INSCRIÇÃO 01.590.728/0009-30 
: 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 	 308  
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 	 23 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 	

;rolha He 

ProceSi so 
i 

RuHriCa  

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 

INSCRIÇÃO: 01.590.728/0009-30 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 31/08/2023, às 08:00:09, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em  fate  do empregador acima 

identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n°  2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 103, § 22  da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional. PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667,  des  de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https:fireprocesso.sittrabalho.govinftertidao/Validar 

Código: VJGMSCDNT7 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR  Code  ao ladd. 

Página 1 de 1 
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Process°  H° 

I 	SIMPLIFICA ES 

 

Governo do Estado do Espirito Santo 

Junta Comercial do Estado do Espirito Santo 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

 

 

Sistema Nacional de Registro de Empresas MercantisSI 

 

 

Certificamos que as informações  chaise  constain dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na  clam  da sua expedição. 

 

    

Nome Empresarial: MICROTECNICA INFODmATIGA  LTD 

DIRE  (filial); 32000749373 
Natureza  Janata:  Spdedade Entgrecárta Limitada 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação — 
I-  EIRE:  32900749373 	 CNPJ: 01.590.728/0009-30 
Endereço Completo 
RODOVIA  EARLY  SANTOS, Nri 4000, GALPAO 01-B;SALA 10; 1  DARLY SANTOS, Vila Velha, ES, CEP:29103300 

r—
Último Arquivamento 	 Situação 

1 Data 	 Número 	 ATIVA 
(28/07/2021 	 32900749373 	 Status  

SEM  STATUS  
Atoreventos 
310 / 029- ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 

Esta Cergdão foi emitida automaticamente em 11/05(9023, as 08:32: (horário de  Brasilia),  
Se impressa, verificar sua autenticidade no Mtps://www.simplitica.es.gov.br. como código 53UADBF5. : 

!Isla!! II. 
Paulo Gerar Juflo 
Secretário Gera' 

Protocolo: ESC2301511083 

II 1  

1 de 1 



Protocolo: EC2301511119 

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SI 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Endereço Completo DARLY SANTOS, 1.412 4000, GALPAO 01-B;SALA 10;, DARLY SANTOS - Vila Velha/ES - CEP 29103-300 

Certificamos que MICROTECNICA INFORMÁTICA LTDA 

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 32900749373 

CNPJ 01.590.728/0009-30  

ESC 3  

Paulo Cozar 
Secretario(a) Gerat 	 

Governo do Estado do Espirito Santo 

Junta Comercial do Estado do Espírito Santo 

1 
Folha 

Processol 

R ubrica 
SIM LIFICA ES 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Arquivamentos Posteriores 

Data 	 Descrição 

28/07/2021 	 ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 

Esta certidão  Jai  emitida automaticamente em 11/08/2023, às 08:33:52 (horário de  Brasilia).  
5 mpressa, verificar sua autenticidade no https://www.simplifica.es.gov.br,  corn  o código QSAVXPU7. 

II 

     

II 	III II 1 	II 

     

Ato 

310 

Número 

32900749373  

1 de 1 



Dados da Certidão 

Razão Social: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 
CNID3: 01.590.728/0009-30 

Data de Expedição: 05/09/2023 08:56:54 Validade: 30 DIAS 

N° da Certidão: * 2022181383 * 

ENDEREÇO 

Município: VILA VELHA Bairro: DARLY SANTOS 

Logradouro: RODOVIA DARLY SANTOS Número: 4000 

Complemento: GALPA0-01 B SALA 10 CEP: 29.103-300 
-- CONTATO  -- 

Email:  LICITACAO©MICROTECNICA.COM.BR  Telefone Fixo: (61) 3968-9987 

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO - 

05/09/2023, 08:57 	 Emissão de Certidão Negativa 

Fo 	rt° 
1 -n3 Process° n°

Rub  rica 

PODER JUDICIÁRIO 	 1 

TRIBUNAL DE 3US1IÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
R.  Des.  Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES CEP: 29.050-275 I  Tel:  (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E 

CONCORDATA) 

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do 
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e  We)  até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante . 

Observações 

a. Certidão expedida gratuitamente através da  Internet;  
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário; 
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no  art.  467 

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo - 
www.tjes.jus.br  -, utilizando o número da certidão acima identificado; 

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal 
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória; 

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, 
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução 
Patrimonial (observado o item e); 

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais; 
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica; 
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual  (la  INSTÂNCIA: elUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2a 

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário 
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU; 

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado — SEEU deverá ser requerida ao Cartório do 
Oficio de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021. 

https://sistemas.fies.jus.bricertidaonegativaisistemasicertidao/CERTIDAOIMPRESSAO.cfm?CFID=38630740&CFTOkEN=56183426 	 1 /1 



05/09/2023, 08:58 	 Emissão de Certidão Negativa 

Folha r. 

oProce›s 

1 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

R.  Des.  Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES I  CEP: 29.050-275 j  Tel:  (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZAS CÍVEL, CRIMIN L, AUDITORIA MILITAR, EXECUOES FISCAIS e 

RECUPERA JUDICIALcA T 	I AL FACNCIA E CONCORDATA) 
:-- Dados da Certidão 

Razão Social: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 
CNP]: 	 01.590.728/0009-30 

Data de Expedição: 05/09/2023 08:58:06 	 Validade: 	30 DIAS 

N° da Certidão: 
-- ENDEREÇO -- 

Município: 	 VILA VELHA 	 Bairro: 	 DARLY SANTOS 
Logradouro: 	RODOVIA DARLY SANTOS 	 Número: 	4000 

Complemento: 	GALPA0-01 B SALA 10 	 CEP: 	 29.103-300 

-- CONTATO  -- 

Email: LIC1TACAO@MICROTECNICA.COM.BR 	Telefone Fixo: (61) 3968-9987 

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO - 

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do 
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante . 

Observações 

a. Certidão expedida gratuitamente através da  Internet;  
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário; 
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no  art.  467 

do Código de Normas da Corregedoria Gera] da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo - 
www.tjes.jus.br  -, utilizando o número da certidão acima identificado; 

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal 
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória; 

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Orfãos e Sucessões (Tutela, 
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução 
Patrimonial (observado o item e); 

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais; 
h. As matérias atinentes as varas de famfiia e infância e juventude são objeto de certidão específica; 
I. A base de dados do sistema de gerenciamento processual  (la  INSTÂNCIA: eJUD,  STEP,  PROJUDI, Me-1G; 2a 

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-20) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário 
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU; 

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado — SEEU deverá ser requerida ao Cartório do 
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021. 

https://sistemas.tjesjus.bricertidaonegativa/sisternas/certidao/CERTIDAOIMPRESSAO.cfm?CFID=386307408CFTOKEN=56183426 	 1/1 

* 2022181390 * 
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Process° no.  

Rubrica__  

Folha no 

05/09/2023, 08:53 
	

Cered+es On-Line  

Voltar 	 mImprimir Página 

PODER JUDICIÁRIO DO ESPÍRITO SANTO 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

CERTIDÃO 

A Corregedoria-Geral da Justiça Certifica que, a Comarca da Capital é 
constituída pelos Juízos de Vitória Vila Velha, Serra Cariacica e Viana, todos de Entrância 
Especial. Na Comarca da Capital existem 07 (sete) cartórios de Protesto de Títulos e Letras, assim 
distribuídos: 01 (um) em Vitória, 02 (dois) em Vila Velha, sendo da  la.  Zona, e 01 (um) da 2. 
Zona, 01 (um) em Cariacica, 02 (dois) na Serra, sendo 01 (um) da  la.  Zona, e 01 (um) da 2. 
Zona, 01 (um) em Viana, Certifica, outrossim, que no Juízo de Vitória, existem duas Contadorias 
e de acordo com a Resolução n° 008/2000, publicada no Diário da Justiça de 24/01/2000, 
estão afetos à  la  Contadoria,  os feitos de competências das Varas Cíveis, da Vara de Órfãos e 
Sucessões, da Varas de Família, das Varas Criminais, das Varas dos Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais, e estão afetos à 2a Contadoria,  os feitos da competência das Varas da Fazenda 
Pública Estadual, da Vara da Fazenda Pública Estadual Privativa das Execuções Fiscais, da Vara da 
Fazenda Pública Municipal, da Vara dos Registros Públicos, da Vara do Meio Ambiente, da Vara do 
Consumidor, da Vara de Acidentes do Trabalho e da Vara de Falência e Concordata. Certifica, 
ainda, que a referida Vara especializada em Falência e Concordata  é competente para 
processar e julgar os feitos dos Juízos de Vitória, Vila Velha, Serra, Cariacica e Viana. 
Certifica,  finalmente, que nos demais Juízos da Comarca da Capital, existem 04 (quatro) 
Cartórios do Contador, Partidor, Distribuidor e Depositário Público, assim discriminados: 01 (um) 
em Vila Velha, 01 (um) em Cariacica, 01 (um) na Serra, 01 (um) em Viana.  

Emitido às 08:53:36 do dia 05/09/2023. 
Válido cite 05 /10/2023. 

A vereodane das informações contidas nesto 
dceridento eletrônico deverá ser verificada no  site  
htitp://viswviticgitesgov. 

aphcativoRtjes.jus.br/sistemaspublicos/corregedona/certidao_online_egyeerteapital.cfm?codcom=0&CFID=3642662823CFTOKEN=40077718 	1/1 



TJDFT 
3-A  lit  Folha n° 

Poder Judiciário da União 	 -/Z_L.71019 _Processo 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
ia e 22  Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 04/09/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 

01.590.728/0001-83  

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador, 
c) A certidão será negativa guando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo  Bo,  § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos  criminals  militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em wvvvv.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso lido artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgada 

A autenticidade deverá ser confirmada no  site  do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 04/09/2023 
Selo digital de segurança: 2023.CTD.JSVV.OWEB.AYXG.4R6F.XF6T 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 	 04/09/2023 16:08:34 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de  Brasilia  - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.  

Brasilia  - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



Ulna  n° 3-ks 
Poder Judiciário da União 	 i'Frocesso n°1 	2043  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRI

TPMic a TJDFT  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
i a e 22  Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 31/08/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de:  

KAREN  MONSORES MENDES 

813.048.891-49 

( NIZETE PIRES MONSORES ) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no  site  do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 31/08/2023 

Selo digital de segurança: 2023.CTD.HWQM.FKLM.YIJX.I21J1.YG63 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página  1 del 	 31/08/2023 08:4110 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de  Brasilia.  Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

1 8  e 28  Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 31/08/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

ROBERTO MARCIO NARDES MENDES 

327.962.266-20 

( MARIA DA LUZ NARDES MENDES) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a fitularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no  site  do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 31/08/2023 
Selo digital de segurança: 2023.CTD.D12R.XGCW.95EY.NB3N.W812 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página  1 del 	 31/013/2023 08:40:34 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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Poder Judiciário da União 	 Rubrica 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERR.ITb  IOS 

Declaração de Cartórios Extra-Judiciais no DF 

Declaração de Cartórios—Extra-Judiciais no DF 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins, a pedido de MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, estabelecido(a) a(ao) ST SCIA QUADRA 15 
CONJUNTO 3, S/N, LOTE 08, ZONA INDUSTRIAL (GUARA),  BRASILIA  - DF CEP 71.250-015, inscrita no CNPJ/CPF N. 

. 01590728/0001-83, QUE EXISTEM na Justiça do Distrito Federal 14 (catorze) Cartórios de Protesto de Títulos, a saber: 

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: CARTÓRIO DO 14  OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTOS 
UF: DF 

CNPJ: 00.618.637/0001-46  
E-MAIL:  loficio@globo.com  

CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.097-4 
TELEFONE: (61) 3244-7474  

STATUS  DO CARTÓRIO: ATIVADO 

INTERINO: JOSÉ EDUARDO GUIMARÃES ALVES 

SUBSTITUTO: ALBINO BASTOS RAMOS; LUIZ OTÁVIO DE OLIVEIRA AMARAL; MARCO 

ANTÔNIO BARRETO DE AZEVEDO JÚNIOR 

INTERINIDADE: PORTARIAS N. 128, DE 14 DE JANEIRO DE 2004, E 48, DE 15 DE 
JULHO DE 2008 

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: CARTÓRIO DO 24  OFICIO DE NOTAS E PROTESTO 
UF:  OF  

CNPJ: 00.618.421/0001-80 

CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.124-6 
ENDEREÇO: SRTVS Quadra 701, Bloco 01, Loja 24, Térreo,  Ed.  Assis Chateaubriand, 
Brasília/DF - CEP: 70340-906  
E-MAIL:  oficio2df@uol.com.br  

TELEFONE: (61) 3225-2760 / (61) 3225-3055  
STATUS  DO CARTÓRIO: ATIVADO 
TITULAR: GOIÂNIO BORGES TEIXEIRA 

SUBSTITUTO: RAMILO SIMÕES CORREA 

DELEGAÇÃO: ATO PRESIDENCIAL DE 01/08/1960 E POSSE 22/08/1960 

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: CARTÓRIO DO 30  OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS 
UF:  OF  

CNPJ: 00.618.488/0001-15 

CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.125-3 

ENDEREÇO: SCS Quadra 08, Bloco B-60, Loja 140-D, Venâncio 2000, 10  Andar, 
Brasília/DF - CEP: 70333-9000  
E-MAIL:  tabjcar@solancom.br  

TELEFONE: (61) 3321-2212  

STATUS  DO CARTÓRIO: ATIVADO 

TITULAR: JOSÉ CARVALHO FREITAS SOBRINHO 

SUBSTITUTO: JOSÉ ARISMALDO DA SILVA; FABIANO FRABETTI 
DELEGAÇÃO: PORTARIA  GP  N.462, PUBLICADA EM 28/11/1990 

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: CARTÓRIO DO  So  OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO DE 
TÍTULOS 
UF:  OF  

CNPJ: 33.523.226/0001-26 
CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.129-5 
ENDEREÇO: Setor Hoteleiro Central, Lote 05, 50  andar, Gama/DF - CEP: 72405-600  
E-MAIL:  cartório08carluciodf.not.br  
TELEFONE: (61) 3045-0808 /3556-9527  
STATUS  DO CARTÓRIO: ATIVADO 
TITULAR: CARLÚCIO  JOSE  DOS SANTOS 

1 of 4 	
04/09/2023, 16: 



Folha o. 3 g 
Processo n° 

Rubrica ------- 

RHHTML78 - TJDFT Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Te... 	https://tjdf04.tjdft.jus.bricgi-bin/tjegil?NXTPGM=RHHT7\1178&T..  

SUBSTITUTOS: GEOVANE MONTEIRO DE MARINS / TEREZA CRISTHINA ALVES PEREIRA 
DOS SANTOS / PEDRO HENRIQUE ALVES PEREIRA DOS SANTOS 

DELEGAÇÃO: PORTARIA  GP  N. 422, DE 20.11.1991 

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: 90  OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DO 
GAMA 

UF: DF 

CNPJ: 04421216/0001-81 

CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.118-8 

ENDEREÇO: QI 07, Lote 500, Loja, Térreo, Setor Industrial, Gama/DF - CEP: 72445-070  
E-MAIL:  9oficiogarna@gmail.com  
TELEFONE: (61) 3385-2027  

STATUS  DO CARTÓRIO: ATIVADO 

INTERINO: ALEXANDRE BARRETO GONÇALVES 

SUBSTITUTO:  ANTONIO  FRANCISCO LIMA ALBUQUERQUE 

INTERINIDADE: PORTARIA N. 23, DE 31 DE MARÇO DE 2008 

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: CARTÓRIO DO DÉCIMO OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO 

DE TÍTULOS DE CEILÂNDIA 
UF:  OF  

CNPJ: 01.720.259/0001-70 
CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.120-4  

E-MAIL:  10.oficio@terra.com.br  

TELEFONE: (61) 3371-9000 / 3371-9477 / 3371-5996  
STATUS  DO CARTÓRIO: ATIVADO 

TITULAR: AFFONSO GONZAGA DE CARVALHO 

SUBSTITUTO: DOMINGOS RUI BARBOSA DOS SANTOS; ANTÔNIO DE PÁDUA OLIVEIRA 
GALVÃO; MARINHO GONÇALVES MOTA 
DELEGAÇÃO: PORTARIA  GP  N. 422, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1991 

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: CARTÓRIO DO 110  OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTOS DE 
SOBRADINHO -  OF  

UF: DF 

CNPJ: 11.360.447/0001-98 

CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.096-6 

ENDEREÇO: Setor Comercial Central, Lote "I", Bloco "A", Salas 13/17, Galeria Central, 

Sobradinho/DF - CEP: 73010-700  
E-MAIL:  cart11@brturbo.com.br  

TELEFONE: (61) 3387-6212 / 3387-2866  
STATUS  DO CARTÓRIO: ATIVADO 

TITULAR: HÉRCULES ALEXANDRE DA COSTA BENÍCIO 

SUBSTITUTO: MAGNO BRUM FRAGOSO 

DELEGAÇÃO: PORTARIA GPR N. 1.404, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2009 

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: 120  OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DE 
PLANALTINA 
UF: DF 

CNPJ: 10.937.786/0001-21 

CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.121-2 

ENDEREÇO: Av. São Paulo, esquina com a Pernambuco, Quadra 76,  Iota  09, lojas 01/03, 
Setor Tradicional, Planaltina/DF - CEP: 73340-020  
E-MAIL:  cart12@terra.com.br  

TELEFONE: (61) 3389-2234/ 3389-9837/ 3388-8521  
STATUS  DO CARTÓRIO: ATIVADO 

TITULAR: BRENO DE ANDRADE ZOEHLER SANTA HELENA 

SUBSTITUTO: JACIARA MARTINS SANTOS; CHARLES AUGUSTO DA COSTA 
DELEGAÇÃO: PORTARIA GPR N. 737, DE 17 DE JUNHO DE 2009, PUBLICADA NO  DIE  DE 
23/06/2009 

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: 10  OFICIO DE NOTAS, REGISTRO CIVIL E PROTESTO DE 
TÍTULOS DO NÚCLEO BANDEIRANTE 
UF: DF 

CNPJ: 00.618.603/0001-51 

CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.122-0 
ENDEREÇO: Av. Central  AE  12, Bloco K, Núcleo Bandeirante/DF - CEP 71715-100  
E-MAIL:  cartnbclf@terra.com.br  
TELEFONE: (61) 3552-0005 / 3552-0027  

STATUS  DO CARTÓRIO: ATIVADO 
INTERINO: EMIVAL MOREIRA DE ARAÚJO 
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SUBSTITUTO: EUNICE MOREIRA DE ARAÚJO 

INTERINIDADE: PORTARIA N. 42, DE 20 DE ABRIL DE 2012 

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: CARTÓRIO DO 20  OFÍCIO DE NOTAS, REGISTRO CIVIL, 
TÍTULOS E DOCUMENTOS, PROTESTO DE TÍTULOS E PESSOAS JURIDICAS DO DF 
UF: DF 

CNPJ: 11.794.008/0001-93 

CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.100-6 

ENDEREÇO: Quadra Central, Bloco 07, Loja 05,  Ed. Sylvia,  Sobradinho/DF - CEP 73010- 
902  

E-MAIL:  cartsobradinho@yahoo.com.br  

TELEFONE: (61) 3298-3300, 3591-1650 / 3387-5007 / 3591-7153 / 3387-3237  
STATUS  DO CARTÓRIO: ATIVADO 

INTERINO: VIRGÍLIO REIS SARMENTO 

SUBSTITUTO: FELIPE ALBERTO DE SÁ CARVALHO 

INTERINIDADE: PORTARIA 29 DE 26 DE MARÇO DE 2012 

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: CARTORIO TERCEIRO OFÍCIO NOTAS REGISTRO CIVIL E 
PROTESTO DE TÍTULOS 
UF: DF 

CNPJ: 00.547.851/0001-59 

CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.104-8 

ENDEREÇO: CSA 02, Lote 20, Loja 02, Taguatinga/DF - CEP: 72015-025  

E-MAIL:  cart3tag terra.com.br  

TELEFONE: (61) 3562-0100 / 3561-3299 / 3351-6230  
STATUS  DO CARTÓRIO: ATIVADO 

TITULAR: ELÍZIO MARTINS DA COSTA 

SUBSTITUTO:  MICHELLE  GIURIZAITO MARTINS / ORLANDO ALVES MACHADO / KLEBER 
DE QUEIROZ CAMPOS 

DELEGAÇÃO: PORTARIA GPR N. 401, de 28 DE NOVEMBRO DE 1990 

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: 40  OFÍCIO DE NOTAS, PROTESTO DE TÍTULOS, REGISTRO 
CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS DE BRAZLÂNDIA 

UF: DF 

CNPJ: 04.359.117/0001-17 
CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.106-3 

ENDEREÇO:  AE  04, Conj. "B", lote 02, Setor Tradicional, Brazlândia/DF - CEP: 72.720-640  
E-MAIL:  cartorio@cartoriobradandia.com.br  

TELEFONE: (61) 3391-1239  
STATUS  DO CARTÓRIO: ATIVADO 

TITULAR:  ALLAN  NUNES GUERRA 

SUBSTITUTO: LUIZ HENRIQUE BRASILEIRO OLIVEIRA 

DELEGAÇÃO: TÍTULO DE OUTORGA DA PRESIDÊNCIA DO TJDFT DE 12/03/2001, 
PUBLICADO DO  DJ  14/03/2001 SEÇÃO 3 

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: CARTÓRIO DO 10  OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE 
BRASÍLIA 

UF: DF 

CNPJ: 00.520.825/0001-37 

CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.098-2 

ENDEREÇO: SRTVN 701, Bloco "C", Salas 130/140, Centro Empresarial Norte, Brasilia/DE 
- CEP: 70719-903  

E-MAIL:  1cpb@bol.com.br  

TELEFONE: (61) 3424-9100  
STATUS  DO CARTÓRIO: ATIVADO 

TITULAR: IONARA PACHECO DE LACERDA GAIOSO 

SUBSTITUTO: CARLOS ALBERTO OTAVIANO CAMPELO / NATALÍCIA PACHECO DE L. 
GAIOSO 

DELEGAÇÃO: TÍTULO DE OUTORGA DA PRESIDÊNCIA DO TJDFT DE 12/03/2001, 
PUBLICADO DO  DJ  14/03/2001 SEÇÃO 3 

DENOMINAÇÃO DO CARTÓRIO: 20  OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS DO GUARÁ 
UF:  OF 
CNN:  04.364.134/0001-42 
CADASTRO NO JUSTIÇA ABERTA: 02.101-4 

ENDEREÇO: SIA, Quadra 4C, Bloco K, Lote 56, Loja 1, Edifício SIA  CENTER  I, Bairro: Zona Industrial, Cidade 
CEP :71.200-054  
E-MAIL:  protestoprotestodf.com.br  
TELEFONE: (61) 3201-2322/3717-6090 

Guará,  OF, 
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STATUS  DO CARTÓRIO: ATIVADO 
TITULAR:  JOSE  BATISTA DA COSTA FILHO 

SUBSTITUTO:  MARCUS  VINÍCIUS MONTEIRO DOS SANTOS / PEDRO A. DE OLIVEIRA 

DELEGAÇÃO: TÍTULO DE OUTORGA DA PRESIDÊNCIA DO TJDFT DE 12/03/2001, 
PUBLICADO DO  DJ  14/03/2001 SEÇÃO 3 

Folha no 	3 g  
Processo no./r.? 	0L3 

Rubrica 

DECLARAÇÃO emitida eletronicamente em: 04/09/2023 

Válida por 30 dias da data de sua emissão. 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios Código de Controle:DECA.2023.0904.6147.1JLF1.IINCI 

Esta declaração não prevalece sobre declaracões emitidas posteriormente. 
Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este Documento. 

, A autenticidade deste documento poderá ser verificada no  site  https://www.tjdft.jus.br  ,em documentos Eletrônicos -> Autenticação 

de Documentos Eletrônicos. Escolher a opção desejada em "Documentos Administrativos" e informar o Código de Controle acima. 

TME04 - STARH - 04/09/2023 16:07:04 - RHHTML78 (179.214,113.218) 
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Poder Judiciário da União 	Rubrica 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRIT RIOS 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, a pedido de MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ, 

01590728000183, que, desde o dia 19 de setembro de 2014, a emissão de certidões judiciais de Distribuição Cível, Criminal, Especial 
(cível e criminal), Falência e Recuperação Judicial no Distrito Federal constitui atribuição exclusive do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios, a cargo de seu Núcleo de Emissão de Certidões - NUCER, nos termos do disposto no  art.  4° da Portaria 
Conjunta 64, de 4 de setembro de 2014, e no  art.  3° da Portaria Conjunta 65, de 5 de setembro de 2014, ambas desta Corte. 

Declaro, ainda, que as certidões judiciais de Distribuição abrangem os registros eletrônicos dos processos judiciais em 

andamento desde a criação do TJDFT - sejam eles referentes a juízos novos, extintos ou cuja denominação foi modificada - bem como 

dos órgãos judiciários colegiados do Tribunal, mesmo os novos ou aqueles já extintos. 

Declaração emitida eletronicamente em: 04/09/2023 ÀS 16:03:15 

Válida por 30 dias da data de emissão. 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios - Código de Controle: COSI.2023.0904.3142.96UK.KKON 

Esta declaração não prevalece sobre declarações emitidas posteriormente. 

Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

A autenticidade deste documento poderá ser verificada no  site  http://www.tjdft.jus.br, em documentos Eletrônicos -> Autenticação de 
Documentos Eletrônicos. Escolher a opção desejada em 'Documentos Administrativos' e  informer  o Código de Controle acima. 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 

Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa. Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo 
Brasília - DF 

Horário de Atendimento 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

T10804 - STARH - 04/09/2023 15:03:15 - RHCOSISTO1 (179.214.113.218) 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA 

LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 01.590.7280009-30, sediada na  ROD.  DARLY SANTOS 

4000, GALPÃO 01 B, Sala 10 — CEP: 29.103-300 — VILA VELHA/ES, Inscrita Estadual n° 

08379484, Inscrição Municipal n° 156563, forneceu e distribuiu de forma satisfatória  Notebook  

15.6 Acer  Asp  5 i5-10210U 8Gb Ssd256Gb W1Opro 1Ab A5155455AT Prata. 

Atestamos, ainda, que a empresa cumpriu integralmente o objeto contratado, não 

havendo até a presente data, nenhum registro que desabone sua capacidade técnico-operacional. 

Brasília-DF, 13 de janeiro de 2023 

ARISTIDES VERAS DOS 	Assinado de forma digital por ARISTIDES 
VERAS DOS SANTOS:44840110425 

SANTOS:44840110425 	d Da os: 2023.01.13 17:00:23 -0300' 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS 

AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES - CONTAG 

ARISTIDES VERAS DOS SANTOS 

PRESIDENTE 

S PW Quadra 01 Conjunto 02 Lote 07- 71725-102 - Núcleo  Ban  
www.contag.org.br  - coniag@contag.org. 	 4 
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CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTO 

CONTRATO N° 058/2022 PARA A 

FORNECIMENTO DE  NOTEBOOKS,  

FIRMADO ENTRE À CONTAG E A 

MICROTÉNICA INFORMÁTICA LTDA, 

EMPRESA VENCEDORA DO LOTE 3 NO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2021. 

A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS 

AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES - CONTAG, entidade sindical de grau 

superior, reconhecida pelo Decreto Presidencial n'.53.5 17, 31 de janeiro de 1964, inscrita no CNPJ 

sob o n'.33.683.202/0001-34, com sede no SMPW, Quadra 01, Conjunto 02, Lote 02, Núcleo 

Bandeirante — DF, neste ato representada por seu Presidente, ARISTIDES VERAS DOS SANTOS, 

brasileiro, casado, agricultor familiar, portador da Carteira de Identidade n° 2.739.983 SSP-PE e do 

CPF n° 448.401.104-25, residente e domiciliado em Brasília — DF, e de outro lado a empresa 

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 01.590.7280009-30, 

sediada na  ROD.  DARLY SANTOS 4000, GALPÃO 01 B, Sala 10— CEP: 29.103-300 — VILA 

VELHA/ES, Inscrita Estadual n°08379484, Inscrição Municipal n° 156563, Telefone (61) 3327-6666 

e 	e-mail: 	I i citacao@m icrotecnica.com.br; 	anapaulaQmicrotecnica.com.br 	e 

empenho@microtecnica.com.br, representada, neste ato, por ROBERTO MÁRCIO NARDES, 

brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido aos 25/12/1960, 

natural de Brasília-DF, portador da Identidade — RG no 3.073.088 — SSP/DF e do CPF: 327.962.266-

20, residente e domiciliado no SHIS QI 7, Conjunto 1, Casa 15 — Lago Sul — CEP: 71.615-210 — 

Brasília-DF e  KAREN  MONSORES MENDES, brasileira, divorciada, empresária, nascida aos 

21/07/1978, natural de Brasília-DF, portador da Identidade RG n° 1.421.255 SSP/DF e do CPF: 

813.048.891-49, residente e domiciliada no SHIS QI 15, Chácara 13, Casa A — Lago Sul — CEP: 

70.600-730 a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si, justo e avençado e celebram, por 

força do presente instrumento, o fornecimento de  Notebooks,  conforme previsto na I icitação, 

modalidade Pregão Presencial N°. 003/2022, na forma de execução direta, com autorização para 

lavratura do presente instrumento por meio de ato do Sr. Presidente, sujeitando-se as partes ao 

Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR, aprovado pela Resolução n° 001/CD de 

SMPW Quadta 01 Conjunto 02 Lote 02- 7173 
v‘nnw.contag.org.hr  - 

ro 



Quantidade Lote 	 Tipo equipamento/especificação 

'iNotebook Multifuncional.cOnitanqáeiJáiditintá: , .............................................................................................. 
Notebook  

1 
	MARCA/MODELO: Acer Aspire 5,  Processador  Intel Core i5- 

10210U,  Memória  de 8GB, Armazenadmento SSD 256GB, 

Windows 10 Professional (upgrade) 

346 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES  BURNS  AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES 

Folha no 

22/02/2006, alterada pela Resolução 033/11/CD de 28/01/2011, vigente Qrfi~tia°  

mediante as seguintes Cláusulas e condições: 	 Rubrica__ 	 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. A presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de 

equipamentos de informática e processamento de dados, conforme especificações estabelecidas no 

Termo de Referência (Anexo —1) do edital de Pregão Presencial n° 006/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS ESPECIFAÇÕES DO OBJETO 

2.1 Os equipamentos de informática e processamento de dados objeto da presente contratação 

deverão obedecer às seguintes especificações mínimas no que diz respeitos as suas especificidades e 

quantidades: 

2.2 Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, não recondicionados, não 

remanufaturados e em linha de produção. 

2.3 Caso a CONTRATADA não seja a fabricante dos equipamentos, a mesma deverá 

comprovar que é uma revendedora autorizada. A comprovação poderá ser feita a partir de carta do 

próprio fabricante destinada ao CONTRATANTE informando que a revendedora está autorizada a 

comercializar os equipamentos objeto desta contratação ou, através de publicação no  site  do 

fabricante como fornecedor/parceiro homologado/autorizado. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3.1. Constituem-se obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

3.1.1. Adotar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto desta contratação 

em conformidade com as disposições do Termo de Referência (Anexo I do Edital de 

Licitação), executando-o com eficiência, presteza e pontualidade; 
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Folha n° 

3.1.2. Ser responsável pelo fornecimento de todas as peças,Parececseasósrictosric'e -31-componentes, 

originais, do mesmo fabricante da solução ofertada, necers?sLA tri roiscapa.;-i-nstalaçã:e 

configuração dos equipamentos no ambiente operacional do CONTRATANTE; 

3.1.3. Entregar os equipamentos em suas respectivas caixas originais e acompanhados 

individualmente de termo de garantia, cabos, adaptadores e pelo menos 1 (uma) mídia e 1 

(um) manual de cada tipo para instalação/atualização; 

3.1.4. Satisfazer, rigorosamente, o objeto desta contratação, em conformidade com todas 

as condições e os prazos estabelecidos no Edital de Licitação, no Termo de Referência 

respectivo e no presente Contrato; 

3.1.5. Cumprir com os prazos e demais condições previstas no Edital de Licitação e no 

Termo de Referência respectivo, bem como com toda e qualquer exigência legal aplicável 

ao presente caso; 

3.1.6. Responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, quando da execução do objeto desta contratação, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade o fato de o CONTRATANTE fiscalizar e acompanhar 

todo o procedimento; 

3.1.7. Assumir a responsabilidade por danos causados diretamente aos equipamentos de 

propriedade do CONTRATANTE, quando estes tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante a execução do contrato; 

3.1.8. Informar ao Fiscal, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, a ocorrência 

de qualquer anormalidade, prestando os esclarecimentos necessários; 

3.1.9. Arcar com as despesas decorrentes da não observância das condições constantes do 

Edital de Licitação e respectivo Termo de Referência, bem como de infrações praticadas 

por seus funcionários, ainda que no recinto do CONTRATANTE; 

3.1.10. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 

com o CONTRATANTE; 

3.L1 I. Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá quando em 

trabalho, devendo substituí-los imediatamente caso sejam considerados inconvenientes à 

boa ordem e As normas disciplinares do CONTRATANTE; 

3.1.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, os aparelhos/equipamentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

325  
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COMi 

empregados; 

3.1.13. Entregar produto testado e funcionando, acompanhado de nota fiscal 

discriminando os equipamentos, de acordo  coin  as especificações técnicas; 

3.1.14. Entregar os produtos de acordo com a proposta e que satisfaça o descrito no Edital 

de Licitação e respectivo Termo de Referência; 

3.1.15. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas; 

3.1.16. Cumprir, às suas próprias expensas, todas as cláusulas contratuais que definam 

suas obrigações. 

3.1.17. Efetuar a entrega do material dentro do prazo proposto e aceito pelo 

CONTRATANTE, devendo oferecer serviços com a qualidade e a tempestividade 

prometidas. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1. 	Constituem-se obrigações e responsabilidades do CONTATANTE: 

4.1.1. 	Acompanhar a execução do Contrato, através de suas Federações, que exercerá 

ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às 

obrigações da CONTRATADA constantes também do Edital de Licitação e do respectivo 

Termo de Referência; 

4.1.2. 	Efetuar ajuntada aos autos do processo, das irregularidades observadas durante 

a execução da relação contratual; 

4.1.3. 	Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nos prazos e condições 

estabelecidas no Edital de Licitação; 

4.1.4. 	Permitir, desde que necessário, o livre acesso dos funcionários da 

CONTRATADA em suas dependências, para fins de executar os serviços ora 

contratados; 

4.1.5. 	Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto deste contrato 

sempre que solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 

4. I .6. 	Rejeitar a prestação dos serviços objeto destra contratação por terceiros, sem 

autorização expressa das partes; 
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4.1.7. 	Permitir o acesso dos técnicos da érnITA°TrAl°  A aos 
Rubrica __ 

. 

aparelhos/equipamentos para execução dos Serviço de Assistência Técnica que for 

necessário; 

	

4.1.8. 	Solicitar a substituição/reparo dos aparelhos/equipamentos que apresentem 

defeitos, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE; 

	

4.1.9. 	Atestar as Faturas correspondestes e supervisionar o Serviço de Assistência 

Técnica por intermédio de funcionários designados para este fim. 

4.1.10. 

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL DA ENTREGA DO OBJETO, DOS PRAZOS E DAS 

CONDIÇÕES 

5.1. Os 346 (trezentos e quarenta e seis)  Notebook  MARCA/MODELO: Acer Aspire 5, 

Processador  Intel  Core i5-10210U, Memória de 8GB, Annazenadmento SSD 256GB,  Windows  10  

Professional (upgrade)  deverão ser entregues em até 90 (noventa) dias após o resultado do certame 

nos seguintes Estados com suas quantidades: 

5.1.1. CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS 

AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES - CONTAG, SMPW Quadra 1 Conjunto 

2 Lote 2- Núcleo Bandeirante - CEP: 71.735-102 - Brasília-DF, Fone: (61) 2102-2288 -  E-mail:  

licitacao contag.org.br; 

5.1.2. Responsáveis pelo recebimento: 

5.1.2.1. PRESIDENTE - ARISTIDES VERAS DOS SANTOS e SECRETARIO (A) 

FINANÇAS: JURACI MOREIRA SOUTO 

5.1.3. Das quantidades: 

5.1.3.1. 02 (dois)  Notebooks;  

5.2.1. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS NA AGRICULTURA 

FAMILIAR DO ESTADO DE GOIÁS - FETAEG, Rua 16-A, Quadra 16a Lote 02E - n°409 - Setor 

Aeroporto - 74075-150- Goiânia/GO Fone: (62)3225-1466 -  E-mail:  fetaegWetaeg.org.br. 

5.2.2. Responsáveis pelo recebimento: 

5.2.2.1. PRESIDENTE: ELIAS D'ANGELO BORGES e SECRETARIO (A) 

FINANÇAS: ELEANDRO BORGES DA SILVA 

5.2.3. Das quantidades: 

5.2.3.1. 10 (dez)  Notebooks;  

5.3.1. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E 

StVIPW  Quadra  01  Conjunto  02 Loin,  02 - 71735-102 - Ndele.o dandenonntiDic .F~2 (01) 2 02-2253 - tax: (31) 2.102 2205 
www.contag.oro.ln contagd.`contag_org.br - eNP.k 33.633.202/0001-3X  
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iM 	
Folha na  3  82  
Processo na 	9 -2013  

AGRICULTORAS FAMILIARES DO ESTADO DE MATO GROSSO pistm, - FETAGRI- 

MS, Rua Engenheiro Roberto  Mange,  1217 — Bairro: Taquarussú - 79006-630 - Campo Grande/MS 

- Fone: (67)3253-8004 -  E-mail:  federacao.fetagrims(tmail.com. 

5.3.2. Responsáveis pelo recebimento: 

5.3.2.1. PRESIDENTE/SECRET. POL AGRÁRIA: JOSÉ MARTINS DA SILVA e 

SECRETARIO (A) FINANÇAS: ORÉLIO MACIEL GONÇALVES 

5.3.3. Das quantidades: 

5.3.3.1. 03 (três)  Notebooks;  

5.4.1. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO FETAGRI-MT, Av. Senador Metello, n° 1500- Bairro Jardim Primavera - 

78030-005 - Cuiabá/MT Fone: (65) 3645-9900 - E-mail:fetagri.mt@gmail.com.  

5.4.2. Responsáveis pelo recebimento: 

5.4.2.1. PRESIDENTE/SECRET. POL AGRÁRIA: JOSÉ MARTINS DA SILVA e 

SECRETARIO (A) FINANÇAS: JOVENIR FERREIRA DA SILVA 

5.4.3. Das quantidades: 

5.4.3.1. 11 (onze)  Notebooks;  

5.5.1. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DO ESTADO DE ALAGOAS - FETAGAL, Rua Professor 

Dilermando Reis, 330 — Bairro: Jatiuca - 57.035-858 - Maceió/AL - Fone: (82) 3223-4054 -  E-mail:  

fetagalQfetagal.org.br. 

5.5.2. Responsáveis pelo recebimento: 

5.5.2.1. PRESIDENTE: GIVALDO VITORIO TELES e SECRETÁRIO (A) 

FINANÇAS: GENIVALDO OLIVEIRA DA SILVA 

5.5.3. Das quantidades: 

5.5.3.1. 06 (seis)  Notebooks;  

5.6.1. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES NO ESTADO DA BAHIA FETAG-BA, Praça Conselheiro 

Almeida Couto, 680 — Bairro Nazaré -40050-410 - Salvador/BA - Fone: (71)3878-6850 -  E-mail:  fetag-

ba@fetag-ba.org.br,  geralWetag-ba.org.br. 

5.6.2. Responsáveis pelo recebimento: 

5.6.2.1. PRESIDENTE: JOÃO DA CRUZ DE SOUZA SANTOS e SECRETARIO (A) 
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CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES 

FINANÇAS: CLÁUDIO SILVA BASTOS 

5.6.3. Das quantidades: 

5.6.3.1. 37 (trinta e sete)  Notebooks;  

5.7.1. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DO ESTADO DO CEARÁ - FETRAECE, Av. Visconde do 

Rio Branco, 2198— Bairro: José Bonifácio - 60055-171 - Fortaleza/CE - Fone: (85) 3231-5887 -  E-mail:  

falecom(&,fetraece.orc.br  

5.7.2. Responsáveis pelo recebimento: 

5.7.2.1. PRESIDENTE: RAIMUNDO MARTINS PEREIRA e SECRETARIO (A) 

FINANÇAS: LUIZ CARLOS RIBEIRO DE LIMA 

5.7.3. Das quantidades: 

5.7.3.1. 17 (dezessete)  Notebooks;  

5.8.1. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DO ESTADO DO MARANHÃO - FETAEMA, Rua 

Urucutiva no 11 — Bairro: Araçagi - 65.110-000 - São José de Ribamar/MA - Fone: (98) 98116-2812 

/98403-1876 -  E-mail:  seeaeralWetaema.org.br  

5.8.2. Responsáveis pelo recebimento: 

5.8.2.1. PRESIDENTE: ÂNGELA MARIA DE SOUSA SILVA e SECRETARIO 

(A) FINANÇAS: FRANCISCO DE JESUS SILVA 

5.8.3. Das quantidades: 

5.8.3.1. 20 (vinte)  Notebooks;  

5.9.1. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DO ESTADO DA PARAÍBA - FETAG-PB, Rua Rodrigues 

de  Aquino,  722- Bairro Jaguaribe - 58015-040 - João Pessoa/PB - Fone: (83) 3241-1192/2213  —E- 

mail:  tjtagini@feg  

5.9.2. Responsáveis pelo recebimento: 

5.9.2.1. PRESIDENTE: LIBERALINO FERREIRA DE LUCENA e 

SECRETARIO(A) FINANÇAS: GERLANDIA VIEIRA DE MORAIS 

5.9.3. Das quantidades: 

5.9.3.1. 19 (dezenove)  Notebooks;  
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CO  TAG 	
39 	Q  

Process°  n o 	439-J023  
5.10.1. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E 

nubrica 	 
AGRICULTORAS FAMILIARES DO ESTADO DE PERNAMBUCO - FETAPE, Rua 

Gervásio Pires, 876 - Bairro Boa Vista - CEP: 50.050-070 - Recife/PE - Fone: (81) 3771-0317 -  E- 

mail:  fetaneWetape.org.br   

5.10.2. Responsáveis pelo recebimento: 

5.10.2.1. PRESIDENTE: CICERA NUNES DA CRUZ e SECRETARIO(A) 

FINANÇAS:PAULO ROBERTO R. SANTOS 

5.10.3. Das quantidades: 

5.10.3.1. 16 (dezesseis)  Notebooks;  

5.11.1. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DO ESTADO DO PIAUÍ - FETAG-PI, Av. Frei Serafim, 

1884— Bairro: Centro - 64. 001-020 - Teresina/PI - Fone:(86)3230-9850 / Fax:(86)3230-9880 -  E-

mail:  secgeralWetagpi.org.br   

5.11.2. Responsáveis pelo recebimento: 

5.11.2.1. PRESIDENTE- ELISANGELA MARIA DOS SANTOS MOURA e 

SECRETARIO(A) FINANÇAS: JOSÉ EVANDRO DE ARAÚJO LUZ 

5.11.3. Das quantidades: 

5.11.3.1. 21 (vinte e um)  Notebooks;  

5.12.1. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - FETARN, 

Rua Apodi, 221 — Centro Cidade Alta - 59025-170 - Natal/RN - Fone: (84)3211-4316/3211-4688 -  

E-mail:  fetarn.geralgmail.com   

5.12.2. Responsáveis pelo recebimento: 

5.12.2.1. PRESIDENTE: MANOEL CÂNDIDO DA COSTA e SECRETARIO (A) 

FINANÇAS: ERIVAM DO CARMO SILVA 

5.12.3. Das quantidades: 

5.12.3.1. 13 (treze)  Notebooks;  

5.13.1. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DO ESTADO DE SERGIPE - FETASE, Av. Si meão Sobral, 

656 - Santo Antônio - 49060-640 - Aracaju/SE - Fone:(79) 3215-1801 -  E-mail:  

SMPW Quadra 01 Conjunto 02 Lote 02 - 71735-102 - Núcleo Bandeirante/Dt: - Forte:: 
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secretariagfetase.org.br  

5.13.2. Responsáveis pelo recebimento: 

Folha no 

5.13.2.1. PRESIDENTE: LUCIVANIO DE ARAGÃO e SECRETARIO(A) 

FINANÇAS: MARIA GIVALDA ARRUDA 

5.13.3. Das quantidades: 

5.13.3.1.07 (sete)  Notebooks;  

5.14.1. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO 

DO ACRE - FETACRE, Av. Getúlio Vargas, 2578 —Bairro: Bosque - 69.900-589 - Rio Branco/AC 

- Fone/Fax: (68)3222-7192 / 3985-0404 -  E-mail:  fetaere.acre(&,gmail.com   

5.14.2. Responsáveis pelo recebimento: 

5.14.2.1. PRESIDENTE: ANTÔNIO SERGIONI FREITAS DE PAIVA e 

SECRETÁRIO (A) FINANÇAS: MARIA MILENA DO NASCIMENTO AGUIAR 

5.14.3. Das quantidades: 

5.14.3.1. 02 (dois)  Notebooks:  

5.15.1. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DO ESTADO DE AMAZONAS - FETTAGRI-AM,  AV:  

Joaquim Nabuco, 1630, Casa 13 — Bairro: Centro - 69020-030 -Manaus/AM - Fone/Fax: (92) 4104-

6283/3234 (92) 3234-1256/3622-5932 -  E-mail:  fetagriarn@gmail.com  

5.15.2. Responsáveis pelo recebimento: 

5.15.2.1. PRESIDENTE: EDJANE RODRIGUES DA SILVA e VICE-

PRESIDENTE / SECRETÁRIO (A) FINANÇAS:  JOSE  AMARILDO DE MACEDO GAMA 

5.15.3. Das quantidades: 

5.15.3.1.6 (seis)  Notebooks;  

5.16.1. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS NA 

AGRICULTURA DO ESTADO DO AMAPÁ — FETTAGRAP, Av.  Joao  Falconery n° 84 — 

Bairro: São Lázaro - 68908-400 - Macapá/AP - Fone: (96)99148-7216 -  E-mail:  

fettagrapAhotmai I .com  

5.16.2. Responsáveis pelo recebimento: 

5.16.2.1. PRESIDENTE: JOZINILDO MONTEIRO ALVES e SECRETARIO (A) 

FINANÇAS: FRANCICLEI FREITAS DA SILVA 

5.16.3. Das quantidades: 

SMPW Quadra 01 Conjuntc 
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5.17.1. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DO ESTADO DO PARÁ - FETAGRI-PA, Travessa D. Pedro 

I, n°1012 — Bairro Umarizal (prox. a Praça Brasil) - 66050-100 - Belém/PA - Fone: (91) 3242-5900/3241- 

2419 — Fax (91) 3241-6269 -  E-mail  Setagri .paggm ail.com  

5.17.2. Responsáveis pelo recebimento: 

5.17.2.1. PRESIDENTE: ANGELA CONCEIÇÃO LOPES DE JESUS e 

SECRETARIO (A) FINANÇAS: EDMILSOM PAIXÃO DE SOUSA 

5.17.3. Das quantidades: 

5.17.3.1. 13 (treze)  Notebooks;  

5.18.1. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DO ESTADO DE RONDONIA - FETAGRO, Rua Padre 

Adolfo  Rohl,  696— Bairro Casa Preta - 76.907-566 - Ji-Paraná/RO - Fone/Fax: (69)3421-5985 -  E-mail:  

fetagro@fetagro.org.br  

5.18.2. Responsáveis pelo recebimento: 

5.18.2.1. PRESIDENTE: ALESSANDRA DA COSTA LUNAS e SECRETARIO 

(A) FINANÇAS: JOSÉ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 

5.18.3. Das quantidades: 

5.18.3.1. 03 (três)  Notebooks;  

5.19.1. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DO ESTADO DE RORAIMA- FETRAFERR, Rua N20, 

n°137 -  Dr  Silvio Botelho - CEP: 69.314-477 - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3628-8515 -  E-mail:  

fetag.rrgmail.com   

5.19.2. Responsáveis pelo recebimento: 

5.19.2.1. PRESIDENTE: MARIA ALVES DA SILVA e SECRETARIO(A) 

FINANÇAS: ELINETE JANUÁRIO CARLOS 

5.19.3. Das quantidades: 

5.19.3.1. 01 (um)  Notebook;  

5.20.1. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DO ESTADO DO TOCANTINS - FETAET, Quadra 904 Sul 

SMPW Quadra 01 Conjunto 02 Lute 02- 717 
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9  Processo n° 

Alameda 12 - Lote 18 - 77023-378 - Palmas/TO 	Fone/Fax:(63) rxdA-c580 	 _ 

Fetaetterra.com.br  

5.20.2. Responsáveis pelo recebimento: 

5.20.2.1. PRESIDENTE: MARIA GUANAMAR SOARES DE SOUSA e 

SECRETARIO (A) FINANÇAS: MARIA DAS GRAÇAS COSTA GALVÃO 

5.20.3. Das quantidades: 

5.20.3.1. 06 (seis)  Notebooks;  

5.21.1. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - FETAES, Rua 

General Guaraná, 190 — Bairro: Jucutuquara - 29040-870 - Vitoria/ES - Fone: (27)3223-3677 -- Fax: 

(27) 3025-1240 -  E-mail:  fetaesWetaes.org.br   

5.21.2. Responsáveis pelo recebimento: 

5.21.2.1. PRESIDENTE: JÚLIO CEZAR MENDEL e SECRETARIO (A) 

FINANÇAS:CLEITON GOMES MOREIRA 

5.21.3. Das quantidades: 

5.213.1. 06 (seis)  Notebooks;  

5.22.1. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS — FETAEMG, Rua Álvares Maciel, 154— Bairro: Santa Efigênia - 30150-250 - 

Belo Horizonte/MG - Fone: (31)3073-0000 - fetaemgQfetaemg.org.br  

5.22.2. Responsáveis pelo recebimento: 

5.22.2.1. PRESIDENTE: VILSON  LUIS  DA SILVA e SECRETARIO (A) 

FINANÇAS: ALICIA ALVES CARDOSO 

5.22.3. Das quantidades: 

5.22.3.1. 45 (quarenta e cinco)  Notebooks;  

5.23.1. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FETAGRI-RJ, Rua 

André Cavalcante n°33, 6 andar - Centro -20231-050 - Rio de Janeiro/RJ - Fone: (21) 99553-2702 

Ezequiel-Tesoureiro —  E-mail:  fetagriri 02(,gmai !.com  

5.23.2. Responsáveis pelo recebimento: 

5.23.2.1. PRESIDENTE: OTO DOS SANTOS e SECRETARIO (A) FINANÇAS:  
-Ea  

EZAQUIEL SIQUIERA DA CONCEIÇÃO 	 -ro 
c_ 
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5.23.3. Das quantidades: 

5.23.3.1. 04 (quatro)  Notebooks;  

Folha n° 

Processota 

Rubrica____ 

5.24.1. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - FETAESP, Avenida Orlando  Ranieri,  no, 5-45 — Jardim Marambá - 

17030-671 - Bauru/SP - Fone:(14)2106-2800 -  E-mail:  infoWetaesp.org.br   

5.24.2. Responsáveis pelo recebimento: 

5.24.2.1. PRESIDENTE: ROBERTO DOS SANTOS e SECRETARIO(A) 

FINANÇAS: ELIAS  DAVID  DE SOUZA 

5.24.3. Das quantidades: 

5.24.3.1. 08 (oito)  Notebooks;  

525.1. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES 

FAMILIARES DO ESTADO DO PARANÁ - FETAEP, Rua Piquiri, n°890 — Bairro: Reboueas - 

CEP: 80.230-140 — Curitiba/PR - Fone:(41)3322-8711 - (41) 3149-9200 -  E-mail:  

seeretariaatetaep.org.br, fetaepWetaep.org.br   

5.25.2. Responsáveis pelo recebimento: 

5.25.2.1. PRESIDENTE: MARCOS  JUNIOR  BRAMBILLA e SECRETARIO(A) 

FINANÇAS:  JOSE  AlVIAURI DENCK 

5.25.3. Das quantidades: 

5.25.3.1. 24 (vinte e quatro)  Notebooks;  

5.26.1. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA NO RIO 

GRANDE DO SUL FETAG -RS, Rua Santo Antônio, 121 — Bairro: Floresta - 90220-011 — Porto 

Alegre/RS - Fone: (51)3393-4866 -  E-mail:  seeretariagfetagrs.org.br   

5.26.2. Responsáveis pelo recebimento: 

5.26.2.1. PRESIDENTE: CARLOS  JOEL  DA SILVA e SECRETARIO(A) 

FINANÇAS: AGNALDO BARCELOS DA SILVA 

5.26.3. Das quantidades: 

5.26.3.1. 29 (vinte e nove)  Notebooks;  
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5.27.1. FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURKeht9 

SANTA CATARINA - FETAESC, Av. Leoberto Leal, 976 - Barreiros. 

Fone:(48)3089-8500 -  E-mail:  fetaescWetaesc.org.br  

5.27.2. Responsáveis pelo recebimento: 

5.27.2.1. PRESIDENTE: PRESIDENTE: JOSÉ  WALTER  DRESCH e 

SECRETARIO(A) FINANÇAS: AGNES M. S. WEIWANCO 

5.27.3. Das quantidades: 

5.27.3.1. 17 (dezessete)  Notebooks;  

5.28. A CONTRATADA deverá apresentar cronograma de entrega dos equipamentos nos 

Estados. 

5,29. A CONTRATADA deverá observar as quantidades que serão entregues  ern  cada Estado, 

não sendo permitido a entrega fracionadas das quantidades previstas em cada Estado. 

CLÁUSULA SEXTA —DA GARANTIA 

6.1. 0 objeto contratado deverá possuir Garantia do fabricante de, no mínimo, 01 (um) ano para 

o equipamento, reposição de peças e mão de obra com atendimento ONSITE. 

6.2. 0 atendimento pela CONTRATA DA deverá ser iniciado em no máximo 24 (vinte e quatro) 

horas após a abertura do chamado pelo CONTRATANTE. Realizado o atendimento, o problema 

deverá ser solucionado em até 72 (setenta e duas) horas. 

6.3. Durante o período de garantia, todos os reparos e consertos, decorrentes de defeitos de 

fabricação, serão executados pela Assistência Técnica autorizada do fabricante do equipamento, 

utilizando mão de obra especializada, peças novas e originais do fabricante do equipamento, tudo 

sem  emus  para o CONTRATAN  Jib.  

6.4. A garantia será acionada caso se constate, durante o período de 01 (um) ano (conforme 

item 6.1.), qualquer avaria, defeito ou outra circunstância que impeça o objeto adquirido de produzir 

a utilidade a que se destina, devendo o(s) componentes(s) ser(em) substituído(s) dentro do prazo de 

72 (setenta e duas) horas (conforme item 6.2.). 

6,5. Caso não seja possível a recuperação do equipamento pela CONTRATADA no prazo 

estipulado no item 6.2, ou seja, 72 (setenta e duas) horas, a mesma deverá notificar o 

C0NTRA1AN1E de sua impossibilidade e providenciar a substituição temporária do equipamento 

por outro de igual capacidade e configuração, no prazo máximo de 12 (doze) horas a contar da 

notificação. 

SMPw Quadra 01 Conjunto 02 Lote 02 - 71735-102 - Nfa-~o Oem 
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6.6. Caso não exista ou deixe de existir Assistência Técnica local, autcklataYele-fEibricang---- 

ficará a CONTRATADA responsável pelos serviços até o término da garantia, sem qualquer despesa 

ao CONTRATANTE. 

6.7. A execução da garantia por empresas terceirizadas não exime a CONTRATADA das 

responsabilidades assumidas com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA —DA FORMA DE PAGAMEN TO 

7.1. Os responsáveis nas Federações atestarão a entrega dos equipamentos pela 

CONTRATADA nas condições exigidas na sessão pública ocorrido e no dial 8 de maio de 2022 e 

nos termos deste edital, constituindo tal atestado requisito para a liberação dos pagamentos à 

CONTRATADA. 

7.1.1. O valor de cada  Notebook  é de R$ 4.228,76 (Quatro mil duzentos e vinte e oito reais e 

setenta e seis centavos); 

7.1.2. O valor total deste contrato é de R$ 1.463.150,96 (Um milhão quatrocentos e sessenta e 

três mil cento e cinquenta reais e noventa e seis centavos); 

7.1.3.0 valor poderá ser pago em uma única vez ou de acordo com a entrega em cada Estado 

da Federação. 

7.2. A CONTRATADA encaminhará Nota Fiscal, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a 

entrega definitiva do objeto, à sede do CONTRATANTE. Na Nota Fiscal deverá constar a 

discriminação de todas as importâncias devidas, correspondentes aos suprimentos efetivamente 

entregues. 

7.2.1. Na data da emissão do documento fiscal específico, o CONTRATANTE deve ser 

informado por meio eletrônico, através do  e-mail:  licitacao@contag.org.br,  sobre o fato e receber 

também eletronicamente o  link  para emissão da Nota Fiscal eletrônica. 

7.3. Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias úteis a partir da data de emissão do 

documento fiscal. 

7.3.1. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para 

as devidas correções. Nesse caso, o prazo desta cláusula começará a contar a partir da data de 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura sem incorreções. 

7.4. A CONTRATADA deverá também apresentar juntamente  coin  as Notas Fiscais ou Faturas 

os seguintes documentos: 

7.4.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, bem como de regularidade perante à 

Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão unificada expedida conjuntamente pela 

SNIPW Quadra 01 Conjunta 02 Loto 02 - 71735-102 -  ~lea  B 
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Secretaria da Receita Federal do Brasil — SRF e pela Procuradoria da Fazemák,Nagional - PGF  

conforme Portaria  MY  358, de 5 de setembro de 2014; 

7.4.1.1. Se dentro da validade, poderão ser apresentadas, em substituição a Certidão prevista na 

alínea "b", separadamente, a Certidão referente à prova de regularidade perante à Seguridade Social, 

por meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) expedida pelo INSS, e a Certidão relativa à prova 

de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidões expedidas pela 

Procuradoria da Fazenda e pela Secretaria da Receita Federal; 

7.4.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviços (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade de Situação  (CRS)  expedido pela Caixa Econômica Federal; 

7.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com Efeitos 

de Negativa de Débitos Trabalhistas, nos tennos do artigo 642-A, da Consolidação das Leis do 

Trabalho (Incluído pela Lei n° 12.440, de 2011); 

7.5. A CONTRATADA é responsável pelos encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários, 

incidentes sobre os serviços e obras contratados. 

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

7.7.  Sea  CONTRATADA, descumprir qualquer termo ou condição a que se obrigar no presente 

Contrato, por sua exclusiva culpa, poderá o CONTRATANTE reter o pagamento até que seja sanado 

o respectivo inadimplemento, não sobrevindo, portanto, qualquer ônus ao CONTRATANTE 

resultante desta situação. 

CLÁUSULA OITAVA — DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

8.1. A despesa com execução do objeto desta licitação é estimada em pesquisa de mercado 

realizada previamente pelo CONTRATANTE. 

8.2. O recurso para aquisição do objeto desta licitação é previsto no Termo de Cooperação 

Técnica e Financeira — TCTF N° 003/2021 — SENAR/CONTAG. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

9.1. Caso a CONTRATADA por sua exclusiva culpa venha a inadimplir parcial ou 

absolutamente qualquer obrigação consignada neste Contrato, sem prejuízo já estabelecido em Lei, 

ficará sujeito também à aplicação de multa pecuniária nos percentuais a abaixo: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do ajuste, por inexeeução total. 

SMPW Quadra 01 Conjunto 02  Lola  02 - 71735-102 - Núcleo Bandr6rantelEat Fone: (61), 2:102-2200 -  tax  (61) 2102-2229 
wanarrontag.arg.br  contag00contag.org.br  - 	23.683.202/000r -04 
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b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato sem _prejuízos das perdas e 

rh4brica 
danos, materiais e morais, a serem apurados na hipótese de rescisão do contrato por culpa da 

CONTRATADA. 

c) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer das 

obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula. 

9.2. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 

cabíveis. 

9.3. O CONTRATANTE poderá descontar dos pagamentos eventualmente devidos à 

CONTRATADA, os valores correspondentes à aplicação de multa contratual ou, ser for o caso, 

efetuar cobrança judicial. 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRARALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMIL 

Folha no 3 C 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO 

10.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste ajuste, elegem as partes o foro 

do Núcleo Bandeirante-DF. 

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e fon-na. 

Brasília-DF, 23 de maio de 2022. 

ARISTIDES VERAS DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por 
ROBERTO MARCIO 	ROBERTO MARCIONARDES 
NARDES 	 MENDES:32796226620 

MENDES:32796226620 
Dados:2022.05.26 11:57:19 
03 00  
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MENDES:81304889 MENDES:81304889149 

149 	
Dados  2022.05.26 11:57:58 
-0300'  

   

   

ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 	 KAREN  MONSORES MENDES 
CONTRATADA 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

GUSTAVO DIAS MORETZ SOHN 	 MARIA DO SOCORRO CERQUEIRA S1MAS 
CPF: 635.763.921-49 	 CPF: 435.326.754-04 

SIVIPW Quadra 01 Conjunto 02 Lote 02 - 11735-102 - Núcleo E3andehanto/DE - Fono: (61) 21 02-2288 -  tax:  (61) 02-222O 
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Superintendência de Tecnologia da Infikifiar 3 
Diretoria de  Informatics,  Suporte ManutençãcProCeSSO n°,413 Qi '270  13  AMPMG 

Ministério Público 
' do Estado de Minas Gerais 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de comprovação que a empresa MICROTÉCNICA 

INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ N°01.590.728/0002-64, estabelecida à ST-SAA 

Quadra 01 Lote 995 — Bairro Zona Industrial — CEP 70.632-100 — Brasília — DF forneceu 

à Procuradoria Geral de Justiça de Minas Gerais, CNPJ: 20.971.057/0001-45, 

estabelecida na Rodovia Anel Rodoviário BR 040 KM 3/8 s/n°, Palmeiras - Belo 

Horizonte - MG, CEP 30.575-716, através do Pregão Eletrônico n° 81/2015 e 

Autorizações.de  Fornecimento n° 000450 e 000464 o produto abaixo especificado: 

Produto Quantidade Garantia 

Modalidade 

Prazo de 

Entrega  

All  In  One  

Marca: Lenovo 

Modelo: E73z 

Acompanhado de:  

618 36 meses 

On site  

45 dias 

Teclado Lenovo  

Mouse  Lenovo 

Valor Total: 

R$ 2.131.482,00 (dois milhões, cento e trinta e um mil e quatrocentos e oitenta e dois 

reais) 

Informamos ainda que a mesma cumpriu todos os prazos estipulados por esta 

empresa, prestando serviço de rephcação de imagem (clonagem de disco rígido) e 

assistência técnica, e se enquadrou aos padrões exigidos, não constando qualquer fato 

que possa desabonar sua conduta até a presente data. 

ALEXSANDER BATISTA Assinado de forma digital por 
ALEXSANDER BATISTA 

AGUIAR:04677202664 A0U1AR:04677202564 
Dados: 2016.05.20 12:14:24 -03'00' 

Alexsander Batista Aguiar 
Analista de Suporte / DSMT 

(31)3330-9491 
Procuradoria Geral de Justiça MG. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

CONTRATO N° 116/2015 

CONTRATO  STAB  N° 9049180 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, POR 
INTERMÉDIO DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, E A 
EMPRESA MICROTÉCN1CA INFORMÁTICA LTDA., NA FORMA 
AJUSTADA. 

O Ministério Público do Estado de Minas Gerais, por intermédio da 
Procuradoria-Geral de Justiça, com sede na Av. Álvares Cabral, 1690, CEP 30.170-001, bairro 
Santo Agostinho, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o n° 20.971.057/0001-45, neste ato 
representado pelo Procurador-Geral de Justiça Adjunto Administrativo, Doutor Mauro Flávio 
Ferreira Brandão, doravante denominada Contratante, e a empresa Microtécnica Informática 
Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 01.590.728/0002-64, com sede na SAA QD 01 LOTE 995 — Zona 
Industrial — Brasília/DF, CEP: 70.632400, neste ato representada pelo Sr. Roberto Márcio Nardes 
Mendes, CPF n° 327.962.266-20, RG no 1376/TD —CREA/DF, doravante denominada Contratada, 
celebram o presente Contrato, nos termos da Lei Federal ri° 8.666/93, e suas alterações, da Lei 
Federal n° 10.520/02, da Lei Estadual n° 14.167/02, regulamentada pelo Decreto Estadual ri° 
44.786/08, e também pelo Decreto Estadual n° 45.902/12, além das demais disposições legais 
aplicáveis e do disposto no Edital do Processo Licitatório SIAD n° 1091040 81/2015, devidamente 
adjudicado, homologado e publicado, na forma da Lei, observados os Anexos I e II (Anexos II e VI 
do Edital) e respectivas atas de abertura e julgamento, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Do Objeto 

O objeto deste Contrato é a aquisição de microcomputadores,  materials  e 
equipamentos de informática novos, conforme descrito nos Anexos I e II do presente instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Do Prazo de Entrega e do Local 

O objeto deste Contrato, deverá ser entregue, juntamente com a respectiva 
nota fiscal e certificado de garantia, no Almoxarifado Central da Contratante, localizado no Anel 
Rodoviário — BR 040, lcm 3,8, s/n (Galpão Mip), Bairro Palmeiras, Belo Horizonte/MG, nas 
condições e prazos máximos definidos na proposta vencedora, contados a partir da data do 
recebimento, pela Contratada, da Autorização de Fornecimento encaminhada pela Contratante. 

A autorização de fornecimento referente ao Lote 1 será entregue à Contratada 
juntamente  corn  o disco rígido contendo a imagem padrão  MP,  para clonagem na forma prevista no 
Anexo  IT  deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Do Recebimento e Do Aceite 

O recebimento e o aceite do objeto deste Contrato dar-$e-4o da forma 
seguinte: 

1 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

a) Provisoriamente, em até 2 (dois) dias úteis, após a entrega respectiva, pela 
Diretoria de Material e Patrimônio (lotes 1), quando será conferida a quantidade do objeto 
adquirido, sem prejuízo da posterior verificação da perfeição e da conformidade do objeto entregue, 
nos tennos explicitados na alínea seguinte; 

b) Definitivamente, em até 5 (cinco) dias úteis, pelo responsável pela 
Diretoria de Informática, Suporte e Manutenção ou por servidor designado por este, com a 
conferência da perfeição e qualidade do objeto entregue, atestando sua conformidade e total 
adequação ao objeto contratado. 

CLÁUSULA QUARTA—Das Obrigações da Contratante 

São obrigações da Contratante, além de outras previstas neste Contrato: 

a) Efetuar o pagamento dos valores devidos, no prazo e condições pactuadas; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por inten-nédio do 
Coordenador da Diretoria de Informática, Suporte e Manutenção ou por servidor por este 
indicado, que deverá anotar todas as ocorrências relacionadas à referida execução, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos detectados, e comunicar, antes de expirada a 
vigência contratual, as irregularidades apuradas aos superiores e aos órgãos competentes, caso haja 
necessidade de imposição de sanções, ou as medidas corretivas a serem adotadas se situem fora do 
seu âmbito de competência; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, a respeito da supressão ou acréscimo 
contratuais mencionados neste Instrumento, encaminhando o respectivo termo aditivo para ser 
assinado; 

d) Decidir sobre eventuais alterações neste Contrato, nos limites permitidos 
por lei, para melhor adequação de seu objeto. 

CLÁUSULA QUINTA — Das Obrigações da Contratada 

São obrigações da Contratada, além de outras previstas neste Contrato e CM 

seu Anexo 11 (Tenho de Referência): 

a) Entregar o objeto no local, nos prazos e condições estabelecidos, 
cumprindo fielmente todas as disposições constantes neste Contrato e seus anexos; 

b) Arcar com todas as despesas pertinentes à execução do objeto ora 
contratado, tais como tributos, fretes, embalagem e demais encargos; 

c) Responder integralmente pelos danos causados à Contratante ou a 
terceiros, por culpa ou dolo decorrentes da execução deste Contrato, não havendo exclusão ou 
redução de responsabilidade decorrente da fiscalização ou do acompanhamento contratual exercido 
pela Contratante; 

d) Submeter à apreciação da Contratante, para análise e deliberafl4, qualquer 
pretensão de alteração que se fizer necessária nas cláusulas e condições deste Contrato; 

2 
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e) Submeter à apreciação da Contratante, antes de expirado o prazo previsto 
para entrega do objeto contratado, solicitação de prorrogação, se assim entender necessário, quando 
da ocorrência de quaisquer das situações contempladas no  art.  57, § I° da Lei 8.666/93, 
fundamentando e comprovando a hipótese legal aplicável; 

f) Manter, durante toda a vigência contratual, as mesmas condições de 
regularidade fiscal e de qualificação exigidas e apresentadas na fase de habilitação do processo 
licitatório e/ou assinatura do presente Contrato, inclusive as relativas à regularidade para com o 
INSS, FGTS, Justiça do Trabalho, bem como à regularidade tributária perante a Fazenda de Minas 
Gerais e, quando for o caso, perante a Fazenda Estadual do domicílio da Contratada, conservando 
atualizadas as informações no Cadastro Geral de Fornecedores -  CAGEY  e apresentando à 
Superintendência Administrativa da Contratante as certidões referentes às condições 
supramencionadas sempre que tiverem suas validades vencidas e quando solicitadas; 

g) Informar, no corpo da nota fiscal, seus dados bancários, a fim de 
possibilitar à Contratante a realização dos depósitos pertinentes. 

CLÁUSULA SEXTA- Do Preço 

Os preços referentes à aquisição de que trata o presente Contrato estão 
definidos na proposta vencedora do processo licitatório n° 81/2015, neles estando incluídas todas as 
despesas feitas pela Contratada para a efetiva entrega dos bens. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Valor Global e das Dotações Orçamentárias 

O valor global deste Contrato é de RS1.707.255,00 (hum milhão, setecentos e 
sete mil, duzentos e cinquenta e cinco reais). 

As despesas  corn  a execução deste Contrato correrão à conta das dotações 
orçamentárias 	n° 	4441.03.122.737.1.009.0001.4.4.90.52.07 	fonte 	60.1 	e 
1091.03.122.701.2.009.0001.3.3.90.30.16 fonte 10.1, e suas equivalentes nos exercícios seguintes, 
com os respectivos valores reservados. 

CLÁUSULA OITAVA- Da Forma de Pagamento 

O pagamento será feito, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal que corresponderá ao valor do objeto entregue, seguindo os 
critérios abaixo: 

a) A Contratada apresentará à Contratante, juntamente com o objeto, a nota 
fiscal respectiva emitida em nome da Procuradoria-Geral de Justiça, CNPJ n° 20.971.057/0001-45, 
Av. Álvares Cabral, 1.690, bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte, MG, constando, em seu corpo, 
local de entrega, número do contrato, número do empenho, elementos caracterizadores do objeto, 
hem corno seus dados bancários para pagamento; 

para 
ou imprecisão, el
ara aceite e co 

 

regularizada; 

b) No caso da não-aprovação da nota fiscal por motivo de incorreção, rasura 
a devolvida à Contratada para a devida regularização, reiniciando-se os prazos 
uente pagamento a partir da reapresentação da nota fiscal devidamente 
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c) Ocorrendo atraso na entrega/substituição do objeto, a Contratada deverá 
anexar à respectiva nota fiscal justificativa pela ocorrência do atraso ocorrido e documentação 
comprobatória dos motivos alegados; 

d) Na hipótese precedente, a Contratante efetuará o pagamento pertinente, 
retendo o valor da possível multa por atraso, até a conclusão do Processo Administrativo instaurado 
para avaliação da justificativa apresentada, 

e) O valor retido será restituído à Contratada caso a justificativa apresentada 
seja julgada procedente, sendo convertido em penalidade caso se conclua pela improcedência da 
justificativa. 

CLÁUSULA NONA — Dos Acréscimos ou Supressões 

A Contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que a 
Contratante, a seu critério e de acordo com sua disponibilidade orçamentária e financeira, determinar, 
até o limite de 25% do valor atualizado do Contrato. Fica facultada a supressão além do limite aqui 
previsto, mediante acordo entre as partes, por meio de aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Da Garantia do Objeto 

A garantia será prestada de acordo com o estabelecido na Proposta e no 
Termo de Referência (Anexos I e II deste Contrato), independentemente do término da vigência 
contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Da Vigência 

A vigência do presente contrato terá termo inicial no 50  (quinto) dia após a 
assinatura deste instrumento, e termo final em 31 de dezembro de 2015. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Das Penalidades 

I — A inadimplência da Contratada, seio justificativa aceita pela Contratante, 
no cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Contrato a sujeitará às sanções a 
seguir discriminadas, de acordo com a natureza e a gravidade da infração, mediante processo 
administrativo, observada a aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93: 

a) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado na entrega/substituição do objeto, até o trigésimo dia, calculada sobre o valor do 
contrato, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo estipulado para 
cumprimento da obrigação; 

b) Multa moratória de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 
contrato, quando o atraso injustificado na entrega/substituição do objeto for superior a 30 (trinta) 
dias; 
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d) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de 
obrigação acessória prevista em qualquer cláusula deste instrumento, calculada sobre o valor do 
contrato e limitada a 1 0% (dez por cento) desse valor, contada da comunicação da Contratante (via 
internet, fax, correio  etc.),  até cessar a inadimplência; 

II — Após o 30° (trigésimo) dia de mora na entrega, a Contratante terá direito 
de recusar o objeto contratado, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a 
perda de interesse em sua entrega, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;  

III  — Independentemente do prazo estipulado aelma, a inexecução parcial 
total do contrato por parte da Contratada poderá implicar a sua rescisão unilateral, nos termos do  art  
79 da Lei n° 8.666/93,  corn  aplicação das penalidades cabíveis, observada a conclusão do processo 
administrativo pertinente; 

IV — Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente, mediante dispensa de licitação, com fulcro no  art.  24, XI, da Lei Federal n° 
8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e desde que mantidas as mesmas condições 
da primeira colocada, ou adotar outra medida legal para aquisição do objeto; 

V - - Aplicadas as multas previstas, poderá a Administração notificar a 
Contratada a recolher a quantia devida à Contratante, no prazo de 10 dias, contados da data do 
recebimento do comunicado acerca da decisão definitiva; em caso de garantia de execução 
contratual, descontar o valor da garantia prestada, prevista no § 1° do  art.  56 da Lei Federal n° 
8.666/93; ou realizar compensação, existindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante 
ou valores retidos dos pagamentos devidos por esta; 

VI — Na impossibilidade de recebimcnto das multas nos termos do inciso 
anterior, a importância aplicada, ou seu remanescente, deverá ser cobrada judicialmente, nos termos 
do  art.  38, §3° do Decreto n° 45.902/12; 

VII — Para todas as penalidades aqui previstas, será garantida a defesa prévia 
da Contratada, no prazo de 5 dias úteis, contado do recebimento da notificação encaminhada pela 
Contratante; 

VIII — Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, 
o pagamento será acrescido de atualização financeira, entre as datas do vencimento e do efetivo 
pagamento, de acordo com a variação  "pro-rata tempore" do IPCA, ou outro índice que venha 
substituí-lo, conforme a legislação vigente. 

IX — Na hipótese de a Contratada incorrer  ern  algum dos atos lesivos à 
Administração Pública previstos no  art.  5', IV, da Lei n° 12.846/13, ficará sujeita às penalidades 
descritas no  art.  6° daquele diploma legal. 

X — As penalidades previstas na alínea acima serão 	cadas segundo os 
critérios estabelecidos nos  arts.  6° e 7° da Lei n° 12.846/1'3, resguardada A C 	ada o direito uo 
duvido processo legal e à ampla defesa, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar d 	mação do ato, em 
obediência ao procedimento estatuído no  art.  8° e seguintes do mesmo diploma 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— Da Rescisão 

art. 77, e art.  
contraditório  e  

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato os casos enumerados no 
78, incisos 1 a XVIII, da Lei Federal n° 8.666/93, assegurados à Contratada o 

a ampla defesa. 

A rescisão deste Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito 
da Contratante, ocorrendo qualquer das hipóteses elencadas no  art.  78, incisos I a XII, XVII e XVIII, 
sem que caiba qualquer ressarcimento à Contratada, ressalvado o disposto no § 2°, do  art.  79, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

Fica ressalvado que, na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
inciso VI do  art.  78 da Lei Federal n° 8.666/93, admite-se a possibilidade da continuidade contratual, 
a critério da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— Da Publicação 

A Contratante fará publicar no Diário Oficial Eletrônico do Ministério 
Público do Estado de Minas Gerais — DOMP/MG o resumo do presente Contrato, nos termos da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Do Foro 

É competente o foro da Comarca de Belo Horizonte/MG para dirimir 
quaisquer questões oriundas deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— Dos Documentos Integrantes 

Integram o presente Co 
os efeitos, o Edital do processo lieitatório, a 
legal que confere poderes ao representante da 
II deste Contrato, os quais consignam a propo 
referência, COM as especificações do objeto. 

trato, independentemente de transcrição, para todos 
de realização da sessão de pregão, o instrumento 
tratada para representá-la, bem como os Anexos I e 
vencedora com a planilha de preços, e o termo de 
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Assim ajustadas, as partes celebram o presente Contrato em duas vias de igual 
teor e forma, para um só efeito de direito, na presença de duas testemunhas. 

Belo Horizonte, 21 de dezembro de 2015. 

Contratante: 

Mauro Flávio Ferre* a Brandão 
Procurador-Geral de Justi 44 junto Administrativo 

Contratada: 

SERV1DORES  Adriana  Contratos12015 PL\ CT xxx.2015 - Microtécnica  Informática  Ltda..rtf 
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Anexo I 

Contrato n° 116/2015  

CT  SIAD N.° 9049180 

Objeto: Aquisição de microcomputadores, materiais e equipamentos de informática novos 

1) IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: Conforme preâmbulo do contrato. 

2) DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA: 

2.1) PRAZOS DE ENTREGA: 

I. 	LOTE 1, A ENTREGA PARCELADA SERÁ DA SEGUINTE FORMA: 

1.1. Metade (50%) em 45 DIAS, contados do recebimento, pela Contratada, da 
Autorização de Fornecimento; 

1.2. Restante (50%)  ern  90 DIAS, contados do recebimento, pela Contratada, da 
Autorização de Fornecimento; 

2.2) PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO COM DEFEITO: 07 DIAS, contados da 
solicitação; 

2.3) PRAZO DE GARANTIA: 

1. LOTE 1: (DO FABRICANTE): 36 MESES, contados da data da emissão da nota fiscal 
respectiva. 

2.4) PRESTAÇÃO DA GARANTIA: Se o prazo de garantia for superior ao legal, o licitante 
deverá, no ato da entrega da nota fiscal, repassar à contratante termo ou certificado de garantia, 
constando a cobertura de todo o objeto, pelo período definido no item 2.3 desta proposta. 

2.4.1) A garantia inclui todos os seus acessórios e deve ser oferecida pelo fabricante. 

2.4.2) a garantia deverá ser prestada por empresa credenciada pelo fabricante, preferencialmente 
situada na Região Metropolitana de Belo Horizonte (RMBH —  LC  N° 63/02), sendo indicada(s): 

Empresa (razão social):  IBM  Brasil Indústria, Máquinas e Serviço Ltda. 

CNPJ: 23.372251/0001-56 

Endereço: Av. Álvares Cabral, n.° 1741, 2° andar, Belo Horizonte/MG 

Telefone: (31) 3343-1130 Fax:  

E-mail:  gcaixeta@bribm.com  

2.4.3) Os custos com transporte para fins de execução de serviços relatiJyosj à garantia, inclusive 
quando realizados fora da RMBH, serão arcados exclusivamente pela contra 
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3) 0 PREÇO E AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

LOTE 1— MICROCOMPUTADOR TIPO  ALL-IN-ONE  

CÓDIGO SIAD 1360205 

ABERTO A TODOS OS LICITANTES (ampla competição) 

Item QTD UNO Especificações do Item 

Preço 

Mama/ modelo 
Unitário 

Total 

1 495  UN  

Microcomputador tipo  All-In-One,  
contendo todas as especificações 
técnicas previstas no Termo de 

Referência- Lote 1 (Anexo VI do  
Edital). 

R$3.449,00 R$1.707.255,00 

Lenovo 
ThinkCentrc E73z 
(10BDOOSIBP) 
corn  garantia 
entendida 

PREÇO TOTAL DO LOTE 

N 	 R$ 1.707.255,00 

   

PRAZO DE 
apresentação. 

 

IDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) DIAS, contados da data de sua 
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Anexo II 

Contrato n° 116/2015  

CT  SIAD N.° 9049180 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Licitatório n°81/2015 

Aquisição de microcomputadores, materiais e equipamentos de informática novos. 

LOTE 1  

A - 	Justificativa da Contratação 

Aquisição de microcomputadores novos para atender às demandas da Instituição. 

B - 	Definição do Objeto 

LOTEI 

MICROCOMPUTADOR TIPO  ALL-1N-ONE  

Código de material: 70100314 	Código de item: 001360205 

QUANTIDADE: 495 (quatrocentas e noventa c cinco) unidades. 

Especificações mínimas: 

I. Processador 

1.1 01 (um) Microprocessador com arquitetura de 64  bits,  mínimo 2 Núcleos, 4  Threads  e 3 M B de cache L3. 

1.2 0 equipamento deverá atingir índice de, no mínimo, 4425 pontos para o desempenho, tendo como 
referência a base de dados Passmark  CPU Mark  http://www.cpubenehmark.net/cpu  jist.php. 

1.3 Processo de fabricação de 22nrn (vinte e dois nanômetros) e suporte a instruções SSE4.2 e AVX 2.0, era 
vigor por pelo menos mais 90 (noventa) dias após a publicação do edital; processadores descontinuados não 
serão aceitos. 

1.4 Não será permitido nenhum tipo de configuração especial para operação da  CPU  em velocidade superior à 
especificação de fábrica, seja qual for o motivo. 

Memório PANt 

2.1 Memória SDRAM DDR3 ou superior  corn,  no i 	o, quatro (04)  Gigabytes,  com conector D1MM-
SDRAM ou SO-DIMM ou superior. 

2.2 Velocidade de operação de 1600 MHz ou superior. 

10 
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2.3 Expansível até 16 GB de memória  RAM.  

3. Placa Mãe 

3.1 Placa mãe do mesmo fabricante do microcomputador não sendo aceito o emprego de placas de livre 
comercialização no mercado, compatível com o projeto do gabinete. 

3.2 Alto-falante integrado ao gabinete. 

4. BIOS  e Segurança 

4.1 A  BIOS  deverá ser implementada em memória "flash", atualizável diretamente pelo microcomputador, 
projetada e desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ofertado. 

4.2 Deverá suportar tecnologias de integração à rede como PXE, configuração e controle remotos. 

4.3 Possibilidade de babilitar/desabilitar portas USB, deverá possuir campo editável, com recurso para registro 
de informações como, por exemplo, o número do patrimônio do equipamento podendo o mesmo ser lido 
remotamente via  software  de gcrenciamento. 

S. Interfaces de Rede 

5.1 Uma (01) Interface de rede incorporada à placa mãe, padrão  Ethernet  10/100/1000 Mbps, conecto RJ45. 
Possuir suporte a WOL e PXE 2.0. 

5.2 Uma (01) Interface  Wireless LAN  802.11 incorporada à  place  mãe. 

• Possuir suporte a 802.11b, 802.11g, 802.11n. 
• Possuir suporte a encriptação (WEP 64-bit and  128-bit,  TKIP, AES-CCMP 128-bit).  

6. Monitor 

6.1  Urn  (01) Monitor de Vídeo Colorido, incorporado ao Gabinete, de TFT matriz ativa (LED/LED) de 19,5" 
no  minim,  com  dot pitch  de 0.28 no  maxim,  

6.2 Resolução  minima  de 1600X900 a 60Hz ou 75Hz, com base inclinável; Adaptador/carregador de corrente, 
bivolt com seleção automática de 110/220 Volts. 

7. Disco Rígido 

7.1 Um (01) disco rígido de, no mínimo, 500  Gigabytes,  padrão SATA 3.0, velocidade mínima de 5.400 RPM 
e cachê de 16 MB ou superior. 

8. Unidade Óptica 

8.1 Uma (0 I ) Unidade DVD±RW 8x, conectado a sua interface SATA 

9. Gabinete da  CPU  

9.1 Gabinete padrão  All-in-One,  na cor preta ou similar,  corn  Monitor  LCD  incorporado. 
9.2 0 projeto do gabinete deverá ser do próprio fabricante do equipamento, não sendo aceito modelos de 

livre comercialização. 
9.3 Fonte de alimentação bivolt, interna ou externa, com eficiência de 85% (oitenta e cinco por cento) ou 

superior. 
9.4 Possuir auto ra.lame illturno de mini u W (media). 
9.5 Possuir  slot  de segurança para trava s i assi ou parafuso de segurança padrão de fábrica. 
9.6 Possuir  Led  de atividade da placa de 

10. Portas de Comunicação e interface 

li 
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10.1 Seis (06) Interfaces padrão Universal Serial Bus, sendo distribuídas em quatro (04) USB 2.0 traseiras e 
duas (02) laterais USB 3.0, no mínimo. 
10.2 Uma (01) Controladora de Vídeo incorporada à placa mãe ou ao processador, com resolução  minima  de 
1366 x 768; Interface  VGA  ou DVI para conexão de monitor externo possibilitando o uso de 2 monitores 
simultaneamente (Modo  Clone  e Estendido). Não será aceito adaptadores ou conversores para a 
funcionalidade descrita acima, salvo para o caso do equipamento ofertado com saída DisplayPort, onde este 
deverá fornecer cabo adaptador DisplayPort para  VGA  ou DVI obrigatoriamente; 
10.3 Possuir mínimo 2 (duas) interfaces SATA, sendo pelo menos 1 (urna) SATA 3.0; 

11. Teclado 

11.1  Urn  (01) Teclado de 104 teclas padrão ABNT-2, com dispositivo de ajuste de inclinação vertical e 
conector padrão USB  (corn  fio) sendo do mesmo fabricante do computador; 

12. Mouse  

12.1 Um (01)  mouse  Óptico  corn  botão  Scroll, collector  padrão USB (com fio), resolução mínima de 800  dpi,  
sendo do mesmo fabricante do computador; 

13. Sistema Operacional 

13.1 O equipamento deve ser fornecido com licença  OEM  do  Windows  10  PRO  ou  Windows  8.1  PRO  com 
direito de  upgrade  para o 10, sem ônus para o contratante. Arquitetura 64  bits  e linguagem Português do 
Brasil. Devem ser fornecidos mídias para restauração/reinstalação da configuração original de fábrica a partir 
de partição oculta no disco rígido ou de mídia em CD ou DVD-ROM. 

13.2 A amostra apresentada durante a licitação pela empresa vencedora do certame deverá permanecer em 
posso do Ministério Público de Minas Gerais para criação de imagem do disco rígido (conforme descrito no 
item D deste Termo de Referência). Essa imagem deverá ser replicada  ern  todos os equipamentos em fábrica, 
sendo a contratante a responsável por todo o licenciamento de softwares que não esteja mencionado neste 
item, iniciando-se, após a entrega dessa imagem juntamente com a autorização de fornecimento, os respectivos 
prazos de entrega dos equipamentos. 

14. Outros 

14.1 0 microcomputador, teclado e  mouse  deverão possuir cor predominantemcnte preta e/ou outra cor de 
tonalidade escura. 

14.2 O  &upset  deverá ser do mesmo fabricante do processador. 

14.3 Para o modelo de microcomputador ofertado, deverá ser comprovada a compatibilidade  coin  os sistemas 
operacionais  Windows  7  Professional  e  Windows  8, mediante presença na lista  Windows Catalog,  mantida 
pela  Microsoft,  devidamente atualizado. 

14.4 Certificação EPEAT categoria  Gold  para o modelo ofertado, devidamente registrado no  site  
www.epeat.net, independentemente de  status.  Serão aceitas certificações similares, desde quc o licitante 
consiga comprovar a equivalência entre elas. 

14.5 Deverá ser apresentado certificado  ern  que fabricante do equipamento é membro do consórcio DMTE  
(Desktop Management Task  Force) que especifica o padrão "DMI"  dc  gerenciamento, ou similar. O fabricante 
deverá ser membro na categoria BORD. O certificado será conferido através de acesso à página 
littp://www.dinttorfl.  Serão aceitas certificações similares, desde que o licitante consiga comprovar 
a equivalência entre elas. 
14.0 Cerffilcaç2o PPB - Processo Produtivo Básico - em conformidade com a Lei Federal n° I 177, de 
30/12/2004. 

14.7 Deverão ser fornecidos todos os  drivers  dos componentes necessários para a instalação e confi 	ão  do 
equipamento; O equipamento devera permanecer com sua total integridade mecânica e funcional, de 	de 

12 



Folha 

Processo 433 -02)073 
Rubrica__ 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

montado e embalado, e submetido às vibrações especificadas que podem ocorrer durante o transporte do 
equipamento, sendo expressamente proibida a utilização de qualquer espécie de cola ou adesivo para fixação 
das placas e conectares; Equipamento novo e em linha de produção. 

14.8 A contratada ou o fabricante deverá possuir o Sistema de Gestão da qualidade certificado  ISO  9001:2008, 
a fim  dc  garantir a proficiência em relação ao fornecimento de qualidade dos serviços licitados. Serão aceitas 
certificações similares, desde que o licitante consiga comprovar a equivalência entre elas. 

14.9 O equipamento deve possuir certificação  Energy Star,  comprovado através de relatório retirado do  site  
www.cnergystar.gov. Serão aceitas certificações similares, desde que o licitante consiga comprovar a 
equivalência entre elas. 

15. Documentação Técnica 

15.1 Deverá apresentar comprovação para todos os itens e subitens desta especificação, através de catálogos,  
folders  e/ou outros comprovantes, desde que sejam do próprio fabricante do equipamento. 

C - 	Documentos Técnicos / Elementos Indispensáveis 

Item 1: Fica estipulada a garantia com cobertura total de 36 LTrinta e seis) meses para o LOTE 1 e LOTE 2, a 

contar do RECEBIMENTO DEFINITIVO dos equipamentos, sendo prestada  on site  na localidade de entrega 

dos equipamentos. 

Item 2: Fica acertado que, por cobertura total, entende-se a substituição ou reparação de qualquer peça, já 

existente no equipamento quando da entrega pela Contratada, ainda que por desgaste, incluindo toda a mão de 

obra necessária à intervenção técnica, durante todo período especificado nesta clátisula, sem ônus para a 

Contratante. 

Item 3: Os atendimentos deverão ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e q_uatnil horas a contar da 

notificação do defeito (por  e-mail  ou pelo 0800 do fabricante ou contratado) em dias úteis, das 10 ats 18 horas. 

Item 4: Caso o reparo não seja possível, dentro do prazo estabelecido, ou resulte em alteração indesejável de 

qualquer característica do equipamento, o  hardware  ou conjunto interno defeituoso deverá ser substituído por 

outro idêntico, ou em não havendo outro conjunto idêntico, deverá ser efetuada a substituição por outro de 

linha preservando apenas o gabinete patrimoniado pela instituição. 

Item 5: Caso a correção dos problemas de manutenção não sejam concluídas no prazo de 10 (dez) dias úteis 

contados do chamado "  'al  da assistência técnica, o equipamento deverá ser substituído por outro idêntico ou 

superior, em caráter de ai vo,  corn  previa autorização da Autoridade Competente da Contratante, preservando 

apenas o gabinete antig a imoniado pela instituição, sem ônus para a Contratante, sob pena de aplicação das 

sanções contratuais. 

13 



Folha n°  

Processo n°4/3 ' 0123 
Rubrica 	 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

D - Apresentação de amostra 

Para os LOTES 1 e 2 será exigida amostra do primeiro classificado, e em caso de desclassificação, do seguinte 

na ordem de classificação, sucessivamente. 

Após convocado, o licitante deverá entregar a amostra/protótipo à Divisão de Licitação da PG1 (Av. Álvares 

Cabral, n° 1.740, 5° andar, BH/MG), no prazo máximo de 12 (doze) dias úteis, impreterivelmente. 

A amostra, se aceita pelo setor técnico, deverá permanecer em posse da Contratante para que, após a 

contratação, seja feita uma imagem do sistema operacional com o padrão  MP,  a qual será enviada ao 

Contratado para elonagem (o  download  da imagem deverá ser feito pelo fabricante) por meio dos métodos 

adequados de eliminação dos identificadores únicos de cada computador, similar ao Sysprep da  Microsoft.  O  

clone  deverá, então, ser replicado para o restante dos computadores. 

Após a realização dos procedimentos acima, a amostra poderá ser retirada pela Contratada junto à Diretoria de 

Informática, Suporte e Manutenção da Contratante. 

As amostras serão analisadas pela equipe da Diretoria de Informática, Suporte e Manutenção da Contratante, 

sob supervisão de seu Coordenador. 

E - Critérios de Aceitabilidade dos Equipamentos 

Os equipamentos serão considerados aceitos após a entrega e conferência do cumprimento de todas as 

exigências editalicias. 

F - Prazo e Local de Entrega 

Os computadores  All-In-One  (LOTE 1) deverão ser entregues de forma parcelada, 50% cm 45 (quarenta e 

cinco) dias e os outros 50% restantes com 90 (noventa) dias, ambos contados do recebimento da autorização 

de fornecimento (juntamente com o disco rígido contendo a imagem padrão  MP  para clonagern em fábrica no 

Almoxarifado Central da Procuradoria-Geral de Justiça, sito à Rodovia Anel Rodoviário - Br 040 - Km 3 

- Bairro: Palmeiras - Belo Horizonte, MG - CEP: 30575-716 - Telefones: (031) 3331-6328 / (031) 3331 

14 
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Folha n° 	1.< 

Processo n 0dJL-33,_..2.-243,,  
Rubrica 

T. A. N° 245/2015 	 CT. N° 116/2015 
CT.SIAD N° 9049180  

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE COMPRA E 
VENDA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, POR 
INTERMÉDIO DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA, E A EMPRESA MICROTÉCNICA 
INFORMÁTICA LTDA., NA FORMA AJUSTADA. 

O Ministério Público do Estado de Minas Gerais, por intermédio da 
Procuradoria-Geral de Justiça, com sede na Av. Álvares Cabral, 1690, CEP 30.170-001, bairro 
Santo Agostinho, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o nu 20.971.057/0001-45, neste ato 
representada pelo Procurador-Geral de Justiça Adjunto Administrativo,  Dr.  Mauro Flávio 
Ferreira Brandão doravante denominada Contratante, e a empresa Microtécnica Informática 
Ltda., inscrita no CNP.1 sob o n° 01.590.728/0002-64, com sede na SAA QD 01 LOTE 995 — 
Zona Industrial — Brasília/DF, CEP: 70.632-100, neste ato representada pelo Sr. Roberto Márcio 
Nardes Mendes, CPF n° 327.962.266-20, AG ri° 1376/TD —CREA/DE doravante denominada 
Contratada, celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato, nos termos da Lei Federal n" 
8.666/93, e suas alterações, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no Edital 
do Processo Licitatório SIAD n° 1091 040 81/2015, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

Constituem objetos do presente Termo Aditivo ao Contrato, cujo objeto 
deste último é a "aquisição de microcomputadores, materiais e equipamentos de informática novos", 
o acréscimo de 24,85% ao valor global do Contrato e a inclusão de dotação orçamentária. 

CLÁUSULA SEGUNDA— Do Acréscimo 

De acordo com o § 10 do  art.  65 da Lei Federal n° 8.666/93, aereseenta-se 
24,85% ao valor global do Contrato, conforme descrito no Anexo Único deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Da Inclusão da Dotação Orçamentária 

Inclui-se a dotação orçamentária 1091.03.122.701.2.009.000 l .4.4.90.52-
07 Fonte 10.1 pela qual deverá correr as despesas com a execução desse aditivo, conforme Estudo 
DIOR n.° 325/2015, de 22/12/2015. 

CLÁUSULA QUARTA - Do Valor Global e da Dotação Orçamentária 

Adiciona-se ao valor global do Contrato, em função do acréscimo de 
24,85%, a importância de RS 424.227,00 (quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos e vinte e 
sete reais) que correrá à conta da dotação orçamentária n° 1091.03.122.701.2.009.0001.4.4.90.52-
07 Fonte 10.1 e suas equivalentes nos exercícios seguintes. 

assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA— Da Vigência 

O presente Termo Aditivo iniciará sua vigência a da data de sua 
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Rubrica 

CLÁUSULA SEXTA— Da Publicação 

Este termo será publicado pela Contratante no Diário Oficial Eletrônico 
do Ministério Público de Minas Gerais, nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA — Dos Documentos Integrantes 

Integra o presente Aditivo, para todos os efeitos, o Anexo Único que 
especifica o item e os quantitativos a serem acrescidos. 

CLÁUSULA OITAVA - Da Continuidade Contratual 

Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as cláusulas e condições 
do Contrato inicial naquilo em que não contlitarem com este Instrumento. 

Assim ajustadas, as partes celebram o presente instrumento em duas vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Belo Horizonte, 29 de dezembro de 2015. 

Contratante: 

Mauro Flávio Ferre Brandão 
Procurador-Geral de Justiç 	junto Administrativo 

Contratada: 

Testemunhas: 

1) 
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ANEXO ÚNICO 

1)11 
Folha no 	  

Processo n°133 - i,02,3 
Rubrica 	 

T.A. N°245/2015 	CT. N° 116/2015 
CT.SIAD N° 9049180  

LOTE 1 — MICROCOMPUTADOR TIPO  ALL-IN-ONE  
CODIGO SIADI360205 

ABERTO A TODOS OS LICITANTES (ampla competição) 

Ite  
m 

QT 
D 

UN  
D 

Especificações do Item 
Preço 

Marco./ modelo 
Unitário 	'Total 

I 123  UN  

Microcomputador tipo  All-In-One,  
contendo todas as especificações  
técnicas previstas no Termo de 

Referência- Lote I (Anexo VI do 
Edital). 

R$3.449,00 	RS424.227,00 

Lenovo 
Tin  nkCentre E73z 
(10BDOOSJBP) 
com garantia 
estendida  

PREÇO TOTAL DO LOTE 

R$ 424.227,00 

let\  

ZaSE VIDORESiFiallioiAd vor42015 AcresciiiiMIta acrésciino - CM116-15 - sac! 9049180 - Microtécnica.odt 
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Folha  no 	2-11  

Processo  n°Á  3  
Rubrica 	L SistemaOcem 

COOP SO 	OC G - SESCOO  

SOMOS 
CGOP., 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa MICROTECNICA 
INFORMATICA LTDA sede ST SAA, QUADRA 01, N°995, SALA 06, ZONA 
INDUSTRIAL, BRASÍLIA-DF. CEP: 70.632-100. Inscrita sob o CNPJ n°: 
01.590.728/0002-64, forneceu ao SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO 
COOPERATIVISMO DE MINAS GERAIS - SESCOOP / MG, CNPJ n° 
07.064.534/0001-20 com sede na RUA CEARA, 771, SANTA EFIGENIA, BELO 
I IOR1ZONTE - MG, CEP, 30150-312. Através da NE n°34749, via processo licitatório 
PREGÃO N°001/2021: 

Aquisição de Materiais permanentes, conforme especificados: 

EQUIPAMENTOS  QTD 

Notebook 14" tenovo ThinkPad E14 FFID Ryzen5 4500U 16GB SW 
256GB Winl 0 Pro 20T7S 

31 

TOTAL 31  

Informamos ainda que a mesma curnpriu todos os prazos estipulados por esta 
empresa e se enquadrou aos padrões exigidos, não constando qualquer fato que possa 
desabonar sua conduta até a presente data. 

Minas Gerais, Belo Horizonte, 31/08/2022. 

Robert  Martins Santos 
Pregoeiro e Gerente de Licitações e Compras do Sescoop/MG 

licitacoes@sistemaocerng.coop.br   
(31) 3025-7057  
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Processo noi3 3- DW13 
Rubrica 	 

30/08/2022 17:50 Portal da Nota Fiscal Eletrônica 

Folha no 

Data Autorização 

01/04/2021 as 
16:22:43-03:00 

01/04/2021 as 
18.03:44-03:00 

Protocolo 

353210016552526 

891211443965601 

02/04/2021 as 
11:23:30-03:00 

891211452964522,:  

02/04/2021 às 
14:17:39-03:00 

02/04/2021 as 

891211453899584 

891211454966350 
17.49.09-03.00 

891211455637750 02/04/2021 as 
20:36:53-03.00 

04/04/2021 as 
11:08.21-03:00 

04/04/2021 as 
20:32:06-03:00 

04/04/2021 as 
21.16:11-03:00 

13/04/2021 as 
09.05:30-03:00 

891211464931960 

891211466721918 1  

891211466854231 

353210018402188  

Data Inclusão AN 

01/04/2021 as 16:23:55 

01/04/2021 as 18-03:44 

02/04/2021 as 11:23:30 

02/04/2021 as 14:17:39 

02/04/2021 às 17-49:09 

02/04/2021 as 20:36:53 

04/04/2021 as 11:08:21 

04/04/2021 as 20-32-06 

04/04/2021 as 21-16:11 

3/04/2021 as 09-06-50 

Chave de Acesso  

ii  53-2103-01.590.728/0002-64-55-001-000.034.749-166.891.780-4 

Número  NF-e 

34749  

Versão 

4.00 

Dados da NE-e 

	

Modelo Série Número 	Data de Emissão 

55 	I 	34749 	31/03/20211624000300 

Emitente 

Data Saida/Entrada  Valor Total da Nota Fiscal 

232.50000 

  

CN12.1 

01.590.728/0002-64  

Nome i Razão Social 	 Inscrição Estadual 

' Microtecnica Informatica Ltda 	 0732463300290 

  

Destinatário 

  

C111:11 Nome i Razão Social Inscrição Estadual 	SW 	, 

07.064.534/0001-20  SESCOOP/MG - Servico Nacional de Aprendizagem do Cooperativi MG  

Destino da operação 

2- Operação interestadual 

Consumidor final 

1 - Consumidor final 

Presença do Comprador 

- Operação presencial : I  

Emissão 

Processo 

- com aplicativo do Contribuinte 

Natureza da Operação 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros 

   

Versão do 
: Processo 

• 0obj-DFe 

Tipo da 
Operação 

1 -  Saida  

Tipo de Emissão 

Í 1 - Normal 

Forma de 
Pagamento 

Finalidade 

1 - Normal 

Digest Value  da  NF-e 

WQMet3x7LZDhPEhÓnx4w2P7pvVE= : 

    

Situação Atual: AUTORIZADA (Ambiente de autorização: produção) 

Eventos da Nitie 

' Autorização de Uso  

CT-e Autorizado (Órgão Autor DF) 

_ 
MDF-e Autorizado com  CT-e (Órgão Autor AN) 

: Registro Passagem Automatico MDF-e com  CT-e 
(Órgão Autor: GO) 

Registro Passagem Automatico MDF-e com  CT-e 
(órgão Autor: MG) 

Registro Passagem Automatico MDF-e com  CT-e 
(Órgão Autor MG) 

MDF-e Autorizado com  CT-e (Órgão Autor: AN) 

Registro Passagem Automatico MDF-e com  CT-e 
(Órgão Autor: SP) 

1 Registro Passagem Automatico MDF-e com  CT-e 
(Órgão Autor: SP) 

I Carta de Correção Eletrônica (Orgão Autor: DF) 

https://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/consultaimpressao.aspx?tipoConsultaaresumo&lp=RHBZYOJEZDIhRmF0alp2SnZHVU1TMIB5UIVvODJJQ... 1/6 



30108/2022 17:50 Portal da Nota Fiscal Eletrônica 

Orgão Recepção do Evento 

53- DISTRITO FEDERAL 

Carta de Correção 

Ambiente 

- Produção  

Processo no/32 -2o33 
.... 

versãonubrica 

.00 

id do  Evento 

53210301590728000264550010000347491668917804 	1110110532103015907280002645500100034749155591780401»  

Autor Evento (Ct4PJ CPFi 

01.590.728/0002-64 

Tipo de Evento 

110110- Carta de Correção 

Detathes do Evento 

; Descrição do Evento 

!. Carta de Correcao 

Texto da Carta de Correção 

I: Onde se  le  em duplicata: Vencimento 10/04/2021 - Leia - sê: Vencimento :30/0412021 

Folha no 

ave de Acesso 

Data Evento 

13/04/2021 às 09:03:30-03:00 

Sequencia1 do Evento 

Versão 

j. 1.00  

Nome Fantasia 

MicroF013AAN 

Lndei eço 

Quadra Saan Quadra 01 Lote, 995 

Nome / Razão Social 

M)croiecnica Informatica Lida 

Cf/P.1 

. 01.590.728/0002-64 

CEP 

70632-100  

Telefone 

í (61)3327-6666 

Pais 

: 1058- Brasil 

Insct Ição Estadual d 

o da Ocorrência do Fato Gerador do ICMS 

: 5300108 

Código de Regime Tributário 

3 - Regime Normal  

Autorização pela SEFAZ 

Mensagem de Autorização 
	

Protocolo 
	

Data/ flora Autorização 

135 - Evento registrado e vinculado a  NF-e 353210018402188 	13/04/2021 Os 09:05:30-03.00  

Condições de uso da Carta de Correção 

A Carta de Correção e disciplinada pelo § 1°-A do  art  7° do Convênio S/N, de 15 de dezembro de 1970 e pode ser utilizada para 
• regularização de erro ocorrido na emissão de documento fiscal, desde que o erro não esteja relacionado com: I - as variáveis que • 

determinam o valor do imposto tais corno. base de cálculo,  aliquots  diferença de preço, quantidade, valor da operação ou da 
í prestação, II - a correção de dados cadastrais que implique mudança do remetente ou do destinatário; 1H - a data de emissão ou • 
, de saída. 

. 	 . 	. 	......... 

Dados do Emitente 

Bairro / Distrito 

Zona Industrial 

Monicipio 

" 5300108-  Brasilia  

í u 

I:  OF  

InGcriçáo Estadual 

i; 0732463300290 

Inscrição Municipal 
, 

Isento 

Cf1AE Fiscal 

L:  4651601 

Dados do Destinatária  
https://www.nfe.fazenda.gov.br/podal/consultalmpressao.aspx?tipoConsulta=resumo&lpeRHBZYOJEZDIhRmF0alp2SnZHVU1TMIB5UIVvODJJQ 	2/6 



Folha ne 	 

Piacesso no 

R*ibrica 

rt 
Razão Social ou Nome do Expedidor 

i; 

01.590.728/0002-64 

o  

Zona Industrial 

CEP 

Nome de Pais  

Endereço  de e-mail do Cap  

Logradouro 

Saan Quadra 01 Lote , 995 

5300108-

1010  

Brasilia  

Código do  Pats  

Telefone 

dual do Estabelecimento Expedidor 

(ltd. 	Unidade 
Comercial 

Valor (RS 

232.500,00  

Código de Benefício Fiscal na 
! UF 

Outras Despesas Acessórias 

Valor do Seguro 
• 

Indicador de Composição do Valor ;Total da N,  re  

¡ 1 - O valor do dem (vProd) compõe o valor total da  NF-e (vProd) 

II Código do Produto 

:121489 

Código NClia 
	

Código CEST 

84713012 	 2102800  

Escala Relevante CNPJ do Fabricante da Mercadoria 

Código  EX  da TIPI 
	

CFOP 

•1 6102 

Valor do Desconto 
	

Valor Total do Frete  

30/08/2022 17:50 Portal da Nota Fiscal Eletrônica  

¡ Nome / Ratão Social 

SESCOOP/MG - Servico Nacional de Aprendizagem do Cooperativi 

CNPJ 	 Endereço 
- 

h 07.064534/0001-20 	 R R CEARA, 771 

; Bairro / Distrito 	 CEP 

FUNCIONARIOS 	 : 30150-311 

Município 	 Telefone 

3106200- Belo Horizonte 	 . (31)3025-7100 

UF 	 País 

¡ 1058 - Brasil 

Inscrição SitIFRAMA 

09- Não Contribuinte, que 
pode ou não possuir Inscrição 
Estadual no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS  

IM 

Indicador Inscrição Estadual 

licitacoes@sistemaocemg.coop.br  

Local de Retirada 

Dados dos Produtos e Serviços 

Descrição 

/ Notebook 14" Lenovo ThinkPad E14 FHD Ryzen5 4500U 16GB SSD 
256GB Winl 0 Pro 20776 

ft 

https://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/consultalmpressao.aspx?tipoConsulta=resumo&lp=RHBEYOJEZOIhRmF0a1p2SnZHVU1TM1B5U1VvODJJC) 	3/6 



Aliquots  Interna  UP  Destino 	 Aliquota Interestadual das UFs 

• 12,0000 	 12.0000 

Valor do ICMS FCP 	 Vaiam ICMS Interestadual  UP  Destino 

0,00 
— 

r;• 

30/08/2022 17:50 Portal da Nota Fiscal Eletrônica 

Folha 	  
Unidade Comercial 	 Offlantidade Comercial 

• • ..- --- ----.-: ri-
i
--56-6-0.-PFOCeigrg-Pl°1-343=341.  3 

,  UN  

Código  LAN  Tributável 	 Unidade Tributável 	 Quantidad
n
e 	tae  Tribuv 	

-• 
ilbrICS 

; BEM GTIN 	 '  UN  	31.0000 
 ' 	 . 

.... . . 	. 	 I 

I 

Ftsoviõéléooci000 	 7.500,0000000000 : 

Valor unitário de tributação Valor unitário de comercialização 

Item do pedido de compra 	 Valor Aproximado dos Tributos 

I 	 .. __. .__...... 	
____.j 49.406,25 

ti 

1
1

1
1  

i Ii Origem da Mercadoria 	 Tributaçao do ICMS 	 Modalidade Definição da BC ICMS 	1 li  
• NORMAL 

' • • ' ----1  Ili  l I.: 4 - Nacionat tom produção em 	' 00 - Tributada "integralmente 
- -- - 	-J , 	 i • is I ): conformidade  corn  processo produtivo 	 - 	 3 - Valor da Operação  

i: ... 
• básico previsto na legislação 

Base de Cálculo do ICMS Normal 	Aliquota do 10MS Normal 	 Valor do  'CMS  Normal 

Código  LAN  Comerciai 

; Número do pedido de compra 

Número da FCI 

ICMS Normal e ST 

1:"  232.500.00 	 . 120000 

• Percentual do Fundo de Combate a 	Valor do Fundo de Combate a Pobreza 
i Pobreza (FCP) 	 (FCP) 

' • 

icms para a UF de destino 

• : 27 900.00 

p.  

rialor BC 10AS na UF Destino 	 Valor da BC FCP na urde destino 	Percentual ICMS FCP na  UP  Destino 

232300,00 	 232.500.00 	E 0,0000  

Percentual Provisório de Partilha 

100,0000 

Valor ICMS Interestadual  UP  Remetente 

! 0,00 

CNPJ do Produtor 

i 

Imposto Sobre Produtos Industrializados 

Classe de Enquadramento 	 Código de Enquadramento 	 Código do Selo 

• 999 

Qtd. Selo 	 CST  

Qtd Total Unidade Padrão 	 Valor per Unidade 

• 53-Saida  não-titulada 
.1 

Valor !PI 

• 

Base de UAW° Aliouota 

: 	PIS  

CST 

HI 	- Operação Tdbutável (base de cálculo = valor da operação  aliquots  normal (cumulativo/não cumulativo)) 

Base de Cálculo 	 Aliquota 	 Valor 

r2_32.500.00 	 • 1,6500 3336,25 

  

il 
:1 	COFINS 
?, 

:1 	 .............. ,!.. Operação Tribulável (base de cálculo • valor da operação  aliquots  normal (cumulativo/não cumultetIvo)) 	 —ii ii  
httpaiNnwtnfelazenda.gov.briportallconsultalmpressao.aspx?SpoConsullearesurno&IpaRHBZVOJEZOIhRmF0elpninZHVUITIAB6U1WOOJJO... 4/8 



30/08/2022 17:50 

! Base de Cátctdo 

232.500,00 

• 

	

Atiquola 	 Valor 
. 	P..tocesso n4.3.3c ,24f13 

	

7.6000 	 17.670,00 

Penal da Nota Fiscal Eietronica 

Totais 

ICMS 

Base de CálciSo ICMS Valor do ICMS Valor do  INS  Desonerado Valor Total do FCP 

! 	232.500,00 • 27.900.00 
- 	 - 

0,00 
. 

• 0,00 

	

 . 	. 
Valor Total ICMS FCP  Valor Total ICMS Interestadual Valor Total ICMS Interestadual Base de Cálculo ICMS ST 

UF Destino UF Rom. 

I 	- • 

Valor  'CMS  Substituição Valor Total do FCP retido por Valor Total do FCP retido 
anteriormente por ST 

Valor Total dos Produtos 

0,00 232.500.00 
I.: 0.00 

. • 
; Valor do Frete 

_ _ 
Valor do Seguro Valor Total dos Descontos Valor Tutal do II 

.- 
0,00 • 0,00 

1 
Valor da COFINS : Valor Total do IPI Valor Total do  WI  Devolvido Valor do PIS 

! 0,00 	 i ( 0,00 	 j. ; 3.836,25 	 • 17.670,00 
I 	 . 

i Outras Despesas Acessórias 	Valor Totat da NFe 	 Valor Aproximado dos Tributos 

0,00 	 H 232.500.00 	 :: 49.406,25 
' - -- - -- 

Dados do Transporte 

1 Modalidade do Frete 
- 

0.- Contratação do Frete por Coma do Rem" &ante 

 

Transportador 

CNPJ 

j. 26 526.471/0001-21 

Inscrição Estadual 

• • 0778938700112 

• 

 

Razão Social / Nome 

FENIX  LOG  TRANSPORTES E LOGISTICAS LTDA. 

 

Endereço Completo 	 Munkipto 

8HCiCit lid.50.  2 8loc-o-C.  Lia-37 	Brasilia  
00  Arta  Sul 

 

•••••• 

UF 

DF 

Volumes 

volume 

;Quantidade 

39 

Numeração 

EsPécie 	 Marca dos Volumes 

, CX 

Peso  Líquido 	 Peso Brut() 

139,000 	 ' . 139,950 
• - - • 	 .. • . - • 	 - • • 	 - • _1  

Dados de Cobrança 

Fatura 

	

Número 	 Valor Original 	 Valor do Oesonto  
. 	. 

. ! 

	

232.50000 34749 	 0.00 

!: Valor Liquido 

ntips:/~8.nre.lazenda,govis/portauconsultalmoressao.aspx7tipoConsulta=resurnealpeRH6ZVOJEZOlhRmF0a1625nZHVU1TMISSUNNODS.10 	5/6 



Tipo  óe  Integração Pagamento  

Waco  
_.••_. 

_ .•_._ 	..-.... 	••.. 

CNPJ da Credencladora  Bandana  da operadora Numero de autorização i 

- • - 

30108/2022 17:50 	 Portai da Nota Fiscal Eletrônica 

Folha n. 11 22 1 

Processo na3 9 -40i/3 
Duplicatas 	 Rubrica 

I  Miner° 	 Vencimento 	 Valor 
..._ 	. 	

! 

WC101 	 1; 10/04/2021 	
_ __ _ 	

.1 i. 

Formas de Pagamento 

br—Td. Forma de 	Meio de Pagamento 	Descrição do Meit, de Pagamento 	Valor do Pagamento 

Lagamento. 
. 	 •! 99 - OutrOs 	 232.500,00  

Informações Adicionais Adicionais 

   

XELT v4.0.61 
• 
• 

• ' 

 

Formato de ImpresSào  DAN  Pt 

- DANFE normal, retraio 

Informações Complementares de Interesse do Contribuinte 

    

—I Descrição 
' • . 	. 	. 

I ....Empenho 27 Baseado  ern  Pedidos de venda 47484. Baseado em Entrega de mercadona 37T74.0ados Bancados: BB Ag. 
11003-O  Cc.  4.000-2 	 . 

Dados de Nota Fiscal Avulsa 

j cs.; 
; 

Repot  tição  Fiscal do Emnonto Matricula do Funcionário 

Nome do Funclonái to 

' 
1.1F  

i • 
; Valor Total do Documento Arrecadação 

•  
if  Data do Pagamento do Documento Arrecadacao 

' 	'— 
Fone Fax 

. 	......_ 
Número do Documento Arrecadaçao 

. 	. 	. 	. 	. 

Data de Emissão do Documento Arrecadação 
. 	. 	. . 	. 	. 	. 	. 

 

haparNivennre.fazende.9ov.bdpon4konsultalmpressao.aspx?tipoConsulteemslancalPaPPIDZYIME2DIDFOre0alp2SnZHVU1TIMB5U1WODJ..10... 6/6 
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Folha n° 	gJi  

Processo no  J31 - 2D?3 
Rubrica 	 

    

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIAO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA n2  043/2018 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2º REGIÃO, Órgão do Poder Judiciário Federal, Justiça 

do Trabalho, inscrito no C.N.P.J. sob o nº 03.241.738/0001-39, com sede na Rua da Consolação, nº 

1.272, CEP 01302-906, São Paulo/SP, ATESTA, para os devidos fins que a empresa MICROTÉCNICA 

INFORMÁTICA LTDA, CNPJ n2. 01.590.728/000-64, com sede na SAA, Quadra 01, n 995, Brasília/DF, 

CEP-70632-100, forneceu, por meio do contrato N° 021/2018, originário do Processo Proad ri° 

16841/2017 (Pregão Eletrônico  PG  N°099/2017, Ata de Registro de Preços N°011/2018), os produtos 

abaixo especificados: 
_. 

„„.„. „„ Quantidade 

aanner Avision AD230U 199 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/01/2018 a 11/06/2021. 
NOTAS DE EMPENHO: 2017NE002748 (EQUIPAMENTOS) e 2017NE002749 (SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO) 

ATESTA, ainda, que os equipamentos e serviços foram entregues e realizados adequadamente 

pela empresa dentro dos prazos pactuados, não existindo em nossos registros fatos que desabonem sua 

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

São Paulo, 18 de setembro de 2018. 

AQUILES JOSÉ MALVEZZI 
Diretor da Secretaria de Processamento e Acompanhamento de 

Contratos e Licitações 
Tribunal Regional do Trabalho da 2° Região 

D.  Documento 142 do PROAD 16841/2017. Para verificar a autenticidade desta cópia, 
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2018.TXMH.QMNZ: 
https://proad.trtspjus.br/proad/f/t/consultardocumento  



Folha no 	1-1Z5  
Processo n°  ,J3 - ‘2..oz_3 
Rubrica 	 

    

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2 REGIÃO 

COORDENADORIA DE CONTRATOS 
SEÇÃO DE CONTRATOS 

PROCESSO PROAD N.5  16841/2017 - CONTRATO  Ns  i2512fl3  

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2,‘ REGiA  

EMPRESA hilICROTÉCNICA INFORMATICA LIDA, PARA AQUISIÇÀO E INE,TAL.eç..),,  

SCANNERS  A4. COM  GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO DE 33iTRII\ITA 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21' RECtiii3O, 'Orpão  an  1 

Justiça do Trabalho, 	 02.241.738/0(301-39,  corn  sede na Rua  Ltd  Cniien,  

São Paulo/SP. representado neste ato por sua Desembargadora Presidente, átturavé, 

simplesmente CONTRATANTE e. de outro lado, a MICROTÉCNiCA NFORMAT IDA LIDA, Cf 

n0  i.590.728/000264. com  sede SAA. Quadra hl r1 395, Brasilia/OF, por seu iepresentarite iegal nu 

final qualificado, doravante designada meramente CONTRATADA. na presença de duos 

testemunhas, no final identificadas e assinadas,  celebrant  o  presents  corntrate, em conformidade com 

o resultado do Processo PROAD 62  16241/2017 e Pregão  if  09912017. devidamente hornoiogado 

nos autos do referido processo, fundamentado na Lei n.9  10.520. de 17 de julho de 2002: Decreto n. 

5.450, de 31 de maio de 2005 e Lei itI2  3.656, de 21  Oa  jundo de 1393 e alterações, bem como 

legislação aplicável, firmando o compromisso de cumpri-lo de acordo com as cláusulas e condições 

seciér enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OEUETC 

O presente contrato tem  pet  objeto a acinisiçáo e instalação de 263 (duzentos e 

sessenta e -Ines)  scanners  A4, com garantia e suporte técnico  dc  36 (trinta e seis) meses, de acordo  

corn  as exigências deste instrumento e demais disposições do Ptegão n9  09912017 e em seus 

anexos, na Ata de Registro de Preços rf2  0111;201e. hem  comp  da proposta apresentada  pets.  

CONTRATADA. documentos estes colas disposições ítcain tazioncio parte integrante do presente, 

independentemente de transcrição. 

CL ÁUSUL4 SEGLIUDA:  DAS  CntflGACÓES DA COS' 

A  CONTA  AT ADA cbriga- se at 1  

Documento 170 do PROAD 16841/2017. Para verificar a autenticidade desta cópia, 
rtn  "AY- 	acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2019.KPBX.JCLH: 

..911.01 
34  u. https://proadirtsp.jus.br/proad/f/t/consultardocumento  



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21  REGIÃO 
COORDENADOR IA DE CONTRATOS 
SEÇÃO DE CONTRATOS 

Rolha no_lj& 

Processo n°  3 -# 2402e3 

PROCESSO PROAD N. 16841;2017 - CONTRA10 N.112-3.20ia 

1 Manter as condições de habilitação apresentadas no  preeminent° lieu-tame  duria W.-

execução deste contrato: 

e. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, sociais. previdenciárics. fiscais eau:neat:Like 

resullanles da execução dos serviços prestados: 

3. Obedecer às normas técnicas de saude. de segurança do iraballic  

	

ambiente, Conforme exigido no  art.  12. inc. VI e VIL  ea  Lei ri9  8.6645;93 o cio a: 1.' 	• f: 

4.150/62: 

4 Assumi- legral responsabiadaae DC:OS oanos eausados á Uniáo ou a ierot,fru: per 

ernpregç as. na prestação dos servcos contratados. inclusive por acicierites. ::1-:,re's.  pe.  at  

ou destruições. udes comprovados. isentando a  Undo  de todas e quaisquer rec.arnaçacs 

que possam advir. devendo proceder imediatamente aos  repel  os ia.....essuriris a ao 

pagamento de indenização corresocindente: 

5. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados. instruindc-us ':cr'; 	..irr.• 

respeito todas as pessoas presemes nas dependénciaa  dc  CONTRATANT8 t: .te eJae 

unidades, onde prestar serviço: 

6. Manter a discipline no local dos serviços, adotando medidas que previnam  cu  reprimam, de 

lorma eficaz, condutas prejudiciais à adequada fixer:LK:a° cone azuei. sob pena de aplicação 

das penalidades cabiveis; 

7. Fornecer pessoal capacitado para a atividade. devioarnenio unilormizado,  corn  seu logotipo, 

crachá de identificação e ferramenta apropriada ao serviço a ser executado. o qual deverá 

seguir as normas de segurança do CONTRATANTE: 

8. Assumir todas as responsabilidades e lornar as medidas  necessaries  ao atendimento de seus 

empregados, acidentados ou  con-,  mal súbito; 

9. Cercar os seus empregados de  lodes  as garantias e medidas de proteção ditadas pela 

legislação vigente, inclusive no que diz respeito à nigiene e segurança do Uabalho. mediante 

o emprego de todos os meios acautelatórios actinseihados pare  Gar»,  especie de serviço a  

executer,  responsabilizando-se pelo fornecimento e fiscalização de  twos  os equipamentos e 

materiais de proteção individual (EPI) e Coletivo (EPC).  licensor)  sob sua  ¡moire  

responsabilidade qualquer acidente ou dano que venna a ocurrei durante a etracucãe do 

serviço: 

10. Cumprir integral e rigorosamente o que dispõe o Anexo A — Espdcii.ueçao 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 Folha no 	  

----nocesso n°,1‘.5 (1 )023 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2' REGGsa,  
COORDENADORIA DE CONTRATOS 
SEÇÃO DE CONTRATOS 	 Rubrica 

PROCESSO  PROM)  N.‘ 16841.2017- CONTRA] ri 	: 

11.  Observer  o Ato  GP  M 28 412. disaoM;s1 no sitio eletrônicu ao CONTRATA?:', • 

rittoirwww.trIso.ius.b.  

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBHIGAÇÕES DO CONTRATANTU 

São obrigações do CONTRATANTE: 

Assegurar o iivie azésse  gas  pessoas clown:ideas pala CONI.lAt Ar.r"  

locals  onde serão entregues os obieics e eksci..:ados os serviços. presLx.qu-Inus 

que eventualmente vennarn 3 ser slic,a.zos: 

2. Ftscalizar as entri;tga 	os ssrviços p.rristados 

3. Comprovar e  relater  par ascite as iventuas iireguiandawira 

presente ecntrato. 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGENG.A 

O presente contrato vigere a  pa.;  r  la  aala  dc  sua ass;ifatura e findará com o 

termino do suporte técnico. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS HIPOTESES DE PRORROGAÇÃO 

Os prazos inicialmente previstes rélaiivos a execução do oblate podem  selves  

piorrogação. nas hipóteses previstas no  art.  57. § I da Lei  ii.'  8.666/93. mantida as demais 

cláusulas contratuais, desde que a CONTRATADA turrializ 	padidc, devidamente justilicado e 

aceito pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA: DA GARANTIAE SUPORTI 

A CONTRATADA prestara garantia oornpreensiva  it  :55 trinta e sais,  meses. a 

partir do recebimento definitivo. -54Urii comporla a garantia citinurrienrautaIizaCe pelo comércio e 

prevista no Código de Defesa do‘Consurnidor, acrescida de suporte létriir..e. nos ter- es 	:aim  5 é 

seus subitens do Anexo A.  



Folha no 
PODER JUDICIARIO FEDERAL 	

J0743TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 29  REGIÃO
Processo no 

COORDENADORIA DE CONTRATOS 	 Rubrica 
SEÇÃO DE CONTRATOS 

PROCESSO PROAD N.9 16841:2017- CONTRATO  NY  1243i2tha 

CLAUSULA SÉTIMA: DO PREÇO 

O CONTRAI ANTE pagará á CONTRATADA o valor total de RS 341.? 42. 

(trezentos e quarenta e um mil duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta cal:laves; “IC.ur.“..E4 

todos os impostos. taxas e encargos sociais. obrigações traballestas. previCenciarias. 

comerciais, assim corno despesas com transporte os quais ccrrerao par ocnia  ea  CONTRATADA. 

Parágrafo Único: o proço estipulado terá fixo e wectius:svel 

vigáncia contratual, salvo nas hipóteses previstas no  wt.  65. incise. il. aiinea 

1. CLÁUSULA OITAVA: ENTREGA E INSTALAÇÃO 

O prazo de entrega dos equipamenios  sari  ae no maxime 30 ttrinta) dias, 

con:ados a partir da dam de recebimento do Decido de fornecimento. 

Parágrafo Primeiro: A erirega  corn avast)  se,eitará a CONTRATADA a Ai  Ad 

moratoria  prevista na Clausula: Das Pecancaoes. O CONTRATANTE se reserve o direito de recusar 

o recebimento quando o atraso for superior a 15 (quinze) dias. caso em que a CONTRATADA poderá 

incorrer na multa rescisona cactiela Cláusula 

Parágrafo Segundo: Caberá a fiscalização do CONTRATANTE o 

acompanhamento das entregas. avai;açaõ dos 	1 a's e soiled:toe Ce svenivais penalidades. 

Parágrafo Terceiro: Os 'A:items diateta... 	entrettucts iie Rua Nelson Francisco 

W 26. Limão. São Paulo'SP. CEP 02712-160. na Seção de Alinovarilado e Expedição, telefone (11) 

3525-9245. após agendamento  promo.  nos  dies LANs  que fara o seu recebimento provisório para fins 

conferência. 	. 

Parágrafo Quarto: AG tnstalaçõ es ou surest:a:400u serão solicitadas  corn  

antecedência  minima  de 48 (quarenta e oito) horas pelo CONTRATANTE, devendo ser realizadas 

nas datas e horários especiticades ro agendamento, usvenoc a CONTRATADA cumprir 

integralmente ao disposto no Anexo A. 

Parágrafo Quinto: As instalações c sutslilLiçõe agendadas  cab  

CONTRATANTE por  e-mail,  deverão ser realizadas  bas  dependéricias dos pédios atualmente 

pertencentes ou alugados pelo CONTRATANTE. bem como naquelsis  cue  verine.-n a se, aequiriuus. 

altignaos ou cedidos para a instalação de novas unidades deste RegIcrial o re.sicar as 1..../1 



PODER JUDICIARIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 04 20 11:lailitã no 	  
COORDENADORIA  OE  CONTRATOS 	pridteSSO n°  „OS' 2183 
SEÇÃO DE CONTRATOS 

Rubrica 
PROCESSO PROAD N.2  16841.2017 - CONTRATO N.,  •izt. 

necessáras nos microcomputadores doe os utilizarão. inclusive com os  drive  s e suieva.... 

correspondenles aivalizados. 

Paragrafo Sexto: Os defeitos ou problernad técniços 	sLicyci, . 

equipamentos novos durante a instalaçáo ceverão ser resolatins e•rios wreprios 

CONTRATADA no momento da instalação. Caso não seta possível resuivei o 	 :•.- 

os técnicos da CONTRATADA deverão tomar as providencias catiiveis  'tore  40c  in 	- 

passem por manutenção. sem necessidade do CONTRATANTE abrir 

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADA obriga-se a acoitar os ac....iseimcs 

fizerem necessanos. aié 25. Ivinte e cinco por centól do valor Iotal. collie:me 

n.° 8.666 93. 

Parágrafo Oitavo: A Administra-ão  rejeitaiá, no [ode ou arr. iaric d lei 

executado om desacordo com os termos deste contraio. 

CLÁUSULA NONA: DO RECEBIMENTO 

Em conformidade  corn  os artigos 73 a 76 da Lei n.° 8.666!93 e suas  alter  ações.  

corn  o Ato  GP  n° 1612011 e com a Portaria  GP it;  33%2011 (Anexo P..1). mediante termo de aceito. 

objeto deste contrato sere recebido provisória e definitivamente pela Comissão Permanente de 

Recebimento de Equipamentos de Tecnologia da Informação, conforme abaixo: 

- Provisoriamente, após a ontrega cios equipamentos e serviços, para efeito de 

Posterior verificação: 

- Definitivamente, nos prazos do AL')  GP  n: ,6 2011. contados do recebimento 

provisório, após v:slona  quo  comprove a adequação ao  °blot°  oes teinis :.Clitratados. 

Parágrafo Primeiro: A conterdocui  cc.  come:roe  cos  eYibalagens. para efeito do 

recebimento definitivo. será realizada por amostragem. 

Parágrafo Segundo: Após o recebinientc  definitive,  caberá ao CONTRATANTE. 

na abortura das embalagens, o direito de axial' a subsiituição JOS ego.j.si 	nos casos em que 

não forem alendidcs os requisitos da aspecificaca, iessalvaua 0 Ci.:NTRATADA o direito de 

acompanhar o procedimento. 

Parágrafo Terceiro: Se. Após o racebimento 	 que 	os 

objetos foram entregues e os serviços toram prestados em desacoioó .4urr. A j..us.a,  :eat  defeito. 



PODER JUDICIARIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2 REGIÃO 
COORDENADOFIIA DE CONTRATOS 
SEÇÃO DE CONTRATOS 

Folha n° L13
0  

 

Processo no  131 -2.o&.3 
Rubrica 	.114  

PROCESSO PROAD N.1168412017 • CONTRATO N 26,;.•0-? 

fora de especificação ou incompletos, após a notif;cação por escuto à CONTRATAIDA, 

interrompidos os pratos de recebimento e suspenso o pagamerdo. ale que sanada assuaça, 

CLÁUSULA DEZ: DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão elel,ados em ato 5 (cinco) das  Clan  media,  

recebimento oa resoectwa  Nola  Fiscal Elation:ea certificada pala fiscalização  dc  CONTHATANrt...., 

forma a seguir previsla. 

- Equipamento com suporte técnico: apos o eoebinkaito inei,nvo do. 

eciiiipamentos: 

- Instalação: após o recebimento definaivu dos sersikos. 

Parágrafo Primeiro: Quando do migamento a  so  a;c:cao:"  pen.  

CONTRATANTE. a CONTRATADA devera comprovar sua Raguianciaoe 	Fisconii 

Documentação Obrigatoria !Receita Federal. FGTS, INSS e CNOT).  Ern  caso de Ui.eg,.::ãírt.toc 

tiaNera suspensáo do prazo de pagamento e o  ~naiad° sera  notificado para QUE 	hoods au  

pendancias no prazo de 5 (cinco) dias úteis, proirogável por igual período. 

Parágrafo Segundo: O pagamento será creditado  ern  lavor da CONTRATADA  

pot  meio de Ordem Bancária. em qualquer instituição bancária indicada na proposta. dovondo para 

isto ficar especdicado o nome de banco. agència com a  quo:  opera, lucalidade e número da conta 

corrente em que deverá ser efetivacto o crécito. 

Parágrafo Terceiro: O CONTRATANTE izizerá eletbae o pagamento por meio cie 

It'UiGS de cobrança bancária  corn  código de barras. desde  clue  o valor soja liquIdo, já descontada a 

retenção na fonte prevista neste contrato. 

Parágrafo Quarto: Sobre o valor faturado, será  read°  na  louts  o correspondente  

an Impose)  sobre a Renda. a Contribuição Social sobre o Lucro  Liquid° 	...—wrirrou;ção para a 

Soceiridade Social - COFINS e a contribuiçao para o PISIPASEP conic:runt: 	 ; ei ri.q 9.430. 

de 27.12,96 e instrugão Normativa da Secrelaria da Rece!ta rede:ar n. 23S. 3 t. 	2012.  Grim  as 

alterações. 

Parágrafo Quinto: As necroe:npresas e empresas Cô  pat;  

enquadradas ou não no regime briburário do Simples Nacional reca:s: 	trarivr J.-gr 

ntlerenciaoo previsto na Lei  Complemental 	123, de 14 ns Dezermtn. 

Normativa de Secretaria da Receita Federal  it."  1.234. de 11,0: 	- 
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Parágrafo Sexto: A entiesa c,ptail;c pelo 	cc  L: 	 • 

encaminhar, anexa à primeira  Nola  F.scal Eletrcrica. oara  tins  cio compiovacazda mar:uia&J.-:-

sua 

 

situação  Writhes,  a declaração constante do Anexo IV daquela Instrucão Ncrmativa,  err:  

vias. assmadas pelo representante  *gat.  

Parágrafo Sétlmo: Gsso a CONTRATADA. optante  ?SD  8.--noes  

apresente a declaração ind•cada na It'stitção Nai mativa da Souretana urt SW:tir.a 	!..- .._.• • 

de 11/01 2012 ou a envie em cesaccytio cum o eu Anexe. 	 :. • 

correspondente ao .riooste sdcfe a Rerua Conttibut‘ia 	soLre 

Contribuição para a Seguridade Social • COFiNS e contribuição para o PIS,PASEF. curjc,nie ". 

64 da Lei  r..í  9430. de 2"1  i296 e  Inn'  4.1k3 Normativa da Secretaria da FieLela FeLe  al 	LU. 

li-O; 20i2.  Corr  as  alter-  ações e C:C.ine;5 encargos legais. 

Parágrafo Oitavo: Sob pena de apVcaggo das pendwienes z .;.i.•,:e 

encargos iegais, am:crcernpresa o.i er.mresa & pe.wenu  pone:,  4.1‘,.r..e 	>Rai, 	_ 

NACIONAL deverá,  en  CeSC  cc  altn,açàn .jeàta 	 tniU.• 

CONTRATANTE. 

Parágrafo Nono: Considera-se coma data do etetivs pagainenti., c dia em que  tor  

arnitica zompetente Ordere  %ileum  em favor da CONTRATADA. 

Parágrafo Dez: Onando legalreento oxigido. o CONTRATANTE &a a retenção 

na tome e o respectivo fecolh.mento de GuirOS Iritu:OS t  Cult  ibuições. 

CLÁUSULA ONZE: DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização e a gestão serão I ealizacias  coin  o acompannamento do prime-lie  

conk=  e das eventuais penalidados e serão exercidas pelo CONTRATANTE  poi  servidores 

designados por Ponaria da Diretoria Geral da Adrninistraçáo, tioininendiro e a  sec  iz,ubstituto, a qual 

será juntada ao processo guando da sua publicação. 

Parágrafo Primeiro: A fiscalizaçâo encarninhaiá as Licorrii. 	a 

gravidado das iniraçeies ao Coordenadoria de Compras e Licitaçãos para c proccissa.neitio ca 

penalidades. 

Parágrafo Segundo: Não obstante a CONTRATSA  

responsável  pole  execução do °Nato. o CONTRATANTE reseiva-jo u 



PODER JUDICIARIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRAIBALHO DA V REGIÃO Folha n° 
COORDENADORIA DE CONTRATOS 	 PrOCcSSO rt°./3g 2073  
SEÇÃO DE CONTRATOS 

Rubrica 	 
PROCESSO PROAD N.I.16841,2017 - CONTRATO N.2  >2ai20n a 

LI 3 9-- 

t'”  

qualquer forma restrinja a plenitude dessa resucirsabliciatie exercer a  mass an. 	coy  

fiscalização sobre os serviços. 

	

Parágrafo Terceiro: A i.scarszaçao do CONTHATAft: E ixeder: 	• 

qualquer serviço ou entrega no qual se evidencie nano iminente, arneaçanda 	s, 

pessoas, equiparnentos. património do CONTRATANTE  cu  ce terceiros. 

Parágrafo Quarto: A suspensão dos senfr;os ou das eciregss. n.J.,.raJx.  pot  

condição de insegurança, na qual se veirlique a inoloserváriciat  Fels  CONTRATADA. ua 

vigentes e demais disposições de presente contr.= não a exInfica da iricidèncikt do ith..Kt., 

e demais penalidades previstas neste contrato e no instrumento convocatório. 

CLAUSULA DOZE: DAS cENALIDADES  

Ern  caso de inexect;çãe parcial ou tola' das coadições Cracias nsste carwate 

e:rus ou arraso e quaisauer  mitres  aregulanoades 'ião iliStiih:odNS, 3 all!dadC 	: 	nfOirnará 

a gravidade da infração sugerindo a aplicação 	CONTRATADA, 	 ..;-: 

garantida a prévia detesa, das seguintes penalidades: 

a. Adverláncia pot  escrito.  

I) 	Multa moratória de ate 1% (um por cento> sobre o valor do  nee  empenhado, por dia de atraso 

no cumprimento das cláusulas contratuais que envoham a ubserváncia de prazos, exceto 

pare as ocorrências verificadas no quadro abeixo. Após o oraza de ;5 ,quinhái dias de 

atraso, sem motivo justificado. este contrato poderá, a  oiled°  do CONTRATANTE, ser 

rescindido. o Registro de Preço poderá ser  canceled:"  e apheada L.ornulavvainente a multa 

rescisória: 

c. Multa compensatória de até 15% (quinze por cento) sobre o vaicr total dos empenhos 

recebidos pela CONTRATADA, por fato que importe inoxecuçao  nee  relacionada a 

descumprimento de  pram  ou que não enseje rescisea deste connato: 

d. Multa rescisória de até 30% (trinta por cento) sabre o valor ;alai ckn. empenhos recebidos 

pela CONTRATADA. a que ficará obrigaida a CONTRATADA Dora KeG'4frirhei.0 total  cu  parcial 

do contrato. conforme teor do inciso 9 do  an.  87 da LÃ nY 8.666:K. 	ca anulação do 

saldo de empenho; sem prejuizo do cancel4mento da Ata de  Raglan°  rireiv,s 

0. Mulld3 Ge acordo  corn  o quadro 3oaixt): 
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Descrição 
Descumprimento 

doi Penalidade 

Atraso no tempo máximo par Multa ce até 	;,urri por canto) sobio 	..ef.; • 
entrega 	dos 	equipamentos empenho relativa a cada pedido.  pot  d;a C:8 
previsto no  'tern  7.1 do Anexo A. de 15 (quinze) dias. O atraso superior  at::: 	 . 

ensejar a inexecução total ou parcial do z 
aplicação das dentais penalidades previstas 

Atraso no tempo máximo para 
solução dos chamados de suporte 
técnico. previsto no item 6.14 do 
Anexo A. 

Multa de até 2% (dois por canto) sobre c: 	• 
produto(somatório dos valores do equipanienlz., t)a 	. 
da garantia), por dia de atraso, até o iirmic 
atraso superior a 10 (dez) dias poderá ensejai 
total ou parcial do contrato, além da aplicação das 
penalidades previstas. 

Atraso no envio do Relatório d Multa de até 1% (um por canto) sobre o Va13( toai 
Atendimenlo Técnico.  conform  produtd(s0Matório dos valores do equipamento. da instalação e. 

da garantia), por relatório enviado  corn  atraso, até o 
20% (vinte por canto) dos relatórios emitidos no mês. Atrasos 
em mais de 20% (vinte por cento) dos relatórios emitidos 	! 
mês poderão ensejar a inexecução total ou parcial do contra()  
alert  da aplicação das demais penalidades previstas. 

Inconsistencies  encontradas n 
Relatório de Atendimento Técnic 
—  RAT,  conforme item 6.13 
subitens do Anexo A. 

Multa de ate 1% (um por cento) sobre o valor total do: 
produto(somatório dos valores do equipamento, da instalação 9; 
da garantia), por relatório que apiesentar inconsistências, ate  di  
limite de 20C/0 (vime por canto) dos relatórios emitidos no  mi.'s  ; 
Inconsistências em mais de 20%!vinte por cento) dos relatados!!  
emitidos no más poderão ensejar a inexecução total  oil  parciai 
do contrato. além da aplicação das demais penalidades! 
previstas. 

item 6.13 do Anexo A.  

Atlas) no tempo máximo para 
tristaiação ou substituição do 
equipamentos, conforme item 
8.11.7 do Anexo A. 

Atraso no envio de Relatóri 
Técnico de Instalação. cordorm 
item 8.11 do Anexo A. 

Multa de até 2% (dois por centoj scbre o valor total do produtoi 
(somatório dos valores do equtparrento. da instalação e da 
garantia), por dia de atraso, paia cada  scanner  não instalado ric ! 
prazo, ate o limite de tO (dezi dias. G atraso superior a 10 (dezi 
dias poderá ensejar a inexecução total ou parcial do contrato. i•, 
além da aplicação das demais penalidades previstas. 

Multa de até 1% (um por canto) stiore o valor total do produtd1 
(somatório dos valores do eq., th.titento, da instalação e ca 
garantia), por dia de atraso, até o imite de 10 (dez) dias. O 
atraso superior a 10 (dez)--cias poderá ensejar a inexecução: 
total ou parcial  dc  conlrfra. atem  Oa  atilbaçãe das demais 
penalidades previstas. 
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Atraso no envio do Retalon° 
I Consolidado 	de 	Instalação,  
I conlorme item 811,4.2 do Anexo 
A. 

Multa de até 1%  turn poi  canto') sobre o valor  font  do 
(somatório dos valetes do  scanner,  da instalação e da •.;;-:trz:- :.!' 
por dia de atraso, ate o brnae de t 0 (dez I dias. O atiaso Stg.ie r... 
a 10 fdez1 dias poderá ensejar a inexecução rota: c; 
contrato, além da aplicaçáo das demais 

I. O licitante que, convocado dentro de  pint/  de 1/81148‘10 da sua 	 . 	:.• 

contrato. deixar de entregar ou apresentar ciocamentaçáo laisa eaig.da 	 ,..• 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a oropcsia. 

fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inicilmeo. fizer declaração falsa 

cometer fraude tiscal, mediante procedimento administrativo que lhe asse.juisra 

contraditóric e a  ample  delesa. ficará impedido de iiciiar e contratar  corn  a Liii.ao 

descredenciado no MAE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. sem pf8$840 ,185 

previstas neste contrato e das  dorms  ezminações lega:s. 

Parágrafo Primeiro: A sanção de  impedimenta du &ear,  cia fiche ‘Li contrata-

corn  a União. poderá ser apiii;aca à CONTRATADA juntamente à de multa. 

Parágrafo Segundo: As multas previstas nesta ciáusula poderáo ser descontadas 

dns oagamentos a que porventura a CONTRATADA tenha dire:to. 

Parágrafo Terceiro: Caso inexistentes pagamentos. a CONTRATADA deverá 

teczlher as multas no prazo máximo de 15 rquirizel dias cornaGs contados a partir ao receoirnento da 

notdicação, por meio de GRU - Guia de Recolhimento da Ueão. apresentando o comprovante de 

Pagamento ao CONTRATANTE, sob pena de insenção na Div,dá Ativa da  undo.  

Parágrafo Quarto; As penalidades serão Obrigatuiiamente registradas no  MAP  

e. no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

oeriodo. sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das  denials  LornInaubes legais. 

CLÁUSULA TREZE: DA RESCISÃO 

O presente contrato podera ser rescindido nas situações previstas no artigo 79 da 

Lei n. 8.668/93.  

Parágrafo  thrice;  Ocorrendo a rescisão de que trata  woof  desta cláusula, não 

caberá à CONTRATADA qualquer indenização salvo se inotivada pelas bá..C:eses previstas nos 

írieisos XII a XVII do  an.  78 da  Let  n.° 8.666'93. sem culpa da CONTRATADA:  tunCo-IIie devido  

arias  o payamonio rolatiee ao objeto realmente eueeurodu e  des-?  U  ..p:.' :do parc,' 
CONTRATANTE. detaidas as multas que evantualmerse tonharn sido 
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PROCESSO PROÁO N.v16941/2017 CONTRATO 14.L,  I 26.21:1:. 

CLAUSULA QUATORZE: DOS RECURSOS ADMINiS; KA: 

Da aplicação das ponalidacies prev•stas, oem como da rescisáo 	 . 

contrato por ato do CONTRATANTE. caberá recurso sem  curator  suspoi  ¡sly°.  nus 	 , 

da Lei n.-  8.666193 com suas alterações. 

CLÁUSULA QUINZE: DA  ALT  ERAC  ÁO  DO CONTrIATC. 

O presenle contrato poderá ser allei  ado  unilateralmente peio C-uh: ThAi 

por mútuo consentimento das panes. caracterizaaas as hip:amass previstas na Lei ir 

mediante termo aditivo. 

Parágrato Único: O termo acitivc devra  au  ue‘clv.du 	 _ 

Contratos devidamente assinado por representante lega í 3.3 CONTRATADA. som 

em Cartõrio, no prazo de 5 (cinco)  dies  úteis após o envio do docurni..:;u. 

das penalidades dispostas neste instrumento. 

CLÁUSULA DEZESSEIS: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes da presente oontralação correrac à conta dos recursos 

orçamentários consignados ao Órgão Gerenciador na Lei Orçamentana nv 13.414, de 10101:2017, 

publicada no D.O.U. em 11J01/2017, conic:ma Programa de Trabalho 

15.103.02.122.0571.4256.0035, naluieza de despesa 4.4.9.0.f.-;2 • EQuiPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE e natureza de despesa 3.3.90.39- OUTROS SERviçOS DE TERCEIROS • PESSOA 

JURIDICA e, nos exercícios subsequentes à conta da dotação orçamenterá  quo  atenda despesas da 

mesma natureza. 

CLÁUSULA DEZESSETE: DA PUBLICAÇAC: ',‘U...C;E; • I  'di  

O presente contrate. que será registrado o arquivadd pek? COM ?<CANTE.  tore  

seu extrato publicado na Imprensa Oficial, conforme o caput do artigo 60 e parawaio unico do artigo 

61 da Lei n.e• 8.66693. 

CLÁUSULA DEZOITO: DO FORO 
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As partes contratanles eleGerri a  Sec áo  Jud.ciáiia de São Paulc.  cis Julep  

como o foro competente para dirimir eventuais dúvidas oecorrentes da execução 30 prec 

contrato, com renúncia a oualouer outro,  poi  mais privilegiado  clue  seja. 

E. por estarem de acordo as panes contratantes. assinam t, wieserde 

de contrato, em 2 (duas) vias ae igual ;eor e  terms,  na presença das testeir‘unnas abano  

Sao Paulo. 2C de  dezembro  do 2018. 

- 	• •. 	 .i. - 	 • , 	. 	, . 	 . 
RILM‘ 	IDA HEMETÉRIO 	 ROBERTO' MÁRCIO NÁRDES IV EteES 

Desembargadora Presidente do Tribunal 	 Diretur / 
firlicrbtécnica Inlorrnática Ltda 

Testemunhas: 

• . 	• • 

ALEXANDRE GOMES BARRIENTO 
	

MÁRCIO NIS, GONCALVEr — 
Diretora da Coordenadoria de Apoio 

	
Diretor da Secretaria e Tecnaogia 

aos Serviços de  TIC 
	

da Informação e Comunicações 

MiLer ~ma. s•—.:ase 	• • s 	to if .1.CRICI.".. el.. 



TAIFT70119L010:110:43VIAM4 
TMIIAD.ConsuSar solo. ^vemv.IMR.M.or 
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THAIS MEDEIROS MMIMI 	DINIZ 

RECOl• 	,e 	Is per SEMEL 
leareSeo) •RonOtteaecio 

•11kmatal de' 
temrs 	 
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Brasilia -OF 03 de ,aneirc de 2019 

.- 	• . 
ItilICROTÉCIJ1C4INF.CSATICA. LIDA 
ROBERTO MA-Reid  NARDES MENDES 

CPF 327 962 '266-20 
DIRETOR 

mirrara 
Folha no 

051 
-;-; r  

I 

CARTA DE PREPOSTO 

Ao 
• PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
• TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2: REGA0 

COORDENADORIA DE CONTRATOS !SECA() DE CONTRATOS 

REF  Carta de Preposto para Processc  °ROAD  n' 16 841/2017 — Contrato n° 126/2018 
Pregôo Eletrônico n°099/2017 

Pelo presente instrumento a empresa MiCROTECNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no 

CNPJ n°01 590.728/0002-64. estabelecida na SAA  OD  01 Lote 995 Zona Industria! - Brasnia  

-OF,  vem indicar o Sr. António Clemílton do Nascimento Silva, brasileiro, inscrilo no CPF 

sob n° 781.499 911-15. portador ao RG n° 1.648 040 SSP/DF telefone. (61) 3346-2930.  

e-mail  	;.• e encereç.o  OWL  24, Conjunto "B" Casa 14. Taguatinga  

Brasilia OF.  como prepoeto titular e o Sr.  Francis Michel  do Nascimento, inscrito no CPF 

sob n°013 846.700-60 Portador oo RG n; 5060449922 SSPIDF telefone: (61) 3046-9983 e.  

mail  r. 	s„,;:;cr 	 • 	e er dereco  SHIN  CA 05 Bloco "A"  Apr'  614  Brasilia  -  OF  

como preposto substituto. occfer:c--!•,es coderes para represent 4a durante a execuçãc 

contratual  

ÁrSc ‘iivv.c. 
At"vmmo CLENIILTON DO-  NASCIMENTO-S.11:VA 

CPF N°781,499.911-15 
PREPOSTO TITULAR 

/ 
/ • 

/ it  
F 	'S-W RANC' ~.1:0110.19~MENTO 

CPF N° 01&846.700'6O 
PREPOSTQSUBSTItUTO 

ti  

Lc.un 

afratria: W-3 None C..4fril% 762,703 Blow A n° 47 - CEP 70.720.610 - Brasilia-OF - Pone frp:., 33,3?4.5% 
It 	

FRIA%  S-14. CfrAsana t - 	4:738 -  Zona  Industrial - CEP: 70.632-130 - Etas...a-DP - Pcpa  ar:  37S17-E.555 Maw- Rrasfrafra i3A-2152 An,  2.! 	- 	tnduainal Iguaoe • CEP 45 555-335 - pnans-EA -  Foca  P7:11 3..=-1505fr z 
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Folha rg•  

Processora 
CASA  
THOMAS JEFFERSON 

O inglts corno deve sei 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de  (limit°,  que a empresa iVIierotecnica Informática 
LTDA.sede Quadra SAAN. Lote 01, 995 Brasília/DF. CEP: 70632-100: Inscrita sob o 
CNPJ 	01.590.728/0002-64. forneceu para Consellto Cultural  Thomas Jefferson.  
CNPJ 00.114.090/0001-41  corn  sede SEP/SUL EØ 706/906, S/N, CONJUNTO B, 
ASA 	SL11„ BRASIL IA-DF CEP: 70390-065. Através das  NF  s  re  32544, 
30429,32515,32023,30429. Registro de • Preços para Aquisição de Materiais 
permanentes, conforme especificados: 

EQUIPAMENTOS  QTD  

Computador  Dell (»holes 3070M 13 91007 4Gb 503Gb W10Pro T/N1210- 
kW- 

, 	2  

Notebook 14 HP HPCM 240,G6 i5-7200U 8Gb(1x86B) 500GB W10Pro 
• 

51:10257LA 
65 

Notebook 14 HP HPCM 240 G6 IS 7200U 8Gb(1x8GB) 500GB W10Pro 

5M71A 
11 

141:O rteboOk 15.6" Lenovo 8330 151KBR i5-8250118Gb 2x4Gb 1Tb WI.OP 
81K410 , 	,  30 

Computador  lenovo V5305 5F F 15-8400 2.8Ghz 4Gb 1.Tb W10Pro T/M 
10TXA 13 

TOTAL 121 

if 

• Prazo de garantia: 12 meses  "oil site"  

Informamos ainda que a mesma cumpriu todos os prazos estipulados por esta 
empresa e se enquadrou aos padrões exigidos, não constando qualquer fato que possa 
desabonar sua conduta até a presente data. 

Brasília/DF, 21 de fevereiro de 2022. 

Fernanda aulaF 	ra BarroS 
Coordenadora de Compras, Contr as, Patrimônio einfraestrutura. 

Li  ',it 	• • 

„,,,,:,„,,,A.Noc:Np3 	--I • 
‘140%0014' 003 • 4  

CONSELHO 
 CULTURAL 

THOMAS .ffiFFERBON 

seeíSth.E.0 701r956'0?" 4 
CEeig~ 
6RAS""13f  www.thomas.org.br  o 



Data 	-a da emissão elo 	 Série 	 Número 

55  32544 20/03/2020 12.17.00-03 00 

Emitente 

CNP.i 

01.590.726/0002-64 	0732463300290 
.. 	_ . 	. 	 _ .. 

Murc.cipie 	 JF 

Brasilia 	 DF 

orne/Razão Social 

Microtecnica Informatica tide 

Destinatário 

ct4P, 

—.**".090/0001-41 

unicipio 

Brasilia  

Nome/Razão Soda( 

'1'40200161 	Cons**'  

:DE 	U Brasil  

19/02/2022 10:13  Portal da Nota Fiscal Eletrônica 

Folha no 

Processo n 

Rubrica 

/7112,  
-0i07) 

Chave de Acesso 	 Número  NF-e 

53-2003-01.590.728/0002-64-55-001-000.032.544-106.525.896-7 , 32544 

Versão 

: 4.00 

  

Dados da NEe 

reza da operação 
	

Tipo da operação 
	 s de acesso 

1 	• Venda de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros 

Saida  53-2003-01590728000264-55-001-000032544-106525596-7 

Produtos 

Descrição 	 Quantidade 

1  VV... 	 2,0000 

8.0000 
, 

2.0000 

4 M._ 2.0000 

2,0000 

2,0000 

2,0000 

2,0000 

2,0000  

Unid.  Com.  

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

' UN 

UN 

UN 

Va:or  Une.. 	 Valor Prod 

132.63  	:265.26  

142,19 	 1.137,52 

92,54 	 - 185.08 

923.41 	 11.846,82 

2.457,54 	 4 915,08 

1155.09 	 :310.18 

- 192,09 	 384,18 

60,00 	 1-2000 

50,00 	 100,00 

Valor total 	 9.264,12 

Eventos e Serviços  

Eve'  
	

Data autorização 
	

Data Inclusão AN 

Autorização de Uso 	353200013162320 
	

20/03/2020 as 12:19:14-03:00 	 20/03/2020 às 12'20.24 

t Digest Value 

K+mWucKba0DvAUSKyxK9vv1B2fVE= 

https://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/consultalmpressao.aspx?tipoConsulta=resumo&lp=amR5UGV4Q1MwdDdoNU1xK2NNYUVIaGRTeUdUaW.. 	/1 



Folha rr 
Processo n° 

Ru 

Portal da Nota Fiscal Eletrônica 

19/0212022 10.14  

' Chave de Acesso 	
Número NE-e 	 Vo(são  

53-2003-01.590.728/0002-64-55-001-000.032.515-164.645.165-9 '32515 	
4.00 

Dados da NFe 

Natureza da operação 	 Tipo da operação 	Chave de acesso 
. 	 . 

venda de mercadoria adquirida ou ‘; 1 -  Saida 	 53-2003-01590728000264-55-001-000032515-164645165-9  

recebida de ierceiros 	
_ 

Model° 	 série 	 Número 	 Data/Hora da emissão 

55 	 1 	 32515 	 l3103/20201349000300 

Emitente  

CNPJ 	 IC 	 Nome /Razão Social 

01.590.728/0002,64 	;, 0732463300290 	Microtecnica Informatica Ltda 

, 	. 
,  Município 	 LW 
, 	 , 

Brasilia 	 DF 	 .  

Destinatário  

CNN 	 IC 	 Nome/Razão Socizt. 

09010001 41 —40200161 	;: Cons***  

Município 	 UF 	Pais 
. 	.. 

Brasilia 	 OF 	‹ ' Brasil 	
, ,  

Produtos 

Descrição 	 QuahNdade 	 Umd. Com. 	 VaMr kinft, 	 Valor  Prod. 	 - 
ç 1 , N... 	 . 11.0000 	 UN 	 - 2.999,00 	 3298900 
i 	 . Valor total 	 32.989,00 , 

Eventos e Serviços 
_ 

Evento 	 Protecob 	 Data autorização 	 Data Inchrsão AN 
Autorizasão cle Uso 	1353200011996916 	13/03/2020 às 13,4909-0300 	 13/03/2020 as 135022 

• 

	

Digest \Niue 	 , 
. 	„ 	. 

; OctiiNCtGDhE18C6eTs2alcZZv49e 

P31, 

httpsirwww.nfe,fazenda.gov.bdportaitconsultalmpressao.aspx2tipoConsurtaaresumo&lpeamR5UGV4Q1MwdOdoNU1x82NNYVVIaGRTi 



Folha n° 

Processo n° 	
^2, 
;FE 

Veisão 
y4.00 

19/0212022 10:14 

Cottue Ncessu 
934906.-01.690291B002-6,4-55-1301-000.030,42B-1615 668.I033-2 

 

o Serie odelo 

55  30429 

o 

Datalltora da emissão 

30/06/2019 21 -18:00-03:00 

Emitente 

I CNPJ 

l; 01.590.728/0002-64 

eiRazão 

0732463300290 	Microtecnica Informa ca Ltda 

alurdclpio 	 LIF 

• ; Brasilia 	 OF  
_  

UI  Município 

Brasilia  

Produtos 

CNPJ 	 IE 

090/0001-41  

Nome /Razão Social 

"1 40200161 	Cons"*" 
_  

Descrição 	 Quantidade 

M 	 13.0000 

. 65 0000 	 UN  _ 
13,0000  

Unite  Com.  

UN . 	„ 	. 
N... 

31C UN 

Portal da Nota Fiscal Eletrônica 

Dados da T4Fe 

Natureza da operação 

1  Venda de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros 

ipo da operação 

- Saida  

Chave de acesso 

3-1906-01590728000264-55-001-000030429-16566803 2 

Destinatário 

Valor Unit 	 Valor Prod. 

1.36900 	 14.797.00 

, 2.845,00 	 1 84 925,00 

2.755,00 	 135.815,00 

Valor total 	 1225.53700  

Eventos e Serviços 

, Evento 	 Protocolo 	 Data autorização 

Autorização de Uso 	353190028051900 	01/07 /2019 as 21:15.53-03.00  

Data Intlusao AN 

01/07/2019 as 23:24:39 

Digest Value 

' nZbbdijUc1621afSuUmx2PrfJx4= 
1 

https.//www.nfe.fazenda.gov.br/portal/consultalmpressao.aspx?tipoConsulta=resumo&lp=MHhNeEcrU2Y1andlb2R5dzRJTUJhcOLTXY5WIlzK2d1_ 
	1/1 



19/02/2022 10:15 	 Portal da Nota Fiscal Eletrônica 
Folha 

Processo n°  1,39 -2(23 
Rubrica 	 _ 

  

Chave de Acesso 	 Número  NF-e 	 Versão 
, 53-2001-01.590.728/0002-64-55-001-000.032.023-123 727.504-5 132023 	 4.00 

Dados da NFe 
_ 

Natureza da operacão 	 Tipo da operação 	(Maw.'  de DCOSSO 

_ 
Venda de mercadoria adquirida ou 	1  -Saida 	 53-2001-01590728000264-55-001-000032023-123727504-5 
recebida de terceiros 	 _ 

_ 	 . 	. 
Modelo 	 Sérm 	 Número 	 Data/Hora emissão 

55 	 1 	 H. 32023 	 . 20/01/2020 12:03:00-03:00 

Emitente 
• 

CUP.1 	 lE 	 nomerRazão Social 

E 01.590.728/0002-64 	0732463300290 	Microtecnica Informatica Lida 

Município 
	

UI  

Brasilia 	 DF 

Destinatário  

CNP.j 	 IE 	 Nome/Razão Soda! 

090/0001-41 	*.***40200161 	Cons*** 

MuniCiple 	 UI 	Pais 

,. Brasilia 	 ' OF 	E- Brasil  

Produtos  

! 	Descuçãe 	 Quantidade 	 Ungl. Com. 	 Valor  Unit, 	 Valor  Prod. 	 . 
l 1 ' N... 	 30,0000 	 UN 	 :2.902,73 	 87.081,90 

Valor total 	 87.081,90 

Eventos e Serviços 

Evento 	 Protocolo 	 Data autorização 	 Data Inclusão AN 

l= Autorização de Uso 	353200002839927 	20/01/2020 as 12:04:39-03 00 	E: 20/01/2020 às 12:05:52 	• 

Digest Value 

XRSOUSY5NXAJCwIGGGimELK8afA- 
,  

https://www.nfe.fazenda.gov.bilportal/consultalmpressao.aspx?tipoDonsultatresumo&lpeRUtOYTEMZHda0TFid1JRL24vOURpoXRy0GpsNICa... 1/1 



Folha no 

Processo ri° 

Rubrica__ 

07/03 

Sistema Federaç5e das Inclüstilac no Estado de Mato  Grosse  

FtEmr  
BESS 

SENA!  
tEL II 

APA. do Mat. 13,.." 

BANM 
6Ampo N CakraYa Clf 
PpiendlAem InouBA.-1, 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de comprovação que a  empress  MICROTÉCNICA 
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ N° 01.590728/0002-64, estabelecida no  SPAN  
QUADRA 01 N° 995 - ZONA INDUSTRIAL - BRASILIA/DF, CEP 70.632-100, forneceu ao 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, CNPJ: 03.819.150/0001-
10, estabelecido na Av. Historiador Rubens de Mendonça, 4193, Centro  Politico  Administrativo, 
Cuiabá/MT, CEP: 78.049-940, através do Pregão Presencial 20/SFIEMT/2015, Ordens de 
Fornecimento n°27/2016, 77/2016, 007/2016, 40/2016, 49/2016, 03/2016,164/2016, 172,2016, 
020/2016,90/2016, 006/2016, 088/2016, 102/2017, 235/2017, 236/2017, 237/2017, 246/2017 e 
245/2017, Notas Fiscais n° 20592, 20739, 21017, 21183, 20741, 20978, 20977, 22338, 22542, 
22339, 22308, 22309, 22786, 24408, 25984, 25985, 25986, 25987 e 25988 o produto abaixo 
especificado. 

ITEM QTD EQUIPAMENTO PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL (R$) 

PROJETOR 

Fabricante:  Epson  
01 41 R$ 2.253,00 R$ 92.373,00 

Modelo: PowerLite S18 

Acessórios: Cabo HDMI 

PROJETOR 

Fabricante:  Epson  
01 121 

Modelo: PowerLite S31 
I 	R$ 2.253,00 R$ 

272.613,00 

Acessórios: Cabo HDMI 

gi  Prazo de Garantia: 12 (doze) meses. 

Informamos ainda que a mesma cumpriu todos os prazos estipulados por esta empresa e 
se enquadrou aos padrões exigidos,  nã  constando qualquer fato que possa desabonar sua 
conduta até a presente data. 

a/MT, 28 de Fevereiro de 2018. 

Coordenador de Aquisições e C  ntratos - SISTE A FIEMT 

Aubena oh.3 IABBABAB..,  4.2.05 
CEP: TS0BA-0A0 - 	 srpna 
AAA Cat} asia-tss - nn; toss 2e44-nr5 
a.enom ApnBCPAPPA,It.COM.A, 

Ci2 Autenticação Digital Código: 127341212202112464111-1  

d:T 	Data: 1811212020 16:51:22 
1;72 Valor Total do Ato: R$ 4,56 
< Selo Digital Tipo Normal C: 4l0t54702-H014; 

g Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Pre&nlenteEpitáci0 PeSsoa -1145 
Bairro dos Estado. João Pesaaa PB 

(BB 52444404- cartori.ABpzevedc.b>stesnotb,  
htlpsdiazeveeolnestos.notbr 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Folha Ma  ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
Processo P1° FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERInobSeEalTELAS DAaC D  ÃO  
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://~.azevedobastos.not. br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

, 

O  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N°10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanta for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.lipb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA tinha 
posse de uni documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MICROTECNICA INFORMATICA 
LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/12/2020 15:48:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado  contend')  o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@jazevedobastos.not br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigitalazeveclobastosmotbr  e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso  site.  

'Cõdigo de Autenticação Digital: 1273418122021124641H -1 
tegislações Vigentes: Lei Federal n°8.935194, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.10512015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5d17285b8c6a21225cObbdfb7133a2a979f903b2fe55c61360703e85dfd996f4001a8b4c64663fd6e1a5088b5a27c4ce87 
2de53a900f3250ae5649ea19e5c381  

Can Cwif 
td,dlProvisê  ria  N°2 2002, 
de 24 de 300000 de 2001 

ICP 
Brasil 

z5 
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Sistema redersead  des  indósaiee no Estado de Mato 

GESTÃO COMPARTILHADA 
COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04112015 

PREGÃO no 020/2015/SFIEMT - SRP  

Pelo presente instrumento, A FIEMT FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS NO ESTADO DE MATO 
GROSSO, devidamente inscrita no  CNN  sob o n° 03.750.189/0001-28, o SESI DR/MT — SERVIÇO 
SOCIAL DA INDÚSTRIA DEPARTAMENTO REGIONAL DE MATO GROSSO, devidamente 
inscrito no CNPJ sob n° 03.819.157/0001-31, o tEL NR/MT — INSTITUTO EUVADO LODI / NÚCLEO 
REGIONAL DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob o n° 03.986.163/0001-83, 
ambos situados na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n°4193, no Bairro Bosque da Saúde, 
em Cuiabá/MT neste ato, representado pelo seu Presidente da FIEMT, Presidente do Conselho 
Regional do SESI-DR/MT e Presidente do Conselho Deliberativo do IEL-NPJMT, Sr. JANDIR JOSÉ  
MILAN,  brasileiro, casado, empresário, portador do RG n.° 945.107 SSP/PR, inscrito no CPF 
sob o n.° 344.840.941-34; o SENAI DR/MT - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL / DEPARTAMENTO REGIONAL DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ 
sob o n° 03.819.150/0001-10, o CONDOMÍNIO CASA DA INDÚSTRIA NO ESTADO DE MATO 
GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob o n° 15.084.445/0001-74, ambos situados na Avenida 
Historiador Rubens de Mendonça, n°4.301, no Bairro  Basque  da Saúde, em Cuiabá/MT, neste ato, 
representado pela sua Diretora Regional do SENAI-DR/MT e Síndica do Condomínio, Sra. LÉLIA 
ROCHA ABADIO BRUN, brasileira, casada, portadora do RG n.° 522.099 SSP/MT, inscrita no CPF 
sob o n.° 474.174.201-68, a partir do resultado final, e a respectiva homologação constantes no 
Processo Administrativo n°. 129412015/SFIEMT, RESOLVE: 

1 - Registrar os preços da empresa: MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LIDA, inscrita no CNPJ n° 
01.590.728/0002-64 nas quantidades e valores estimados no ANEXO I do Edital, de acordo com a 
classificação por elas alcançadas nas especificações, atendendo as condições previstas no 
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes 
ao Regulamento de Licitações e Contratos do SFIEMT, e suas alterações e em conformidade com as 
disposições a seguir; 

2 - O presente Registro de Preço poderá ser objeto do adesão por outra Administração do SFIEMT  
(DR  ou Unidades Operacionais) e/ou por outro serviço social autônomo, nos termos previstos na 
Seção I,  Art.  38-A ao 38-D do Ato Resolutório 21/2011, respeitada as condições impostas no Edital de 
Pregão Presencial n° 020/2015/SFIEMT. 

11- DO OBJETO 

1.1 - A presente ATA tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇAO 05 
PROJETORES 3000  LUMENS,  PARA ATENDER AS UNIDADES DO SFIEMT, conforme 
especificações e condições constantes neste Edital e seus Anexos. 

II — DA VIGENCIA 

2.1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência limitada a 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, no máximo, por igual período, desde que pesquisa de mercado 
demonstre que o preço se mantém vantajoso. 

2.2 - Durante a vigência da Ata, a empresa detentora do preço deverá manter as mesmas condições 
habilitatórias exigidas durante o processo licitatório que antecedeu ao presente instrumento. 

— DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - O Registro de Preço oriundo do presente procedimento licitatório poderá ser objeto de adesão 
por outro Departamento da Entidade e por serviço social autônomo, cujas necessidades não foram 
consideradas no quantitativo previsto nos instrumento convocatório e que adiyaao registro de preço 
realizado pelo Gerenciador, conforme a seguir: 

rOCCSSO 11° so 
• 020---t 
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Sistema Foctoraçc das indústrias no Catado de Maio Ciposso 

GESTÃO COMPARTILHADA Rubrica 	 
COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS 

a) O Aderente interessado deverá informar ao SFIEMT o seu interesse em aderir ao Registro 
de Preços; 

b) O SFIEMT indicará ao Aderente interessado os quantitativos dos equipamentos previstos 
no instrumento convocatório, a Contratada, as condições em que tiver sido registrado o preço e o 
prazo de vigência do registro; 

c) O Aderente interessado deverá formalizar, expressamente, quais itens pretende aderir, 
fazendo juntar à solicitação a informação orçamentária que acobertará a futura contratação, bem 
como a anuência da Contratada na adesão almejada. 

3.2 - As aquisições por Aderente não poderão ultrapassar 100%  (cam  por cento) dos quantitativos 
previstos no instrumento convocatório. 

3.3 - As razões da conveniência de aderir ao Registro de Preços cabem ao Aderente. 

3.4 - O Pedido de Adesão e a contratação da aquisição de bens ou serviços pelo Aderente com a 
Contratada deverão ser realizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

3.5 - O fornecimento ao Aderente deverá observar as condições estabelecidas no Registro de Preços 
e não poderá prejudicar as obrigações assumidas com o SFIEMT e com os aderentes anteriores. 

3.6 - A adesão não é obrigatória, sendo deliberação das partes Gerenciadora e do Fornecedor 
autorizar ou não o procedimento, observando as condições estipuladas no Regulamento de 
Licitações e Contratos do SESI/SENAI. 

3.7 - Na adesão exigir-se-á estritamente o previsto legalmente e as condições estabelecidas no 
Edital. 

IV — DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Coordenadoria de Aquisições e Contratos — 
CAQC do SISTEMA FIEMT, no seu aspecto operacional. 

V — DO PREÇO 

5.1 - Os preços, quantidades, informações quanto a Contratada e as especificações técnicas dos 
equipamentos encontram-se registrados nesta ATA, conforme tabela abaixo: 

LOTE ÚNICO 
Item  Cod.  Descrição  UN  Quant Marca Unitário Total 

PROJETOR MULTIMÍDIA 3000  LUMENS  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 
LUMINOSIDADE: 	3000 	LUMENS  OU 
SUPERIOR, RESOLUÇÃO NATIVA: 800 X 
600, CONTRASTE: 10000:1, SISTEMA DE 
PROJEÇÃO 	3LCD, 	VIDEO  
COMPATIBILIDADE: NTSC / NTSC4.43 /  EPSON 
PALM  /  PAL-N /  PAL-60 / SECAM / 480I 

001 20792  
/ 480p / 720p / 10801, PORTA USE 

UN.  1500 FOWERLITE 2.253,00 337.950,00 

PARA 	CARREGAMENTO 	DE 518 

APRESENTAÇÕES, 	AUTO-FALANTE 
INTEGRADO, LÂMPADA: 200 WATTS, 
DURAÇÃO 	APROX. 	DA 	LAMPADA: 
MODO 	ECONÔMICO, 6000 	HORAS, 
MODO 	NOR  MAL,S000 	HORAS, 
CONEXÕES:  VGA, VIDEO  COMPOSTO, 

aces so n 
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Processo n°  233 	-4 2-1;  5 

sísternï4 Facteraçáo das Indústrias no Estado de Maio Grosso Rubrica___ 	  

GESTÃO COMPARTILHADA 
C 

5-VIDEO, VIDEO  COMPONENTE, HDMI, 
ACESSÓRIOS: 	CONTROLE 	REMOTO 
(COM PILHA), CABO DE SINAL  (VGA),  
CABO USE, CABO HDMI, CABO DE 
ENERGIA, 	MANUAL 	DO 	USUÁRIO, 
TAMPA 	DA 	LENTE, 	MALETA 	PARA 
TRANSPORTE, GARANTIA: 12 (DOZE) 
MESES. 

VI - FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 — Os pagamentos serão efetuados de acordo com o estabelecido na Ordem de Fornecimento de 
Materiais - OFM, observando os preços registrados em Ata. 

6.2 — Os Equipamentos fornecidos serão quitados em até o 20 (vinte) dias corridos, contados a 
partir da entrega  definitive,  desde que observadas as condições estabelecidas no Edital e no 
instrumento contratual. 

6.3 — As demais especificidades quanto ao pagamento estão dispostas na  OF.  

VII — DAS CONDIÇÕES DE ORDEM DE FORNECIMENTO —  OF/  LOCAIS DE ENTREGA 
7.1 A empresa detentora dos preços registrados será obrigada a executar o objeto desta ATA a partir 
da assinatura da  OF,  observadas as condições fixadas no Edital, seus Anexos e na legislação 
pertinente. 

7.2 A relação contratual só estará caracterizada mediante a assinatura do CONTRATO a ser emitido 
pela Coordenadoria de Aquisições e Contratos - CAQC à Contratada. 

7.3 A licitante vencedora entregará os equipamentos ofertados no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
a partir da data de assinatura da  OF,  no endereço indicado abaixo: 

SISTEMA FEDERAÇÃO DAS INDUSTRIAS NO ESTADO DE MATO GROSSO  
AV.  HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, N° 4.193 — BAIRRO BOSQUE DA SAÚDE — 
OUIABA-MT - CEP.: 78050-000 - COORDENADORIA DE APOIO LOGÍSTICO — SETOR DE 
RECEBIMENTO 

7.4 A Contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta ATA, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

7.5 Se a qualidade dos Equipamentos entregues, não corresponder às especificações e às 
características exigidas no Edital e Anexo do Pregão que precedeu a presente ATA, será o mesmo 
devolvido à Contratada, para substituição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 

7.6 Os Equipamentos, mesmo entregues e recebidos, ficam sujeitos à reposição ou substituição pela 
licitante vencedora, desde que comprovada à existência de defeito cuja verificação só se tenha 
tornado possível no decorrer de sua conferência. 

7.7 Se os Equipamentos entregues não corresponderem às características e as especificações 
técnicas do objeto licitatório, serão devolvidos e substituidos sob pena de aplicação das penalidades 
mencionadas neste Edital e no Regulamento de Licitações e Contratos do SESI/SENAI. 
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GESTÃO COMPARTILHADA 
COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS 
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isso  Processo n°,,L.30 ,72/023 

Rubrica 	 

a) Assinar a Ata de Registro de Preço, bem como Ordem de Fornecimento —  OF  com o SFIEMT 
nos prazos assinalados neste Edital e anexos; 

b) Efetuar a entrega dos produtos/equipamentos no prazo máximo de 30 (trinta) dias  
corridos, contados a partir da assinatura da Ordem de Fornecimento — CiF;. 

c) Garantir a devolução ou substituição dos equipamentos, com as mesmas características, Igual 
ou superior quando apresentem: defeito, danificado, deteriorado; sem nenhum custo para o 
SFIEMT, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da notificação formal; 

d) Fornecer equipamentos com materiais de boa qualidade, que atendam as características, 
especificações técnicas e exigências do Edital e Anexos; 

e) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer õnus para o SFIEMT; 
f)Observar que o fornecimento dos equipamentos descritos na ORDEM DE FORNECIMENTO -  
OF,  decorrente deste Registro de Preços, serão feitas em regime de demanda, ou seja, serão 
adquiridos de acordo com as necessidades e do SFIEMT; 

g) Manter durante a vigência desta Ata e das ORDENS DE FORNECIMENTO -  OF  as condições 
de habilitação e qualificação compatíveis com exigidas para sua contratação;  

It)  Arcar  corn  os custos referentes à mão de obra especializada, encargos trabalhistas, 
previdenciários e demais obrigações fiscais e parafiscais, bem corno as demais despesas, 
oriundas do fornecimento dos equipamentos oriundos da licitação  ern  referência; 

i)Comunicar imediatamente à CAOC - Coordenadoria de Aquisições e Contratos do SISTEMA 
FIEMT qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários 
para recebimento de correspondência; 
I) Indenizar terceiros e/ou o SFIEMT, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 
sua parte, pelos danos causados por culpa ou dolo, devendo a licitante vencedora adotar todas as 
medidas preventivas, com fiel observância à exigência da Autoridade Competente e às 
disposições legais vigentes; 
k) Cumprir  corn  as demais obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e da ORDEM DE 
FORNECIMENTO -  OF.  

8.2 - A Empresa detentora dos preços registrados reconhece por este instrumento que, se 
contratada, será a única e exclusive responsável por qualquer dano e/ou prejuízo que vier a ser 
causado ao CONTRATANTE, a prepostos seus ou a terceiros inclusive móveis e utensílios, 
provocados devido à sua ação ou omissão, em decorrência dos equipamentos que serão requisitados, 
objeto deste instrumento. 

IX — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1 - Após formalização da  OF,  o SFIEMT deverá: 

a) Fornecer todas as informações  necessaries  para o bom e fiel cumprimento do objeto do 
contrato; 
b) Informar à CONTRATADA sobre quaisquer irregularidades observadas no fornecimento dos 
equipamentos; 
c) Aplicar as sanções cabíveis a cada caso; 
d) Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos nesta Ordem de Fornecimento -  OF  

e) Proporcionar as facilidades para a boa execução das obrigações Contratuais, inclusive 
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada nas suas 
dependências; 
f) Notificar formalmente à CONTRATADA sobre irregularidades apresen d s na entrega dos 
produtos; 
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GESTÃO COMPARTILHADA 

COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS 
g) Efetuar pagamentos  ern  conformidade como acordado, desde que os fornecimentos estejam 
devidamente regulares, bem como a Contratada esteja em condições de regularidade documental; 
h) Fiscalizar efetivamente o fornecimento, não eximindo a Contratada das responsabilidades por 
elas assumidas 
I) Comunicar ao Fornecedor com antecedência mínima de 05 (cinco) dias sobre qualquer 
alteração necessária na execução do objeto do contratado, desde que esta alteração não gere 
custos adicionais. 

X — DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS NO MERCADO 

10.1 - A Coordenadoria de Aquisições e Contratos do Sistema FIEMT, monitorará os preços 
registrados, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer 
tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos 
do objeto registrado. 

10.1.1 - Caso seja detectado que o preço registrado está acima do preço de mercado, a 
Coordenadoria de Aquisições e Contratos do Sistema FIEMT convocará a licitante vencedora para 
negociar o preço registrado e adequa-lo ao preço de mercado. 

a) Caso frustrada a negociação, a Contratada será liberada do compromisso e as demais 
empresas, conforme ordem de classificação, serão convocados para igual oportunidade de 
negociação. 

10.1.2 - Se o Preço Registrado se tornar inferior ao preço praticado, impossibilitando o 
cumprimento do compromisso, caberá ao Fornecedor apresentar  justificative  juntando elementos que 
comprovem o desequilíbrio das condições (planilhas de custos e outros). 

a) Caso a  justificative  do Fornecedor seja comprovadamente pertinente e ocorra antes da 
assinatura da ORDEM DE FORNECIMENTO -  OF,  o Sistema FIEMT poderá ser liberá-lo do 
compromisso, sem aplicação qualquer penalidade. 

b) Se o Contratado não apresentar  justificative,  será aplicada as penalidades cabíveis. 

XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 -Haverá cancelamento da Ata de Registro de Preços quando: 

a) A Licitante vencedora com preço registrado não cumprir as obrigações constantes desta ATA 
ou em qualquer Ordem de Fornecimento-  OF  dela decorrente; 

b) A Licitante vencedora não assinar a ORDEM DE FORNECIMENTO -  OF  no prazo 
estabelecido pelo SFIEMT, sem justificativa plausivel; 

c) A Licitante vencedora que der causa a rescisão  administrative  decorrente de Registro de 
Preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do disposto no Edital, na ATA e/ou 
ORDEM DE FORNECIMENTO -  OF  decorrente do Registro de Preço;  

el  Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) Por razões de interesse do SFIEMT, devidamente demonstradas e justificadas. 

11.2- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do disposto no instrumento contratual 
decorrente do registro de pregos, o cancelamento do Registro de Preço de uma Contratada importará 
na resolução de pleno direito de seu compromisso de fornecimento com Preços Registrados, sujeito a 
aplicação das penalidades nele previstas quando for o caso. 
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11.3 - O Fornecedor aceitará, nas mesmas condições contratuais, as complementações ou 
acréscimos que se fizerem em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da  OF,  atualizado. 

11.3.1 - Poderão ser realizadas supressões, desde que convencionadas entre as partes. 

11A - O Licitante deverá atualizar as certidões exigidas na habilitação, se o prazo de validade expirar 
durante o curso do procedimento. 

11.5- A solicitação do(s) licitante(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência do 30 (trinta) dias corridos, facultada ao SFIEMT a aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento, caso não aceita as razões do pedido. 

XII - DAS SANÇÕES 

12.1 - Quanto ao atraso para assinatura da Ata de Registro de Preço, considerando o prazo estipulado 
no Edital: 

a) Até o 5° (quinto) dia de atraso, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
proposta homologada; 
b) A partir do 62  (sexto) dia até o limite do 102  (décimo) dia, multa de 4% (quatro por cento) sobre o 
valor da proposta homologada; 
c) A partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso poderá se caracterizar a inexecução total das 
obrigações, podendo ser aplicada multa de 10% (dez por canto) do valor total da proposta 
homologada e demais sanções estipuladas no Edital. 

12.2 - Se a adjudicatária recusar-se a celebrar a Ata de Registro, injustificadamente, ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura do mesmo, garantida prévia e ampla defesa, poderá estar 
sujeita às seguintes penalidades: 

a) Perda do direito ao fornecimento ou execução do serviço relativo ao objeto; 
b) Multa de até 10% sobre o valor global da proposta de preços; 
c) Suspensão do direito de licitar ou contratar com o SFIEMT por prazo de até 02 (dois) anos. 

12.3 - Das multas, eventualmente impostas será concedido à licitante, o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento. Após esse prazo, não sendo efetuado o 
pagamento ou apresentada defesa, seus dados serão encaminhados à autoridade competente para 
proceder à cobrança judicial da multa, sem prejuízo de aplicar outras sanções. 

12.4 - Fica facultada a defesa prévia da Contratada, em qualquer caso de aplicação de penalidade, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

XIII — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo a presente ATA; 

b) Vinculam-se a esta ATA, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior, o Edital 
de Pregão no 02012015ISFIEMT e seus Anexos e as Propostas das Classificadas; 

c) É vedado caucionar ou utilizar da ATA de Registro de Preço decorrente do presente 
Registro para qualquer operação financeira, sern previa e expressa autorização do OFIEIVIT. 

AIPILTTM0,431,01. 11,}LIfi,I1E1 É 
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GESTÃO COMPARTILHADA 
COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS 

Folha no 

Processo n° 

Rubrica 

XIV — DO FORO 

14.1 - As partes elegem o foro de Cuiabá-MT como competente para dirimir quaisquer questões 
oriundas da presente ATA de Registro de Preços, Inclusive os casos omissos, que não puderem ser 
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2- E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA,  ern  02 (duas) vias de igual teor e 
forma para um só efeito legal. 

C /MT, 	de 
	

de 201 .  

JANDIR  JOSE  MILA 
FIEMT — FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS NO ES A • 0 DE MATO GROSSO 

SESI — SERVIÇO SOCIAL DA IN 	TRIA 
IEL — INSTITUTO EUVADO LODI 

Contratante 

LELIA ROCHA ADI • BRUN 
SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE A RENDIZAGEM INDUSTRIAL 

CONDOMINIO CASA DA INDUSTRIA NO ESTADO DE MATO GROSSO 
Contratante 

MICROTECNICA  INFORMÁTICA  LTDA 
CNPJ: 01.590.728/0002-64 — BRASILIA — OF  

Contratada  
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ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAL—  OF  N.° 8812016 

NÚMERO DE PROCESSO: 00093/FIEMT/2016 

NÚMERO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 041/2015 

VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 25/01/2016 A 20/01/2017 

olha  no  2;1E5  

r ocesso n4.33 e  íJ  

GESTÃO COMPARTILHADA 
COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS 

ADQUIRENTE: FEDERAÇÃO DAS INDUSTRIAS NO ESTADO DE MATO GROSSO - EIEMT  

CNN:  03.750.189/0091.28 	 I 	li—WirSTADUAL• ISENTO 

ENDEREÇO:  AV.  HISTÕRIADOR RUBENS  OE  MENDONÇA, 4 193 

BAIRRO: BOSQUE DA SAUDE CIDADE: CUIABÁ/MI 

-CEP: 78050-000 TELEFONE (85)3811-1696  

EMAIL:  siegaffernteom.br  

FO-RNECEDOR: MICRO1ICNICA INFORMÁTICA LYDA 

CNPJ: 01.590.728=02-84 

"iNDEREÇO: SAA, OUADRA 01 LOTE 995 

BAIRRO: CENTRO CIDADE;  BRASILIA-0F 

CEP: 70720-810 TELEFONE: (81) 3327-6886 

CONTATO/CA1RGO: MAGALI  EMAIL.:  

microtecnicaemicroteanice.com.br  

1.1 — A presente Ordem de Fornecimento de Materiais tem por objeto o fornecimento de 

equipamentos, conforme especificações e quantidades previstas em seu Item 02, observando 

as condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial n° 020/SFIENIT/2015 e seus 

anexos 

1.2 — O FORNECEDOR nào poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto da presente 

Ordem de Fornecimento, salvo mediante expressa autorização do ADQUIRENTE. 

ÍU_ QU.ANTIDADES-PREV!STAS . 	" '  

/1/ 
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GESTA0 COMPARTILHADA 
COORDENADOINA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS 

Folha n° 

Processo no 

Rubrica 	 

tz,c7-2- 

2.1 - Pela presente Ordem de Fornecimento, o FORNECEDOR obriga-se a fornecer 

equipamentos, conforme quantidades e preço estabelecidos abaixo: 

Içoili, .. ,,,,p.eso-oloks.:tri 	ri•• -j'iikti. - 41,0,yritt4iNto .''. , PK  Teter  . 

01 PROJETOR MULTIMÍDIA 3000  UN EPSON  01 R$ 2.253,00 R$ 2.253,00  
LUMENS  ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS (ANIMAS: POWERL 

LUMINOSIDADE: 3000  LUMENS  OU ITE S 18 
SUPERIOR, RESOLUÇÃO NATIVA: 
800 X 600, CONTRASTE: 10000:1. 
SISTEMA DE PROJEÇÂO 3LCD,  
VIDEO  COMPATIBILIDADE: NTSC / 
NTSC4.43 /  PAL-M /  PAL-N  /PAL-60 / 
SECAM / 480i / 480p / 720p / 1080i, 
PORTA USB PARA CARREGAMENTO 
DE APRESENTAÇÕES, AUTO- 
FALANTE INTEGRADO, LÂMPADA: 
200 WATTS,' DURAÇÂO APROX. DA 
LÁMPADA' MODO ECONÕMICO. 6000 
HORAS, MODO NORMAL .5000 
HORAS, CONEXÕES:  VGA, VIDEO  
COMPOSTO,  &VIDEO, VIDEO  
COMPONENTE,  HOW,  ACESSÓRIOS: 
CONTROLE REMOTO (COM PILHA), 
CABO DE SINAI  (VGA),  CABO USK 
CABO Hflitill, CABO DE ENERGIA, 
MANUAL DO LISUÁRIO, TAMPA DA 
LÉNTE:MALETA PARA 
TRANSPORTE, GARANTIA: 12 (DOZE) 
MESES.. 

VALOR TOTAL: R$ R$ 2.253,00  (Oohs  Mil e Duzentos e Cinquenta *14*  zeds)  

      

rtifid PRAZO E1n pevustEattikpARANnik 

      

3.1 - O FORNECEDOR devera entregar os equipamentos no prazo de até 30 (Pinta)  dies  
corridos, contados a partir da assinatura da presente  OF,  no endereço Indicado abaixo: 

SISTEMA FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRLAS NO ESTADO DE MATO GROSSO - FIEMT  
AV.  HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, IN* 4.1in BAIRRO ItIQSOUE DA SAÚDE - 
CUIABÁ-MT 

CEP: 78050-000 

COOROENADORIA DE APOIO LOGISTICO - SETOR DE RECEBIMENTO  
E-MAIL:  recebtmento.calotariamt.com.br  

Pipit= 2 de 
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GESTÃO COMPARTILHADA 
cOORDENADOMA DE ACtulSiCõES E CONTRATOS 

3.2 - Caso os equipamentos fornecidas não satisfaçam as especificações da proposta 

apresentada e não atendam ao especificado no Edital e seus Anexos serão considerados como 

não entregues para todos os efeitos, devendo ser recolhidos e repostos pelo FORNECEDOR 

após O comunicado e no prezo assinalado pelo ADODIRENTE,e sem custos adicionais. Nesse 

caso o FORNECEDOR deverá arcar com eventuais prejuízos causados ao ADQUIRINTE. 

3.3 - Os equipamentos fornecidas terão garantia  Iota(  de no mínimo 01 (um) ano, contados 

efetivo recebirnento dos mesmos, independente do encerramento da vigência Contratual, 

prevendo: devolução, troca Ou substituição destes com as mesmas características e 

especificação igual ou superior, marca, modelo, capacidade; 

3.4 - Os equipamentos, mesmo entregues e recebidos, ficam sujeitos a ajustes, reposição ou 

substituição pelo FORNECEDOR, caso seja constatado à existência de defeito cuja verificação 

só se tenha tOMaCkt possível no decorrer de sua conferência ou uso 

"1 4 -DO PAGAMENTO 

4.1 - FORMA OE  PAGAMENTO  

• 4.1.1 - O pagamento referente ao objeto desta Ordem de Fomectrnanto de Materiais será 

realizado excluslvameMe através de depósito  ern  conta bancária, em instrtuição bancária 

incitcada pelo FORNECEDOR; 

4.1.2 - A conta indicada deve ser de titularidade do FORNECEDOR e será incluida no cadastro 

de fornecedores do Sistema FIEMT, não sendo efetuado o pagamento através de crédito em 

conta de terceiros; 

4.1.3 - Caberá ao FORNECEDOR, caso haja algtima alteração de dados bancários ou 

cadastrais, requerer formalmente as alterações junto ao Sistema FIEMT, com antecedência  

minima  de 10 (dez) dias úteis da data de vencimento de qualquer obrigação financeira; 

4.2- PRAZOS DE PAGAMENTO 

4.2.1 - O ADQUIRENTE efetuará o pagamento referente ao fornecimento em até 20 (Ante) 

dias corridos contados a  party  entrega dos produtos, mediante apresentação da Nota Fiscal: 

4.3- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.3.1 - O cumprimento dos prazos estabelecidos para pagamento fica condicionado ao 

cumprimento, pelo FORNECEDOR. dos seguintes requisltos! 

a) A Nota Fiscal devera ser apresentedejuntamente com os equipamentos entregues: 
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Processo no) 341 4013  

r?ubrica . 	. 
GESTÃO COMPARTILHADA 

COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS 

b) O FORNECEDOR deverá manter as condições de Regularidade Documental compatIveis 

com as exigidas na Licitação; 

C) O FORNECEDOR deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital de Licitação e 

seus Anexas. 

d) Juntamente com as Notas Fiscal. o FORNECEDOR deverá apresentar os seguintes 

documentos: 

d.1) Certidão Conjunta de Débitos Relalivos a Créditos  Tributaries  Federais e a Divide Ativa da 

União; 

cl.2) Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS, 

b.3) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

d.4) Certidão Negativa de Débitos perante a Fazenda Estadual; 

d.5) Garda°  Negativa de Débitos perante a Fazenda Municipal: 

d.6) Certidão Negativa de Falência e Concordata, 

4.3.2 — O FORNECEDOR deverá informar no corpo da Nota Fiscal a identificação da  OF,  a 

descrição doa equipamentos fornecidos, a quantidade, o preço unitáno e total, 

4.3.3 — O ADQUIRENTE fará todas as retenções obrigadas por lei no momento do pagamento 

da Nota Fiscal: 

4.3.4 — O ADQUIRENTE reserva-se no direito de reter o pagamento quando observada 

qualquer irregularidade no fornecimento, desde que a irregularidade seja comunicada 

fonnaknente ao FORNECEDOR e em tempo hábil para correção: 

4.3.5 — O FORNECEDOR não poderá reclamar qualquer aplicação de juros ou multas sobre os 

pagamentos atrasados quando o atraso for decorrente de pendéncies de sue responsabiiidarde, 

bem como a suspensão não a exime das obrigações por ela assumidas; 

4.3.8— É responsabilidade do FORNECEDOR certificar-se de que a Nota Fiscal foi entregue ao 

destino correto, não cabendo qualquer reclamação por extravio de documentos, ficando sob 

sus responsabihdade todos os custos decorrentes deste extravio; 

4.3.7 — O FORNECIMENTO somente  sera  pago após a aprovação técnica dos equipamentos, 

mediante recebimento definitivo: 

43.8 — A Nota Fiscal deverá ser emitida para os dados abaixo. 

LRazacr Social:1 FEDERAÇÃO  OAS  INDUSTRIAS NO ESTADO DE MATO GROSSO - FIEMT 
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GESTÃO  COMP  ARTILHADA 
COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS 

G 9 .Folha no 	j  

•Processo n2/.11 141-3  

Rubrica__ 

Endereço:  AV.  HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA. 4.193 - BOSQUE DA  SAUCE  - 

CUIABA/MT -CEP: 78050-000 

CNPJ: 03.750.189/0001-28 	Inst. Municipal: 1 ISENTO 

4.3.9 - Todas as despesas decorrentes de transações bancárias serão de responsabilidade do 

FORNECEDOR. 

-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5,1 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

5.1.1 - Garantir que os equipamentos entregues estão de acordo com a Proposta de Preços, 

bem  wino  atendem aos padrões de qualidades exigidos, 

5.1.2 - Comunicar ao ADQUIRENTE COM antecedência  minima  de 10 (dez) dias corridos 

sobre quaisquer circunstancias que impossibilitem o cumprimento dos prazos estipulados nesta  

OF:  

5.1.3 - Cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade  corn  as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, bem como nas condições exigidas no Regulamento de Licitações é Contratos do 

SESI/SENAI. 

5.1.4 - Atender ao pedido de troca, devolução ou substituição no prazo de até 20 (vinte) dias 

úteis, a contar da data de solicitação ou da notificação, quando os equipamentos 

apresentarem: defeito, falha de fabricação, danificado, deteriorado ou embalagem danificada. 

O FORNECEDOR se compromete, neste caso, atender ao pedido de 

troca/devolução/substituição sem nenhum custo. 

5.1.5 - Responder por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio do 

ADQUIRENTE, reparando às suas custas as mesmas, durante a entrega dos equipamentos 

adquiridos, sem  qua  lhe caiba nenhuma indenização por parte do ADQUIRENTE. 

5.1.6 - Garantir que os equipamentos ofertados poderão ser ublizadao sem  causer  danos a 

outros equipamentos ou aparelhos. 

6.1.7 - Entregar os produtos em perfeita condições de uso, isentos de defeitos e vIcios, no 

prazo estipulado, observando as especificações mínimas constantes neste instrumento; 

5,1.8 - Entender-se perante as autoridades competentes, referente ao objeto contratado e 
repassar ao  AMORE-NM  qualquer Informação que seja de sua responsabilldade: 

Página 5 do 9 
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GESTÃO COMPARTILHADA 
COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS 

5.1.9 - Arcar com os custos referentes à fretes, mao.de-obra especializada, encargos 

trabalhistas, previdenciários e demais obrigações fiscais e parafiscais, bem como as demais 

despesas; orlundeS do fornecimento dos Equipamentos: 

_ 	Apresentar Certificado de Garantia juntamente com a Note Fiscal de aquisição das 

• • licenças, observando as condições estipuladas nesta Ordem de Fornecimento de Materiais e 

. 

 

demais instrumentos que a originaram. 
. 	. 

5.1.11 -Manter durante toda a execução do objeto da presente  OF  as condições. de 

Regularidade Documentos compatíveis com as eirigidas na ticitaç.ão. 
. 	. 

- • 	6.1.12 - Responder solidariamente  corn  os fornecedores (fabricante, produtor eiiimportador) 

. 	dos Equipamentos. pelos vicios. 	qualidade ou quantidade que os torne impróprios  DU  

-inadequados para o consume a que se destinam ou lhes diminuam o valor, asslin como por 

aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes da embalagem, rolulagem 

ou mensagem publicitária respeitada as variações decorrentes de sua natureza. 

OBRIGAÇÕES DO ADC/DIRE/41"-Y E 

, 

	

	5.2.1 - Efetuar o pagamento nos  prams  estabelecidos nesta Ordem de Fornecimento, desde 

queo FORNECEDOR tenha cumprido com todas as suas obrigações, 

5.2.2 - Designar responsável  Deb  recebimento provisório e definitivo dos eqUipamentos, 

observando os termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas n Edital e 

Anexos; 

5.2,3 - Notificar formalmente o FORNECEDOR sobre irregularidades apresentadas no 

fornecimento dos equipamentos adquiridos: 

6.2.4 - Fornecer todas as informações  necessaries  para o  born  e fiel cumprimento do objeto 

desta Ordem de Fornecimento de  Materials;  

5.2.5 - Dar recebimento definitivo após a verificação do cumprimento das caractedsticas e das 

especificações técnicas dos Equipamentos, nos termos deste Edital, Anexos e da Proposta 

Adjudicada; 

5.2.6 - Proporcionar todas as informações indispensáveis ao cumprimento do objeto deste 
Ordem de Fornecimento. 

6- DAS SANÇÕES, PENALIDADES E RESCISÃO 

Paginas de 
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OESTÃO COMPARTILHADA 
COORDEMADORIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS 

8.1 — O prazo para assinatura e devolução da  OF  pelo FORNECEDOR é de 02 (dois) dias 

úteis, contado a partir da convocação pelo ADQUIRENTE, sujeito as seguintes penalidades, no 

caso de descumPrimento: 

a) Perda de direito a contratação; 

b) Advertência; 

C) Multa ate o  haute  de 10% (dez por cento) do valor da  OF:  

d) Suspensão por ale 02 (dois) anos sem direito a participação de qualquer tipo de 

contratação ou licitação na entidade ADQUIRENTE. 

6.2— Na hipótese do FORNECEDOR não realizar a entrega dos equipamentos dentro do prazo 

estabelecido, não entregá-los, entregá-los parcialmente sem prévia autorização do contratante, 

ou entregá-los fora das especificações pré-determinadas, ficará sujeita às seguintes 

penalidades: 

a) Advertência: 

b) Multa de até 10% (dez por canto) do valor da  OF;  

c) Suspensão por até 02 (dois) anos sem direito a participação de qualquer tipo de 

contratação Ou licitação na entidade ADQUIRENTE. 

8.3 — Para os casos deacumpnmento de prazos, as multas serão calculadas na proporção de 

1% (um por cento) par dia corrido de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sendo que a 

partir do 11°  (décimo primeiro) dia de atraso poderá.  ser considerado  coin°  descumpnmento 

total das obrigações assumidas: 

6.4— As penalidades poderão ser aplicadas isoladas ou concomitantemente, ficando facultada 
a defesa prévia do FORNECEDOR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação 

do ato. 

6.5 — Excetuam-se das penalidades as ocorrências decorrentes de casos fortuitos ou motivos 

de força maior, desde que devidamente comprovados e justificados pelo FORNECEDOR nos 

prazos estabelecidos: 

6.8 — O ADQUIRENTE poderá efetuar a retenção de qualquer pagamento que for devido, para 

compensação da multa aplicada. 

6.7 — Sem prejuizo da aplicação de outras penalidades cabíveis, se o Fornecedor entregar ou 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução  do objeto da  OF,  não 

mantiver a Proposta. (altar ou fraudar na execução da O. comportar-se de modo inidõneo ou 

cometer fraude fiscal  sera  aplicada a penalidade da Irrioadirtiento da licitar e contratar COR) 

SENAI pelo prazo de até 02 (dois) anos. 	 ( I 
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easTA0 COMPARTILHADA 
cooRDENADORiA DE AQIRSIÇOES E CONTRATOS 

6-8 — Sem prejuizo das  denials  penalidades previstas nesta  OF  ficará a mesma rescindida de 

pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) Por ato unilateral e escrito por motivo de não cumprimento ou cumprimento irregular do 

disposto na  presence OF  e nos  darnels  instrumentos que a originaram. 

b) Na eventualidade do FORNECEDOR utilizar o presente para fins de caução ou de 

garantias de quaisquer espécies. 

7.-DA VIGÊNCIA 

7.1 — A presente  OF,  terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua assinatura 

pelo FORNECEDOR, contemplando o prazo de entrega e demais obrigações, podendo ser 

prorrogada. 

t Ds OCItACÃOORÇATNIENTÁRIA . 

8.1- As despesas decorrentes das aquisições, objeto da licitação,  =teak  por conta dos 

recursos específicos da Entidade conforme segue: Unidade Organizacional: 13,01.01.03 e 

Centro de Responsabilidade: 1.61.01.01 .01.02.01 

9 —01SPOSIÇOES GERAIS 

. 91.1  Firs  a presente  OF  vinculada as condições dispostas no Edital e os Anexos do Pregão 

Presencial. 

• 92— A aceitação final dos Equipamentos só estará caracterizada após a verificação da sua 

conformidade, da originalidade, referencia, modelo,.capacidadé, medida, tamenho, cor, pelos 

técnicos de  CT!  NE — Coordertadorie de Tecnologia de informação,  etc.  

9.3 — É vedado a qualquer wna das partes delegar ou transferir e terceiros, total ou 

parcialmente, os direitos e deveres objeto da presente  OF,  sem a prévia autorização da outra 

parte. 

.9.4 — O ADQUIRENTE não responderá por quaisquer  onus,  direitos ou obrigações vinculados à 

legislação tributária. trabalhista, previdenciána ou securitSria, decorrentes da execução do 

objeto da presente  OF,  cujo cumprimento e responsabilidade, cabem, exClusivamente ao 

Forrecedor. 
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GESTÃO DONIPAR11LHADA 

COORDENADORiat DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS 

9.5 — Quando o ADQUIRENTE vier a responder, como réu, a qUalsquer ações judiciais ou 

administrativas que possam ocorrer em consequência da execução Ô0 objeto da presente  OF,  

o Fornecedor fica obrigado a reembolsar o Adquirente das despesas decorrentes de eventual 

condenação, custas, e Inclusive honorários periciais e advocatícios, COITI juros e correção 

monetária. 

9.6 — O FORNECEDOR aceitará, nas mesmas condições contratuais, as complernentações ou 

acrescimos que se fizerem em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da  OF,  

atuahzado; 

6.6.1 — Poderão ser  realizadas supressões, desde  que convencionadas entre as panes. 

9,7— Os prazos previstos nesta Ordem de Fornecimento de  Materials  poderão ser prorrogados 

mediante acordo expresso entre as  patios,  desde que devidamente justificado. 

Local/Datada Emissão: 01/11/2016. 

MICROTECNICA INFORMATICA LTOA 
CNPJ: 01.590.728/0002-64 

BRASILIA-Dr 

Data assinatura. 	/2016 

• 

Página 9 de 9 . 

 



22/09/2022 18:30 Portal  da  Note Fiscal Gadflies  

1161(  Folha no 

 

Processo no  cle3q'a°  
Rubrica 

Chave de Acesso 	 Número  NF-e 
53-1602-01.590.728/000244-55-001-000.020.592-118.077.4364 • 20592 

Versão 
3.10 

 

Dados da  NF-e 

Modelo Série Número 	Data de Emissão 	 Data Salda/Entrada 	Valor Total da Nota Fiscal 

55 	ji 	lí  20592 • 18/02/20161644.00-02-00 . • ... 	 11265.00 	
-- 

Emitente 

NNPJ 	 Nome Razao Social 

01590 728/0002-64 
. 	 . 	• 	... 	_ 	. •1 Microtecnica Infomiatica Lida  

 

. 	• .. .• . 	Inscrição Estadual 	 UF 
• • 

	

—1,2 0732463300290 	 ..OF  • L 

 

Destinatário 

CNPJ 

I. 03.819.150/0001-10 
• 

' Destino da operação 

t 2 - Operaçâo Interestadual 
. 	_ . 

Nome / Razão Social 	 inscrição Estadual 

Sena'- Servico Nacional de Aprendizagem Industrial 

Presença do Comprador 

: 9- Operação não presencial (outros)  

Consumidor final 

- Normal 

Emissão 
,- 

Processo 
. 	. 

0 - com aplicativo do Contribunte 
• 

       

Versão do 

  

Tipo de Emissão ...._.. 
- Normal 

Finalidade 

1 - Normal 
. _  

 

0061.1-Ire- 
• 15.10.2  

  

     

Natureza da Operação 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros 

TIP°  da Operação  
' 	1 - Saida  

Forma de 
Pagamento . 	. 
1 - A prazo 

Digest Value  da  NE-e 

-D-uit5STAhOkChi+lA'NOT-uRs7i6JU= :  

        

Situação Atual: AUTORIZADA (Ambiente de autorização: produção) 

Eventos da  NF-e 	 Data 4)torizaçao 
:.._.....:. 	 „ 

P Aulorizaçáo de Uso 	 t i 353160005611739: t 18/0212016 às 16:45:26- 	: 
: 02:00 	.. .._.........._ 	• 

.  
CT-e Autonzado (ÓrgãO Avtor 	: • 891160191497926: ; 18/02/2016  às  18:31-42- 	! 

0200 

Data inclusão AN 

18/02/2016 as 16:52:37 

18/02/2016 as 18:31:42 

19/0212016 as 01:20:58 

19/02/2016 às 0325:59 -

19/02i2816 as 03:27:39 

19/02/2016 as 15:39:00 

20/02/2016 as 09-08:31 

CT-e Auicrizado jórgão Autor DF) 	• . 891180193393606 t 19/02/2016 as 
0200 

MDF-e Autorizado (órgilo Autor AN) 	; 891160193719069: • 19/02/2016 as 03:25:59- 
' 0200 ._._... _ 

• MDF-e  Canceled°  (Órgio Autor: AN) 	it  891160193720947: • 19/02/2016 as 032739- 
- • 02:00 ...... 

: MDF-e Autorizado (Órgão Autor AN) 	H 891160196499601: ; 19/02/2016 às 15:39:00- 02.00  

Registro Passagem  NF-e 
MT) 	

(Orgão Autor 11 151160010057904 I.  20/02/2016 às 08:07:54- 
t 03 00 

Dados do Emitente 

1.74orno  Razão  Social 	 Nome Fantasia. 
Micsolecnica Informatics ltdn 	 : Microtecnica Fillal 01 SAAN 

- 

Mips/Nemv.rire.fazenda.gov.briportal/consultalrnpressao.aspx7lipoConsullaznasurnosip-onuOstmwNEOza0N3a1B2d1hzR20(M3ZOZS8yRT.S3N... 	1/5 



Nome / Razão Social . 	. _ 
Senai- Seivico Nacional de Aprendizagem Industrial 

triPJ 

.! 03.819.150/0001-10 

Bairro / Distrito 

Bosque da Saude 

Municipio 

Endereço 

, Au. Historiador  Ruben  de Mendonca, 4193 

CEP 

I, 78050-000 

Telefone 

5103403- Cuiaba 	 ' (65)3611-1686 
_ .._. 	. .......... 
UF - 	 Pals  . • 
F— 

___ 	 .. 

 MT 	 ? 1058 - Brasil 
__ 	- 	

f
•r 

indlcador IE 	 . 	Inscrição Estadual 	 Inscrição SUFRAMA 

02 -Contribuinte isento cte 	J 
1115aiçáO no cadastro de 	, 	 : 

CoMdbuinies do ICMS 	,  

IM 	 E-mail  . 	' 
: • 
• • sistemasiaqGflemicom.br  

Código do Produto . 	Código NCM 	 código CEST 
...... 

! 12725 	 ' 185286100 	 ":. 1 

Indicador de Escala Relevante CNPJ do Fabricante da Mercadoria 
:— - , 

Código de Beneficio Fiscal na 
ur 

C5Olgo  EX  da.  Uri 	 CFOP 	 Outras Despesas Acessórias 
•i 

6102 

Valor do Desconto 	.. 	Valor Total do Fr ete 	 Valor do Seguro . 	 .1 , 	 .. 
: 	 .  	 .. 11  

•,. 

Valor(RS) 

9 11.265.00  

22/0912022 1630 	 Portal da Nota Fiscal Eletrônica 

i CNPJ 	 . 	o Endereç 

	

. 	
1 01.590.728/0002-64 	 ; Quadra SAAN QUADRA O1. 995 

- - • - • -- • • • - - • -- - - Precesso -ri41-317' 2,0 43  
Bairro / Distrito 	 CEP 

r  
ZONA INDUSTRIAL 	 • 70E32-100 	 • ., 

Alunicipio 	 Telefone 

• 5300108 -  Brasilia 	 I (61)3327-6666 
__I • —  

UP 	 Pais 

: DF 	 , 1058- Brasil 

Inscrição Estadual 	 Inscrição Estadual do Substituto Tributário 

; 0732463300290 1; 

-  

 

  

Inscrição Municipal 	 Município da Ocorrência do Fato Gerador do  'CMS  

1 0732463300290 	 ¡ • 5300108 	 . 

CNAE Fiscal 	 • 	 Código de Regime Tributário 

, 3 - Regime Normal 	 , 

Dados do Destinatário 

Dados dos Produtos e Serviços 

Descrição 	 Qtd. 	Unidade 
Comercial 

EB 	1 Projetor  Epson  PowerLite 518- 33e0  ANSI Lumens  Ndmie 	-1,{ 5.0000 	UN  

Indicador de Composição do Valor Total da NP:i• • .. • 	• :•• 	• . 

1 - O valor do item (vProd) compõe o valor total da  NF-e (vProd) • • _ 	. 
htips://vremenfe.fazenda.gcntlx/ponaUccinsultalmpressao.aspialipoConsullaaresumellpabnUOakpmelEOzaDN3a1B2d1hzR2tXM3202613yRTJ6N.. 	2/5 



Código EAN Comerciat 	 unidade Comercial 	 Quantidade1800.0alt 0 no  13 q -,2073  
H UN 	

I • 5'°ü°°  Rubrica 
CódigoEAN TrIbutável 	 Unidaue Tnoutável 	 Quantidade Tributável  

UN 	 • 5,0000 • 
L. 
Valor unitário de comerclallzação 	Valor unitário de tribulação 

_ 
[2,253.0000o00000 	 2 253,0000000000 

. 	. 
Número do pedido de compra 	 Item do peclido de compra 

Número da FCI 

Valor Aproximado dos Tributos 

22/09/2022 18:30 Poilal da Nota Fiscal Eletrônico 	Folha no 

ICMS Normal e ST 

[ 

Origem da Mercadoria 

O - Nacional 

Base de Cálculo. 

6.570.87 

Percentual Redução de BC do ICMS 
Normal  
ía- 

Thbutacão do IC/AS 

.: 20 -'0m redução de base de calculo 	3 - Valor da OPeração 	 • • :: 
• ... 	 . . 	 _ _.. 

	

Altquota 	 Valor 	 ! i i 

	

_... 	 ..... . • :: 

	

12.0000 	 H 788 50 	 i! i 

Motivo Desoneração ICMS 

-•..•-•• ;111 
Modalidade Defintção da BC do ICMS 

. 	.....  

Valor !CMS  Desonerado 

Valor da Base de Calculo do FCP 
	

Percentual do Fundo de Combate à 
	

Yoko  do Fundo de Combate à Pobreza  
: Pobreza (FCP) 
	

(PCP! 

Imp  • o Sobre Produtos Industrializados 

Class‘ de  Enquadramento  

CNPJ:do Produtor 

Código de Enquadramento 

II 999 

Qtd. Selo 

Código do Selo  

CST 

11 "53-Saida não-trIbutada 

Cad  Total Unidade Padrão 	 Valor por Unidade 

E 	 
	 . • • 	. 

Base de"Cálculo 	 : Mititiota: 	 . . • . 	. 	. • 

Valor IPI 

• 

..-0-1 -1OperaçãO Tribulavel (base de cálculo : valor da operação aliquota nomud (cumulativolnao cumulativo)) 

Base Ic Cálculo 	 Aliquota 	 Valor 

: 11 265 00 	
_ ____ . 	. 	.. 

• • 1E500 	 1! 185E7 

EB CÕFINS 

CST 	1 - t !: 
; 01 - Operação Tnbutável (base de cálculo = valor da operação aliquota normal MumulativoMito cumulativo))  ....._ ..._. 	. 	 _.... 	 ____ 	.. 	.. _ 	..__ 
Base de Cálculo 	 Atiquota 	 Valor 	 I. :I 
F 11.265,00 	 1 7,6000 	 —1•: 85E14 

 

Informações adicionais do produto 

[
Descric.ào 

   

haps://vommrde.razenda.gov.br/porlaUconstetalmpressao.aspx?upoConsulta-resurno8.1p-bnUoakpwNEOzeDN3a1B2cleuR2tXM320258yRTJ6N... 	3/5 



Base de CálCuto ICMS 	tordo ICMS . 	 Valor do  [CMS  Desonerado 	Valor Total do FCP 

'6.570.87 	 H 788.50 	 H 0,00 • 

Valor Total ICMS FCP 	 Valor Total ICMS Interestadual Valor Total ICMS interestadual Base de Cálculo ICMS ST 
UF Destfrio 	 Ur Rem 

0.00 

Valor 10,15 Substituicão 

0.00 

Valor Total do FCP retido por Valor Total do FCP rendo 	Valor Total dos Produtos 
ST 	 anteriormente por ST 

	 11.265.00 

Valor do Frete 	 Valor do Seguro 	 Valor Total dos Descontos 	Valor Total  doll  , 

0,00 	 0.00 	 H 0.00 	 H 0.00 

Valor Total do IPI 	 Valor Total do IPI Devolvido 	Valor do PIS 	 Valor da COFINS 

• 000 	 185.87 . . 856.14 

Outras Despesas Acessórias 	Valor Total da NFe 	 Valor Aproximado dos Tributos 

i 0.00 	 ' 11.265,00 	 .. 

Folha  n° 	IL/  

É 

22/09/2022 18:30 	 Portal da Nota Fiscal  ~antra 

Ii 	N. Series - VV6BM5901059 I W6BM5901072 / 1N6BM520t1481 W68M5803701 / VV68M5803696 r-rReça;11)91 
Regulamento 18.955 Anexo VI - Produtos da industria de intormatica e automacao. 

- •  

Totals 

ICMS 

Dados do Transporte 

1 Modalidade do Frete 

I 0 - CoMrataçtto do  Frets  por Conta do Remetente 

Transportador 

CliPJ 	 Roza°  Social / Nome 	
. 

% 10.970.887/0047-87 	 j: Reisidao Cometa Logistica e Transporte SP \ 	
. 

i 	 . • 	 . 

inscrição Estadiral 	 Endereço Completo 	 Município 
• - 

I 0746222100292 	 • R PONTE ALTA NORTE RODOVIA 	•  Brasilia  
- 	-- — 3 : DF1301475 MODULO 01 GALPAO 3 

i 	
: ARMZ 

1 UF 

' . DF 

Volumes 

Volume 1 

Quantidade 	 Espécie 

I s 	 ; CX 

INumeração 	 Peso Liquido .  

Marca dos Volumes 

Peso Bruto 

20.000 	 H 20,000  
LO  

Dados de Cobrança 

Fatura 

Número Valor Original Valor do Desconto 

Valor Líquido 
I 	. 	. 	. 	. 
I. 11.265.00 

nilps://wvnenferazenda.gov.bdportaUeonsultalmpiessao.aspx?tipoCorisultearesumo&lp•bnUOakinvNEOzeON3e1132dihrJa2IXM3Z0258yRTJ6N... 	4/5 



CNPJ 

. . 	_ 
Repartição Fiscal do Emitente 	 matrIcula do Funcionário 

Nome do Funclonario 	 Fone / Fax  

(IF 	 Número do Documento Arrecadação 
. 	. 	. 

. 	. 	. 	. 	. 
Valor Total do Documento Arrecadação 	 Data de Emissão do Documento Arrecadação 

Data do Pagamento do Documento Arrecadaçáo 

22/09/2022 18:30 

-• - 	 
Portal do Nota Fiscal Eletrônica 

Folha ne,  
Duplicatas 

Processo n° 
[ Número 	 . Vencimento 	 Valor 	rlubrica___ 
!i 20592-1 	19/0312016 	 '. 11.265,00 

. 	.... 

Informações Adicionais 

r-- 
j Formato de impressão DANFE 	• 

t

. 1 - DANFE normal. retrato 

Informações Complementares de Interesse do Contribuinte 

Descrição 

. Vendedor(a): OCO - GovemcnMnOniem de FomecimentcAn 27/2016 Entrega Parcial Entrega de mercadoria 8650.MDados 
Bancarlos: BB Ag. 1003-0 C/C 4000-2 - Forma de PGTO. Deposito'n - Tipo de Envio: Entrega \fia TransportadoralnProcon 151 
SCS Quadra 08  Ed. Venancio  2000 Bloco B 60  Sale  240 

XSLT. v4.0.61 

Dados de Nota Fiscal Avulsa 

retlps://wsw.nfe.fazenda.govix/pataliconsJItalmprossao.aspx7tipoConsulta=resumo8Jp=bnUOakpwNEOzaDN3a1B2d1hzR2tXM3202S8yRTJ6N... 	5/5 



22/09/2022 18.31 L1‘9  Portal da Nota Fiscal Eletrônica 

Folha no 

Processo n°13 q 247Z,  

	

Chave de Acesso 	 Número NE-e 	 Versão 

	

. 	. 	 . 	 .; 
i• 53-1503-01.590.728/0002-64-55-001-000.020.739-112.352.671-0 • 20739 	 . 3.10 	 ; 

_ 	 — 

Dados da  NF-e  

	

[model,  Série Número 	Data de Emissão 	• :• 	• Data Saida/Entrada 	Valor Total da Nota Fiscal 	1 

	

l; 20739 	I 09/03/2016 16.3100-0a00 	 60831,00 
• ... —  

Emitente 

CNP.1 	 Nome í Razão Social 	 ...' • .• 	. 	Inscrição Estadual 	 UP  

; 01.590/28/000244 	 NlicrotecruCa InforMalica Ltda 	 r 073241330029-0 	 ;  OF  

Destinatário 
........,____..... ._____ 

CNE.i 	 Nome / Razão Social 	 Inscrição Cstadual 	 UF ' 

Loa819.150/0001-10 	. Senai - Servico Nacional de Aprendizagem Industrial 	. 	 MT 	i 
. -.. 

Destino da operação 	Consumidor !Mal 
1  2 - Operação Interestadual : O - Normal 

Presença do Comprador 	 • 
. 	. 

9- Operação no presencial (outros) ! 

Emissão 

I 
; Processo 	 Versão do 	Tipo de Emissão 	Finalidade 

	--, i 
l ' 0  --corn  aplicative  etc  Contribuinte 	

- Processo 	 ---; _ 
: . 1 - Normal 	 ll : 0013.1-DEe- 	

' I - Normal 
. 	. 

	

15.10.2 	
- 	

. . 	 : 
1 	. 	 • 	: 	• 	 ; 
i Natureza da Operação 	 Tipo da Operação Forma de 	 I 

[Venda 	
Pagamento 	

.Digest Value  da  NF-e 
.. 

	

de mercadoria adquirida eu  remake"  de ' 1 .  Saida 	- 	— . .- --:-- .--- : ; mTC6cINvtigZQBJ50EMMIHRowL0=,  i 
I:  Ierceiros 	 ' 1 -Aprazo 	 '' — ' " ..... _ . 

	

	 _ .. ..... 	—.... — 

Situação Atual: AUTORIZADA (Ambiente de autorização: produção) 

; 
Eventos da  NF-e 	 Protocolo 	Data Autorização . 

Amonzação de Uso 	 353160008137211  :09/0312016ás  16:31:36- 

CT-e Autorizado Orgâo Autor  OF-) 	H 891160284395537.! 0103/21316 Is 2229:60- 
- 

	

. 	. 	.. . 	. . 
Registrc  Passagem  NF-e (Orgtio Atom- 	157160014359862;  -713/03/2D16 as 14:02:1371:—  

. MT; 	 ' , 04:00 

	

... . 	._ 	 _.  

Data Inclusão AN 

09/03/2016 às 16:32:45 

09/03/2016 às 22.09:50 

10/03/2016 às 15:02:16 

 

Dados do Emitente 

; Nome / Razão Social 

Microlecnica Informatice Ltda 

Ì 
. 	. 

01.590.72810002-64 

Bairro Distrito 

1. 

 

ZONA INDUSTRIAL 

I Municiplo 

5300106-  Brasilia  

Nome Fantasia 

:MIuvIeinicaFOaI 01 SAAN 

Endereço 

--5k;;fra SAAN—a-üxbRA 01, 995 

CEP 

• 70632-100 

Telefone 

4. (61)3327-6666 

https://vmstrnferazendo.gov.br/portairconsullaimprossao.aspz?tipoConsulle•resurnofilpsUENUVWUdGeOYMbED5RV131WERzUWk02FloN3Bsci115 



sistemesiaq©Aemicom.br  

Nome / Razão Social 

: Senai - Seivico Nacional de Aprendizagem Industrial 

CNPJ 
. 	. 

03.819.150/0001-10 

Bairro/ Distrito 

Bosque da Saude 

Mamicipio 

-5103403 - C-ui-aba 

UP 	 Pais 	 . 	• • . 	_ 	 . 
MT 	 ' • 1058 - Brasil 

indicador IE 	 Inscnçáo Estadual 	 Inscrktio SUFRAMA 

02- Contribuinle isento de 
Insaição no cadastro de 
Corrinbuintes do ICMS 

1M 

Endereço 
. 	. 	 . 	. 	. 	. 

' Av Historiador Rubens de Mendonca. 4193 
- 	- 

CEP 
. 	_ 

78050-000  

Telefone 

(65)3611-1686  

22/09/20221831 

UF  

Inscrição Estadual 

0735-46-3-3.05390 

Inscricão Munidpal 

. 073248-3.300290 

CNAE Fiscal 

	

Portal da  Nola  Fiscal Elebtnica 	 Z (A- O 
Folha n° 	  

Pais 

	

, 1058- Brasil 	 Procerso no/31-2  OP 
-sat--  Inscrição Estadual 00 51,10Stitug 41-0114- - - - - 	 .t 

Município da Ocorrência do Fato Gerador do ICMS 

	

. . 	 . 
, 5300108 

Código de Regime 11 ibutário 

4651601 	 3 - Regime Normal  

Dados do Destinatário 

Dados dos Produtos e Serviços 

• Van.  Descrição 	 •• , • : 
... • • • 	 Qtd. 	Unidade  

• Comercial  
,  

• EB  ! 1  Projetor  Epson PowerLite 518+ 3000 ANSI Lumens 800x600 HOW 	27,0000 	• UN 
.. 	;' SVGA Bug 

- 

vatorom 

60.831.00 

F---  
Códígo do Produto 	 Codigo NCM ' 	 Clicligo CEST ; 	

. 	
1 

. 	 . 
; 100902 	 , 85286100 

__ 
Indicador de Escaia Relevante CNPJ do Fabricante da Mercadoria 	 Código de Beneficio Fiscal na . 

- 	- 	- 	 - 	• -'•- i UF 
• . 

' 
Código  EX  da  TIN 	 CFOP 	 Outras Despesas Acessórias 

. ' 6102 

Valor do Desconto 	 Valor Total do Frete 
. 	 . 

• 
Valor do Seguro 

• 

Indicador de Composição do Valor Total da  NF-e 
• • • • - o valor ao nem (vPmd) compõe o  WNW  total de NRe (CProd) 

Código  FAN  Comercial 	 Unidade Comercial 	 • 	Quantidade Comercial 

UN  : 
I 

27.0000 .. . r-T-7- . 	.. Código EAN Tributável 	 Unidade Tributável 	 ' • ' .. . Quantidade Tributável 
• _  

UN  t  . 27.0000 

Valor unitário de comercialização 	Valor unitário de tributação 

MIpe/Arewntnie.fazenda.gov.bdtiortaticonsultalmpressao.aspx/tipoConsultaaresumoMpaUEMUVVxUdGeOVIVibEQ5RVBIWERicUVA(02FlaN3I3sci. 215 

ti 



22/09/2022 18:31 

1:  2 253 0000060000 

Portal da Nota  Racal  Eletrânica 

	

Folha no 	 
.1 

	I 	Processõ ri° 
2.2510000000000 

47( 
NUmero do pedido de compra 	 item do pedido de compra 	 Valor Aproximado dos Tributos _ 	. 	 . 	 ic a 	• 

t 

" - • 	- 
Número da FCI 

IDAS Normal e ST 

Origem da Mercadoria. 

ra-- Nacional 

Base de Cálculo 

: 35.482.72 

Wibutação do ICMS 	 Modalidade Definição da BC do 1045 :  IT  
2 õomreuç8odebasedecálcfli 3 - Valor da Operação  

Alíquota 	 Valor 

12,0000 	 ; 4.257,93 
• 

Percentual Reducau de BC do IGAS 	Valor ICAIS Desonerado 	 Motivo Desoneração ICMS 
Normal 

I 	 !r• 
0.0000 	 . 

Valor da Base de Cálculo do  Kill 	Percentual do Fundo de Combate à 	Valor do Fundo de Combatek Pobreza .1! Pobreza  (PCP) 	. 	 (FCP) 

..«••• 

Imposto Sobre Produtos Industrializados 

LI 
I 

Classe de Enquadramento  

CNN  do Produtor 

Qtd Total Unidade Podia() 

Base de CAiqilo 

'El PIS  

Código de Enquadramento 

999 

Qtd.  Seto  

Aliquota  

Código do Selo  

CST  

.53-Salda não-lrieutada 

Valor por Unidade 	 Valor  WI  

• •  ,i  I I 
IT 

•I 1. 

CST  

01 - operação Tributável (base de calculo = valor da operação  aliquots  nommi (cumulativo/n80 cumulativo» 

Base de Cálculd 	 Aliquota 	 Valor 

60.831.00 

COFINS '•:•.•:::. 

 

1,6500 

 

!I 1.003.71 

    

01 - Operação Tributavel (base de cálculo = valor oa operação allquota normal (cumulativoffião cumulativo)) 

1 	I 
—  Id  .., 

.! 
Informações adicionais do produto  

	

 	•, 
[pe•scr,ça•0 , . .. 	. 	__ _... .... 	. 
. N.Senes -  - Reduce*  da BC conforme Regulamento 18 955 Anexo VI - Produtos da indusiria  tie  informalica e automacao. 

- 	- •• • -.- -- ----- • •• • • ••-• 	 ---- - --• - 

.. 
• i :: 

... 

	  I 

Totais 

toMS 
• - 

htlps://sweeenlarezenda.gov.belpodaUconsultalmpreaseoespx7lipoConstata=resumoBlp=UENUMUdGsOYIVebEQ5RVBIWERaUViasOZFIqN3Bsci... 3/5 

Base de Calcuto 

I
! 60.831,00 

	

aliquota 	 Valor 

	

7.6000 	 :; 4.623,16 



Valor do Desconto 
; 

Numero 	:•. 	'" . Vatqtorlglrat 
1r:  20739 	 60.831 00 

Clint  

; 93591.723/0122-06 	 -TNT Mercurio  Cargas e Encomendas  Exams&  SM 

Inserieào Estadual 	 Endereço Completo 	 Município 

r0746332800236 ST STRC Trecho 3 Conjunto DOO Lote 1:  Brasilia  
' e 2 Guara 

.Ur  
rErF 

, Quantidade 	 Espécie 	 Marca dos Volumes ... 

27 	 CX 

	

. • . .. 	_ 

1 Numeração 	 Peso Liquido 	 Peso Bruto 

108.000 

Volumes 

I

Volume 1 

22109/202218:31 Portal da  Nola  Fiscal Eletrônica 	 .1'4 9_ Folha na 	
2 . 

Base de Cálculo  'CMS 	Valor do. ICMS 	 Valor 6610,4S Desonerado 	Valor Total do FCP/ja 
, 

; 35.48172 — 	 ' ' 4.257.93 	 'i • 0.00 	 FrOtesso no  J 7- 20:0 
Valor Total ICMS FCP 	Valor Total ICAIS hiterostadual • Valor Total ICMS interestaduaF IttifeirliEálcbte-lertrk 

F U Rem. .,1 0,00 i• 	 : • 
"-- 

. 
Valor ICMS Substituição 	Valor Total do FCP retido por Valor Total do FCP retido 	Valor Total dos Produtos 

. •ST 	 anteriormente por ST 	. .. 0,00 	 60 831-60 

Valor do Frete 	 Valor do Seguro 	 Valor Total dos Descontos 	Valor Total do II 
	-, 

	

0.00 	 00 , 0, 	 . 0.00 
' 	 . .. 	

' 0.00 
- 	- -- 	- 	- 	. 

Valor Total do IPI 	 Valor Total do IPI Devolvido 	Valor do PIS 	 Valor da COFINS 
.......—--Ir--  	— 	_ --------- -- 

1 003.71 	
. _ 

	

0,00 	 " 	 4 623,16 
_:',.._  

Outras Despesas Acessórias 	Valor Total da  MP, 	 Valor Aproxlmado dos Tributos 
___. 	,— 	___ 

Th.00 	 • ; 60.831,00 	 i 
. . 	..... 	.— ._ .. ... ... 

Dados do Transporte 

Riodalidade do Frete 

I
I 0 - CoMrataçáo do  Frets  por Conta do Remetente 

Transportador 

Dados de Cobrança 

Fatura 

Valor Liquido 
.. 

: 60.831.00 

Duplicatas 

E

Número 

! 20739-1 

Vencimento 

• 08/040016 

Valor 

60.831,00 

h‘fnprins.-Aae AM.-Innate 
htips://vemeenle.fazenda.gov.br/ponal/consullalmpressao.aspx,lipoConsullauresumoolpaUEpiUWAJOGsOVNibE05RVBIVVERWVVROZFloN3Bsci. . 4/5 



22/09/2022 18:31 	 Portal de Nota Fiscal Eletrônica 
M.  UI  O 4015.1JC a nut"- Via 114 4.11 Folha no 

Processo  

!Zubrica 

_ 

Repartição Fiscal do Emitente 	 Matricula dó Funcionário 

Nome do Funcionário 

	

	 Fone  / Fax 
- 

Número do Documento Arrecadação  

;Yaw  Total do Documento Arrecadação 	 Data de Emissão do Documento Arrecadação 

Data do Pagamento do Documento Arrecadação 
. 	•• • 

Vomit  de Impressão DANE 

1 - DANFE normal retrato 
- 

Informações Complementares de Interesse do Contribuinte 

Descrição 
• • 

! Vendedoda):13C0 - GovemcAnviOnlem de Fornecimentoln 27/2016 Entrega  Partial  Entrega de mercadoria 8780.‘nDados 
Bancados: BB Ag. 1003-0 C/C 4000-2 • Forma de PGTO: Depositovi Tipo de Envio: Entrega Via Transportadora1nProcon 151 .; 

. SCS Quadro 08  Ed. Venancio  2000 Bloco B 60 Sala 240 

• 
Dados de Nota Fiscal Avulsa 

htlps:/Nawarte.fazenda.gov.br/porlal/consultalmpresseo.espx?lipoConsullazresumo&IpallEpjUVVxUdGeONIVlbEQ5RVIEIIWERxUVVkOZFIgN3Bsci... 5/5 



Versão 
' 3.10 

tpllave de Acesso. 	 Número  NF-e 
- - 	- 

53-1603-01.590.728/0002-64-55-001-000.020.741-130.008.690-2 20741 

Dados da  NF-e 

[ 	
. 

Modeto Seri°  Número  Data de  Emissão  

! 55 	ii 1 	!! 20741 ' 09/03/2016 16:45:00-03:00  

Emitente 

Data Saida/Cntrada 	Valor Total da Nota Fiscal 

1! i253.00  

UF 	" 

• DE 
• • Inscrição Estadual 

111132463300290 
[019.; 	 Nome I Razão Social 

01.590.728/0002-64 	 U Micro-  tecnica Infonnatica Lida , 	 . . 

P onal da Nota Fiscal Eleintinica 

Folha na 

Processo ri 

Rubrica__ 

4,4 
v  

22/09/2022 18:33 

Destinatário 

UF 

MT  
CNPJ _ 	. 
03.819.150/0001-10 

NOtael Razão Social 	 Inscrição Estadual 
, 

,  Send  - ServIco Nacional de Aprendizagem Industrial 

floe de  Emissão  
, 	. ..... 
' 1 - Normal 

Forma de 
Pagamento 

1 1 - A prazo 

Finalidade 

1 - Normal  

Digest Value  da  NE-e 

rX9LaVvI3mcCiNdDFyvsgm61g1-28-= 

Emissão 

Processo 	 Versão do 

: 0 - com aplicativo do Contribuint0 
; 0OBJ-DFe- 
: 15.10.2 

Natureza da Operação 	 Tipo da Operação 
• 

Venda de mercadona ariouirida ou recebida de 	1 -  Saida  
: terceiros ..... 	. 

Destine da operação 

12: Operação Interestadual • 13- Normal 

Consumidor final 	 Presença do Comprador 

!; 9-  Operatic  não presencial (outros)  

Situação Atual: AUTORIZADA (Ambiente de autorização: produção) 

Eventos da  NF-e 
- 

Aulorização de Uso 

Protocolo 	Data Autorização 
.•. 

353180008140208 09/03/2016 tis 16:45:46- 

Data Inclusào AN 

09/03/2016 às 16:46:57 

CT-e Aulorizadc (Órgão Autor DF) 	; • 8911602837869221 • 09/03/2016 as 19.51.31- 
- - 	- 	• 	 ' 03:00 . 	. 

-"Regialro Passagerr.  NF-e (Orgão Autor 	i 15116001438705.5.  *10103./20-1-8-iS 1422: 16- 
1! MT 

Dados do Emitente 

haps:/Avvrw.nfe.fazenda.gov.bdportal/consultalmpressao.aspx?UpoConsultaziesurno8IpsUEpjUln/xUdGsOYMbE05RVBIWERzUVO(OZFIriN313sci.. 1/5 

09103,2016 	19.51:31 

, 10/03/2016 as 15:22:35 

995 

[Nome I ifrião Social 

MicroleeniCa Informatica Lida 

CNI51 

01.590.728/0002-64 

Balm / Distrito 

:  ZONA  INDUSTRIAL 

municiph, 
i-5300108 	" . . .  

Nome Fantasia  
. . 

Microtecnica Filial 01 SAAN  

Endereço 

Quadra SAAN QUADRA 31 

CEP 

: 70632-100 
. _ 

Telefone 

(61)3327-6666 



Nome / Razão Social 

Senai - Servo, Nacional de Aprenclizagam.  industrial 

CNPJ 
. 	. 	. 

03.819.150/0001-10 
...... .  

Endereço 

; Av. Historiador Rubens de Mandonca. 4193 , 

CEP 

. 78050-000 

Municipto 	 Telerone 

5103403-  Cumba 	 -Iv  (65)3611-1686 

UP 	 Pais 

MT 	 , 1058 - Brasil  
.• 

Indicador IE 	 Inscrição Estadual 

 

Inscrição SUFRAMA 

 

02 -  Contribuinte  ;slam° de 
Inscriçáo no  cadastro  de 
CoMribulMes do ICMS 

IM 	 E-mail 

sistemasiaqafieml.com.br  

  

   

        

Saint  / Distrito 
• • 	- 
Bosque da Saude 

22/09/2022 18:33 	 Portal  da Nota  Fiscal Elelrónica 
UP 	 Pals 	 --Ana n° 

LIDF _ 	 ' 1058 - Brasil 	 Process° n° 

Inscticao  Estadual  do SubstlEpteffillauttgrio  

Município da Ocorrência do Fato Gerador do ICMS 

5300108 

j

L CNAE Fiscal 	 Código de Regime Tributário 
, 	_ 	.._ .. ....... .... 	... . 

	

4651601 
____ 	

3 - Regime Normal 
— 	  

 

Dados do Destinatário 

 

Dados dos Produtos e Serviços 

Inscrição Estadual  

r0/32463300290 • 

Ins 	ão Municipal 

, 0732463300290 

r— 
Num. Descricão 

_ 
¡ 	:  Projetor  Epson PowerLite S18+ 3000 ANSI Lumens 1-Ichni• 	 1 0000 

... 	: :.".".:.".. 	..  
Código NCM 	 Código CEST 

85286100 

CNPJ do Fabricante da Mercadoria 
. _ 	. . . 

CFOP 

6102 

Valor Total do Frete 

•.. 	• 	• .... 	-• • • 	 •. • 	• 

Vai0IIRS) 

: UN 
	

2.253,00  

Código de Beneficio Fiscal na .; 
UF '1  ; 

;i 

Outras Despesas Acessórias 
. 	. 

Valor do Seguro ; 	! 
- 

Código do Produto 

12728 
_ . 

Indicador de Escala Relevante 

Códlgo  EX  da TIPI 

; 

Valor do Desconto 

Qtd. 	Unidade 
Comercial 

Indicador  de  Composição  do Valor Total  da  NF-e 
- o vo.lor do Kra (vPred) comp» o valor waled cit. NF-d (vPrIX) 

Código EAN Comercial 	 Unidade Comerciar:: 	.• • 	 Quantidade Comercial . 	. 
UN 	 • • 1,0000 

Código EAN Tfibutável 	 Unidade Tributável 	: 	-•:•"•: 	Quantidade Tfibutável 

• UN 	 t 1,0000 
• .. . 

:Valor unitário de comercialização 	Valor unitário de tributação 

?"2-253,0000000000 

 

H 2.253,00000000430 	
- 

htlps:/ftnwante.fazenda.gov.bdporlaVeonsullalmpressao.aspx?lipoConsulta=resumodlpaUEpjUVWUdGsOyMbEO5RVBIVVERallWkOZFIgN3Bsoi. 2/5 



Pone'  da Nota  Racal Eletninica Folha n* 

Item do pedido de compra Valor Apraltalt0135543rrir 

Rubrica 

Aliquota 

--1-2.61•666 

Valor ICMS Desonerado 

Valor 

. 15770 

Motivo Desoneraçáo ICMS 
. _ 

: 
'J II 

Percentual do Fundo de  Combat,  à 	Valor do Fundo de Combate à Pobreza 
. Pobreza IrCP) 	 (PCP)  

27J09/2022 18:33  

Número do pedido de compra 

Número da FCI 

ICMS Normal e ST  

  

—I :I 
Modalidade Definição da BC do ICMS 

3- Valor da Operação 	 !I II 

Origem da Mercadoria 

0 -  National  

TributagãO do ICMS 

!Í 20 - Corn reduçáo de base de  cálculo  

Base de Cálculo 
. 	. 

1.314.17 

Percentual Beduçào de BC do  'CMS  
Normal . 	_ 
' 0,0000 

Valor da Base de Cálculo do FCP  

Imposto Sobre Produtos IndustrIalizados 

Classe de Enquadramento 
	

Código de Enquadramento 

• 999 

CNPJ do Produtor 
	

Qtd. Selo 

Qtd Total Unidade Padrào 
	

Valor por Unidade 

Base de Cálculo 
	

Aliquota 

Código do Selo 

.•  .•- 

CST 

! 63-Saida  não-tributada  

Valor IPI 

CST  

; 01 - Operação Tribuiável (base de calculo = valor da operação allquom ncvmal icumulativormão cumulativo)) 
• _ 
Base de Cálculo 	 Aliquota 	 Válor 

2.253.00 	 1.6500 
_  

O  COFINS 

• 2  
CST 	 : 

• ;: 
01 - Operação Tributável (base de cálculo = valor da operaçáo  aliquots  normal (cumulativo/não cumulativo)) 

Base de Cálculo 	 Aliquota 	 Vat"  
I 2.253.00 	 r 7,6000 	 171,23 

_  

Informações adicionais do produto 

[Descriçáo 

1

._; 
 
. N.Serin - WSIDIVIS0021147  i  - Redt101.0 de SC  conforme  fkagirlanwsto 48.0155 Alliat VI 	CI nrO•91011 de inch's°., ,, i.c ..,:bil I WC I, 

e automacao. 

Totais 

ICMS 

Fise de Cálculo ICMS 	Valor do ICMS Valor do ICMS Desonerado 	Valor Total do FCP 

mtps://www.nrerarendapov.briportaiironsultalmoresseossownipoConsullawresumo&lpeUEOUVVxUdGsOYMOEIDSRVBIWERxUVVkOZNN3Bsci.. 3/5 

•_ . . 
. 37.17 

.--.•_._ 

• 



Razão Social / Nome 
_ 

, Rapidao Cometa Logislta e Transporte 
- 	 - 

Endereço Completo 

-RF;at:ifé -ALTA N8Fiá RÓISOVIA 
0F001475 MODULO 01 GALPÃO 3 

. ARMZ 

• 
transportador 

1  CNPJ 

I
; 10.9-7.0.8-8710047-87 

Inscrição Estadual 

¡ 0746222100292 

UF 

-6F 

município  

Brasilia  

Marca dos Volumes 
. 	. 	 . 

. 	. 
Peso Bruto 

4,000  

Volumes 

Volume 1 

Quantidade 	.. • . 	 Espécie 

1 	 cx 

:Numeração 	 Peso Liquido , 

4.000 

Número 

20741 

Valor Original 

. 2.253.00 

Valor do Desconto 

Valor Líquido 
5 i 2.253,00 

. 	_  

;tr• 

22J09.2022 18:33 

1.314,1Ï- 

• • • 

Valor TOtal ICMS FCP 

¡ 157.70 

Valor Total ICMS Interestadual 
. UF Destino 

Portal da  Nola  Fiscal Elelranica 
-Folha 

0.00 

Valor Total ICMS Interestadual Base e a cuto 
P-rocsis n° 	  

c
F ex 

. fle,tp,r 
..•. 

Ur Rem. 

-.••_ 	. • 	• . 	- • 

Valor ICMS SubstItulçáO 
. _ 	 . 

0,00 

Valor Total do FCP retido por 	Valor Total do FCP retido 
• ST 	 anteriormente por ST 

' 

Valor do Frete 	 Valor do Seguro 	 Valor Total dos Descontos 

0,00 	 ' 0,00 	 0 00 

Valor Total do IPI:: .• 	 Valor Total do IPt Devolvido 

0,00 
— 

Outras Despesas Acessárias 	Valor Total da NFe 
• . 

• 0,00 	 ; 2.253.00 

Dados do Transporte 

[Modalidade do Frete 

ir-OT:Co---ntratação--do Reta  pm  Conte do Remetente 

Valor do PIS 
. 	 . 
. 37,17 

• Valor Total dos Produtos 

: 2.253.00 
• 

Valor Total do li 

0.00 
• _ . 	. 
Valor da  CORNS  

171,23 
_ 	 - 

Valor Aproximado dos Tributos 

Dados de Cobrança 

Fatura 

Duplicatas 

Ì Número 

20741-1 

    

    

Venclmen-  to 

08104/2016 

Valor 

2.253,00 

  

Infnrmarn.44 Arlirinnaic 
https://www.rffe.fazenda.gov.briportal/consultalmpressao.aspW/UpoConsultawresumodlpe.UEOUVWUOGsOMbE05RVBIWERWW1cOZNN3Bsci 	4/5 



Portal da  Nola  Fiscal EietrOritca 
Folha no 

Processo ne 13 2,02  
Rubrica 

22/09/2022 18:33 

Formato de impressão DANFE 

1 - DANFE normal. retraio 

Informações Complementares de interesse do Contribuinte 

Descriçto 
..—_.. 	.... 	. 	.. 	. 	.. 	.. 	. 	. 	. 	 . 	. 
Vendedor(a): OCO- GovemOintnOF 03/2016mEntrega de mercadoria 8782AI-4:Jades Bancarias: BB Ag. 1003-0 C/C 4000-2 - 
Forma de PGTO: OepositoM -  Tipp  de Envio: Entrega Via TransportadoaPmcon 151 SCS Ouadia 08  Ed. Venancio  2000 Bloco ;_ I 
B 50 Sala 240 	 • • 

.. 
' 

Dados de Nota Fiscal Avulsa 

rC71P.  

Repartição Fiscal do Emitente 	 Matricula do Funcionário 

Nome do Funcionário 
_ _- 

1JF 

Valor Total do Documento Arrecadação 
. 	. 	. 

Data do Pagamento do Documento Arrecadação 

Fone / Fax 

Número do Documento Arrecadação 

  

Datado El nissão do Documento Arrecadação 

    

https://www.tileiazenda.gov.br/portal/consultalmpressao.aspx7tipoConsulla=resumo&lp=UFpjUVVxUdGsOYMbEQ5RVBIVVERxUMOZFIgN313.5ci... 515 



Nome /Razão Razão Social 

• Microtecnica Informal-Ica  Lida 

CNPJ  

i".01-.590.7í8/000—  2-64' 

Bairro / Distrito 

i ZONA INDUSTRIAL 

Nome Fantasia 

'I Microlecnica Filial 01 SAAN  

Endereço 

Quadra SAAN QUADRA 01, 995 
_ 	. ..... 	. 	. 

CEP 

70632-100 

4)(9 22/09/2022 18:35 	 Portal da Nota Fiscal Eletrônica 
Folha n° 

Processo-w--: 

-85k  

CS]  
I 	 . 	. 
Chave de Acesso 	 Niimero  NF-e 
53-1604-01.590.728/0002-64-55-001-000.020.978-110.473.458-6 20978 	 J13.10 

Rubrica 

Dados da  NF-e 

Modelo Série Numero Data de Emrssáo Data  Saida  /Entrada 
. 

P 55 . : 	1 J • • 20978 •i !. 20/04.2016172100-0300 s:. - !I.  

Valor Total da Note Fbeal •• . T.T1 .. 
1126500 
- • 	• — -• —..,.— , 	 1 

Emitente 

• CNPJ _ 	 Nome / Razão Social 	 . . 	Inscriçáo Estadual 	. 	Ur . 

01.590.72W0002-64 	 I MIcrotecnica  Informatics  Ltda 	 0732463300290  

Destinatário 
t  
' CNPJ I 	 Nome/ Razão Social 	 ' Inscrição Estadual 	 UP  

4( 03 819.157/0001-31 	 ' ' San/lc° Social da Indust:1a 	 • MT , 	. 
Destino da operaçào L 	 Consumidor final . 	 ; Presença do Comprador 

, 
i 2 - Operação Interestadual 	 0 -Normal 	 ; :

f 
9 •  °perinea  não presencial (outros) 

_ ....... .____.... 	. . 	.. . ...._ 

I: 	 Emissão F, 
r. 
r 	 Processo 	 Versào do Processá ',11.po de antssao 	ilnalidade 

¡ 0 - com aplicativo do Comnbuinte 	 . ESALES.006J- I fl - Normal 	
... 

, 1 - Normal 
_... 	... __. 	 '3.0 

Natureza da Operação 	 Tipo da Operação Forma de 	Digest Value  da  NF-e 

Venda de rnercadons adoulnda  au  recebida de 	; 1 -  Saida 	
.. 	 . 

r.
.
1 
 - 

4
-
p
-
razo 
	51F3yucaAdll3gazi4Ein9M97QcR4= 

terceiros 	 : 
•,..._. 	.. _ 

-- 	 - 	_ 

Situação Atual: AUTORIZADA (Ambiente de autorização: produção) 

Protocolo 	Data Autorização ' 	• ' :• ' Data Inclusào AN 

L.r2tonzação de Uso 	 363160013260416! 20/04/2016 as 17:22:26- . 	20/04/2018 ás 17:23:34 
03:00 	 :  

CT-a Autorizado (Orgão Autor: DF) 	891160474648356 , 20/04/2016 as 20:37:50. 	; 20/04/2016 às 20:37:50 
03:00 

	

IrRegistro Passagem NP-s (órgão Autor: I r_ 151160023302893 22/04/2016 às 08:04:10- 	22/04/2016 às 09:04:43 
• MT)   04:00 	 . 	. 	. 

Dados do Emitente 

	

Municipto 	 Telef one .  
5300106- Brasilia 	 ! (61)3327-6666 

	

- • 	- 	- 
UP 	 Pais 

htlps://vArAerile.fazenda.gov.br/ponaliconsullalrnpressao.aszorRipoConsullaeresurno&Ipsel-IdvNzZIT2IcrifiN5U0o3MVFxVTBxN1-120WUiocUkpr. 	1/5 



OF 	 , 1058 - Brasil 
- 	 P 0.0 es S.O. ne  

• insaino Estadual • , • 	 •• • :. 	. • • • • • 	Inscrlçáo Estadual do Substittpe
t
irgMago 

032-4633-6-0290- 

lnscflçào Municipal 	 Municiplo da Ocorrência do Fato Gerador do ICMS 
• 

0732453300290 	 3 : 5300108 

°LAE Fiscal 	• 

4651601 

;•••••••. :•;; 	Código de Regime Tributário 

3 - Regime Norma, t 

, 	• 

22/09/2022 18:35 	 Portal da Nota Fiscal ElebtnIca 
Folha no  Lek o 

Dados do Destinatário 

. 	 . 
• Nome / Ra260 Social 

Serum°  Soc;a1 da Industria 
• =. 	. 

CNI5i 
• • I  03 819 157/0001-31 	 t f•• Avenida Historiador Rubens de Mendoca. 4193 

Bairro / Distrito 	 CEP  

Basque  da saude 	 . 76050-000 
_ 

•.--._—.• 
MunIcipio 	 Telefone L. 

; 	 • '; (65)3611-1686 
. 	 - —., 

' 5103403 -Cuiaba 
--- - • - • 	• • 	• - 
Ur 	 País 	

• _ . _ 
' • 

1,-MT 	 1056- Brasil 

Indicador 1E 	 Inscrição Estadual 	 Inscrição SUFRAAIA 

02 - ContnbuiMe isento de 	1  t. 	 . , • • 

inscrição no cadastro de 	 3' 
Contribuintes do 1CMS 

1M 	 E-mail  
, . 

assessoria.trIbutanagifiemt-com.br  

Dados dos Produtos e Serviços 

Rim. Descrição 	 Qtd. 	Unidade 
Comercial 	

ValonRS) 

— — 
Código do Produto 	 Código NCM 	 Código CEST 	 !I, 

1100902 	 85286100 	 ii  _ 	

: 
, • • , • 

Indicador de Escala Relevante CNPJ do Fabricante da Mercadoria 	 Código de Beneficio Fiscal na II 
! 	 . 	 -.  UP 	 1 • , 
.. 	.._ 	 - • ; 	 Ji: . 	 --  ii  . 
Código  EX  da  TIM 	 CFOP 	 Outras Despesas Acessórias 	i 

'6102  
.... 	. 	 . 
Valor  du  Desconto 	 Valor Total do Frete : • 	 Valor do Seguro 

11 	 ••• 

Indicador de Composição do Valor Total da  NF-e 	 • 	 ¡if.  r- 	 . 
1 -o valor do  limn  (vProd) comptie o valor total da  NF-e  &Prod)  

.. 
Código  CAN  Comercial 	 Unidade Comerciat I ...-:: ... ; 	 Quantldade Comercial 	 • • • 

- 	••• .  UN 	 ' 	H 5,0000 ... 	_ 	. 	. 	... .... 
Código  CAN  Tributável 	 Unidade Tributável 	' 	' ; 	Quantidade Tributável 	 . 

;  UN  
- - 

. 	 1. 5 0000 	
_ 	

,. 
_ . 	. 	__ . . 	- 	 • , n-7-:—/-•:. 	 _ 	_ _ .. 	. 	.. . 	... 
Valor unitário de comercialização 	Valor uultário de tributação 	.'' , • -2. 	 .. .. 
2.253 0000000000 	 !. 2.253.0000000000 	 1 	 • , 

.._   

Nips  //vnew.nfelazenda.gov.bdporteVoonsultalmonesssoaspialipoConsultamesurnoMpaeHMiNaiT2MUVV5Uc2o3MVFxVTI3xNH2OVAMxlikpr. 2/5 

Çr- 
133 	Projetor  Epson PcnverLite 5134 3000 ANSI Lumens 800x600 HOM1 	5,0000 	E UN 	 i;  11.265.00 

; 	SVGA tar 	 1. 
-  



Pero:ritual do Fundo de Combate à 
Pobreza IFC12) 	 (FCP) 

Valor do Fundo de Combate á Pobreza 

aisle  de Enquadramento 

CNPJ do Produtor 

. 	. 
Qtd Total Unidade Padrao 

Base de Cálculo 

Código de Enquadramento 

999 

Qtd. Selo  

Valor por Unidade 

Miquota 
• . 
: 

Código do Selo 
' 	 • 

CST  

!' 53-saiciaributada 

Valor IPI 

:I 

I 	•i 

li 
• 
:  

Ea PIS 

CST 

01 -Opereção Tnbutável (base de cálculo = valor da operação etiqueta normal (cumulativo/não cumulativo)) 

Base de CMculo 	 Alíquota 	 Valor 
. 	 . 

11 265,00 	 • 1.6500 	 ! 185.87 
• 

ER CORNS 

! 01- Operação Tributavel (base de cálculo = valor da operação allquota normal (curnulaUvoin-ão cumulativo)) 

Base de Cálculo 	 Aliquota 

, 11 265,00 	 :7.8000 

Valor 

656.14 
11 

22/09/2022 18:35 

Número do pedido de compra  

Portal de  Nola  Fiscal Eletrónica 	
Folha no 	  

Item do  !midi&  da compra 
.. . 	_ 	 Valor Aproximado dos Tributos /2 q ,X7/

4
3 

-- " - Processo  nil  1..) 	 i 	 . 

	

-- ncisríCA_ 	- 	 

  

Mimeo  da  FCI 
----- 

   

   

ICMS Normal e ST 

&lam  da Mercadoria 	 Tributação do ICtitS 	 Modalidade Delta°.  da BC do  ¡CMS  

• 7 • Estmngeira - Adquirida no mercado 20 -  Coin  redução de base de cálculo i ' 3- Valor da Operação i ' 
	

1

interno, sem similar  national.  constante 	 --- 
i  am  lista da CAMEX  fps  natural 

Base de  Cálculo 	 Aliquota 	 Valor 

• 6.570,87 	 12.0000 	 7138,50  

Percentual  Reducào de BC do 'CMS 	Valor 'CMS  Desonerado 	 Mao DesoneraçaolCm5 
'Normal 	 - - • 	- 
• 0 0000 

Valor da Base de Cálculo do FCP 

Imposto Sobre Produtos Industrializados •  

Informações adicionais do produto 

Descrição 
e 	 . .. 
! N.SerkeS*- Peducao da BC coniorme'Regulamento 18.955 Anexo VI -Produtos da industria de informatica e automacao. 	' q 

. ._ .... - — 	. 	_...__ 	. ... ___ .. 	- - 	
• • :. 

	

. ...._.._. 	.. .... 

Totals 

ICASS  

r1-3 -ase de Cálculo  'CMS 	Valor do 1045 	 Valor do ICM5 Desonerado 	Valor Total do FCP 	• 71 . 	. . 
https://amvinfe.fazende.gcnr.buporialmonsuilaimpressao.aspx?UpoConsultaaresumoMpeeNdvAM2112krUVV5Uc2o3MVFxVT13xNHZOWUxaUlcpT... 3/6 



[ Modalidade do Frete 

i 	..ontratacao do Frete por Conta do Remetente 

Transportador 

[  GNP/ 
 ' 

f 10.970.887/0047-87 

Inscricao Estadual 

í 0746222100292 
_  

Razão Social / Nome 

Rapidao Cometa Logistioa e Transporle SIA 

Endereço Completo 	 Município 

• • R PONTE ALTA NORTE RODOVIA 	Brasilia  
• • DF001475 MODULO 01 GALPÃO S 	_ 	. 

ARNI2 

Vencimento 	 Valor 

11.265,00 
. 	_ 

Número 

2orosnols 

Portal da Nota Fiscal Eletrônica 	 Lit 	tg- Folha no 
6.570,87 	 : . 788.50 ¡ • 0,00 

arlócessa.M°  i3 61: c217V 
Valor Total IC.MS  FCP 	 Valor Total ICMS Interestadual Valor Total  !CMS  interestadu$ 

4
ase de Cálculo  !CMS  ST 	¡ 

Urflestino 	 Ur Rem. 

Valor  )CMS  Substituicào 	Valor Total do FCP retido por Valor Total do FCP retido 	Valor Total dos Produtos 
- - -- 	 ---- 	ST 	 anteriormente por ST 	

11 265 00 . _   
- -- --- 	 i 

Valor do Frete 	 Valor do Seguro 	 Valor Total dos Descontos 	Valor Total do II 
... 

0,00 	 0,00 	 0.00 

Valor Total do IPI 	 Valor Total do  WI  Devolvido 	Valor do PIS 	 valor da COFINS 
: 	 , r 

0.00 	 ,1 1 
: j 	 1 : luan 	 ::  ass  14 .. 	, 

Outras Despesas Acessórias 	Valor Total da NFe 	
- 	

Valor Aproximado dos Tributos 
_ .. 	 .- 	 . 	_ 

. 0.00 	 :11266,00 
	 1  • 

22/09/2022 18:35 

Dados do Transporte 

UP 

I OF  

Volumes 

; Volume 

cpsantidade 	 Espécie 

L

Numeração 	 Pew  Liquido 

Dados de Cobrança 

Fatura 

Número 	 Valor Original 

20978 	 11.265,00 

Valor Líquido 

11.265.00 

Duplicatas 

Marca dos Volumes 

Peso Bruto 

Valor do Desconto 

: , 20,000 	 20.000  

nitps://www.nfelazenda.gov.briportaliconsubelmoressao.aspxlipoConsuliacresurno8.1puelicivNzZiT2a/UW5Uc2o3MVFicVTBaNH2OVVU)ocUkpT. 	4/5 



22/09/2022 18:35 	 Portal da Nota  Racal  Eletreinice 
nau, incur...ea  ~Ravi  inia Folha ne,  

Formato de Impressão  NWT  

1 - DANFE normal retrial° 
.  

it 5(3  
S-  ;sell Prnee5CD 	. 3 41   

Rubrica___  

s  CNPJ 

Repanição Fiscal do Emitente 	 Matricula do Funcionário 

Informações Complementares de Interesse do Contribuinte  

rDescrição 

Vendedor(a). OCO - GovernoVAnAF 007/2016‘nEnirega de mercadoria 9135.1nDados Bencarios.  88 Ag. 1003-0 C/C 4000-2 - 
_ . 

Forma de PGTO: DepositcAn - Tipo de Envio: Entrega Via Transportadora1nProcon 151 SCS Quadra 08  Ed. Venancio  2000 Bloco 
El 60 Sala 240 

Dados de Nota Fiscal Avulsa 

s Nome do Funcionário 	 Fone! Fax 

; 
UF 

1
Valor Total do Documento Arrecadaçao 

Data do Pagamento do Documento Arrecadação  

Númeici'do Documento Arrecadação 

Data de Emissão do Documento Arrecadação 

ritlps:/Notnv.nfelazende.govbr/ponal/consulialmpressao.aspirnipoConsultanesumotilpseHdvNzZiT2krUW5Uc2o3MVFxVTaxNHZOVVUxxlikpT... 5/5 



22/09/2022 18:32 Portal da  Nola  Fiscal Eletrônica Folha no 

Processo no 

Rubrica 

	

Inscrição Estadual 	 UF 

	

0732463300290 	 • 'DE 	• 

iChave de Acesso 	 Número  NF-e . __...._. 
53-1604-01.590.728/0002-64-55-001-000.021.017-131.297.077-7 21017 

• 
Versão 

 

3.10 

  

Dados da  NF-e 

fleo Série Número Data de Emissão Data  Saida  /Entrada 	Valor Total da Nota Fiscal 
, • 

1•, 55 	1 	
•_ 

	
,; ¡ 	21017 	28/04/2016 15:32:00-03:00 	; 	 2.253,00 

_ 	 ! 

Emitente  

low.)  
1; 01.590.728/0002-64 

Destinatário 

CNPJ 
- - 

03.819.150/0001-10 

Nome r  Razão  Soda( 

Microtecnica Informatics Uda  

Nome / Razão Social 	 Inscrição Estadual 	 LW  
. 	. 	. 	. 	 . 

Sena' -  Serum°  Nacional de Aprendizagem Industrial 	 . MT 
. 	. 

Destino da operacao 	Consumidor final 
, . 
! 2 Operação Interestadual 	- Normal 

 

Presença do Comprador 

9 - Operação no presencial (outros) 

Emissão 

  

FCC2593 
I: 0 -corn  aplicativo do Contribuinte 

Versão do 
. Processo 

ESALES-008J- 
3.0 , 	. 	. 

Tipo de Emissão 	Finalidade 

1 -Normal 	1 - Normal 

Natureza da Operação 	 Tip°  da Operaçáo 

11 Venda de mercadona adquirido ou recebida de .1 1 - Salda 
terceiros 
— 	- 	- 	• - • • 	 - 	 • 

Forma de 
• Pagamento 

' 1 - A prazo 

Digest Value  cia  1,1F -e 

p6s3g151F/YE+omqXaC7KrVwJ3M-. ¡ 

Situação Atual: AUTORIZADA (Ambiente de autorização: produção) 

[Eventos da NE-e 	 Protocol° 	Data Autorização  
• - 	 ------ • 

Data inclusão AN 

i
i Aulorizaçáo de  Uso  

CT-e  Autorizado  (Órgitio  Autor  OF) 

. 	 . . 
. MOF-e Autorizado ( rg o Autor: AN)  

353160014108307h 2W04/2016 as 15:32.58- 

. 	... 
831160509309797 ¡ 28/04/2016 is 22:04 38-

. -J í 03:00 
. 	. 

891160510527367 . 29/04/2016 às 05:1012- 
03.00 

28/04/2016 às 15:34:05 

28/0412016 às 22:04:38 

29/04/2016 as 05:10:12 

891190519168305 
. 	. 	. 

3811605207.72687 

15116002-6002437 
'OA oo 

-i51160025302531 • 01/06/2016 as 17 - 1662- 

. MDF-e Autorizado (órgâo Autor AN) 

Registro Passagem  NF-e aRld (Orgão Autor: 
MT) 

- 
Registro Passagem  NF-si ( Orgâo Autor Mn 

- 	 . 
Registro Passagem  NF -e tOrgao Auto,' MT)  

30/04/2016  às  15:10:59- 	30/04/2016ãs 15:10:59 
03:00 

01/0512016 as 12:32:26- 
03:00 . 	. 

01:1-35/2016 as 1 :.16-E-38- 

. 01/05  /2016 as 18:16:21 

01/05/2016 às 12:32:28 
. . 

01/05/2016 ás 18:16134 - 

Dados do Emitente 

Nome /  Razão  Social 

Microtecnica Informatics Lida 
• ...• - 	.• - 

Nome fantasia 

MicroteciZai- 	SAAN 

Mtps://vewsrdelazenda.gcnr.briportaliconsultalrnpressao.aspx7tipoconsultacresurno81p=e140~22iT2krUVV5Uc2o3MVFxVTENNNZOWUzzUkpl• . 1/5 



22/09/2022 18:32 	 Portal de Nota Fiscal Eletreinica olha  rte. 

   

! 01.590.728/0002-64 	 • Quadra SAAN QUADRA 01, 1We0550  "dig' 	20  zi 
CNPJ 	 Endereço ,•• 

Telefone 

(61)3327-6666 
_ . . 

Pais .  

- Brasil 

Inscrição Estadual do Substituto Tributário 

Município da Ocorrência do Fato Gerador do ICMS 

1: 5300108 

Código de Regime Tributário 

3 - Regime Normal 

Dados do Destinatário 

Nome / Razão Social 

; Senai - Servico Nacional de Aprendizagem Indu.stria- 

CI4PJ 

: 03.819.150/0001-10 

Bairrb / Distrito 

IrElosque da Saude 

I Municipio 

5;. 03403 - 'Dulaba- 

UF 

I MT 

Endereço 
. 	 . . 

. Av. Histonador Rubens de Mendonca. 4153 
- 	- 

CEP 

" 78050-000  

Telefone 

(65y3611-1é86- 

Pais 

• 1058 - Brasil 

I Indicador IE 	 Insceição Estadual 	 inscriçáo SUFRAMA 
- 	• 

I? 02 - Contribuinte isento de 	• 
• Inscrição no cadastro de 

1,...Contribuintes do ICMS  

E-mail 	. . . .• 

I 	
sistemesiaqatflemtcom.br  

• •.•..e. e.• 

Local de Rettrada  

Bairro 1 Distrito 

[TONA INDUSTRIAL 

Município 

5300108-  Brasilia  

UF 

! DF 

Inscrição Estadual 

1-0 r 32463300290 

Inscrição Municipal 

70632-100 	 ti CEP 	 ' Rubrica 

0732463300290 

CNAE Fiscal 

L4651601 

logradouro 

MAN QUADRA 01, 995 

Município 	 UP  

5300108 -  Brasilia 	 OF  

Código do País 
• 

Inazáo Social ou Nome do Expedidor 

CNPJ 

1 01.590.72510002-64  

Bait  ro.  

-ZONA INDUSTRIAL 

CEP 

I Noire do Pais  

Endereço de e-mall  do Expedidor  

Telefone 

Inscrição Estadual do Estabelecimento Expedidor 

 

Dados dos Produtos e Serviços 

   

nrips:/nrawd.nfe.fazenda.gov.br/porlaUconsullalmpressao.aspx7iipoConsulteresunalpmeHdvNzZIT2luUW6Uc2o3MVFxVIBMHZOWUrniUkpT... 215 



22/09/2022 18:32 Portal da Nota Fiscal Eletrônica 

Qtd. 

1 	

Num. Descrição 

Código do Produto 

100902 

Indicador de Escala Relevante 

Código NOA 	 Código CEST 

85286100 	 : 

CNPJ do Fabricante da Mercadoria 	 Código de Beneficio Fiscal na 
UF 

Código  EX  da TIPI 
. . _ 

Valor do Desconto 

CFOP 
. . 

6102 
. . 
Valor Total do Frete 

; 

Outras Despesas Acessórias 

Valor do Seguro 

Item do pedido de compra 

i  

Homer°  do pedido de compra 

Imposto Sobre Produtos industrializados 

3/5 

[CST 

https://vivnv.nfe.fazenda.gov.briportaliconsullaimpressoo.aspx7lipoConsutlaaresumolipaeHdvNaiT2krUW5Uc2o3MVFxVT8xN1-120VVUnUirpT..  

. 	.........._. 	. 
I33i 	projetor  Epson PowerLile 818+ 3000 ANSI Lumens 800400 H011.11 	1.0000  

rindicador de ComposIção do Vabar Total da  NF-e 

1; 1 - 0 valor do item (vProM  compere  o valor total da  NF-e (vProd) 

Código EAII Comercial 

Código EAN Tributável 
. 	. . 

Valor unitário de comerciallzaçao 
• • 	• 
: 2.253,0000000000  

li 
Unidade Comercial 

;  UN  

Unidade Tributável  

UN  

Valor unitário de tributação 

: 2.253.0000000000 

NUmero da FC I 

(CMS  Normal e ST 

Ortgem da Mercadoria 	 TrIbutacão do ICMS 
! • 

7 -Estrangeira - Adquirida no mercado - 00 - Tributada integralmente 
inferno, sem similar nacional, constante 
em lista da CAMEX e gás natural 

Base de Cálculo do ICMS Normal 	Aliquota do ICMS Normal 

2.253.00 	 12.0000 
- 	--.• 

Percentual do Fundo de Combate à 	Valor do Fundo de Combate à pobreza 
Pobreza (FCP) 	 (PCP)  

:• Modalidade Definiçao da BC ICMS 
NORMAL 2 

' • 3 - Valor da Operação t; 
•111  

Valor do ICMS Normal 

27C.36  

Quantidade Comercial 

. 1.0000 

Quantidade Tributável 

• 1,0000 
11 

; tt  
ii  

Valor Aproximado dos Tributos 	 • • 

Código de Enquadramento 	 Código do Selo 

999 

CST 
• . 	. 

53-Saida  não-tributada  

Valor IPI 

Classe de Enquadramento 

I CNN do  Produtor  

Qtd Total Unidade Podia* 

Base de Cálculo 

Qtd. Selo 

Valor por unidade 

Aliquota  

Whicladesso n° 
Comercial  

UN  

t 



g 22/09/2022 18:32 	 Penal da  Nola  Fiscal  menace  Folha n° . 	 . 	 - - 	• ;01 - Operação Tributável (base de cálculo •r- valor da operacão  aliquot;  normal (cumulativokrip6m4gaycjlo 

Base de Cálculo 	.‘• • 	 Allouota 

; 2.253.00 	 1,6500  
yaks'  Rubrica  

, 37,17 

el CORNS 

  

   

   

CS:r 

I  01- Operação Tributivel (base de  calculi,  = valor da operação allquola normal (cumulativanio cumulativo» 

I Base de Cálculo 	 • • 	Aliquota 	 Valor 

2.253.00 	 7,61300 • 171.23 
a.  

•••• • 

Informações adicionais do produto 

Descrição 

N.Series - - 

Totals 

	" 

ICMS 

[

Base de  Cálculo  ICMS 

2.253.00 

Valor Total 'CMS FCP 

- 

Valor do ICMS 	 Valor do ICMS Desonerado 	Valor Total do FCP 
.. •._ •• 

: 270.36 	 i ; 0,00  

Valor Total ICMS Interestadual Valor Total ICMS Interestadual Base de Cálculo ICMS ST 
. 

 
UP  Destino 	 UP  Rem. 

• . 0,00 . 	 . 

Valor ICMS Substituição 	Valor Total do FCP retido por Valor Total do  PCP  retido - 	Valor Total dos Produtos 
• ST 	 anterlormente por ST 	• 	 - 

0.00 	2.253,00 	 , 
I. ' • 	.•.• .. • . - 	• • 

Valor do Frete • 
	

Valor do Seguro 	 Valor Total doa Descontos 	Valor Total do II 
. . 	.  

• 0.00 	 H 3.00 	 3 0.00 	 • • 0.00 . 	 . 

Valor Total do 'Pi 	 Valor Total do IPI Devolvido 	Valor do PIS 	 Valor da COFINS 
, 	 .. 

0,00 i, . 	, 	 ' • - 	 ' 	 3717 	 17123 	
! 

Outras Despesas Acessórias 	Valor Total da NFe 	 Valor Aprtodmado dos 'frtbutos 

10,00 	 i ; 2253,00 	 ' 

Dados do Transporte 

ModatIdade do Frete 
. 	. 

1: 0 - Contralação do Rate por Conla do Remetenle 

TransPortador 

CNPJ 	 Razão Social / Nome 

	

95.591.723/0122-06 	 TNT Mercurio  Cargos e Encomendas Expressa S/A . • 

Inscrição Estadual 	 Endereço Completo 	 Município 

	

07403.12000230 	aSTriC Trecno 3 Conlunto D 00  Luke  1 brasilia 
• e 2  Guava  

UF 

Volumes 
f-- - 	- 	----- 
I Volume 1 
1 	 . 	. 

Quantidade 	 Espécie 	 Marca dos Volumes 
htlps:/Nrermnferazenda.govbr/portal/consullairnpressao.aspallpoConsullaaresumo8Jp5eHilwW21721aUVVSUc2o3MVFxV79xNHZOVV1JxxlikpT . 415 



CNIk.1 

•parnçáoffliscal do Emitente 
r_ 

siatricule do Funcionário 	
.•  

- 

êlémádo Funclonárlo 
	

Fone / Fax 

• . 
UF 
	

Número do Documento Arrecadação 

  

 

--,....--...-.- 
Valor Total do Documento Arrecadação 	 Data de Emissão do Documento Arrecadação 

- 	- 	 . 	. 	 • 	. ;-• . - 

Data do Pagamento do Documento Arrecadação 
. 	............. 

-•• 

22/09/2022 18:32 	 Portal  da  Nola Fiscal Eletignica  Folha no 48 a 
, 	1 cx 

. 	 Processo nebt-n 2,043  

;. 
Surneração 	• 	 Peso Liquido 	 • 	Peso  (fro%  brica 	 

° 	. — 	
4.000 • 4.000  

Dados de Cobrança 

Fatura 

r2

iúmero 

1017 

Valor Liquldo 

2.253,00 

Duplicatas 

Número 

21017-1 

Vencimento 	 Valor 

. 28/05/2016 	 ' I 2.253,00 
...... 

Valor Original 

.. 2.253 00 

Valor do Desconto 

Informações Adicionais 

  

XSLT: v4.0.ef 

• 
Formato de Impressão DANFE 

1 - DANFE normal. retrato 

 

Informações Complementares de Interesse do Contribuinte 

   

Descrição 

Vendedor(a): OCO - GovenictinnOF N° 49/20161n Entrega de mercadoria 9204.1nDados Bancados: BB Ag. 1003-0 C/C 4000-2 - 
Forma de PGTO:  Deposit*  - Tipo de Envio: Entrega Via Transportadora1nProcon 151 SCS Quadra 08  Ed. Venancio  2000 Bloco • 
13 60 Sala 240 . . 

Dados de Nota Fiscal Avulsa 

htips:mwavnesiazenda.gov.briponaUconsuitairnpressao.aspx7fipoConsulta--resumo&lpseiidwVaiT2loUVV5Lic2o3LIVFxVTENNHZOVVUlatlIcpT... 545 



Portal da  Nola  Fiscal Eletrônica 
Folha n° 

	 af 
Processo n°01-  (20V; 

	4e4 

22/09/2022 18:33 

I . 

Nome Fantasia 

. MetroNtonica Filiei 01 SAAN 

Endereço 
• - Quacira Soon Ouadra 01  Lote.  995  

r 	 — 
i phaye.  d9 ãkcesso 	 Número  NF-e 	 Versão .„. 
I I 53-1605-01.590.728/0002-64-55-001-000.021.183-150.284 058-5 ' 21183 	 : ' 3.10 

- 	 - 	 - 	- 

Dados da  NF-e 

	

Modelo  Stir  ie Número 	Data de Emissão 	 Data Saida/Entrada • Valor lbtal da Nota Fiscal 
• t . 55 	t ; 1 	; 21183 	!I 20/05/201616:12:00-03:00 	 !I 47.313,00 

Emitente 

i CNPJ 	 :• 	• 	Nome / Razão Social . ..: I.. .. • .. : . 	. 	....., 
' P 	 ' 01.590.728/0002-64 	 ;1, Microtecnica Intommtica  Lids  

Inscrição Estadual 	 UF 

,. 0732463300290 ! DF 

Destinatário 

I 	' 	_ .. 
i C

. 
 NR.I 	 : Nome / Razão Social 	 Inscrição Estadual 	 UP  

II 03.819.150/0001-10 	— • ,1 Sena'- Serv-co Nacional de Aprendizagem Industrial 	• : 	 • • MT 	; • 

Destino da operação 	Consumidor final 	 Presença do Comprador 	 ; 
r 	 --ii  i 9- Operação rdo presencial (outros) , i i 2 - Operação Interestadual !1 0 -Normal 

• :t 

Emissão 

i Processo 	 Versão do 	Tipo de Emissão 	Finalidade 
• -  Process°  

.
0 -  coin  aplicativo do Contribuinte 	 , .. ..... .. 

: ESALES-0053- . , 1 - Normal
- 1:   Normal 

1 	 • 3.0 	 .. 
1 Natureza da Operação 	 Tipo da Operação Forma de 	Digest Value  da HF-e 

- Pagamento 
i Venda de mercado. 	ria adquirida ou recebida de : - 1 -  Saida  

' 1-Aprazo 
__.

-- - 	
R8EtKaRr5alvqrnriorXWKJVhdOl.;:i 

I. terceiros ..  ....__ . ..... ....... ..... i - 	 : .. 	... 	.. 

Situação Atual: AUTORIZADA (Ambiente de autorização: produção) 

1 	 !Eventos da NE-e. 	 Protocolo 	Data Autorização 	 Data Inclusão AN 	 i i 

i Aulonzacão de Uso 	 353160016953240 :  20105/2016 as 16:14:48- 	20)08/2018 às 18:00:12 

	

03-00 	 •- • • • • •  

CT-e Autorizado lõfgão Autor.  OF) 	8911606158106531 • 20/05/2016 às 18:3020- 	20/05/2016 as 18:30:20 
. ...... ...... 	. 	 - - 	03.00 

i, 	•• 
Registro Passagem  NF-e (órgão Autor 	. 151160029836684 23105/2018 is 07:44.07- 	• 23/05/2016 as 08:44:27 

• MT) 	 : 	 - 04:00 

Dados do Emitente 

I

Nome /  Razão  Social 

Mierflenica Informatics Lida 

CNPJ 

I. 01.590.72810002-64  

i Bairro 1-Distrito 	 CEP 
. 	. 

1 .  Zona Industrial 	 : 70632-100 
! 
! Multi* • 	 Telefone 
l 

	

	 . 	. 	. 	. 
5300 

! 

I 	108;  Brasilia  " -- i- 	 (61)3327-6566 	 ! 
i. . . _. 

ntips://enw/.nfe.fazenda.govbriporleaconsultalmprossao.assnatipoConsulla=resumoSip=RICI-leXclYbFYzSOIBOW91~INVJsOVpydCtJa0Fzil... 1/6 



Endereço 

Historiador Rubens de Mendonca, 4193 

CEP 
• . _.. 	• 	•.. 

78050-000 

Teiefone 

(65)3811-1688 

País 

1058 - Brasil 

Inscricao SUFRAMA 

22)091202218:33 	 Portal da Nota Fiscal Eletrônica 	 It  9 o 
l'UF 	 Pais 	 Folha Ira 	 4 . 	. 
: 

 
OF 	 • 1Õai:Siaii-- 	".  

.... 	._.. 	 ..P_roCeSSO h° 	  
inscrição Estadual 	 Inscrição

.... 
 Esta doidost

. 
 . Ituttiayttlar_  

,. 013-14-6.33012-915 

inscrição Municipal 	 Município da Ocorrência do Fato Gerador do ICIAS 

lsento 	 ' • 5300108 
_ . 

CNAE fiscal 	 Código de Regime Tributário 

. 46.51601 	 . 3- Regime Normal 

Dados do Destinatário 

1
-1;orne Razao Social 

Ii Senai Service  Nacional  de  Aprendizagem  Indusbial 

CNPJ 

: 03.819.15010001-10 

1  Bairro ; Distrito 

i;Bosque da Betide-- 

I -Munkipio 

5103403 - Limbo 

UF 

I. MT 
• 
Indicador  IC 	 Inscnção Estadual 

k .  02- coniribunne isento de 	- 
1, Inscrição no cadastro de 

Conlituinles do leMS 
• • - 

!PM 	 E-mati 
I • 	- 	

.._...... 	_ 
sistemasiocafiemtcôm.br  

y • - . • 	 • -- 

Local de Retirada 

Razáo Social ou Nome do Expedidor 

I .  

CP1PJ 
	

Logradouro 

i 01.590.728/0002-64 
	

:  Seen  Quadra 01 Lote, 995 

I Balrro- 
	

Municipio 
	 UF 

±ona 
	

531-3-0100787as-  iia 

I CEP 	 lints°  do  Pals  
. 	.. 

ll 

1 Nome do  Pals 	 Telefone 
Ir • 	 . .. 

i . 

i Endereço de  e-mail  do ExpIedtdor 

Dados dos Produtos e Serviços 

1 

 Num. Descrição 	 Qtd. 	• "::Ultidade • 	ValorIRS) 

P.rbjetor Epson PowerLit-  3314 3200 ANSI—Lumen's Fidrill tar 	I. 21.0000 1: UN 	 • 47.313,00 

Ii Códigodo Produtl, 	 Código NCM 	 Código CES7.  - • 	• 
—rn 	  

jI 
 • 104979 	 ' 85285100 . 	. 	. 	. 

Indicador de Escala Relevante CI4PJ do Fabricantc da Mercadona 	 Código de Beneficio; Fiscal na 

https://vevvanteiszende.gover/portaUconsultalmpressatesP4711poConsultanresumo&IpaRltZlieXdYbFYz50160VVOISAVMANVJM3VpydCtJaiWzM 	2r5 

. 	. 	. 
Insolçao Estadual do Estabelecimento Expedidor 

. 	. 



Indicador de Composição do Valor Total da  NF-e • 

: 1. O valor do item (vProd) compõe o valor total de  NF-e (vProd) 

Código  CAN  Comercial 	 Unidade Comercial 

)  UN 	

Quantidade Comercial 

21.0000 

Código EAN Tributável 

Valor unitário de comerclattzação 

2.253.0000000000 
. 	. 

Numero do pedido de compra 

Número da FCi 

Unidade Tributavel 	 Quantidade Tributável 

r  UN 	 1 21.0000 

Valor unitário de tributação 

2.253 0000000000 

Item do pedido de compra 
_ 	. 

Valor Aproximado dos Tributos 

'ICJAS Normal e ST  

2- Estrangeéra - Adquirida no Mercado ' 00- Tnbutada integralmente 
• I  Intern°  . 

- 	- 	- 	
• •i 3 - Valor de Opereçao 

- 	 li ili 
Base de Cálculo do ICMS Normal 	Aliquota do ICMS Normal 	 Valor do ICMS Normal  

• • - 	-- 
47.313,00 	 . 4,0000 	 1.892.52 	 :• :: .... ,. 

Percentual do Fundo de Combate à 	Valor do Fundo de Combate aPobreza  
Pobreza IfCP) 	 n-'CP)  

Imposto Sobre Produtos Industrializados 	 • • I! II  
Classe de Enquadramento 	 Código de Enquadramento ' ' 	' , " 'Códlgo do Selo 	 ii  
i 

.. 	 • l i  
CUR!  do Piodutor 

. 	
Qtd. Selo 	

. 	
. 

:C51 
 

3- 	o4nb 	
- . 	

115Saidanauada 	!i 

Qtd Total Unidade Padrão 	 Valor por Unidade 	 Valet  IPI 	 : 'l 

,  

Base de Cálculo Aliquota 

83  PIS 

  

     

Origern da Mercadoria 	 fl  Ibutaçáo do ICMS 	 Modalidade Definição da BC ICMS 	é ;1 
NORMAL 

22/09/2022 1833 	 Portal da Nota Fiscal Eletrônica !ha n° 

r de ê§SO n° 

- • nriCa 
! Código  EX  da TIPI 	 CFOP 	 Outras Despesas 

.. . 
16102 

ll Valor do Desconto 	 Valor Total do Frete 	

.. 

Valor do Seguro 	 • 

.. 	. 

E
:
.... .. . ... _ 	 • 

, t _ 	
. 
e ., . i 

:  CST  

' I 
oi • ogiarsçao T ributavas (base de calculo • v47.10, da Opera9a0 aliquoiai n0r11181 (CtlititagevO/frdt, CUTIlleeV0)) 

. ....... _ 

' Base de Cálculo 	 Aliquota 	 Valor 

. 	47.313.00 	 1 6500 	 : 780.66 

R3  CORNS  

!  CST  

ti! 01 - Operação Tribulavel (base de cálculo - valor da operação alicuota normal (cumulativo/não cumulativo» 
! 	• 

https./~.nfe.fazenda.gov.br/porlal/consullalmpressac.aspx?IlpoConsulta•resumoMp=Rk7J1eXcIYUFYzSOMOVV9IMVVxINVJsCiVpytICIJa0FaM... 3/5 



22/09/2022 18:33 

; Base de  Cálculo 	 Aliquota . 	. 

if
47.313.00 	 7,6000  

Informações adicionais do produto 

Descrição 

N.Series - -Alb:gig:4a de 4% confResolucao do Senado Federal N93/2012 	 :1 

Portal da Nota Fiscal Eletrônica 

Valor 	Folha n°  

i• 3.595.79PrOCosso n° 1132  

	

Rubrics 	 

Base de Cálculo ICMS ST 

0:00 

Valor Total dos Produtos 

• 47.313.00 

Valor do ICMS 	 Valor do ICMS Desonerado Valor Tout do FCP 

. 1.892.52 ! • 0.00 

j Valor do Frete 	 Valor do Segura 	 Valor Total dos Descontos 

	

j• 0.00 	 000 	 ' 0.00 

Valor Total do IPI 	 Valor Total do IPI Devolvido 	Valor do PIS 

• 0,00 	 780,66 

Outras Despesas Acessórias 	Valor Total da NFe 

	

0.00 	 • 47.313.00 

Valor Total do II 

0.00 

Valor  da  CORNS 

; 3.595,79 	 •  

Valor Aproximado dos nibutos 

Dados do Transporte 

r. Modalidade  do  Frete  
: : 0 - CoMrataçáo do Prate pot Canto do Rernetente 

Esorício 

CX 
. 	• 

Volume 1 

Quantidade 

21 	. 

Marca dos Volumes - 

Peso Bruto 

54,000 

Sumeraçao 	 Peso Liquido. 

0 	 . 84.000 

Wansportador 

[CNPJ 

r. 10.970.887/0047-87 

Inscrição Estadual 

! 0746222100292 
- 

UF 

li.bp.  

Volumes 

Razão Social I Nome 

Repideo Cometa  Logistic*  e Transporte S/A 

Endereço Completo 	 Munlcipio 

	

!. R PONTE ALTA NORTE RODOVIA 	1;  Brasilia  

	

DF001475 MODULO 01 GALPAO 3 	' 	- 	- • • 
ARNAZ 

ICMS 

Base de Cálculo ICMS 

47.313.00 

Valor Total ICMS FCP 

- 

1 Valor ICMS SubstItulçao 

0 00  

Totals 

Valor Total IGMS Interestadual Valor Total  ions  Interestadual 
UF Destino 	 UF Rem. 

. . 
Valor Total do FCP retido por 	Valor Total do FCP retido 

- 	ST 	 anteriormente por ST 

Dados de Cobrança 

https://www.nle.fazenda.gov.briporlaUconsullalmpressao.aspx?fipoConsultaaresumo&IpaRk2HeXciYOFYzsoteovvolmwviNwsovpyrscuaoFzm... 4/5 



Portal da Nota Fiscal Eletrônica 

Folha no 	I  let  3 
vaw dIfiRES1(7° 

. 47.313,00 	 • 	ni..113.dÏã 	 

Valor Original 

^ 
Vencimento 	 Valor 

_ . 
47.313,00 

. 	. 
19/06/2016  

Número 

21183 

Valor Liquido 

47.313.00  

Número do Documento Anecadação 

• -•. --•. 
Data de Emissão do Documento Arrecadação 

Repartido Fiscal do Emitente 

Nome do Funcionário 

I UF 

Valor Total do Documento Arrecadação 

Matricula do Funcionárlo 

Fone / Fax 

22/09/2022 18:33 

Fatura 

Duplicatas 

— [Número 

L 21183-1 

Informações Adicionais 

XS1T v4 0.5t  

¡ Formato de Impressão DANFE 

DANFE normal. retrato 

Informações Complementares de Interesse do Contribuinte 

DescrlçSo ,• 
Vendedona): OCO- Governo1n1nOrdem de Fomecimentotn77/20161nEntrega de mercadotia 9490.1nDados Bancados: BB Ag. 
1003-0 C/C 4000-2 ViApliaada a  /Oyu=  de 4% de ICMS conf. Resolucao do Senado Federal no 13/12 Produto Importado - 
Forma de PGTO: DeposilcAn - Taxi de Envio: Entrega Via TransportadoralnProcon 151 SCS Quadra 08  Ed. Venancio  2000 Bloco ! 
B 60 Sala 240 

Dados de Nota Fiscal Avulsa 

rc.NPJ 

I Data do Pagamento do Documento Arrecadação 

latpsiNnvw.nle.fazenda.gov.briporialiconsuitaimpiessao.aspx?SpoConsullearesumo&lrfikZHeXtlYbrízS0480W911AVVANVJsOVpydCtJa0FaM... 5/5 



Versão 

3.10 

"olha no 	 

Processo no 

Ttubrica  

Z3  

22/091202218:38 	 Portal da Nota Fiscal Eletrônica 

Chave de Acesso 	 Número  NF-e 
53-1609-01.590.728/0002-64-55-001-000.022.308-126.786.850-6 22308 

- 	- 

Dados de  NF-e 

; Modelo •  Uric  Numero 	Data de Emissão 

55 	
.
1.; 1 	• 22306 	29/09/2016 17.00:00-03:00 

• •••••• 	 • 	- 	-  

Data Saida/Cintada 	Valor Total da Nota Fiscal 

. 4.506.00 

Emitente 

: CNPJ 	 Nome! Razão Soda! 	 Inscrição Estadual 	 UF 

i 01 590 728/0002-64 	 Microteenica Inlounal.ca  Lida 	 0732463300290 	 ..OF.  
_ 

Destinatário 

CNPJ • . 	' 	 Nome /  Rack/  Social 	 Inscrição Estadual 	 UP  

I -63.313,157/0001-31 	 .  Service  Social da Industria 	 ' ._ . 	 ; : MT 

Destino da operação 	 Consumidor final 	 Presença do Comprador 

; 2 - Operação Interestadual 	 : 1 - Consumidor final 	 1 -  peerage°  presencial 
_ ........ 	...... 	_  	, 

Emissão 

1 Processo 	 Vets's, do 	Tice  de EmIssão 	Ffnalidede  
Process° 	r 	 . ' 

O - com aplicativo do Contribuinte 	 ; . 1 - Normal 	: 1 - Nomial 
Cobj-DFe 

I 

I

Natureza da Operacão 	 Tipo da 	Forma de 	Digest Value  da'NF-e 	. 

II 
Operaçáo 	Pagamento 

Venda de  mere ado  de terceiros destinada a nao 	 • 	Rv8J+u7D091+0Xi/LKy5KDuv3n+s=1 
i contribuinte 	 1 - Sai 	' da 	. 1- Aprazo 

. 	._.. 	. 

Situação Atual: AUTORIZADA (Ambiente de autorização: produção) 

 

Eventos da NF-ra 	 Protocolo 	 Data Autorização 	 Data inclusão AN 

Autorização de Uso 	 353160033058549 . 29/09/20161s 17:11:41-03:00 	1  29/0912016ãs  17:13:00  

CT-e Autorizado (Cirgâo Amor. DF) : 891161276917694 : 30/09/2016 Os 05:07:35-03:00 	313/09/2016 às 05:07:35 
. 	. 

Dados do Emitente 

Nome / Razão Social 	 Nome Fantasia 

' 	Nticrt;ter...-n-ica Filial 01 SAAN 
. 	. 

CNPJ 	 Endereço 	• . • 	 - ; 
4. 

01.590.72810002-64 	 ; Quadra  Sean  Quadra 01  tote.  995 

;  Dawn)  Distrito 	 cre  

Ii  Zona Industrial 	 70637-100 

I munIcipto 	 Telefone 

: 5300108 -  Brasilia 	 01).3327-5666 

I 

 

UP 	 Pais 
I•OF 	 105.8 - Brasil 

Inscrição Estadual 	 InscriçãoEstadual do Substituto TrIbutário 

htlps://vAsur.nte.fazenda.gov.PrIponalicoesultaimpressao.aspxTtipoConsultasesitlUMoalpsalpHdlElaY)fivSOFyTWF~XRvElkilVOE4RGIOSU511:iklU. 	1/5 



Nomes Razão Social 

; SerVitei Social da Industria 

CNPJ 	 Enderecto 

1 03.819157/0001-31 	 [Avenida Historiador Rubens-  de mertdoca. 4193 

Bairro / Distrito 	 CEP 

;  Basque  da Saude 	 • 78050-000 

Município 	 Telefone 
. 	 .• 

- 5103403 - Cuiaba 	 . (65)3611-1686 

UF 	 Pais 

wrr 	 1058 -Brasil  
Indicador IE 	 Inscrição Estadual 

; 09- Não Contribuinte, que 
. pode ou °to possuir Inscrição ; 
' Estadual no Cadastro de 	' 

ConMbuintes.do  !CMS_ 

IM 	 E-mail  

Inscrição SUER/wit 

assessona.tribulanaWiemt com.br  
, 

I.  

	

22/09/2022 18:38 	 Portal da Nota Fiscal Eletrônica 

I:  0734633002130 

I Isola° 

Inscrição Municipal 	 Município da Ocorrência do Fato déF2igteiiStetR 

	

.._. . 	..... . 	 .... 

. 	.. 

, 
. 5300108 	 r.uDriCa..,__ 	; 

olha no 1S_. 

. . 

	
...13:11±±21213  

CNAE Fiscal 	 Código de Regime Tributário 

; 4651601 	 1: 3 - Regime Normal 

Dados do Destinatário 

Local de Retirada  

Roza°  Social ou Nome do Expedidor 

CI4P1 	 Low  a6ouro 

; 01.590.728/0002-64 	 • Saan Quadra 01 Lote. 995 

Bairro 	 Município  

Zone  Industrial 	 5300108-  Brasilia  

CEP 	 Código do  Pals  

UF 

OF  

Nome do Pais 

. 	. 
Endereço de  e-mail  do Expedidor 

• ......... 
Telefone 

Inscrição Estadual do Estabelecimento Expedidor 

Dados dos Produtos e Serviços 

[
Num. Descriçáo 	 Qtd. 	Unidade 	ValorIRS) 

' comercial 

EB 	il Projetor  Epson  Powerlim S31+ 3200  ANSI Lumens  Mdmi (kr 	1: 2.0000 	UN 	 4.506,00 

[código do Produto 	 Código NCM 	 Código CEST 

1; 104979 	 : 85286100 
P" 

indicador de Escala Relevante  CNN  do Fabricante da Mercadoria 	 Código de Beneficio Fiscal na 
. UF 

htlps://verminfe.fazenda.gov.bdporial/consultalmpressao.aspx?lipoConeutia•resumo&lpaalpeldIEMYthirSOFyiNAFieMXRvOlctIVOEORCit4SUSIbklU. 215 



22/09/2022 18:38 

CI-OP 

5108 

Valor Total do  Frete  

Liiq G  

Pro Pffisifiaesatiana3202,  

Rubrica _ 
Valor do Seguro 

Código  EX  da TIPI 

Valor do Desconto  

Portal  da  Nola Fiscal Elenónica rot h tie  

1 indicador de Composição do Valor Total daNF-e 

I 11-:-0. -valor do  gem  (vProcr) compõe o valor total da  NF-e (vProd) 

Código EAN Comercial 	 Unidade Comercial 	''..:.' . .. .2. ' Quantidade Comercial 
• • 	.. , .  

UN 	
; . 
• . 2,0000 f. 	 •._... .. _ 	.. 	_ _ 	 ..,— . 

Código  EMI  Tributável 	 Unidade Tributável 	 Quantidade Tributável 

'  UN  	2,0000 

1 Valor unitário de comercialtzaçáo 	Valor unitário de tributação  

; 2.253.0000003000 	 : , 2.253,0000000000 

Número  du  pedido de compra 	 Item do pedido de Compra 

: .. 

Número da  Fa  

• 

ICMS Normal e ST 

Origem da Mercadoria 	 Itibutação do lalS 	 Modalidade Definição da BC ICMS 

4 - Nacional,  corn  produção em 	00 - Tributada integraknente 	
NORMAL 

ICMS para a  LW  de destino 

Valor BC ICMS na UF Destino Valor da BC FCP na LIE de destino 	• Percentual ICMS FCP na UF Destino 

• 4.506,00 

	

	 ' : 0,0000 • 

Atiquota Interna UF Destino 	 Aliquota interestadual das UFs 	Percentual Provisório de Partilha 

; 17.0000 	 12,0000 	 . 40,0030 

Valor do  (CMS  FCP 	 Valor ICMS Interestadual UF Destino 	Valor ICMS Interestadual UF Remetente 

; 	. 	
; 

• 0,00 	 . 90.12 	 13518 	 i! 

,! 
! 2 

	

FC;sse de Enquadramento 	 Código de Enquadramento 	 Codigo do  Seto 	 Ill . 	. . _ 
, • i 

i 	 .ti' 
CNP.I do Produtor 	 Qtd.  Seto 	 CST  

..._.. 	___ .. 
53-Salde não-tributada  

	

Old  Total Unidade Padráo 	 Valor por Unidade 	 Valor IPI 	 • i; ; 

I
Base de C.álculo 	 Miquota 

. 	 . • 

Valor Aproximado dos Tributos 
. 	_ 

i.182.83 

! conformidade com processo produlivo ' 	 . 3 - Valor da Operação 
básico previsto na legislação 	 • 

Base de Cálculo do ICMS Normal 	• 	Aliquota do  loins  Normal 	 Valor do ICMS Normal 

f: 4.506 00 	 ".; 12.0000 	 l 540.72 

Percentual do Fundo de Combate à 	Valor do Fundo de Combate à Pobreza 
Pobreza (FCP) 	 (FCPI 

it 

Imposto Sobre Produtos industrializados 

t. CST 	 . . 	. 	. 	 . • 

01 - Operação Tributável (base de cálculo =: valor da operação  aliquots  normal (cumulativo/não cumulativoil 

htips://vavvr.nfelazenda.gov.bdportaliconsunalmpressao.espx?IipoConsuita•resumoalpsalplidr8sYgivroDFyTWFwMXRvOlcdV0E4PG14SU5lbldU... 3/5 



Valor Total dos Descontos 

0.00 

Valor do PI5 

74.35 

Valor Total do II 

• 0.00 

Valor da COFINS 

342,46 

Valor Aproximado dos Tributos 
-- 

:, 1.182,83 

— - --F-olha rr-------  -  
It  )- 

22/08/2022 18:38 	 Portal da Nota Fiscal Eletrónica 	
q 

 

' I Base  de Cálculo 	 Aliquota 	 • 	Valor 

i 

	

1.6500 	 • •• • - :Pracesso no../3çi  i L 50600 	 .3o '20  4-. 
.. . 	. 
• 74 

El COFINS  

I to 	
t: 
!, 

1 	to - Operação Tribulável (base de cálculo = valor da operação aliquota normal (cumulativornão cumulativo)) 
. ... 	. 

i

L 
Base de Cálculo 	 Aliquota 	 Valor 	

.. . 

4.506,00 I 	a. 	 . 1 7 6000 	
. 
I  34246 

 	• 	111 

Totals 

ICMS  

Base de Cálculo ichts 	 Valor do ICMS 	 Valor do  'CMS  Desonerado 	Valor Total do FCP 
1 
1 4.506.00 	 I  540.72 	 -U 0.00  , . 	

i , 

I Valor Total  [CMS  FCP 	Valor Total  'CMS  Interestadual Valor Total ICMS Interestadual Base de Cálculo  CMS  ST 
• • -, UF Destino 	 UF Rem. 

• ! 90,12 	 !! 135,18 ...; : 
Valor Total do FCP retido por Valor Total do FCP retido 	Valor Total dos Produtos 
ST 	 anteriormente por ST  

4.506.00 	
_ 

I Valor ICMS Substltuiçáo 
I 00 • ! 	0.  

Valor do Frete 

I 0.00 

Valor Total do IPI 
, 	. 

0.00 

Ciptras Despesas Acessórias 

0,00  

Valor do Seguro 

0.00 

Valor Total do IPI Destolvide 

Valor Total da NFe 

4.506,00 

Dados do Transporte 

[Modalidade do Frete • 

0 - Contralaçáo do  Prate  por Conta do Remeterne 

Transportador 

CNPJ 

10.91 0.887/0047-87 

inscrição Estadual 

e 0746222100292 

UF 
. 	.  

OF  

   

Razão Social I Nome 

Rápiriao  Cattalo  Logistica e Transpone S/A 

Endereço Completo 	 municipio  

R PONTE ALTA NORTE RODOVIA 	Brasilia  
0F001475 MODULO 01 GALPAO 3 
ARMZ 

Volumes 

[amei 

Quantidade 

2  

Numeração 	 Peso Liquido 	 PCSO Bruto 
o 	 000 	 6.000 

Espécie 	' 

• CX 

Marca dos Volumes 
. 	. 

tilipa:Mmwante.fazenda.gov.bdportaPconsultalmpressao aspxolipoConsuliatnasumoMp=a1~113syjnvSOFyTWFIMAXRvOMIVOE4RGI4SUNbidU . 415 



Folha rel 

Processo n° 

Valor do Desconto 

22/09/2022 18:38 	 Portal da Nota Fiscal BetaInIca 

Dodos de  Cobrança 

Fatura 

	

Número 	 Valor Original 

	

22308 	 4.506,00 

Valor liquido 

Duplicatas 

Número 	 Vencimento 	 Valor 

I 22308-1 • 

	

29/10,2016 	 4505,00 
......... 

Informações Adicionais 

L. 

Formato de Impressão DANFE 

! 1 - DANFE normal retrato 
1 ! 	• 	•-• 	- 

XSUE v4.0.61  

Informações Complementares de Interesse do Contribuinte 

Descrição  
Procon 151 SCS ad 08 Ed. Venancio 2000 DI B 60 S 240.0irerencial de aliquotas conf. Convenio ICMS 93/2015. RS 225.30.. 

. Valor ICMS DEST. R$ 90.12. Valor 'CMS EMET. R3135.18.0F N° 90/2016  Entrega  de mercadona 11137.  Dados  Bancanos. BB 
!  Ag.  1003-0  C/C  4000-2 . ..... 	_ 	.  

Dados de Nota Fiscal Avulsa 

CNPJ 

Repartição Fiscal do Emitente 

Nome do Funcionário  

or  

Valor Total do Documento Arrecadação 

! Data do Pagamento do Documento Arrecadação 
_ 	. 

    

Matricula do Funcionário 

Fone Fax 

Número do Documento Arrecadação 

  

  

Data de Emissão do Documento Arrecadação 

 

 

    

     

https://www.nfe.fazenda.gov.briportal/consultalmpressao.aspx7lipoConsulteeresumo&lp=alpHdlElsyjimSDFyTVVFwMXRvOktIVOC4RGI4S1151bk1U 	5/5 



Folha n°  

Processo n°J31i10 23  

Rubrica__  24  

22/09/2022 18:36 
	

Portal  da  Nola Fiscal Eletronica 

:L 
 ___.  

911ave de Acesso 	. . . 	. 	 N.útnerR_N.I.F.-e 
53-1610-01 590.728/00432-64-55-001-000.022.338-133.470.423-8 , • 22338 

• ---  

--• • • .-- 

Versão 
• 3.10 

Dados  da 14F-e 

Modelo Série Número 	Data de Emissão 	 Data Saida/Entrada 	Valor Total da Nota Fiscal 
1.- 
r: i

.
1 	22338

. 
 106110/2016151600-0300 	

- 

 c- 11.265.00 

Emitente 
C -  

I

CNKI 	 Nome / Razão Social 	 Inscrição Estadual 	 UF 

01-.590.728/0002-64 	 , Microtectika Informatica  Ltd. 	 .; 0732463300290 	 DE 

Destinatário 

CHPJ 

03.819.15083001-10 

Destino da operação 

2 -Operação Interestadual  

Nome / RaZão Social 

, Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -SENAI 
. _ 

Consumidor final 

• 1 - Consumidor final  

lescriçao EStaclual 	UF 

MT . 
_ 

Presença do Comprador 

• 1 - Operação resencial 

Emissão 

rP-rocesso  

corn  aplicativo do Contribuinte 

Natureza da Operaçao 

1

, Venda de merc  ado  de terceiros destinada a  non  
. contribuinte 	 . 

Versão do 
Processo 
i obl4fiie 

" 
Tipo da 
OPeração 

1 -  Saida  

ligo de Emissão Finalidade 
, 

-Normal 	1 - Normal 

Forma de 
Pagamento 

- A prazo  

Digest Value  da  NF-e 

6,\EXgR533uzMb0G7X2v161.11-1FGO= 
_ 	.  

Situação Atual: AUTORIZADA (Ambiente de autorização: produção) 

Protocolo 	Data Autorização 
. 	. 	. . 	 . 	. 

FE-yentas  da 14F-e 
. 	. . _ 	. 	. 

' Autorização de Uso 

Data Inctusão AN 

363160033938514 0610/20;6 às 15:2045- 	06/10/2016 es 15:22:11 

_ 	.  
CT-e Autor 17-800 (órgão Autor DF) 

; Registro Passagem  NF-e  &Rid  (órgão Autor 
; GO) 

MDF-e Nutonzado (órgão Autor ANI 

Registro Passagem  NF-e BRId  (Dig áo Mot  
MG) 

• ltlegistro Passagem  NF-e BRld tiOrgão Autor 
k4G1 

• . 	 ..• 	 - 	. 
MDF-e Autorizado (órgais Autor: AN) 

MDF-e Ati.tOriz-ad,;(.órgão Autor AN) 

MDF-e Autorizado(Órgão fr..uter. AN)  

891.1613206.66107 07,102016 às 07:41:08- 
- - - 	03:00 . 	. 

• 61161321845648. I  07/1.0/20.16 às 0940:18- 
- 	03.00 

• 691161323794305.. 0711012016 às 13:1222-
. 03O0 

; 891161323934618!! 072-0/2015 as 7328 24- 
, 03:00 . 	. 

.: 891161325799429 07/1.020.18 às .18:48:05- 

8.81161328014356 07/.1-02016 

891161331033108, 06/10/2016 as 10:39:62- 

• • 291161333250280+  09:10/2016 ás 04:1322- 
. 	• 03,00  

07/10/2016 ás 07:41:08 

07/10/2016 ás 09:40:18 

07/10/2015 às 13...12:22 

07/10/2016 as 13:28:24 

07/10/2016 as 16:4&08 

97/10/2016 as 21:48:13 " 

08/10/21016 as 10:39:52 

09/10/2016 às 04:13:22 

	

. 	 . 	. 

09110/2016 as 07:20:21 

	

. . 	_  

	

Registro .Passagem NF -e (brgão Aa'o MS 	891161333352425: 39/10001.6.-ás 072021- 
-- 	- 	- 	- 	• 	- 	- 	- 	• 	- • - 	 • 	• :03:00 

hfipe/Avww.nre.fazenoa.gov.briportallconsultaimpressao.aspx7tipoconsulta.resumo&IpseTdvOWNYYURsTFBFOVZUdTtlaVIdicHE520tCc2ZTO.. 1/6 



CEP 

Nome Fantasia 

• Miaotecnica Filial 01  SPAN  

Endereço 

Quadra  Sean  Quacra 01 Lote. 995 

Município da  °col  rencla do Fato Gerador do 104.5 

; 5300108 

Código de Regime Tributário 

3 -  Regrind  Normal 
. 	. 	. 

Nome / Razão Social 

microteealca  Informatics  Lida 

CHP.1 

01.590.728/0002-64 

Bairro / Distrito 

: Zona Md—ustrial 

Município 

6300106.  Brasilia  

UF  

OF  

Inscrição Estadual 

i 0732463300290 
. 	. 

Inscricao municipal 
_ 

Isento 

CNAE Fiscal 

; 4651601 

• • 	.•..• 	. 
. 70632-100  

Telefone 	• 

(61)3327-6668 
. 	. 

Pais 
•" 	• 

1058 - Brasil 
........ _ 

inscricão Estadual do Substituto Tributário 

Endereço 

Av. Historiador Rubens de Mendcoca, 4193 

CEP 

' 78050-000 
- 	--- 

Telefone 

; (65)3611-1686 
_ 

Pais 

1058 - Brasil  

Inscrição SUFRASAA 

22/09/2022 18:36 

MDF-e Autorizado (órgão Autor AN) 

0 o  

54(3F-e Autorizado (órgão Autor: AN) 

Portal da  Nola  Fiscal EletrillnIcao l ha n° 

891161333914175 09/10/2016 às 15:5tgiEfroçéliA19/W16  3g€TÕ /20' 
03:00 

; 891161334353352 ionot2016 às 00:11.59-ul;ril5Ret2" ate-at-001 
03:00 

: 891161334392475 10/10/2016 ás 00:33.23- ' 10/10/2016 is 00:33:23 
- - - 

i 8911613344874o9: 10/10,2018 10/1112016 às 02:06.30- ' • 10/10/2016 is 02:06:30 
03:00 	 , 

Registro Passagem  NF-e  (Organ  Autor MSI 

Registro Passagem  NF-e (órgilo Autor MS) 

 

Dados do Emitente 

  

     

     

Dados do Destinatário 

   

    

Nome / Razão Social 

• Service  Nacional de Aprendizagem IndustrIal -SENAI 

; CNPJ 

1 . 03.819.150/0001-10 

Bairro / Distrito 

Bosque da  Saud.  

Municipto 

5103403 Crriaba 

UF 

1. MT 

Indicador IE 	 Inscrição Estadual 
, 

09 -  Nab  Contribuinte, que 	; 
pode ou não possuir Inscrição I— 
Estadual no Cadastro de 	I 
CorrtrIbuintes do ICMS  

IM 	 (-malt  

rsistemasiacieftemi.contbr 

Local de Retirada 

; Razão Social ou Nome do Expedidor 

; CNPJ Logradouro 

litlpefivorwrnfe.faxenda.gov.baportal/consultalmpressao.aspx?tipoConsulta=resumodipeeTtIvOVVNYYURsTFBFOV2UsadaVklicHESZOICc2ZTO. 2/6 



Quantidade Comercial 

5.0000 

Quantidade Tributavel 

5.0000 

Valor Aproximado dos Tributos 
. 	. 

2.957.06 

Origem da Mercadoria 
— - 

4- Naaonai. com  produção em 
' conformidade COM processo produtivo 

básico previsto na legislação 

Base de Calculo do ICMS Normal 

11.265.00 

Tributação do  'CMS 	 Modalidade Definição da BC ICM5 

OC' - Tributada integralmente 	
./?', 3 - Valor da Operação 

NORMAL 

Valor do ICMS Normal 

1.351,80 

Aliquota do ICmS Normal 

12,0000  

Percentual do Fundo de Combate à 	Valor do Fundo de Combate à Pobreza 
Pobreza (FCP) 	 (FCP) 

• •- 
. 	- • 	 •..-. 	-•  

22/09/2022 18:36 	 Portal da Nota Fiscal EletrOnicaOlha ne, 	  

01.50 -28,0002-64 	 . Saan Quadra 01 Lote. 995 
. 	

_.. Processo not/3 qd.  
... 	 . 	. 

... . ._ 
Bairro 	 MunIcipio 

j Zona Industrial 
. 	

r ; 5300108 -  Brasilia  
._ 

CEP 	• 	 Código do  Pals  . 

briCa _ 

Nome do Pais 

• -- - 	- 	- - 	- 
Endereço de  e-mail  do Expedidor  

Telefone 

Inscrição Estadual do Estabelecimento Expedidor 

Dados dos Produtos e Serviços 

Num. Descrição Qtd. 	Unidade "• • 	' Valor(R5) 
Comercial 

EB  ; 1 !:  Projeto?  Epson Powerlite S31+ 3200 ANSI Lumens NcHmi Mr 	5,001:10 	.. 	 :. 11265.00 	! 
.. .. ..._..... .. 	 . ..2:.._  

Código do Produto 	 códigoNCM 	 Código CEST 	"• • 	• 

IC4979 	 85286100 
I,

•  
1 

Indicador de Escala Relevante CNPJ do Fabricante da Mercadoria 	 ' • • 	Código de Benefício Fiscal na 
.  tie 	 1  

Ii  Código  EX  da TIPI 	 CFOP 

, 6108 

Outras Despesas Acesson as 

Valor do Desconto 	 Valor Total do Frete 

r-I— Indicador de Composição do Valor Total da  NF-e 

1 
. 
:9 valor do item (vProd) compõe o valor total da  NF-e (vProM 

. 	. 
Códlgo  CAN  Tributável 	 Unidade Tributável 

Valor unitário de comercialização 	Valor unitário de tributação 

r. 2.253 0000000000 	 _: 2.253.0000000000 

Número do pedido de compra 	 Item do pedido de compi a 

Número da FCI 

IChtS Normal e ST 

. . 
Código EAN Comercial 	 Unidade Comercial  

UN  

Valor do Seguro 
. . 

'CMS  para a UF de destino 

- 
https://wwxtnfe.fazenda.gov.br/portal/consulialmpresseo.aepzWpoConsdtswresurno&lp,•eTdvOVVNVYURsTFBFOVZUdTdaVkllcHEaOtCc2ZTO... 318 

ii 



:olha no 
Poma da Nota Fiscal Eletrdrdca 

Valor da BC FCP na urde destino 	Percentti-2.2WYnr 
o.0000Ruhrica 	 • 

Aliquota interestadual das UFs 	Percentual Provlsório de Partilha 

02 
2023 

Valor por Unidade Odd  Total Unidade Padrão 

Imposto Sobre Produtos Industrializados 

Classe de Enquadramento 	 Código de Enquadramento 

, 999 

CNPJ dO Produtor 	 Eltd. Selo  

Base de Cálculo 	 Alkluota 

II 

,  
Código  do Seto 	 . . 

1: 	 II!! 
• . 

CST  

I: 53-Salda mio-tributada 

Valor IPI 

! 
I! 

Cu 

01 - Operação Tributável (base de  aka!,  s valor da operação allquota normal nximulatIvanão cumulativo)) 

Base de Calculo 	 ÁlialOta 	 Valor 

15500 	 185 87 1' 11.265,00 

COFINS 

!it 
_.  • ____ 	 

i;  

! • , 
I .! 

• ! : 

12.0000 	 40,0000 
. 	_ . 	 . 

Valor ICMS Interestadual UF Destino 	Valor  !CMS  Interestadual UF Remetente 
. . 	. 	_ . 

1!  337,95 

¡ 17,0000 
. . 	 _ 

Valor do ICMS FCP 

0:00 	 !225,30  

Base de Calculi:: 	 Alíquota 

! 7,6000 

Valor 

U 85$j4 

22/09/2022 18:36 

I Valor BC ICMS na UF Destine 
! 11.265.00 

Aliquota Interna UF Destino 

CST  

01 - Operação Tributável (base de calculo = vala da operação aliquota normal lcumulativo/neo  cumulative))  

Totais 

;CMS  

[Base de Cálculo ICMS Valor do ICMS 	 Valor do ICMS Desonerado 

, 11.265,00 	 . 1.351.80 	 0.00 . _ 

Valor Total do FCP 

!Valor Total ICMS FCP 	 Valor Total ICMS Interestadual 
UF Destino 

I. 0.00 
• 225.30 

' Valor  'CMS  Substituição 

! 

1 

 Valor do Frete 

! 0.00 
i 
i Valor Total do  IFS  

: - 0.00 
• .... , 	. 	. 

1  Outras Despesas Acessórias 

1.; 
 0.00 

Valor Total do FCP retido por 
ST 

Valor do Sew.iro  

Valor Total10AS  interestadual  
UP Rem. 

. 337,95 

Valor Total do FCP retido 
anteriormente por ST 

, • 

Valor Total dos Descontos 

.' 185,87 

Valor Aproximado dos Tributos 

! 2.957,06 

Base de Cálculo ICIAS ST 
_ . 

• 0.01) 

Valor Total dos Produtos 

11,265,00 
' — 

Valor Total  doll  

0.00 

Valor da COFINS 

856.14 

Valor Total da NFe 

, 11.265,00 

Valor Total do IPI Devolvido 	Valor do PIS 

Dados do Transporte 

httgasiNtaammeelazenda.gov.br/porlaUconsultaimpressaoaspx?OpoConsulla=rosumoalp=eTdvOWNVYURsTFBFOV2UdTdaVklicelE5ZOW:0710..  4/6 



22/09/2022 18:36 

radaltdade do Frete 

[ 	
...... 	. 	. .. 	. 

0 - Contrataçao do  Prate  por Conta do Remelente  

Portal  da Nota  Fiscal Detentes  Folha  no  503  

Pro 	e so 11°  1431 ZIDP - 
Rübrica- 

Transportador 

cNN 

48.740351/0011-3? 

Inscrlçáo Estadual 

0745693700206 

UF 

i DF 
t-- 

Volumes  

Razão Social / Nome 

. BRASPRESS TRANSPORTE$ URGENTES LTDA 
_ 

Endereço Completo 	 Município 

R ST  RC  frecho 03 Conj Et 5 e 8 ro'tes 	Brasilia  
Zona Industrial 	 I.  

r Volume'l • • • • 

Quantidade 	 marca dos váltimèï " 	• 

Numeração 	 Peso  Liquid° 	 Peso Bruto 

I; 0 	 20,000 	 120.000 

Dados de Cobrança 

Fatura 

    

	

Número 	 Valor Original 

	

22336 	 11 25500 
. . 	 .. • 

iValer Liquido 

11 11.265,00 

Valor do Desconto  

Duplicatas 

Número 

I 22338-1 

   

Vencimento Valor 

11.265,00 	'  

 

05111/2016  

 

ii 

Informações Adicionais 

XSLT: 

i
Formato de impressão DANFE 

• 1 - DANFE normal, retrato i  it 	 _ 

Informações Complementares  de  Interesse  do  Contribuinte 

Descrição  

; proton 151 SCE Q6 O8 Ed. Venancio 2000 BIB 60 S 240.0ibanancial de aliquotas con& Convemo ICI,AS 93/2015. RS 563.25.. 
' Valor !CMG 003^1'. RS 225.30. Valor 'CMS FttMET. R5337.54.0F. Isr 164/2010  Entrego  de mercadona 11215. O•d03 

BB  Ag.  1003-0  C/C  4000-2 

Dados de Nota Fiscal Avulsa 

CNPJ 

--- - 
IRepo, tieho Fiscal do Emilente  matrícula do Functonário 

hlips://wwwmfe.fazenda.gov.br/portaliconsultalmpressao.aspx?lipoConsulta=resumeNreTdv0VVNYYURaTFBFOVZU<ITdaViclicHE5ZOICe2ZTQ. 5/6 



Data de Erfflssào do Documento Arrecadação Total e Documento Arreca çao 

D 
	

:otha no 	  
Portal da Nota Fiscal Eletrônica 

Processo nc'd13_ 62-701-5  

	

erica 	  

22/09/2022 18:36  

Fone / Fax  die  do Funcionário 

Data do Pagai nto do Docun to Arroc 

o Arrecadou 

https://www.nfe.fazenda.gov.beportal/consultalmpressao.aspx?tipoConsulta=resumo&lp=eTdvOWNYYURsTFBFOVZUdTdaVicticHESZOtCc2ZTC)... 6/6 



Folha no  505  

Processo noif3q -2013  

Rubrica 

22/09/2022 18:36 	 Portal da Nina Fiscal ElelrOnica 

lChave de  Acesso 	 ~taro NF-e 	 Versa() . 	. 
53-1611-01.590.728/0002-64-55-001-000.022.542-185.876.775-7 22542 	 3.10  

Dados da NE-e 

	

Modelo
... .

Série Número 	Data de Emissão 
_ 

I: -55 	1 	22542 	0411/2015 15:16:00-02:00 

Data Salda/Entrada Valor Total da Nota Fiscal 

2.253,00 

Emitente 

     

II. 01.590.728/0002-64  

Nome Liza', Social 

Miontecnica lnkiimatIca Lida 
. 	 . . 

Inscrição Estadual 	 UF 

• 0732463300290 	 DE 
_ • 

     

     

Destinatário 

CNPJ 	 Nome / Razão Social 

Service  Naclonal de Aprendizagem Industnal -SENAI 

; Destino da operação 	 Consumidor final 
. . 	 _ 

2 - Operação Interestadual 	:: 1 - Consumidor final 

..._.... 
- 03.819.150/0001-10 

Inscrição Estadual 	UF 
. • 

:,MT 

Presença do Comprador 

1- Operaçáo presencial 

Emissào 

WM-ass° Versão do 
Processo 

O -  ram  aplicativo do Contribuinte 
0obj-DFe 

Natureza da Operação 	 Tipo da 

; Ve-Mra  mein ado  de terceuos destinada a nao 	(74)!1•-,5-ã°  
1 saida Lcontribuinte 

Moo de Emissão Finalidade 

1 - Normal 	; 1 -Normal 

Forma de 	Digest Value  da NE-a 
Pagamento 	piatairiGal3d101Xs1g5/104F000bv= • 
1: Aprazo 

Situação Atual: AUTORIZADA (Ambiente de autorização: produção) 

Eventos da  NF-e Protocolo Data Autorização 

: Autorização de Uso • 353150037539279; : 04111/2016 às 15 18 24- 
- 

--• 
02:00 

---- 
CT-e Autorizado (Orgão Auto/  OF;  F91161477230813 '; 04/11/2016 as 21-3.6 39- 

02 00 

; MDF-e Autorizado  (Or"  Autor: /1,N) 891161478954773 051110016 as 07:42 21- 
02'00 

D--F-e A- 	ortrado iárg—ão-Aut—  0-c.  AN;  891161483674841 ;--0-72/:1-172-0-1t6itit-S-  08--:40 
' 02:00 

Registro Passagem  NF-e (órgão Autor: 15116006E140584/ H  18/12/2016 ás 20:30:30- 
MT) --- 03:00 

• 

Data Inclusão AN 

04/11/2016 às 15:20:09 

04/1112016 às 21:36 39 

' 05/11/2016 ás 07:42:21 

. .07/11.6-61-6-  as 084014 

• 1  an  2r2016 às 21:30:56 

Dados do Emitente 

----- . 	_ 
Moine! Razão Social 	 Nome Fantasia 

p..MicrotecnIca
,
Informaiica Ltda 	 ; Microlealica Final 01 SAAN 

l
i
Ci4PJ • 	 Endereço 

i! 01.590.723/0002-64 	 . Quadra Saan Quadra 0-1 Lote. 985  

I Bairro / Distrito CEP 

Zona industnal 	 70632.100 	- 

htips://wvottnre.fazemia.gov.briportaticonsultaimpresseoaspx?epoConsultssresumoMpsZFBMIUFm2F3RURldrkijOVVJDSVVViceVZJeTNMd2pq.. 	1/5 



22/09/2022 18:36 

Município 

!: 5300108- Brasilia 

UF 

_  

Instil*  Estadual 

i• 0-732463300290 " 

CNPJ 	 Endereço 
• • 	' 

03.819.150/0001-10 	 .. Av. Historiador Rubens de Mendonc.a 4193  

Bain°  I Distrito 	 CP  

'Basque  da Saude 	 78053-000 

Municiplo 	 Telefone 
. 	. 

; 5103403 Cuaba 	 (65)3611 -1686 

• Pais 

riff ---- 	 1058 Brasil 

igicador IE 	 inscrição Estadual 	 Inscrição SUFRAMS 

-1  09- Não Contribuinte. que 
Ipode ou não possuir Inscrição 
I Estadual no Cadastro de 
2  Contribuintes do ICMS 

.n 	•  

  

E-mail 	 . . . 

sistemasiaq©fiemt.com.br  

 

    

CNPJ 	 Logradouro 

01.580.728;0002-64  Saar:  Quadra 01 Lote . 995 

Bairro 	 Municipio 	 UP  

Zona Industrial 	 5300108-  Brasilia 	 • DF 

CEP 	 . 	Código do Pais 
. 	. 	. 

nle do Pais 	 Telefone 

Endereço de  e-mail  do Expedidor 	 inscriçao Estadual do Estabeteetmento Expedidor 

Portal da  Nola  Fiscal EletrónIca Folha no 	GO 

Telefone 	 Processo n°/.31 2023  
(61)3327-6666 	RubriCa 	 

Pais 

1058 - Brasil 

inscrição Estadual do Substituto Tributário 

Municipio da Ocorrênçip<dq.fato Gerador do  !CMS  

5300108 

Código de Regime Tributário 

Inscrição Municipal 

I 

 

Isento 

CNAE Fiscal 

4651801 	 : 3 - Regime Normal 

It 

Dados do Destinatário 

Nome / Razão Social 

Servico Nacional de Aprendizagem Industrial -SENAI 

Locai de Retirada 

RH Social ou Nome do Expedidor 

  

Dados dos Produtos e Serviços 

[Num. Descrição 	 Qtd. 	Unidade 	ValoriRS)  
Comercial 	 i  

	

__..   1 

El : 1 ::  Projetor  Epson PowerLite S:-2,1 , 3200 ANSI 1 unions I-IdMi ocr 	., Loom 	UN 	 ii 2.253,00 	:. 
• 

IsUps://wtwo.rde.fazenda.gov.belporialleonsultalmpressao.aspx?lipoConsulla=resurno&Ipx2FB/NUFrb2F3RURldnMOWJDSWVxeVLIcINSAd2pq... 2/5 



Valor da BC FCP na urde destino 

Atiquota Interestadual das Urs 

, 12,0000 

Valor ICMS Interestadual  UP  Destino 

Percentual ICMS rcP na  UP  Destino 

' 0,0060 

Percentual Provisório de Partilha 

. . 	 . . 

Valor ICMS Interestadual  UP  Remetente 

: 67.59 - 

Valor BC ICMS na  UP  Destino 

2.253,00-  
. 	. 

Aliquota Interna  UP  Destino 

17.0000 

Valor do ICMS FCP 
• - - 	• 	• 
0.00 	

- 	
45,06 

Valor WI 

22/0012022 16:36 Portal da  Nola  Fiscal Eielrónica  

	

Fl  kp  	 
OM's°  do Produto 	 Código NCM 	 Código CEST 

104979 	 135286100 	 :1 
u•rica 

Indicador de  Estate  Relevante CNPJ do Fabricante da Mercadoria 	 Código-&-Éreim-fícto sc 
UF 

1 

Código  EX  da TIPI 

L. 

Valor do Desconto 
; 	 ; 

•• , • 	.... 

Indicador de Composição do Valor Total da  HP-e 
r- 

1 - O valor do item 0/Prod) compõe o valor total da  NF-e, (vProd) 

— Pr-ocesso no  

, •  
' 

CFOP 

. ; 6100 

Valor Total do Frete Valor do Seguro 

Outras Despesas Acessórias 

..... . 
Código  CAN  Comercial 

Código EM Tributavet 

Valor unitário de comercializado 

2.253.0000000000  

Unidade Comercial 
• ' 

Unidade Tributável 

; I  UN  

Valor unitárlo de tributação 

I. -2.253,0000000000 

Quantidade Comercial 

1.0000 .  

Quantidade Tributável 

1,0000 

Valor Aproximado das Tributos 
. . 	 . 

, 591,41 

Número do pedido de compra 	 Item do pedido de compra 
• .-. 

Número da FCI 

I ICMS Normal e ST 

• Origem da Mercadoria 

4 Nacional, com produção em 
conformidade com processo produtivo 
Wisioaprevislo na legislação 

Base de Cálculo do ICMS Normal 

2.25300 
. 	 _ 
Percentual do Fundo de Combate a 
Pobreza (FCP) 

ICMS para a Ur de destino:  

Tributação do  'CMS 	 Modalidade Definição da BC ICMS 

00-Tributada 
1 NORMAL 

' Integralmente 
• 3 - Valor da Operação 

- 

Aliquota do  !CMS  Normal 	 . Valor do ICMS Normal 
. _ 

, 12.0000 	 211136 

Valor do Fundo de Combate à Pobreza 
(FCP) 

Imposto Sobre Produtos industrializados 

Classe de Enquadramento 
	

Código de Enquadramento 

999 

. CNPJ do Produtor 
	

Seio 

  

Código do Selo  

 

CST 

 

_ 	. 
53-Saida  não-tributada 

Qtd Total Unidade Padrão 
. 	. 	. 	. 	. 

Base de Cálculo 	 Aliquota 

talpsfArarav.nfe.fiszencla.gcntbr/porial/consultalmpressao.aspx?lipoConsulta=resumo&IpCFBMUFrb2F3RUR1dnJjQWJDSVVVxetaJeTNMd2pg... 3/5 

Valor por Unidade 



Valor 

; 171.23 

Base de Cálculo 	 Aliquota 

2.253,00 	 7,6000  

I Fr 

01 - Operação Tributável (base de cálculo = valor da operaçáo aliquota normal (cumulan-volnáo cumulativo)) 
. 	. 	. 

-----

CST 

01 - Operação Tribulavel (base de calculo a valor da operação alíquola normal (cumulativo/fio cumulativo)) 

. 	. 	. 

Aliquota 

1.6500 

Base de Cálculo 

2.253.00 

M COFINS  

22/091202218:38 	 Portal da Nota Fiscal BeatinicaFoina n° g 0 g 

  

133  PIS 

   

Totals 

ICMS 
„ 

rBase de Cálado ICMS 	 Valor do ICMS 	 Valor do ICMS Desonerado 	Valor Total do FCP 
... .. 

• 2.253,00 	 j27036 	 ODO  
. 	 . 	.. 	... 	. 	. 	 .... 	. 	.......: 

Valor Total ICMS FCP 	 Valor Total ICMS Interestadual Valor Total ICMS Interestadual Base de Cálculo ICMS ST 
----- 	• - 	 LIF Destino 	 LW  Rem. 	 . 

_ .  
. 45,06 	 67.59 	

, 	
. 

. 	. 

Valor ICMS Substituiçáo 	Valor Total do FC° retido por Valor Total do FCP retido 	Valor Total dos Produtos 

: 
ST 	 anteriormente por ST 

0.00 	 225300 	 I 

• ' • - 

Valor do Frete 	 Valor do Seguro 	 Valor Total dos Descontos 	Valor Total  doll  

• 0.00 	 :: 0.00 	 : 0.00 	 0,00 
..._ ...... 	. 	 . 	... 

Valor Total do IPI 	 Valor Total do IN Devolvido 	Valor do PIS 	 ' Valor da COFINS 
.. 	. 

, 0,00 	
. 	

. . 37,17 	 ; - 17123 
.. 	. 	... 	. 	. 	 .. 	. 

Outras Despesas Acessórias 	Valor Total da NFe 	 Valor Aproximado dos Tributos 

0,00 	 • : 2.253.0C 	 591,41 
. . 	 . 	..........._ .....___......_ ... 

Dados do Transporte 

[Modalidade do Frete 

i; O - Conirataçáo do Frete por Canto do Remetente 
. 	 . 

Transportador 

CNPJ 

95.591.723/0122-06 

Inscrição Estadual 

07463328150230 

Razão Social /Nome  

TNT  Mercuno Cargas e Encomendas Expressa S/A 

Endereço Completo 	 municiplo 

- ST STRC Trecho 3 Con:unto DOO Lote :  Brasilia  
e 2 Guara  • 

UF 

13  

Volumes  

Volume 1 

htlps://vimerdefazenda.goverrpoulauconsultalmpressao.aspx?tipoconsuita=resumollpaZFEIrNUFrb2F3RURldaãOVVJDSVVVReV2JcTNMd2pq.. 	415 



Esper 
CX 

Peso Liquido 	 Peso Bruto 
. . 

Portal da Nota Fiscal EleSnicaF0111/1 11° 	 
5013 

.; '91111.4~il°,134t-p,073!  

Número do Documento Arrecadação 

22/09/2022 18:36 

!.Quantidade 

! 1 

Numeraçáo 

Dados de Cobrança 

Fatura 

	

Número 	 Valor Original 	 Valor do Desconto 

	

22542 	 2.253.00 

Valor Liquido 

Duplicatas 
--; 

Número 	 Vencimento 	 Valor 	 1 

22542-1 	 ' . 04/12/2016 	 . 2.253.00 	 il 

Informações Adicionais 

_ XSLT: v4.0.61 

Format°.  de Impressão DANFE 

1 - DANFE normal, retrato 

Informações Complementares de Interesse do Contribuinte 
ç.  
; Descrição 

• 
Procon 151 SCS Od 08  Ed. Venancio  2000151B 60$ 240.Diferencial de aliguotas conf. Converno  ¡CMS  93/2015. RS 112.65.. 

1: Valor  'CMS  DEST. RE  45.06. Valor ICMS REMEI. RS67.59.0F N° 172/2016 Entrega de mercadoria 11573.Dados Bancarias: BB 
I,  Ag. 1003-0 C4 _ 	 _ 

Dados de Nota Fiscal Avulsa 

—1 

Repartição.Fiscal do Emitente 

Nome do Funcionário 

UF 

Valor Total do Documento Arrecadação 

Data do Pagamento do Documento Arrecadação  

manlcuta do Funcionário 

Data de Emissão do Documento Arrecadação 

4 000 

hilps://www.nitiazenda.gov.eriportaUconsultalmomsseo.aspx7lipoConsultanesumoMp•ZFEkNUFM2F3RURidnJIOWJDSVVVxeVZJcTNMd2pq... 5/5 



Podia da  Nola  Fiscal Eletrônica 

Folha is° 

Processo n° 	'210  • 

22/09/2022 18:40 s s 0 

Versão 
3.10 

Nome Fantasia 

• Microtecnica Filial 01 GANN 
• - 	- 	- 	- 

Endereço 

• Quadra  Saari  Quadra 01 Lote, 996 

CEP 
. 	_ 	. . 

70632.100 

Nome / Razão Social 

Microtecnica informatica Ltda 
, 	. 	. 	. 	. 

CNPJ 

Cl 590.728/000244 
	 . 	. . 	. 

I (taro / Distrito 
• . 
I; Zona Industrial 

Chave de Acesso 	 Número  NF-e 

53-1706-01.590.728/0002-64-55-001-000.024.408-126.388.371-9: 24408 

Dados da  NF-e 

Modelo Série Número Data de Emissão 

: 55 	; • 1 	• 24408 	09/06/201110:38:00-..00 
•  

Data  Saida!  Entrada 	Valor Total da Nota Fiscal 
• 

_j! 	
45.060.00 

Emitente 

CNPJ 	 Nome I Razão Social 

 

	

inscrição Estadual 	 UF 

	

. 07324633043290 	 H  OF 	; 
. 	_ • 	_ ; 01.590.728/0002-64 	 Microtecnica Informatics Ltda  

Destinatário 
__- 

Nome / Razão Social 	 Inscrição Estadual 	UF 	! 
. 	. 

' SOIViC0 Nacional de Aprendizagem Industrial -SENAI 	 'i j MT • : 

1 	
i 

i Destino da operacáo 	 Consumidor final 	 Presença do Comprador 

11 . 2 - Operação interestadual 	! i. 1 - Consumidor final 	 ; : 1 - Operação presencial 
. 	 , 

Emissão 

,rCCtPJ 
. 	• 

• 03.819.15010001-10 

l 1  %MSC 	 Versão do 	Tipo de Emissão 
--.1 Processo 

l ' O -  met  aplicativo do Contribuinte 
• Oolsj-DFe 	. . .. 

i Natureza da Operação 	 Tipo da 	Forma de 
: o 

l' Venda de merc  adz  de terceiros destinada a  tied 	
g • peração 	Pagamento 

 • 
' 	ccniribuinte 	 - 1 -  Saida 	' 1 - A prazo 

Ffnalidade 

: 1 -  Normal 
• - 

Digest Value  da  NF-e 

6c7nioli8Sd3GkLcbxGKU9/xCPb8=  

Situação Atual: AUTORIZADA (Ambiente de autorização: produção) 

Eventos da  NF-e 	 Protocolo 	Data Autorização 

Autorização de Uso 	 3531700204215511  09/06/2017 as 10:42:20- 
03:00 

CTa Autorizado  (Circler)  Autor DF) 	: 891170924161604 ; . 11/062017 as 07:50.06- 

I MDF-e Autorizado (Órgão Autor AN) 	891170925034147 I  I. 11/06/2017 às 2213:37- i  , 	 • 03:00 	. ......_ _ 

Registro Passagem  NF-e (Orgão Autor 	151170032168737 12/052017 às 08:03:30- 
MT)  

CT-e Autorizado (Órgão Autor: DF) 	• 891170990084949 • 24/CE/2017 is 02.51:26- 
03.00 

Dados do Emitente 

--•- ------------

Daca Inclusão AN 

09/06/2017 às 10:43:44 

: 11/06/2017 às 07:50:06 

• 11/06/2017 às 22:13:37 

12/06/2017 às 09:03:47 

• 24/06/2017 às 02:51:26 

htlps:/Neemnfe.fezenda.gov.bdponal/consultalmpressao.aspz'ltmoconsulta=resumoMpecEVVVFFVNXYvKlFxTzJUNDVCVVnJ372816DNvcWR 	1/5 



Portal da Note Fiscal Eletrônica 	 54 .1 
Tetefone

-- 	—Folha- - 

; .(61)352-7-6666 	
Proce-sso no4 . . 

Rubrican. 	 • 

1058- Brasil 
. 	 _ 	. 

Inscrição Estadual do Substituto Tributário 

Municipio da Ocorrêncla do Fato Gerador do ICMS 
- 

5300108 

Código de Resiri* inbufáriity 	• 

i; 3 - Regime Normal 
••••«••• 

Pais 

22/0912022 18:40 

Municipio 

5300108 - Brasilia 

UF 
- 

;  DF 

Inscrição Estadual 

0732483300240 

Inscrição Municipal 

; 

 

Isento 

crig Fiscal • 
4651601 

Nome!  garbs  Social 

Serve° Nacional de Aprendizagem Industrial -SENAI 	
— 	_r  

CNPJ 	 Endereço 	 . . 
. — 	 . 

r- 
03.819.15010001-10 	 • ; Av. Historiador Rubens de Mendonca. 4193 	 "I 

Bairro i Distrito 

Bosque da Saude  

"midis% 

5103403 - Cuiaba 

Uf 
••_._ • -- 

MT  

Indicador IE 	 inscrlçao Estadual 

09 - Não Contribuinte, que 	1:. 
pode ou nlio possuir Mau logo , • 
Estadual no Cadastro de 	, 

; Contribuintes do ICMS . 	•.......• 	. .  
IM  

• • ; sistemaslaqeiemicom.br  

CEP 

78050-000 

Telefone 

(65)3611-1686  

Pals  

' 1056- Brasil 

Inscrição SUFRAM.a. 

 

• • 	• 

  

UF 

Dados do Destinatário 

Local de Retirada 

r- 

l
Rialto  Social ou  Horne  do Expedidor  

ii  

I  
CRP!  

I. 	
Logradouro 1 	' 

i 01.590.728/0002-64 	 ,  Sean  Quadra 01 Lote. 995 

Bairro 	 Mtmicipio 

'  Zone  Industrial 	 ; 5300108-  Brasilia  

.1 CEP 	 Código do Pais 
; 

1 

 .1  

Nome do Pais 	 Telefone 

__ 	
n , 

i Endereço de  e-mail  do Expedidor . 	 - ... 
inscrisau  Estadual  do  Estabelecimento  Ear-redid« 

Dados dos Produtos e Serviços 

• • • 	- 
Hum. Descrição 	

• 
Qtd. " 	tinkfadé.:. • • 	• ValorIRS) 

• .  • 	. 	•. •  
IB 	1 . Prole'«  Epson  Posverlite 531+ 3200  ANSI Lumens  Hd-mi (kr 	l; 20.0000 	UN 	 1. 95 060 30 	•  

Mips mmmenfelazenda.gov•briponaUconsulielmpressao.aspx?apoConsulta=resurnoMpacEVVVFFvNXXvKlFitTZJUNDVCWW37-281SIDNIMVVR... 215 



Miguota Interna  OF  Destino 
	

Aliguota Interestadual das UFs 

17.0000 
	

1  12,0000 

Valor do ICMS FCP 	 Valor ICMS Interestadual  UP  Destino 
• 

0.00 	 1.351.80 

512 22/09/2022 18:40 	 Portal da  Nola  Fiscal Eletrônica 
'nlha 119  

Código do Produto 	 Código NCm 	 Código CUT 
e- 

104979 • 85288200 	 • 
. . 	, 

Indkador de Escala Relevante CI4PJ do Fabricante da Mercadoria 

Código  EX  da TIPI 	 CFOP 
• • 	• 

;.! 6108 

Valor do Desconto 	 Valor Total cio Preto 

L— 	 _ 

.4?.rOÇOSSO no 

nhjt;
.
r
u

Cód
F
aig7de—B7n-eficlo Iscal na 

• 

Outras Despesas Acessórias 

• 11 
Valor do Seguro 

!: 

Indicador de Composição do Valor Total da  NF-e 

- O valor do item (vProd) compõe o valor total da  NF-e ivProch 

Código EM Comercial 	 Unidade Comercial 
. 	_ . 

•  
UN 	 H 20.0000 

- -  ii  
Valor unitário de comercialização 	Valor unitário de tributação 	 it  

_ 
; 2.25300£60.650043 	 2.253,0000000000 

t: 
Número do pedido de compra 	 Item do pedido de compra 	 Valor Aproximado dos Tributos 

• 

Número cia FCI 

11.828 25 

, 
ti 

Quantidade Comercial 

20,0000 

Código  ELAN  Tributável 	 Unidade Tributável 	 Quantidade Tributável 

1 .  

il 
Origem da Mercadoria 	 Tributação do ICMS 	 Modalidade Definição da BC 1CMS 	• ; • . 	 - NORMAL 
i 4- Nacional. com  produção em 	i : 00 - Tribulada integralmente 	, . 	----• - - ---- 	- - • • ---- - 
; conionnIdade com  process°  produllvo • - • - • -- - - 	. . . 	3 - VillOf da Operação 
; básico previsto na legislaçáo . . . 
Base de Cálculo do ICMS Normal 	Atiguota do 1045 Normal 	 Valor do 10A5 Normal 

- • - • 
i 45.060.00 	 . 12,0000 	 . 5407i0 . 

- • 	--- --. 	- 	- 
Percentual do Fundo de Combate à 	Valor do Fundo de Combate à Pobreza 
Pobreza  (PCP) 	 (FCP) 

• 

t- 

ICMS Normal e ST 

ICMS para a UF de destino 
--- 

Valor da BC FCP na UF de destino 
•-. 

[valor 13C ICMS na  UP  Destino 

: 4i:060CD 

Percentual ICMS FCP na  UP  Destino 

• ; 0,000C— 
. 	 . 

Percentual Provisório de Partilha 

' 60.000C 

Valor ICMS Interestadual  UP  Remetente 

901.20 

S- 

Imposto Sobre Produtos Industrializados 

Classe de Enquadramento 	 Código de Enquadramento 	 (Adige  do Selo 	.• 
í : 

. . 	 . 

I 	. 
CNPJ do Produtor 	 Qtd. Selo 	 CST 	 • . ;: 

; • : ! 53-Saida  nao-tributada • 

Qtd Total Unidade Padrão 	 Valor por Unidade 	 Valor IPI 
. . 	 . _ 

Base de Cálculo 	 Aliquota 

htlps://www.nfehmenda.gov.bdportaUconsultaimpresseo.aapraiipoConsulta=resumollIp=cFM/1-1-VNXYvKl FAT2JUNDVCVV1J3Z281SONveliVR... 3/5 



22/09/2022 18D40 54 3  Portal  da Nota  Fiscal  Eletrônica  
;zolha no 

 

..pr o c es so ne (31 2/02.4 

: .hubrica 

ii CST  

01 - Operação Tributável (base de cálculo = valor da operaçâo Mk:Nola normal (cumulativonão cumulativo» 	 ; 

Base de Cálculo 	 Miquota 

, 45.060.00 	 1.6500 

Valor 

L i43.4 

133  COFINS 

   

cs-r • 
íOl - Operação Tributável (base de cálculo = valor da operação  aliquots  normal (cumulativoinão cumulativo)) 	 ; 

Base de Cálculo 	 Aliquota 	 • :" • 	• ••••• .. Valor 	 • 	. • 

45 	 7 .060,00 	 6000  3.42456 
	 :1 

" 	' 	• • .. 	. 

. 	Totals 

!CMS  
r

Base de Cálculo ICMS 	Valor do ICMS 	 Valor do ICMS Desonerado 	Valor Total do FCP 
_ 

; : ; 45 060.00 	 . 5.407,20 	 0.00  
. 	. 	 ; 

Valor Total ICMS  PCP 	 Valor Total ICMS interestadual Valor Total 104.5 Interestadual Base de Cálculo ICMS ST 	i 
- 	 UF Destino 	 UFm. 	 ,, 

.. 

• 0,00 	
Re 
	 , . 0 GO 

1.351,80 	 I. 901,20 	 . . 	- . 

Valor  }CMS  Substituição 	Valor Total do  PCP  retido por Valor Total do FCP retido 	Valor Total dos Produtos 	i 
• - 	 ST 	 antertomtente por ST 

, . 45.060,00 1. 

Valor do Frete 

0.00 
.. 
Valor Total do IPI  

Valor Total dos  Descontos 	Valor Total doll 

0.00 	 0.00 

Valor Total do IPI Devolvido 	Valor do P15 	 Valor da COFINS 

Valor do Seguro 

; 0,00 	 !: 743 49 	 742-4: "i5 
;  

Outras Despesas Acessórias 	Valor Total. da SIFe 	 Valor Aproximado dos llibutos 

1 000 	 45060 00 	 11.528.25 

Dados do Transporte 

Modalidade do Frete 	 . 
• — 

O. Contratação do Frete por Conta do Remetente 

Transportador 

CNPJ 

. 26526.47110001-21 

Inscrição Estadual 

I 0778938705112 
•—... .  

UP  

DF  

Volumes 

Razão  Social / Flame 

. • Alpha Express Solucoes ern Transporles e Logistica I. Ida - ME  

	

Endereço Completo 	 Munkipio 

04 &IC&  CR  Go 502 Clu.33 C Lora 37 	B. as2i.• 
'" • W Asa Sul 	 • 	• - .....___ 	. 

4- 

https://vemer.nte.fazenda.gov.brIportaVconsultaimpressao.aapciapoConsulte=resumoolpscEVVVFFVNXWK1FxTzJUNDVCVVnJ32281SDNveWR. 4/5 



rForrnato de Impressão DANFE 
- 
• 1 - DAt4FE normal, retrato 

- 

• 

22/09/2022 18:40 

I,Quantidade 

I, 26 

i'

Numeração 

I 0 

 

Portal da Nota Fiscal Eletetrica 	 54 1(  marckentaidit 

Processo n;,,;133;c21)73  
Pescithrica 
90.000 

EsPet* 
CX 

Peso liquid* 

ri&O-D1)..  

Dados de Cobrança 

Fatura  

Hilmar() 	 'Valor Original 

F 24408 I 45.080,00 
. 	. 

Valor Liquid() 
- 	- 

• 45.060.00 

Valor do Desconto 

Duplicatas 

Vencimento  

hr  
. _ 	. 

i:09107120.17 

       

  

Valor 	:‘ 

   

  

45.080.00 

   

Informações Adicionais 

X.SLT v4.0.81 

Informações Complementares de Interesse do Contribuinte 

Descrição 

Diferencial de aliquotas cont. Convenio ICMS 93/2015. RS 2253.00.. Valor ICMS DEST. RS 1351.80. Valor ICMS REMET. 

I

. R5901.20.0F N' 102/2017 MPROCESSO 0014/SENAI/2017 Entrega de mercadona 15059.Dados Bancários: BB Ag. 1003-0 C/C!. 
'. 4000-2 

— 	— 

Dados de Nota Fiscal Avulsa  

CRP! 

Repaitição Fiscal do  Emitente  

Rome do Funclonário 
- 

UF 

Valor Total do Documento Anacaciaçáo 
. 	. 

Data do Pagamento do Documento Arrecadação  

Matricula do Funclonarlo 

Fone / Fax 

Numero do Documento Arrecadacao 

Data de Ernissão do Documento Arrecadaçáo 

k• 

Intps://www.rife.razenda.gov.or/portauconsultaimpressao.aspx7upoConsulta=rosumotapecEVVVFFVNXWK1FxTz4UNDVCVVN.I37.281SDNvcVVR... 515 



Portal da  Nola  Fiscal Elea&Sea 

Folha n°  

Process()  n. Ais -0W7) 
Rubrica__ 

22/09/2022 18:41 545 

Data Inclusão AN 

03/01/2018 às 15:46:08 

• 04/01/2018 ás 08:55:46 

04/01/2018 as 12:59:44 

• 05/01/2018 as 09:10:59 

08/01/2018 ás 08:41:41 

08/01/2018 ás 21:09:12 

Fit") 

f Chave de Acesso 	 Número  NF-e 	 Versão . 	. 
53-1801-01.590.728/0002-64-55-001-000.025.985-120.249.057-6 25985 	 3.10 

• 
. 

Dados da  NF-e 

modelo Série  Hilmar°  
. , 

55 	»1 	:• 25985 
.._ 	• 

Emitente 

CNPJ 

t 01.590.728(0002-64 

Destinatário  

CNN  

f 	519.150/0001-10 
'  

Dentin()  da operação 

2 - Operação Interestadual  

Data de Emissão 	 Data Saida/Entrada 

03/01/2018 15:44:00-02:00 
. • . 	. . _ . . 

Nome Razão Social 

Micrateonca infotmatica Lida 

• 

Nome / Razão Social 

Servico Nacional ae Aprendizagem Industrial -SENAI 

Consumidor final 

• : 1 - Consumidor final ; 	 . 

Valor Total da Nota Fiscal 

65.337.00 

Inscrição Estadual 	 UF 	. 

0732463300290 	 OF 	• : 

_________ 
Inscrição Estadual 	UF 

. 	. 
• MT 

Presença do Comprador 

• 1 - Operação presencial 

Emissão 

:- 
1 Processo 

I

! à- com aplicativo do Contribuinte 
• 

i

Natureza .. Operação 

Venda de  mere ado  de terceiros destinada a nao 
t contribuinte 

• • 	.--- - 

Versão do 
. Processo 	• 

1 - Normal 
0obj-DFe 

.t , 
Ttpo da 	Forma de 	Digest Value  da  NF-e 	 t 

t 
; Operação 	Pagamento 

yAiWyoCntigKGIAJ8Mm2RNglq6CCit f t 
• 1 -  Saida 	1r1 - A prazo 	 • !! 

'...  

Tipo de Emissão Finalidade 

. 1-Nonnal 

Situação Atual: AUTORIZADA (Ambiente de autorização: produção) 

Eventos da  NF-e 
. . 	. 	. 
Autorização de Uso  

CT-e  Autorizado  (Orgão  Autor  OF) 

10,-CT-e Autorizado tórgilio Aulor: DF) 

; saDF-e Autorizado com  CT-e targão Actor: 
AN 

i  CT-e Autorizado (brgâo AU1Of: GO) 

MOF-e Autorizado com  CT-e (Órgão Autor: 
• AN) 	. 	. 

Protocolo 	Data Autorização 

353180000279332H 03/. 01/2018 as 15.44:54- 
• • 	• • ' 	f  02:00 	. 	. 

891180015754387 t 04/012018 as 

, 
891180016973018 04/01/2018 ás 12. 59:44- 

. 	. 
8911800234037591 f 05/012018 as 0610:59- 

f  

891180034661722 ! 08/01/2018 ás 08:41:41- 
' : 0200 , 

. 	891180059145264 owonoi a às 21:09:12- 
- ! 02:00 

" 	AutoríZs;dO(tSria—o-AUt&--.-AN) 	-891.1.817.1896134217 • 30/01/2018 as 12 13:46- 
02:00 

; MDF-e Aulonzado (órgão Atdor AN) 	• 891180201638798 " 31/01/2018 às 08:53 12- 	. 31/01/2018 às 08:53:12 

" " • 

Dados do Emitente 

Nome / Razão Social Nome Fantasia 

hilps:/Nnvw.nfe.fazenda.gov.br/portaUconsultalmpressao.espx7tipoConsuita=resumoMp=R09200MrVEMZUpOTVhmeXAvoMFMyRTY3cDclyMUI... is 

• 
30/012018 as 12:13:46 

• 



6 

• 
Nome / Razão Social  

Seneca National  de Aprendizagem Industrial -SENA' 

Ct4PJ 	 Endereço  

03.819.150/0001-10 	 '  Av. Historiador Rubens  de Mendonca. 4193 

Ball-co/ Distrito 	 CEP 

I Centro Politico  Administrativo 	 H 78049-940 

MUnicipio 	 Teletone 

E  51034-03- Cuiaba 	 t  (65)3611-1686 
. • 

LW 	 Pals 

MT 	 : I: 1058 - Brasil  

Indicador  If 	 Inscrição Estadual 

09- Não Contribuinte. que 
pode ou náo possuir Inscrição ; 
Estadual no Cadastro de 
Contnbuintes do ICMS  

Inscrição SUFRAMA 

 

IM 	 E-mall 

ilistemasiagafiernt.com.bf  

 

• 
Home do Pais 

- 
Endei eço de e-mail do  Expedidor Inscrição Estadual do Estabelecimento Expedidor 

Telefone 

• 

22/09/2022 18:41 Ponal de Nota Fiscal Eletrenica Folha no 
._. 

• 	' microtecnica informal-Ica  i ida 	 ! MIcroF01SAAN 	Processo no 

CNPJ 	 Endereço . 	 Rubrica____ _ 	.._.... 	 .., 
. 01590.728/0002-64 	 . Quadra  Seen  Quadra 01  Iota,  995 

Bairro / Distrito 	 CEP 
_ 
Zona Industrial • 70632-100 

Municipio 	 Telefone 

	

. 	. 	. 
5300108 -  Brasilia 	 (61)3327-6666  

LW 	 Pals  
. 	. 

	

DF 	 1058 - Brasil 

Inscrição Estadual 	 Inscrição Estadual do Substituto Tributário 

0732463300290 

Inscrlção Municipal 	 Municipio da Ocorrência do Fato Gerador do ICMS 

ISento 	 5300108 
_ . 

CNAE Fiscal 	 Código de Regime Tributáno 
. 	. 

I: 4651601 	 3 - Reg.me Normal 
. 	. 	. 

Dados do Destinatário 

Local de Retirada 

I
Razão Social OU Nome do Egedidor 
i 

1  CNPJ 	 Logradouro  

it  01.590.728/0002-64 	 ; j  Soon  Cluadra 01 Lote. 995  
it- 	 .. 	-.-.--..,..r.....,_ 

Bairro 	 Municiplo 

Zaire Industrial 	 Safinina - Brasilia  DF 	!' 
.•10~1. 

CEP 	 Código  do Pals 

isliPafinisinwmfelazonda-90ubr/P0flal/Consullalmpressao.atipx?tipoConsullaaresumO&IpaR0620DMNE11ZUpOTVhinCXAWMEWRTY3CEIdyMUL. 246 



. 	 ..... 
Código do Produto 	 Código NCIA 	 Código CEST 

. 	. 
104979 	 85286200 

	
II  

65.337.00 

Percentual do Fundo de Combate à 
Pobreza (FCP} 

•  

. 12.0000 
_ 

Valor do Fundo de Combate a Pobreza 
(FCP) 

7.840.44 

22/09/2022 18:41 Pedal da Nota  Racal  EleUtn1410  Ina  ne 

Processo n°  4,"341-  4:20V 

gubrica  
• Cttd• 	Unidade 

	
Valor(R 

• Comercial 

	

1 !:  Projetor  Epson Powerlite S-31+ 3200 ANSI Lumens Hdmi (kr 	l• 29,0000 	UN 	 65.337.0C 
• -- 	- 	 . 	. 	. 	. 	. 

Indicador de Escala Relevante CNPJ do Fabricante da mercadoria 	. Código de Beneficio Fiscal na 

.  Código  EX  da TIP1 	 CFOP 
	

Outras Despesas Acessórias 

L±1_ 	 I L..... 
l; 6108 

• • • • • 	• 	 . 
Valor do DeSconto 	... !...... Valor Total do Frete 	 Valor do Seguro 

; — 	- -  
I 	 : • 

Indicador de Composição do Valor Total da  NF-e 

: 1-O valor ao dom (vProdi compõe o valor total da  NF-e (vProd) 
• - - 
Código  LAN  Comercial 

, Código  LAN  Tributável 

Unidade Comercial  

UN  

Unidade Tributável  

UN 

Quantidade Comercial 
. 	. 

29.0000 

Quantidade Thbutável 

• 29.0000 

Dados das Produtos e Serviços 

[Men.  Descrição 

I Valor unitário de comercialização 	Valor unitário de tributaçáo 

2.253.0000000000 	 2.253.0000000000 

Número do pedido de compra 	 Item do pedido de compra 

iLN-Cimerc; da FC1 

Valor Aproximado dos Tributos 

17.150.96 

KMS Normal e ST 
_ 

II 

ii  
Origem da Mercadoria Tributação do  )CMS  Modalidade Definição da BC IC/AS 

4 - Nacional, com produção em • 00- Tributada integralmente . 
• • 	• NORMAL 11! 

conformidade  corn  processo produtivo 
basico previslo na legisiação . 	. 

. 	• " 3 - Valor da Operação ! 

; 
Base de Cálculo do IGAS Normal Atiquota do IC/AS Normal Valor do ICMS Normal 

'CMS  para a UF de destino 

rVal—or BC  !CMS  na UF Destino 

65.337.06 

Aliquota interna UF Destino 

't 0000 

     

Valor da BC rcp na UF de destino 	Percentual ICIAS FCP na UF Destino 

00000 

Alíquota Interestadual das UFs 	Percentual Provisório de Partilha 
' 12.0000 	 . 80.0000 

Valor ICMS Interestadual UF Destino 	Valor IC/AS Interestadual UF Remetente 

653.37 

Valor do lOdS FCP 

0,00  

      

Imposto Sobre Produtos industrializados 

I
Classe de Enquadramento 	

- 	
Código de Enquadramento 

— 	 . .  

- • • • 
999 

Código do Selo 

; 

hrips://wwwnfelazenda.gov.briportal/consullaimpressao.aspx?UpoConsullanresumoMpuR0920DIArVE11ZUpOTVrimcX/kw4.1FhtyRTV3d3dyMUl... 3/6 



22/09/2022 18:41 	 Portal da Nota Fiscal EletrOnIca 

ÇNPJ do Produtor Qtd. Selo csT Folha no 

..5,3-~tiftteni4da  
Qtd Total Unidade Padrão 	 Valor por Unidade 

_ 
Base de Cálculo 	 Aliquota 

; 

vatVe/brica 

   

Valor ICMS Substituição 	Valor Total do rcP retido por 
.. .ST 

:o,00 

Valor Total do FCP retido 	Valor Total dos Produtos 
anterlormente por ST 

65.337 00 

E PIS 

csT 

       

       

01 - OperaçãoTributável (base de cálculo - valor da operaçâo  aliquots  normal (cumulativoinao cumulativo» 

Base de Cálculo 	 Aliquota 	 Valor 
f _ 
} 65.337.00 	 t ' 1,6500 	 ,, 1.078.06 

         

COFINS  

          

CST  

01 - Operaçáo Tributável (base de cálculo a valor da operação  aliquots  normal icumulaiivo/não cumulativo» 

Base de Cálculo 	 Aliquota 	 Valor 

165.337,00 	 7,6000 	 4.965.61  

          

          

          

          

Totals 

ICMS 

Base de Cálculo ICMS 	Valor do ICMS 	 Valor do  (CMS  Desonerado 	Valor Total do FCP 
, 	 . 
' 65.337.00 	 7.840.44 	 ; 1  0.00 
;_. 
Valor Total ICMS FCP 	 Valor Total ICMS Interestadual Valor Total  !CMS  interestadual Base de Cálculo ICMS ST 

UF DestIno 	 UF Rem. 	 • - 
! 0,00 	 . 	 • 

• 2.61348 	
0 00 

Valor do Frete 	 Valor do Seguro 	 Valor Total dos Descontos 	Valor Total  doll  

	

0,00 	 ' 0,00 	 - 0,00 	 0.00 
««««««« 

Valor Total do IPI 	 Valor Total do IPI Devolvido 	Valor  co  PIS 	 Valor da COFINS 

	

.• • 	. 

	

0.00 	 !' 1.07806 	 4.96Ï.61 
. . 	 . . 

Outras Despesas Acessórias 	Valor Total da NFe 	 Valor Aproximado dos Tributos 

	

0.00 	 65.337,0C 	 17.150,96 
• • .. 	• ...• 	. 

Danos do Transporte 

' Modalidade do Frete 

LH:1 - Cfontrataçáo do Frete por Conta do Remetenle 
._ _ _ ...... . .... . 	 . 	. 

Transportador 

Razão SoclaU Nome 

27.5132.252/0001-22 	 BOL Transporta e Logistica Ltda - ME 

Inscrição Estadual 	 Endereço Completo 	 Municipio 
. 	. 	. 	. 	. 	 • 1: 780773100191 	 - ST SI-1S Quadra 01 Bloco AOS Asa Sul H  Brasilia  

UF 

haptc/Awmtnfe.razentla.gov.bdportalMonsullalmpressao.aapatIpoConsultaaresumo8lp•R09201DMrVE11ZUpOTVnmc.XXMAFMyRT1r3cOdyMUt... 4/6 



...... 	 ... 

Nome do Funcionário 

ur 

Valor Total do  Documento  Art etadação 

22A:19/2022 18:41 

OF 

Volumes 

rv-olume 

Quantidade 	 Espécie 	 Marca dos Volumes 

29 	 CX 

Numeração 	 Peso Liquido 	 Peso Bruto 

	

116000 	 1f0.000 

	

. 	 . 

Dados de Cobrança 

1. Fatura 

    

 

t
p
renero • 	 Valor Original 

.- • 
, 25%5 	 " 65.337,00 

  

 

Valor do Desconto 

Valor Liquido 

Duplicatas 

Número 	 Vencimento r

2 	

Valor 

5985-1 	 : E 13101/2018 	 55.337,00 
. 	. 	. 

Informações Adicionais 

XSUR v4.0.6f 

Formato de impressão DANFE 

!:1 - DANFE normal, retrato 

Informações Complementares de interesse do Contribuinte 

Descrição 

I:. 

 

Diferencial de  sequoias  conf. Convenio ICMS 93/2015. R$ 3266.85.. Valor ICMS DEST. RS 2613.48. Valor ICMS REMET. 
; RS653.37.0F 236/2017 Baseado em Entrega de mercadoria 17995. Dados Bancános: BB Ag. 1003-0 C/C 4000-2 NÃO 
, EMMMOS BOLETO BANCÁRIO. .___________ _.._.. . 	..... ..... 	.. 	....._______________. _... . . ....._ .... 

Dados de Nota Fiscal Avulsa 

Portal da Nota Fiscal Eletrônica 	 C 
k Folha no 

- - -Prcrcessoraa-3  

Rubrica 	 

r-- 
CNPJ 

Repartição Fiscal do Emitente 
. _ 

Matrícula do Funcionário 

Fone / Fax 

Número do Documento Arrecadaylia 

Data de Emissão do Documento Arrecadação 
. 	. 

Data do Pagamento do Documento Arrecadaçau 

htlps:/nonvetnte.fazenda.goveriporlal/consultaimpressao.aspx?IipoConsultatresumoMpoR09200MrVEICUpOTVtimcXAwMFMyRTY3cOdyMUt... 5/6 



22/09/2022 18:41 	 Portal da Nota Fiscal Eletitnica 

Folha no 

Processo  

Rubrica 	 

https://misminfe.fazenda.govibriportal/consultalmpressao.aspx?tipoConsulta=resumo&lp.R0920DMrVE11ZUpOTVhmcXAwMFMyRTY3cDdyMUt... 6/6 



22/09/2022 18:42 Portal da  Nola  Fiscal Eletrônica 
Folha n° 

Processo n° 

•orica 

S 

lehave de Acesso 	 Número  NF-e 	 Versão 
.53-1801-01.590.728/0002-64-55-001-000.025.986-114.232.056-1 i 25986 	 ; 3.10 

Dados da  NF-e 

Eventos da rilF•e 	 Protocolo 
	

Data Autorização 

• Autorização de Uso 	 353180000279550' 03/01/2018 Os 15:46:03- 

Data Inclusão AN 

03/01/2018 às 15:47:10 
- 02:00 

	

! Modelo Série Número 	Data de Emissão 

55 	1 	25986 	. 03i01:2018 15:45:00-02:00 

Data Saida/Entrada 	Vtor Total da Nota Fiscal 

'1 11i.0 

Emitente 

1,  CNN 	 Nome I Razão Social 	 Inscrição Estadual 	 UF 

-01.500.728/0002-54 	 MIcrotecnica informahca Lida 	 0732463300290 	 OF  

Destinatário  

! CNN  

03.819.150/0001-10 

Destino da operação 

2 - Operação Interestadual 

     

Nome / Razão Social 
. _ 

• Se.rvico Nacional de Aprendizagem Industnal -SENAI 

Consumidor final 

. 1 • Consumidor final 

	

Inscrição Estaduat 	UF 
..... 

MT 
..... 

Presença do Comprador 
. — 
, 1 - Operação presencial 
• . 	• - 	••• • • 

       

Emissão 

r:::: 	  
i rw‘esso 

I
r b.:  Com aplicativo do ContribuInte 

I Natureza da Operação 

1
.1.  Venda de merc  ado  de terceiros aestinada a nao 
:  ~Ribeirao  

Venho do 	Tipo de Emissão Finalidade 
Processo 	r 	----•

' 1 - Normal 
, 0obj-DFe 	I 

Tipo da 	Forma de 
' Operação 	Pagamento 

1 •  Saida 	: ; 1 - A prazo 

Digest Value  da  NF-e 

IZUXeS0791:177C1NNOTdwcuRsJc= 

Situação Atual: AUTORIZADA (Ambiente de autorização: produção) 

I  CT-e Autorizado (Órgão AU101: DF) 	H 891180015754388 04/01/2018 às 08.55:46- 
; I, 02.00 

04/01/2018 As 12.5044- 
02:00 

I' -CT-e Autorizado (Órgâo Auto,. DF) 
, 	.. 	. 	. 

• ! 

	

: 	. 891186016973019.i : 
: 

• MDF-e  Autorizado  corn CT-e  (órgão Autor:  . 891180023403760I ' 
1! AN) 

CT-e  Autorizado  (CVO° Allmr GO) 8911803346E1761. . 
- 	- 	- 	- 

. 	. 	. 	 . 	. 
MDF-e Autorizado com  CT-e tórgão Autor ' 891180033145289 ^  

i
AN) 

I: MOF:e Autorizado tbrgão Autor AN) 6911813189804248 

. _ 
891180201638793' . SADF-e Autorizado (órgão Autor: 

04/01/2018 ta 08:55:46 

04/01/2018 as 12:59.44 

05/01/2018 ás 09:10:59 

08/01/2018 às 08:41:41 

08/01/2018 as 21:09:12 

30/01/2018 as 12:13:46 

31/01/2018 às 08:53:12 

05/01/2018 as 09:10:59-
02:00 

08/01/2018 as 08 41:41-
02:00 

081011201 a as 21:09 12- 

30/01/2018 as 12.13.46- 
02:00 

• 
31/0112018 as 08:53.12-
02:00  

Dados do Emitente 

. . 
Name /  Razão  Social 	 Nome Fantasia 

hupe://www.nre.fazende.gov.briportalkonsultaimpressao.aspx7epoConsultaaresumoMpeR0920DMrVE11ZUpOTVhmeXAwMFMyRTY3cDdyMUl... 1/6 



UF 

CNPJ 

01.590.726/0002-54 

Saint 

o' 	na  Industrial 

logradouro  

Saari  Quadra 01 Lote. 995 

Município 

• • 5303108 ; 

Portal da  Nola  Fiscal Eletrônica Folha no 	 

MicroF01SAAN 	 Processo n° 
-; 

CNPJ 	 Endereço 

L01.590328/0002-64 	 I. Quadra  Sean  Quadra 01 Lote. 99 
• 

Bairro /131StrIto 	 • 	CEP 

Zona Industrial 	 - 70632-100 

Munkipto 	 Telefone 

•
niooloe- BraSiba 	 I (61)3327-6866 

UF 	 Pais 

DF 	 ; 1058 - Brasil • 

lascriçáo Estadual . 	 Inscrição Estadual do Substituto Tributário 

; 0732413-33.00290 
. 	• 

Inscrição Municipal 	 Municipto da Ocorrência do Fato Gerador  du  ICMS 
, • 

Isento 	 " 5300108 ; • 	 . 
CHM. Fiscal 	 Código de Regime Tributário 

4651601 ----- 	 ; 3 - Regime Normal 
. 	. 	. 

Dados do Destinatário 

22/09/2022 18:42 

Microtecnica infomiatica Lida 

Nome /  Bozic  Social 
...._........ 	. 	. 	. 	 .. ... 
I Senrico Nacional de Aprendizagem Industnal -SENAI 
i 
ClIPJ 	 Endereço 

. 	. 
l 03.819.150/0001-10 	 : Av. Historiador Rubens de Mendonca. 4193 

Bairro f Distrito 	 CEP 

Centro  Politico  AdministratNo 	 t 78049-940 
. 	. 

Munkiplo 	 Telefone 

I! 5103403 -  Combo 	 : (65)3611-1686 

UF 	 Pais 

. MT 	 - 1058 - Brasil 

Indicador IE 	 Inscrição Estadual 	 Inscrição SUFaahla 

09 - Não Contribuinte,  qua  
pode ou não possuir Inscrição 
Estadual no Cadastro de 

. Contribuintes do  !CMS 

 

 

 

IM E-mail 

• sisternasiagafieml.com.br  
. 	___...... . 

 

   

Local de Retirada 

r-- 
Razão Social ou Nome do Expedidor 

CEP 	 Código  do Pals 

Nome do Pais 	 Telefone 

Endereço de  e-mail  do Expedidor 	 Insalçau Estadual do Estabelecimento Expedidor 
• • 

- - 

Mlps://trawanle.fazendagov.briponal/consultalmpressao.aspx7tipoConsulta•resumoMpeR0920DSArVEHZUpOTUtimcXAwMFMyRTT3cDdyMUI.. 2/6 



Dados dos Produtos e Serviços Processo n° 

2210912022 18:42  Portal da Nota Fiscal IENVOnica Folha no 
5023 

83 	Proieto• Epson PowerLde 821+ 3200 ANSI Lumens lidmi (10' 
•••___ -.••- 

Qtd. 	Unidade 
Comercial 

.... _ • 
6.0000 	,• UN 
. 	.  

13 518,00  

Valor(R Num. Descrleão 

0.0000 

Percentual Provisório de Partilha 

. 80.0000 

Valor iCm5 Interestadual UF Remetente 

135.18 

Código do Produto 	 Código NCM 

104979 	 • 85286200 

Codigo CENT  

Indicador de Escala Relevante CNPJ do Fabricante da Mercadoria Código de Beneficio Fiscal na 
UF 

• 

Código  EX  da TIPI 	 CFOP 	 Outras Despesas Acessórias 

P. 	 6108 , . , 

Valor do Desconto 	 Valor Total do Frete 	 Valor do  Sestet>  

_ • -• 	•. 	 •. 

Indicador de Composição do Valor Total da  NF-e 
r. 

1 .0 valor do Rem (vProcn  compere  o valor total da  NF-e (vPiod) 

Código  CAN  Comercial 

Código  LAN  llibutável 

Valor unitário de comercialização 

; 2.253.0000000000 

.Número do pedido de compra 

Número da  EC'  
. 	......_. 

ICMS Normal e ST  

Unidade Comercial 	 Quantidade Comercial 
. 	. 	. 

:  UN 	 6.0000 	
- - 

- 
Unidade Tributável 

:  UN  

Valor unitário de tributação 

• : 2.253,0000000000 

" Item do pedido de compra 	 Valor Aproximado dos Tributos 

354648 

Quantidade Tributável 
• . 	 _ 	. 
1: 6.0000 

Modalidade Definição da BC 1Cm5 
. NORMAL 

3 - Valer da Operação 
. . 	. 

Origem da Mercadoria 
	

Tributação do ICM5 

. 4 - Nacional,  corn  produção em 	. 00- Tributada integralmente 
conformidade com processo produtivo 

,  basic°  previsto na legislação 

Base de Cálculo do  'CMS  Normal 
	

Aliquota do IGAS Normal 

12.0000 

Percentual do Fundo de Combate à 	Valor do Fundo de Combate à Pobreza 
Pobreza (FCPI 	 (FCP) 

1. -  

'CMS  para a UF de destino 

Valor BC ICM5 na UF Destino 	 valor da BC FCP na UF de destino 
— 	• 	 - 	-- 

13.518,00 

Aliquota Interna UF Destino 
	

Aliquota Interestadual das UFs 

17.01:100 	- 
	

• 12:0000 

Valor do  !CMS  FCP 
	

Valor  'CMS  Interestadual  OF  Destino 

0,00 
	

540,72 

Imposto Sobre Produtos Industriatizados 

Valor do 'CMS Normal 

1.622.16  

Percentual ICM5 FCP na UF Destino 

Classe de Enquadramento 	 Código de Enquadramento r 	 Código do Selo 

999 

1111Psjnismwrife fazenda.floadrionaiRionsullaimpressao.aspx?fipoConsulla•resumodipeR09200MNEICUpOTVrimeXAwMFMyRTY3cDdyMUI... 316 



A ir9  I 	
r • 	I 

H 

Valor WI  -'
-- 	 :t 

!  

22J09/2022 18:42 

ÇNPJ. dotrodutor Qtd. Selo 

Portal da Nota Fiscal stessoiloo  [ha no 

csTProcesso n° 
53 	

t
;5210 naQtributade 

No tC 

e CORNS !i 

ti 

e PIS 

CST  ......__.... 
01 - Operação Fributável (base de cálculo = valor da operação aliquota normal (cumulate/0/MM cumulativo) 

Base de Cálculo 

13.518,00 

ij 
- 

ti 

; 

Aliquota Valor.  

' 1 6500 	 • 223.05 

CST  

; 01 - Operação Tributável (base de cálculo = valor de operação allquota normal (cumulativoinao cumulativo)) 

Base de Cálculo 	 Aliquota 	' • 	• 	 Valor 

; 13.518,00 	 ' . 7.6000 	 1.077.37  

Qtd Total Unidade Padrão 	 Valor por Unidade 

Base de Cálculo 	 Alieuota 

Totals 

ICMS 

Base de Cálculo ICMS ': ..: 	Valor do ICMS 	 Valor do ICMS Desonerado 	Valor Total do FCP 	 i 

i 13.5.11,0-0.  .. 	--- : , 1 
; 	 , • 

1 
Valor Total ICMS FCP 	Valor Total icks Interestadual Valor Total ICMS Interestadual Base de Cálculo ICMS ST 	• 

UF Rem. 	 'i 

	

0,00 	
- 54072 	

O 
: 135 	

00 
,18 	 .t 

Valor ICMS Substituição 	Valor Total do FCP retido  we  Valor Total do FCP retido 	Valor Total dos Produtos 

800  
sr 	 anteriotmente por ST 

. 	 , 13.518,00 

Valor do Frete 	 Valor do Seguro 	 Valor Total dos Descontos 	Valor Total do II 

i 0.00 	 .0,00 	 : . 0,00 	 0.00  

	

... 	_ 	 . . . . _ . 	 . 

Valor Total do IPt 	 Valor Total do IPI Devolvido 	Valor do PIS 	 Valor da COFINS 
,.. 

: 0.00 	 . 223,05 	 • • 1.027.37 

Outras Despesas Acesserias 
•••••• 	• •••• 	••• 	• 	- • 

„ 0.00 

Valor Total da NFe 	 Valor Aproximado dos Tributos 

• 13.51800 	 ' 3.548,48 
_ 

   

Dados do Transporte 

Modalidade do Frete 

0- Contratação do Frete por Conta do Remetente 

Transportodor 

I CRPJ 	 1137ào Social / Nome 
. . 

I: 27.582.2520001-22 	 S G L rranspone e Logistica Lida - ME 

I insaição Estadual 	 Endeteco Completo 	 Municipto 
-- 1,1725773100.191 	 ST SHS Quadra 01 Bloco A 08 Asa Sul .  Brasilia  

. 	 . . 
; UF 

htlps://vivniv.nte.fazenda.gov.briportaUconsullalmpreasao.aspx2IpoConsultatresumotjp4R092013MrVEHZUROTVlsmaAwMFMyRTV3cOdyMUI... 416 



Portal da Nota Fiscal Eletrônica 	 5 
Folha n°  

— ----- ---processa-n°  
Rubrica____ 

5 

Volumé 1 
. . . 

	

Quantidade 
	

Espécie 

	

6 
	

C) 

	

. 	. 
I 

	

Numeração 	 Peso Liquido 
- 

	

I O 	 24.000 

_ 	 . 
Data do Pagamento do Documento Arrecadação 
_ 	- 	- - 

Valor Total do Documento Arrecadação 

E. 

22/09/2022 18:42 
, 	..... . 	. 

Volumes 

Dados de Cobrança 

Fatura 

Número 
. 	. 

! 25986 

Valor liquido 

• 13.518,00 

Valor Original 

13 518.00  

Valor do Desconto 

   

Duplicatas 

[úmero 	 Vencimento 

25986-1 	 13/01/2018 
. 	_ .... 

   

Valor 

3.518.00 

    

informações Adicionais 

  

Xlia."6 v4.0.81 
•  

Formate de impressão DANFE 

; 1 - DANFE normal. retraie 

  

Informações Complementares de Interesse do Contribuinte 

Descrição 	 . • 	 • 	:•. •  
_ 	. . 	 . 

Diferencial de aliquolas o;ri. Corrren---lo  ¡CMS  93/2015 RS 675.90..Valor  CMS  DEST RE 540.12.Whir ICMS REM.  ET  
R5135.18.N° 237/2017 Baseado em Entrega de mercadoria 17996.  Dodos  Sand/Mir B8 Ag. 1003-0 C/C 4000-2 NÃO 	

II EMITIMOS BOLETO BANCARIO. 

Dados de Nota Fiscal Avulsa 

Repartição Fiscal do Emitente 

Nome do Funcionário 

• .• • 	• 	• • . 

Matricula do Funcionário 

Fone / Fax 

número ao  Document°  An etadação 
. 	. 

Data de Emissão do Documento Arrecadação 
' 

PtipsdAmpartnle.fazenda.goedriportaliconsulialmpressao.aspx7apoCousuita=resumo8ip=R0920DMrVEMZUpOTVhmcXAwMFMyRTY3cOdyMUI... 5/6 
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Folha n°  

ProCesSOn°121;_1127-3  

Rubrica 	 

https://www.nfelazenda.gov.br/portal/consultalmpressao.aspx?fipoConsulta=resumo&lp=R0920DMrVEMZUpOTVhm«AwMFMyRTY3cDdyMUt... 6/6 



Folha ri° 
59:4- 

Processo n° 

Rubrica 

AMPMG 
Ministério Público 
do Estado cie Minas Gerais 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Certifica-se, a pedido da parte interessada, que a empresa Microtécnica Informática Ltda., inscrita no CNPJ sob o n." 
01.590.728/0008-50, com sede na Rua Nossa Senhora do Carmo. n°243, sala 06, Bairro Centro, Unaí/MCi, CEP: 38.610-034, forneceu 
ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, por intermédio da Procuradoria-Geral de Justiça-PGJ, inscrita no CNPJ/ME sob 
o n°20.971.057/0001-45, com sede na Avenida Álvares Cabral, no 1690, Bairro Santo Agostinho, em Belo Horizonte/MG. CEP: 30170-
008, os itens decorrentes do Processo Licitatório SIAD n.° 1091012 137/2021(1693145), Lote I, Autorização de Fornecimento n.° 
612/2021 (4547520), acrescidos em 25%, conforme Autorização de Fornecimento n°641/202! (4547519), abaixo discriminados:  

AF  n° 612/2021 - Emitida em 18/11/2021 - Nota Fiscal n.° 66 (emitida em 18/02/2022) 

Item Descrição Quantidade 
Preço Preço deduzido  IC  MS (18%) 

Unitário Total 
— 

Unitário 	Total 

1 

Computador 	- 	modelo: 
avançado; 	software: 	MAC  
OS; Memoria: 16 Gb 00R4 / 
2666MHZ; Processador: seis 
núcleos e 3,3 GHZ e turbo  
boost 	até 	4,5 	GHZ: 	disco 
rígido: SSD 	1 Tb; Monitor: 
tela de 27" retina; resolução 
de imagem: 5K (5120x2880)  
Pixels.  

Marca/Modelo:  Apple  iMac 
27". i5-10Th.  Radeon 4 Gb  

8 R$ 39.569,15 R$ 316.553,21 R$ 33.533,18 R$ 268.265,44 

AF  n° 641/2021 - Emitida em 03/12/2021 - Nota Fiscal n.° 64 (emitida em 17/02/2022) 

LOTE 01 (acréscimo de 25%) 

Item Descrição Quantidade 
Preço Preço deduzido ICMS (IS%) 

Unitário Total Unitário Total 

Computador 	- 	modelo: 
avançado; 	software: 	MAC  
OS; Memoria: 16 Gb DDR4 / 
2666MHZ; Processador: seis 
núcleos e 3.3 GHZ e turbo  
boost 	até 	4,5 	GHZ; 	disco 
rígido: SSD 1 	Tb, Monitor: 
tela de 27" retina; resolução 
de imagem: 5K (5120x2880)  
Pixels.  

Marca/Modelo:  Apple Mac  
27", i5-10Th,  Radeon 4 Gb 

2 R$ 39.569,15 R$ 79.138,30 R$ 33.533,18 R$ 67.066.36 

Conforme informações prestadas pela Diretoria de Produção Editorial - DIPE, na pessoa do Coordenador, João Paulo de Carvalho 
Gavidia, MAMP: 434500, no documento 4547521, os itens das Autorizações de Fornecimento n." 612/2021 e n.° 641/2021 foram 
entregues a contento da Administração Pública e de acordo com o substitutivo e com os padrões exigidos, tendo a empresa cumprido 
todos os prazos estipulados, inexistindo qualquer Cato que possa desabonar sua conduta ate a presente data. 



E-mail: dget(inmpmg.mp.br  

Telefone:  (31) 3330-8162 / (31) 3330-8285  

Documento assinado eletronicamente por SILVIENE FERREIRA DA ROCHA, COORDENADOR II, cm 23/02/2023, às 09:35, 
conforme  art.  22, da Resolução  Pal  n. 27, de 17 de dezembro de 2018. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no  site  httpvw.mpin . fibrlsei/proc 'ssosiveri &a, informando o código 
verificador 4591411 e o código  CRC  E35E7C119. 

Processo SEI 19 16 36 0017738/2023-45 / DOCUMCI110 SEI 4591411 
	

Gerado por: PGJNIG/PGJAA/DO/SGA/DGCT 

Folha n° 

Processo n°  .- 
Certifica-se, após pesquisas junto aos arquivos da Diretoria de Gestão de Contratos c Convênios, que inexiste qualquer registro acerca 
da instauração de procedimento administrativo  corn  vistas à apuração de irregularidade no cumprit~akolrigaçorqHemirta pela  
contratada. 

Isso posto, considerando as informações supra, registra-se que as obrigações assumidas pela Contratada foram cumpridas de forma 
satisfatória, emitindo-se o presente atestado para os fins de direito. 

Silviene Ferreira da Rocha 

Diretoria de Gestão de Contratos e Convênios 

Coordenadora  

Avenida Álvares Cabral, 1740- Bairro Santo Agostinho - Belo Horizonte/ MG - CEP 30170008 

7,3  



02/02/2023 16:11 Portal da Nota Fiscal Eletrônica 
Folha n° 

Processo n° 

Rubrica  

EP-S 

í  Crave de Acesso 	 Número  NF-e 

U 31-2202-01.590.728/0008-50-55-001-000.000.064-172 .063.046-7 í 64 

Valor Total  da  Nun Fiscal 

67.066,36  

Data de Emissão 

17/02/2022 18:54:00-03:00 

( Mo 

55  

Inscrição Estadual 

0041055240098 

Inscrição Esta 

UI 

. MG 

MG  

Presença do Comprador 

- Operação presencial 

Forma de 
Pagamento 

í Rua Nossa Senhora do Carmo, 243 Sala 06 

88312-000 Centro 

Município 

3170404 - Una; 

Teíef one 

61)3327-6666  

CEP ro / Distrito 

Nome Fantasia 

MicroF07MG 

EndereCO 

—Nome /  Razão  Social  

Microtecnica Informatics Ltda 

CNPJ 

01.590.728/0008-50 

Dados cia  NF-e 

Emitente 

CNPJ 

01.590.728/0008-50 

Destinatári 

CNPJ 

20.971.057/0001-45  

Destino da operação 

1 - Operação Interna 
_ 

Emissão 

Nome / Razão Social 

icrotecnica informatica Ltda 

Nome / Razão Social 

Procuradoria Geral de Justica de Minas Gerais 
, 

Consumidor final 

1 - Consumidor final 
,,,,,, +,-,-,.•,.••••.,• ,,,,, 	-• •,,••,•.,--_, ,• --, • • 

O - com aplicativo do Contribuinte 

. Natureza da Operação 

' Venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros  

Vrtsão do 
Processo 

0obj-OFe 

Tipo da 
Operarão 

1 - Saída  

Tipo de Emissão 	Finalidade 

1 - Normal 	1 - Normal 

Digest Value  da  NI-e 

13wCINvM1V17+J8bDOLUOlaDDEIODY= 

.ituação Atual: AUTORIZADA (Ambiente de autorização: produção) 

Eventos da NE-e 	 Protocolo 	 Data Autorização 	 ata Inclusão AN 

Autorização de Uso 	131224584456841 	17/02/2022 às 18:55:04-03:00 	 17/02/2022 às 21:09:28  

Dados do Emitente 

UI 	 Pais 

MG 	 1058 - Brasil 

iscnçáo Estadua', 	 Inscrição Estadual do Substituto Tribut 

0041055240098 

https://www.nfe.fazenda.gov.bilportal/consultairnpressao.aspx?tipoConsulta=resumo&Ity--bGVZUm2yUktmaGVtRHBWRFU5aHlyeExUSy9hd2s4.. 	1/5 



Pond  da Nota Fiscal Eletrônica 
, muoiciote ue 'a.ur.rtncIauu ratU.Ueraura uu ittaa 
H 3170404 	 Folha no 

, Código de Regime Tributário 
	Processo n° 

_I 3• Regime Normal 
	

RUDriCa___— 

Dados do Destinatário 

02102/202316:11 
Anscrurau mutticipat 

CNAE Fiscal 

LI  

Nome / Razão Social  

ii  Procuradoria Geral de Jusbca de Minas Gerais  

CNPJ 	 Endereço 
• •1••••••• 	• .11 ..•••••••••••••••••., 	 ••••• 

• 20.971.057/0001-45 	 AVENIDA Alvares Cabral, 1690 

Bairro! Distrito 	 CEP 
• t! Santo Agoslinho 

Municiplo 	 Telefone 

• 3106200 - Belo Horizonte 	 j (31)3330-9491 

Pais 

1068-Brasil 

. Indicador IE 	 Inscrição Estadual 	 Inscrição SUFFtAMA 

09 -Não Contribuinte, que 
;  pale  ou não possuir Inscrição 
• Estadual no Cadastro de 

ConMbuIntes do ICMS 

j  IM 	 E-mail  

::
.
janaina@mpmg.mp.br  

. 	 . „ 	. . 

.1  30170-008 

• UF 

MG 

Código do Produto 	 Código NCM 	 Código  CET  
1 

. (21588 	 84714900 	 12102900 	 ; 	 i: 
. 	._ 

Indicador de Escala Relevante CNTJ do Fabricante da Mercadoria 	 Código de Beneficío Fiscal na I: 
i 
...._ . 	 ..UP 	 Ij 
, 
• . - 	- - - • --- 	

: r 	
li 
1;  

Eddied EX  da TIPI 	 crop 	 Outras Despesas Acessórias 

1 

Local de Retirada 

FT.oz;;;--ocial ou Nome do Expedidor 

II MiCro—tecnIca------  Intormalica Lida

CriPJ 	 •_ugi  annul  o 

01.590.728/0008-60 	 Nossa Senhora do Carmo, 243 - Sala 06 

Bairro 	 Muncipio 

• Centro 	 3170404- Unai 

CEP 	 Código do Par. 

68313-000 	 1058 
• 
• Nome do Pais 	 Telefone 

Brasil 	 33274666 

Endereço de  e-mail  do Expedidor 	 Inscrição Estadual do Estabelecimento Expedidor 

michelle@micro(ecnica.combr 	 0041055240098 

    

    

   

Dados dos Produtos e Serviços 

 

j Num. Descrição 	 OW. 	Unidade 	ValorIRS) 
Comercial 

1 j; Woe 27' Apple 15-10Th 16Gb Sett  Tb  Retina 51< Radeon 4Gb lAb 	2,0000 	UN 	 67.066.36 
, 	mxWU2BLOLGTO .--.1 - - 	 .  

htlps://vemmnfe.fazende.goscbr/ponal/consultalmoressao.aspx7lipoConsullannesumoMpebGVZUnCyUktrnaGVIRHE1WRI-USatilyeExUSy9hd2a4... 2/5 

UF 

: MG 



Portal  da  Nola Fiscal Etelitnlca 

--Faith-a n° 

Valor Total do  Frete 	 P r 0.11136 scat • Agri  

Rubrica 	....124 

53.1- 

!CMS Normal e ST  

 

Origem da Mercadoria 

2 - Estrangeira - Adquirida no Mercado Interno 
. 	. . 

Valor ICie5 desoneração 

r......- 

Tributação do 10/5 

40 - Isenta 

     

CST    ; 1 i 

101 - Operação Tributável (base de cálculo = valor da operação  aliquots  normal (cumulalivolnâo cumulativo)) 	 II 

Base de Cálculo 	 AtklUota 

67 066.36 	 7.6000 
• ----- • ---- 

Valor 

5.097.04 '011 

02/02/2023 16:11 

Vesicle do  Desconto  

Indicador de Composição do Valor Total da  NF-e 

1 - 0 valor do item (vProd) compõe o valor total da  NF-e (vProd) 

Código  LAN  Comercial 

; SEM GTIN • 

Unidade Comercial Quantidade Comercial 

I 2,0000 

Código  LAN  Tributável 

SEM GTIN 

Valor unitário de comercialização 

33.533,1800000000 

Número do pedido de compra 

Número da FCI 
.......  

Unidade Tributável 

¡  UN  

Valor unitário de cributacão 

33.533,1800000000 

Item do pedido de compra 

Quantidade Tributável 

: • 2,0000 

Valor Aproximado dos Tributos 
. 	. 

6.203.63  

Imposto Sobre Produtos Industrializados 

Informações adicionals do produto 

Classe de Enquadramento 	 Código de Enquadramento 

999 

CNPJ do Produtor 	 Qtd. Se,c. 

1

-(itd Total Unicadc Padrão 
	

Valor por Unidade 
_ 

Base de Cálc iAo 
	

Allquota 

PIS 

((Wig° do Selo 

CST 

53-Saida  não-tributada  

Valor IN 

 

ar 

      

 

. . . 	. 	 . . 	 . 	 .  
lo;:  Operaçáo Tribulavel (base de cálculo = valor da operação aliquota normal (cumulativo/não cumulativo)) 
c 	 •- -- • 

Base de Cálculo 	 Aliquzta 	 Valor 

t 67.066.36 	 1,6500 	 ¡ 1.106.59 
, 

  

   

 

!I 

        

 

COFINS 

      

ti  

i! 
	s 

ltscr sçao 	 :! 
I 

https://www.nfe.fazenda.gov.briportaliconsultalmpressan.asnx?tipoConsulta=resumo&lp=bGVZUrrayUldmaGARHBVVRFU5sHlyeExUSy9hd284... 315 
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02/021202318:11 	 Portal da Nota Fiscal EleaEunice 

li.N.Series: scO2h10m1pn78/si:02h1Olzpn78 
	 . 	 Prnc es.s.0 tto_ 

Rubrica  
Totals 

ICMS 

[Base de Calcut010.15 	Valor do ICMS 	 Valor do ICMS Desonerado 	Valor Total do FCP 

0,00 	 j 10,00 	
" 0,00 	 1 . 0,00 

- , 

a i 
Valor Total  'CMS  FCP 	Valor Total ICMS Interestadual Valor lbtal ICMS Interestadual Base de Cálculo ICMS ST 

UF Rem. 

Valor Total dos Produtos Valor ICMS Substituição 	Valor Total do FCP retido  poi 	Valoi Total do FCP retido 
! ST 	 antonormente por ST 

' 0,00 	 , . ._ .. 	. 	.. 	67.066,38 
0.00 

Valor Total dos Descontos 	Valor Total do 11 Valor do Frete 	 Valor do Seguro 
. 	. 	. 

0,00 	 • 0,00 
	

0.00 

valor do PIS 	 Valor da COFINS  I Valor Total do IPI 	 Valor Total do  IM  Devolvido 

	

i 1Ó6  59 	 1 -5 097 04 0,00 	 o,00 	
. . . 

Valor Aproximado dos Thibutos Outras Despesas Acessórias 	Valor Total da NFe 

0,00 	 67.066.36 	 • 6 203 63  

Dados do Transporte 

! Modalidade do Frete 

;: 0 - Contratação do  Peke  por Conte do Rentetente 
• — 

Transportador 

CNPJ 	 Razko Social / Nome 

26.526.471/0001-21 	 ; . FENIX  LOG  TRANSPORTES E LOG1STICAS LIDA 

: inscrição Estadual 	 Endereço Completo 	 Municipio 

• 0778938700112 	 Qd SHCS CR Qd 502  Blow  C  Lola  37 i Brasila 
00 Asa Sta 	 I • 

L1F 

h op  

Volumes  

i  %Wm.  1 

Quantldade 	 Espécie 	 Marca dos Volumes 
_.. 	 , 

12 	 ! ia 	 ii 
___..  

, Numeração 	 Peso Liquido 	 Peso Elnito 

I I-  	
I 27,900 	 27,900  

Dados de Cobrança 

Fatura 

Número 	 Valor Original 	 Valor do Desconto 

64 	 67.066,36 	 000 

Valor Liquido 

67.088.38 	 • 

htlps:/hvoitimnalazenda.gov.briportaiiçonsultaimpressao.aspx?tipoConsulta=retsumoambGVZUrnZyllktmaGVIRNBVVRFU5aHlyeExUSytihd2s4... 4/5 



1 
Ind. Forma de  
Pagamento. 

Valor do Pagamento Melo de Pagamento 	Descrição do Meio de Pagamento 

- 

Formato de Impressão DANFE 

[17-1 --CIANFE normal. reirato 
L .  

-  
ii.  Outros 	 Deposito 	 67.066,36 	 •  

Informações Adicionais 

KM": WAIN  

Informações Complementares de Interesse do Contribuinte 

Descrição 
. . 	. 	 . 

ICMS isento  cord  Item 136 da Parte 1 do Anexo I do RICMS/MG.  AF  000641 Entraga:Almoxaritado PGJMG  Rod  Anel Vlario 
• BR 040 KM 3,8 sn Bairro PalmeireMnBelo Horizonte MG  PV  54624. Entrega 44919.Dados Bancados: CEF AG 4318 OP003  CC  .1 
; 722-0 _ 	. 

Mao  de Integração Pagamento 	 CNPJ da Credencladora Bandeira da operadora Número de autorização 

TrocoTroco 

533 

	

02/02/2023 16;11 	 Portal da Nota Fiscal Eletrônica 
Folha rr 

Processo no 
Duplicatas 

RuhriCa_  

t
001 	 27/02/2022 	 !I 67.066,36 

	

Número 	 Venclmento 	 Valor  

Formas de Pagamento 

Dados de Nota Fiscal Avulsa 

CNPJ 

Repartição Fiscal do Emitente 

Nome do Funcionário 
• . _ 	. 

: UF 

tAatricuta do Funcionário 
: 

Fone / Fax 

Número do Documento Arrecadação 

1 

Valor Total do Documento Arrecadado 	 Data de Emissão do Documento Arrecadação 

Data do Pagamento do Documento As recadação 
i
! 

imps:/Awav.nrelezenda.gov.bnponaii/oonsultaimpressao.espx/lipoConsulta=resumoMpeOGVZGrnZyUktmaGVIRHBWRFuSeHlyeExUSygnd2s4... 5/5 



• I Chave de Acesso 	 Número  NF-e 	 Versão .. 
31-2202-01.690.725/0008-50-55-001-000.000.088-133.386.127-3 ' .66 	 :4.00 - .  

.... 
Modelo 	Série 	Número 	Data de Entsão 	 Data Saida/Entrada 	Valor Total da Nota Fiscal 

. 	. 	. 	. 
SS 	;i 	68 	18/0212022 12.32:00-63.00 • 268.266.44  

Folha no 

Processo no 

Rubrica_ 

Dados da HF-ft  

Emitente 
• ---- - • ------ 	- 	 _ 

I CliPJ 	 Nomo Razão Saca; 	 inscrição Estadual UF 

i: 01.590.72610008-50 Microlecnic.s Informalica Lida 	 0041055240096 

Destinatário 
- — _ 

	

I ENPJ 	 Nome / Razão Social 	 Insc4ão Estadual 

20.971.057/000i-45- 	;;..Procu.  redeem;  Geral de Justica de Minas Gerais. 	 MG 
. 	 . 	. 

Destino da operação 	 Consumídor  (mat  
- 	. 	. . 	• 	• • 	 . 	• 	• 
1 - Operação interne 	 1 - Conaumidor Anal 	 — 

	
esenca do Comprador 

- Operação presencial 

Emissão 

'Processo 	 Versão do Processo Tipo de Emito 	Finalidade 

O -  cam  aplicativo do Conlnbuinle 	 Gobl-DFe 	 - Normal 
. • 

Natureza da Operação 	 Tipo da Operação Forma de Pagamento ages/  %/cue  ca  NF-e 

. Venda de  mutational  adquirida ou recebida de lerceiros 	1 -  Saida 	 pGA3MEgsq2b/CMAIWN301rdnYe4r- 
....__.• 	. 	. 	. . 

Situação Atual: AUTORIZADA lAmbiente de autorização: produção) 
, 
; Eventos da NP.. 	 Protocolo 	 Data Autorização 	 DA:, inclusão AN 

. Aulorzacao de Lisa 	,. 1312245857844302 	. , 16/0212022 ás 12 3226-03 00 	 18/02/2022 às 14 31 16  

Dodos do  Emitente  

I Nome / Razão Social 	 Nome Fantasia 

literotecn---  ca  Inform- 	mica Lida 	 MicrciFO7K4G 

04PJ 	 Endereço 

. 01.580.728/0008-50 	 Rua Nossa Senhora-  do Carmo. 243 Sala 06 

- • • 

Bairro / Distrito 	 CEP 

Cervo 	 88313-000 

' Municipio 	 Telefone 

3170404 - Unai 	 • : (61)3327-6866 

UI' 	 Pals  

MG 	 ' 1058 - Brasil 

Inscricão Estadual 	 Inscrição Estadual do Substituto Tributário 

: 0041055240001 

insatção Munidpat 	 município da Ocorrencia do Fato Gerador do IGAS 

3170404 
- 	. 	. 

CNAE Fiscal 	 Código de Regime llibutério 

• 3 - Regime Normal 
. . 	 . 	

" 

Dados de Destinatário 

NOTP / Ratio Foyle' 



Folha no  G-35  
, Procuradona Geral de Justice-de-nines deee-s— 

:. CNPJ 	 Endereço 	
processo n°)31-c2/023 ._ .... .... . 	.

• 

.: 20.971.05710001-45 	 ;1AVENIDAAlvaree C.;31;1. 1890RU b F  it  a 	--- : 
.— 

.. 	. 	.... 	....... ... ... 	_. • 	.. _ 	.. 	. _. 
, Bairro / Distinto 	 CEP 

— 
: Santo Agostinho 	 : • 30170-008 

: Município 	 Telefone 

. -.3106200 -136:1O-rlonzonte 	 I (31)3330-9491 
.. . ........ 

- • 

UF 	 País _ . 
MG 	 , • 1 058 - Brasil 

Indicador IE 	 Ins°  çao Estadua: 	 Inscricão SUFIIAMA 

: 09 - NI° Contribulme.  (we pride 	 • 
••• ou 	possuar Inscução Estadual 
; no Cadastro de CoritnbuinteS do 
• 1CMS 

Ernad 
• 

prrnainaign1rn9.m1713 

Local de Retirada 

•.  
Ramo  500.0t U11 NOrrie du Exdedidui- 

.. 	 . 
Microlecnica Inforrnatica Lida 

CNP: 	 Logradouro 

;01 -590.728/01508-50 	 ' Nona Senhora do Carmo 243 Sala 06 

Município 	 UI ; Bairro 
_ . 

• : 9170404 - Unei 	 MG 
• 

CEP 

88313-000 

NOVIC 00 Pak 

Código do Pais 

• 1058 

Teteloiie 
- • • 

:  Brass 	 3327-6668 
• 

tndereco de e-mal: do Expedidor 	 InscrIção Estadual do Estabelecimento Expedidor 
- 

michellegpmicrotecnica.connbr 	 " 0041055240098 
• __. 	 . •- 

Dados dos Produtos e Serviços 
—. 	 -- 

' tare. Descriçáo 	 Old. 	 Unklade ComarCiai 	Valorilk5) 

. 	. 	.. 	. 	. 
I 	iMac 27-  Apple i5-10Th 16Gb SsOlTb Retina 58 Radeon 4Gb lAb 	 ; 8.0000 	. UN 	 !: 268.265.44 

MXVVU2B2rA CTO 	 . 

' Coctgó do Proch;(0 	 C&I,So NOA 	 Codigo CEST 

-121588 	- 	 84714900 	 ' 2102900 
•. . 	 . 	. 

• Indicador de  Bade  RSvante 
• . 	_......- 	

CHP3 do Fabricante da mercadiria 	 Código de Beneficlo Fiscal
. 
 na UF 

; 

Código  EX  da  TIM 	 CFOP 	 Outras Despesas Acessórias 
. - 	. 

5102 

valor do Desconto 	 Vow<  Total do Frete 	 Wlor t Seguro 
• •- 	• 	••• 	 •. 

' 

indicador de Composicao do Valor Total da  NF-e 

H 1 - O valor do item (sProc) come. o sisor total de NE-, (vProd) 

014%0  IAN  Comercial 	• Unidade Comercial 	 Quenaklacle (.00.ercial 
....... . 	 . 

• • SEM OTIN 	 UN 	 . 89000 . .....____. 	 ....— 
Código   LAN  Tribuiável 	 Unidade Tributável 	 Quantidade Tribatavei 

. ..—..... 	 ; 
SEM GTIN 	 -  UN 	 8 0000 ____.... 	. 

Valor unitárlo de comerdaltintto 	 Valor  smith»  de triootaCO0 
33.5331800000000 	 !_! 33533:1800000000 

' Núme• o c,10 pedido de compra 	 Item do pedido de  anon 	 Vaior  API  oximaoo dos Tributos _ 	 ...;_.... . . 	..._...-- 
. 	 . 24.814 55 



i 	ricl -
.
Óperaçáo Tributavel (base de ofeciAo • valor da operaçáo aliquota normal lcumulalivoináci cumulanvOD 

. .. 	

. 	. 
i 

. 	. 	_ . 
Base de Cálculo 

; 269i85-.44 
... ...  

kiquota 

1.6500 

Valor 

' 4.42638 

Número da FCI 

colha no 536 

.socesso n°~1 

ICMS Normal e ST  

Origem da Mercadoria 

2- Estrangeire -Adquirida no Mercado  Intern*  

Tributaçáo clu 10AS 

40- Isenta 

Valor le_rilS desoneração 
. 	 . 

Imposto Sobre Produtos Industrializados 

Classe  cc  Enquadramento 

CNR.1 do Produtor 

Qtd Tntat Unidade Padrão 
. 	. 	. 

Base de Cálculn 	 aiiquota 

Cu de Enouadramento 

999 

Qtd. Selo 

Valor ao,  Unioadc 

Crídiao ao Selo  

CST  

; 8:1-Saida  não-tributada 

Valor IPI 

CORNS 

: Base de Calculo ICMS 

E000  

Valor do ICMS 

; 000 

• - • ..... 
CST 

:-071---Óperação Tnbulevei (base de cal-  cuio = valor da  operação  ea-quota normal (-45.1--  multnivoinao cumulauvo)) 

Sue de Cats-silo 

rias.Zes 44  

Informações adicionais do produto 

I

DescrIcão 

N.Sedeu 
: ac0211101won78/».02110m5pn7IIVSCO2H10M3PN713/SCO2H10142PN78/SCO2H10M4PNTIVSCO21110MOPN7EVSCO21•4101..)(PN7EVSCO2H1OLYPN713 • 

Totals 

ICMS 

Valor do ICVSDesonerado 
	

Valor TO:a: tic) FCP 

0.00 
. 	. 

Valor Total ICMS FCP 	 Vaior Total ICMS Interestadual UF Valor Total ICMS Interestagua: UF 	Base de Cgs-W.)100S ST 
• • ; Destino 	 Rem. _ 	 . . _ 

• 

1 Valor 104S Substituição 	 Valor Total  co  FCP retido por ST 	Valor Total do FCP relido 	Valor Total dos Produtos 
anterimmente por ST 0.00 	 2158.285.441 

. 	. 

• Valor do Frete 	 Valor  du  Seguro 	 Valor Total dos Descontos 	Valor Total  doll  
.. 	 .. 	 - .... 	.... —... ..  
;000 	 :; 0.00 	 1 0,00 	 ; 0.00 ., 

• Valor Total  du WI 	 Valor Total  du  IPI Devolvido 	Valor do PIS 	 Valor da COFINS 

p. 
I 	 .. 

0.00 	 , Q00 	 : t 4.426.38 	 • 20.388.17 
. 

IOutras Despesas Acessiklas 	Valor Total da NFe 	 Valor Aproximado dos Tributos 

17;00 	 26826544 	 . •uais 
... 



• Modalidade do Fi efe 

0- Contratação do Frete por Conta do Remetente 

Dados do Transporte Folha no 	  

Processo 

Rubrica 

ndt.ltr,d00  
Rub  rica 

     

Transportador 

CNPJ 	 Razão Social ; Nome 

26..528.471/0001-21 	 • • FENIX  LOG  TRANSPORTES E LOGISTICAS LTDA. 

" Inscricão Estadual 	 Endereco Completo 	 Município 

. 0778938700112 	 " Cld SHCS CR Od 502  Blow  C Loja 37 00 Asa  Brasilia  

UF 

OF 

Volumes 

Volume I 
. . . 

Quantidade 	 hoeue 	 dos Volumes 

cx 8 

NumerAcãó 	 Peso Liquido 	 Peso  Brute  
. 	 . . . 

0 	 • 111.600 	 111.600 

	

. 	. 	.  

Dodos de  Cobrança 

Fatura 
. ...... . --..--- 

i NUITIer0 	
_ . 	

Valor OrIgira; 	 Valor do Desconto 	 , 
.. 	. 	 . 

	

ES 	 ' 205.205,44 	 0.00 
. . 	 . 

I 
i Valor Linuido 	 I 
: 268.265.44 . 	.. 

Duplicatas 

Número 	 Vencimento 	 Valor 

: 001 	 28/0312022 • 	 268.265.44 
. 	 . 

Formas de Pagamento  

Ind.  Forma de Pagamento. Maio de Pagamento 	Descrição do Melo de Pagamento 	Valor do  Payment°  

• 99 - Oulros 	 Deposito 	 268 265.44 

'I Tipo de Integração Pagamento 	 CNN  da Credencladora 	Bandeira da operadora 	miner.)  de autor izac no 

troca 

Informações Adicionais 

xSiT m o 6i 

I Formato de Impressão UWE 

1 - DANFE nonnal. retrato 
. 	. 	 . 	. 	. 	. 

Informações Complementares de Interesse do Contribuinte 

• 
; Descriçáo  

....AF .612  Empenho  8717/2021"inEntrega.  :Nmoxeriboo  da  POLING Rod  Anel  Rodovlarlo BR 090 Km 3.8 sin PalmarastriBelo Horizonte PV 
1:..53,0513.Entraga 44920.ICMS  isento  con( hem 136  da  Pane 1.  do  Anexo  I do RICIASMGDados Bancarios: CEF AG 4316 OP003 CC 722-0 	• 



Processo n° 
.0 

Rubrica 
Reparti 

Dados de Nuta Fiscal Avulsa 
Folha no ........ 

do Fundo 

ionario 	 Fone 	x 

Número do Documento 

Nome do 

ecadocão 

Valor Total do Documento Arrecadação 	 Daia de Emissão do Dociimento Arrecadação 

Fiscal err  Emitente 

Data do Pagamento do Documento Arrecadação 
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AO 
MUNICIPEO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 01.590.728/0009-30 , IE: 
083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n°4000 — Galpão 01-B — Sala 10— Bairro Darly Santos — Vila 
Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes 
Mendes, portador da Carteira de Identidade n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF  if'  327.962.266-20 , DECLARA, 
sob as penas da Lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico em epígrafe, que 

P) CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital 

2') INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
até a presente data inexistem fatos impeditivos (suspensão, impedimento ou inidoneidade) para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, por quaisquer órgãos da Administração Federal, Estadual ou 
Municipal, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3') NÃO EMPREGO DE MENOR 
para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do  art.  7° da Constituição Federal. 

40) ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da mesma não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 
c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 
e) o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 
com ou recebido do ÓRGÃO LICITANTE antes da abertura oficial das propostas e; 
0 está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE 
não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou Foryado, 
observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inc. Ill do  art.  5° da Constituição Federal. 

Criahta 
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6') RESERVA DE CARGOS 
conforme disposto no  art.  93 da Lei n°  8213, de 24 de julho de 1991, abaixo transcrito, informamos que esta 
empresa não se enquadra para o cumprimento da reserva de cargos, tendo em vista não possuir mais de 100 
(cem) empregados.  

"Art.  93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) 
5% (cinco por cento) dos seus cargos  corn  beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, 

habilitadas, na seguinte proporção...... 

7') PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
temos pleno conhecimento ao referido Edital e seus Anexos, bem como, recebemos todos os documentos e 
informações necessárias, as quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta comercial, 
declarando por fim, que aceita e se submete à todas as condições ali estabelecidas. 

81 INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 
não constam em nossos quadros societários servidores ou administradores que mantenham vínculo familiar 
com detentor de cargo em comissão ou função de confiança do órgão licitante, atuante na área responsável pela 
demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior, em cumprimento ao Acórdão N° 
409/2015 — TCU - Plenário. 

9°) SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidadc socioambiental, respeitando as normas de 
proteção do meio ambiente, seja na produção e/ou comercialização, armazenamento e transporte do objeto da 
licitação,  ern  conformidade com todas as legislações vigentes, bem como dos critérios e práticas de 
sustentabilidade dispostos no Edital e "termo de Referência. 

10') CONTRATOS FIRMADOS 
não possui contratos firmados com a iniciativa privada e administração pública de maneira a prejudicar sua 
capacidade financeira para execução do contrato referente ao Pregão em Epígrafe. 

IV) DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
que quando contratada assume inteira responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou serviços que causar 
ao órgão, a terceiros, por si, representantes ou sucessores. Não possui em sua cadeia produtiva empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso  III  e IV do  art.  1° e do  art.  5° da Constituição 
Federal; 

Atenciosamente,  

ROBERTO MARCIO 
NARDES 
MENDES:32796226620 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 
Assinado de forma digital por 
ROBERTO MARCIO NARDES 
MENDES:32796226620 
Dados: 2023.09.13 10:36:27 -0300 

MICROTÉCN  IC  A IN FORMATIC A LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 

Satnn 	 .S.ozinto Santo 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 
PREG:ÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO  III  — DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30,  IF:  083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n°4000 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
nO 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, declara expressamente que se sujeita às 
condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que 
venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham 
atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o 
fornecimento do bem previsto, declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos 
termos do artigo 32, parágrafo 2°, e artigo 97 da lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
subsequentes. 

Atenciosamente, 
ROBERTO MARCIO NARDES 
MENDES:32796226620 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 
Assinado de forma digital por ROBERTO 
MARCO  NABOBS  MENDES:32796226620 
Dados: 2023.09.13 10:36:34 -0100' 

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES  MEN DES  

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO V — DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30, 1E: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n°4000 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, para fins do disposto no edital de licitação: 
pregão eletrônico n° 27/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o  art.  299 do código penal 
brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n° 27/2023, foi elaborada de maneira 
independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do pregão eletrônico n° 27/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do pregão eletrônico n° 27/2023 
não foi infonnada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
pregão eletrônico n° 27/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do pregão eletrônico n° 27/2023 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n° 27/2023, não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do pregão eletrônico n° 27/2023 antes da adjudicação do objeto 
da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n° 27/2023 não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, antes da abertura oficial das 
propostas; e 

0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 
Assinado de forma digital por 

ROBERTO MARCIO NARDES ROBERTO MARCIO NARDES 

MENDES:32796226620 	MENDES:32796226620 
Dados: 2023.09.13 10:36:42 -0300' 

M  IC  ROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO VII— DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°027/2023 À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MA 

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30, TE: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n°  4000 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n°3.073.088 SSP/DF e do CPF n°327.962.266-20, declara não ter recebido do município de SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO/MA ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em 
âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou 
impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de 
inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e municipal. 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2021 

ROBERTO MARCIO NARDES Assinado de forma digital por ROBERTO 

MARGO NARDES MENDES:32796226620 
MENDES:32796226620 	Dados: 2023.09.13 10:36:49 -0300' 

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO VIII — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30 , IE: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n° 4000— Galpão 0 I -B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, declara, em conformidade com a lei n° 
10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório na 
prefeitura municipal de .. /uf — pregão eletrônico n°27/2023. 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 

Atenciosamente, ROBERTO MARCIO NARDES Assinado de forma digital por ROBERTO 
MARCIO NARDES MENDES:32796226620 

MENDES:32796226620 	Dados2023.0913 10:36:53 0300' 

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 

135tate, Fedgrer 	 iihia 	 Saro  Paulo 	 Parana 	 F,LEirito Santo 



 

:olha no 	5 11 5 

 

 

ncesso no  45c2t - 07,6V 
micro 
técruca 

  

craMte nIca.com  br . 
crotecnica rratec 

  

AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO IX —DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 
01.590.728/0009-30 , IE: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n°4000 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, por seu representante legal, declara, 
expressamente que atende a todos os critérios de sustentabilidade socioambiental, respeitando as 
normas de proteção do meio ambiente. estou ciente da obrigatoriedade do cumprimento do  art.  6° 
e seus incisos, da instrução normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do ministério do 
planejamento, orçamento e gestão — mpog, bem como dos critérios e práticas de sustentabilidade 
dispostos no projeto básico. 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 
ROBERTO MARCIO 	Assinado de forma digital por 

KI 	 ROBERTO MARCIO NARDES NARDES MENDES:32796226620 
MENDES:32796226620 	Dados: 2023.09.13 10:37:07 -0300' 

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO X —DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

declaro, sob as penalidades da lei, que a A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 01.590.728/0009-30 ,IE: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly 
Santos, n° 4000 — Galpão 0I-B — Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-
300 , por intermédio de seu representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador 
da Carteira de Identidade n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, sendo o local 
adequado e compatível para o cumprimento do objeto. declaro ainda que a empresa dispõe de 
escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

DADOS DA EMPRESA 

EMPRESA 	M1CROTECNICA INFORMÁTICA LTDA 

Rodovia Darly Santos, n° 4000— Galpão 01-B — Sala 10 — Bairro Darly Santos — 
ENDEREÇO Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 

CNPJ 	 01.590.728/0009-30 

INSC.ESTADUAL 083794484 

CONTATO 	FRANCIS  MICHEL 

TELEFONE 	(61)3327-6666 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 

Atenciosamente, 
Assinado de forma digital por 

ROBERTO MARCIO NARDES ROBERTO MARCIO NARDES 

MENDES:32796226620 	MENDES:32796226620 
Dados: 2023.09.13 10:37:19 -0300' 

M ICROTÉCN ICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MLJNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA ANVISA-VIGILANCIA SANITARIA 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNP1 sob n2  01.590.728/0009-30 , IE: 

083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n2  4000— Galpão 01-B — Sala 10— Bairro Darly Santos — 

Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu representante legal o Senhor Roberto Márcio 
Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade na 3.073.088 SSP/DF e do CPF n2 327.962.266-20, 
DECLARA sob as penas da Lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico em epígrafe que: está 

dispensada de apresentar Autorização de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou 
Estadual e Federal, que não está sujeita aos requisitos de Certificado de Registro do Produto no Ministério 

da Saúde — ANVISA, tendo em vista ter sua atividade principal ser de equipamentos de informática. 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2021 

Assinado de forma digital por 
ROBERTO MARCIO NARDES ROBERTO MARCIO NARDES 

MENDES:32796226620 	MENDES:32796226620 
Dados: 202309.13 10:37:29 -0300' 

MIC ROTÉCN ICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES  MEN DES  

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 

tattrito aretiam: Bahia São Paulo Urtito Santo 
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BRASIL 
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ACESSIBILIDADE (ACESSIBILIDADE) ALTO CONTRASTE 

MAPA DO  SITE  (MAPA-DO-SITMA NVI  SA  
AGENCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Buscar no porta)  

Piocesso n° 

olica 	 

(littps://correlo.anvisa.gov.bdowa) 	 Perguntas (perguntas-frequentes) i Legislação (Iegislacao) Contato (contato) Serviços  (services)  I imprensa  (area-de-imprensa) 

MENU  

Regularização de Produtos - Produtos para a 
Saúde 
Produtos Não Regulados pela GGTPS/Anvisa 

Atualizado em 01/10/2020 

CATEGORIA 1: PRODUTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO, ELABORAÇÃO, FABRICAÇÃO OU PREPARAÇÃO 

Amalgamador odontológico 

2. Equipamento para confecção de  protases  

3. Equipamento para elaboração de lentes para óculos 

4. Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos 

5. Leitora de código de barras 

6. Máquina para fabricação de comprimidos 

7. Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de  protases  que não entrem em contato com paciente. 

B. Medidor para avaliação de lentes (lensômetro) ou de armações de óculos 

9. Seladora de embalagens de produtos para saúde 

CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL 

1. Afiador de navalhas para  microform,  

2. Agitador de soluções 

3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados 

4. Água destilada 

5. Alça de platina para microbiologia 

B. Analisador de água 

7. Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas 

8. Analisador de tamanho de particulas 

9. Aparelho de  Karl Fisher,  exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

10. Aparelho para analise de alimentos 

11. Aparelho para determinação da fnabilidade de amostras 

12. Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

13. Aparelho para teste pirogénico em cobaias 

14. Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil. 

15. Aquecedor para laboratório 
IS. Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório, exceto coletores de amostra biológica ou recipientes de coleta 

(IVD) 

17. Autoclave,  exceto para esterilização de produtos  medicos  

18. Balança para laboratório 

19. Banho histológico 
20. Banho maria,  excel°  para implantes e bolsas de sangue. 

21. Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 

22. Camara  anaertbica 

23. Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde  (ex:  capela para manipulação de órgãos e tecidos 

Para transplante). 

23.1 Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou quimioterápicos 

24. Centrífuga, exceto indicada para uso em laboratório clinico (IVD) 

24.1 Centrifuga, exceto indicada para uso em bancos de sangue 

antigoartvisa.gov.brien/regISKOS-e-autorizacoes/proclutos-para-a-saude/produtos-nao-regulaCIOS 	 1/5 
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25. Chuveiro e lava-olhos de emergência 

26. Colorímetro, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 	 Fotha no 
27. Condutivímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 

Processo  nil  
28. Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

29. Contador de partículas atômicas, exceto indicado para uso em saúde 	n1Thrica 
30. Corador de Laminas para microscopia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD) 

31. Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD). 

32. Criastato, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

33. Cromatiágrafo, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

34. Cronômetro p/ medição de tempo de reações 

35. Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

36. Digestor 
37. Diluidor de amostras 
38. Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos) 

39. Dispensador/removedor de parafina para histologia 

40. Dispositivo para abertura ou vedação de artigos 

41. Equipamento para gerenciamento de amostras 

42. Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios. 

43. Espectrofotômetro, exacta indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

44. Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

45. Estufa, exceto para esterilização de produtos  medicos  e produtos para embelezamento ou estática 

46. Evaporador centrifugo a vácuo 

47. Femientador de culturas 

48. Filtro para soluções 

49. Porno  muaa 

50. Fotómetro de chama 

51. Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados 

52. Impressora de cassetes e laminas de vidro. 

53. Incubadora, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD) 

54. Indicador de velocidade de sedimentação de soluções 
55. Indicador física, químico ou biológico 

56. Lavadora para artigos de laboratóno exceto as Lavadoras desinfectoras de produtos médicos. 

56.1 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios imunológicos (IVD) 

57. leitora de fluorescancia, exceto indicada para diagnóstico clinico (IVD) 

58. Lenço para assepsia da peie 

59. Liofllizador 
60. Luxímetro 
61. Medidor de 02 dissolvido em amostras 
62. Medidor de  pH  exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

63. Medidor do  panto  de fusão 

64. Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico 

65. Micrótomo para histologia, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

68. Mobiliário pare laboratório 
67. Moinho de amostras sólidas 
68. Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

69. Montadores automáticos de laminas e lamínulas 

70. Navalhas para micrátomos e criostatos 

71. Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

72. Pipeta automática 

73. Pipeta ou inicrueipeta manual, capilares ou microcuvetas (sem reagentes) 

74. Placa aquecidaireffigerada para histologia 

75. Porta algodão 
76. Porta papeleta 
77. Processador de  DNA,  exceto indicado para laboratório clinico (IVD) 

78. Processadora de tecidos para histologia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD) 

79. Produto para teste de soluções de aplicação não diagnóstica 

80. Radiômetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia 
81. Recipiente para descarte de resíduos orgànicos (lixo) 

82. Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 
83. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios 
84. Suporte para artigos de laboratório 
85 re.-apearader 
88. Titulador 
87. Viscosimelro, exceto indicado para diagnóstico dinico (IVD) 

Sbc 9  
DL2LV  

CATEGORIA 3: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR 

1. Almofadas para cadeiras de rodas, exceto para prevenção de úlceras 
2. Almotolia 
3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 

3. 1.Condicionadores de ar 

antigo.anvisa.gov.brien/registros-e-autorizecoes/produtos-para-a-saude/produtos-nao-regulados  2/6 
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3.2. Purificador de ar 	
65e  3.3. Esterilizador de ar 	 Foi ha no 

3.4. Umidificador de ar 	 Processo n°13 CUP9713  
4. Babador de uso odontológico 

5. Balde 	 '1CR 

6. Bandejas/Caixas / Estojos, inclusive para esterilização (Etiquetas para identificação de caixas/racks) 

7. Barreira para separação de ambientes 

7. 1. Biombo 

8. Bomba a vácuo 

9. Caldeira 

10. Caneta para marcação cirúrgica 

11. Capa para colchão, poltronas e travesseiros 

12. Capa para Equipamentos 

13. Central de ar comprimido 

14. Central de gases medicinais 

15. Central de vácuo 

16. Comadre/ cuba rim/ papagaio/ escarradeira 

17. Compressor de ar 

18. Concentrador de 02, exceto de uso pessoal 

19. Cortador de isopor para confecção de moldes 

20. Dispositivo destruidor e inutilizador de produto medico! contador (agulhas, bisturis entre outros) 

21. Dispositivo para abertura de fiasco ampola 

22. Dispositivo para abertura de produtos  medicos  

23. Embalagem para esterilização de produlas  medicos  

24. Embalagens para transporte e armazenamento de órgãos 

25. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos 

25. 1_ Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais para procedimentos  medicos),  

exceto quando possuir painel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos  medicos.  

26. Equipamentos para Lavanderia 

27. Escada para padente, exceto indicada para terapia 

28. Escova para limpeza de produtos em geral 

29. Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano 

30. Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde 

31. Fogão para preparação de alimentos 

32. Gel para absorção de resíduos orgânicos 

33. Geladeira e  Freezer  de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e órgãos) 

34. Gerador de vapor 

35. Gesso para confecção de modelo odontolegico 

36. Hamper  (recipiente para acondicionamento de roupa hospitalar) e saco para  hamper  

37. Incinerador de residuos hospitalares 

38. Indicador físico, químico ou biológico 

39. Lacres, tapetes, suportes, escovas para limpeza de instrumentais 

40. Iona  idispositivolcampo para transferência de paciente 

41. Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento medico ou odontológico. 

41. 1. Mocho Odontolágico ou cirúrgico. 

41. 2. Cadeiras de espera 

41. 3. Móveis para consultório/clínicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes). 

41. 4. Mesa de  Mayo  (suporte de instrumental cirúrgico) 

41. 5. Mesa de cabeceira Mesa para 

41. 6. Necrópsia 

42. Negatoscópio 

43. Papal higiênico /papel toalha 

44. Pia hospitalar 

45. Produto para coleta ou inutilização de materiais perfurocortantes 

46. Protetor auricular de ruidos 

47. Pulseiras de identificação de pacientes (incluindo pulseiras mãe-filho) e de classificação de risco, placas e outros produtos 

para tal finalidade 

48. Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil. 

49. Recipients  não fixado ao corpo para coleta de rasiduos orgânicos 

50. Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral 

51. Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo) 

52. Régua endodõntica para medição de limas 
63. Reek-enc.. utilized°s na conlancen do paciente 
54. Roupa de cama, incluindo de uso hospitalar descartável 

55. Saoo para coleta de resíduos hospitalares 

56. Sacos para óbito/ sacos para  cadaver  

57. Saltos ortopédicos 

58. Secador de ar medicinal 

59. Seladora de embalagens de produtos médicos 

60. Sistema de comunicação hospitalar 
61. Sistema de sinalização hospitalar 

62. Dispensário Eletrônico utilizados para acondicionamento de medicamentos e materiais hospitalares 

antigo.anvisa.gov.brien/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/produtOS-nao-regulados 	 3/6 
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CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIDÁTICA OU TREINAMENTO MÉDICO 

PrOCCS 50 njc3t  

Tubrica 	  

I. Manequim para treinamento medico 

2. Modelo de Órgão para ensino 

3. Simulador de funções fisiológicas para ensino 
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CATEGORIA 5: PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SAÚDE COLETIVA 

1. Armadilha para desinfestação 

2. Bomba para dedetização 

3. Instrumento para eliminação de parasitas e insetos. 

4. Recipiente para acondicionamento de cadáveres. 

CATEGORIAS: PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FISICO OU PRÁTICA ESPORTIVA 

1. Barra para ginástica 

2. Bola 
3. Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prática desportiva e competições. 

4. Cronómetro 

4.1 Relógio para treinamento 

5. Dardo 
6. Dilatador nasal adesivo 

7. Disco 

8. Equipamentos passivos para condicionamento físico 

8.1 Bictcleta ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico medico) 

8.2 Halteres 

8.3 Estações de Musculação 

8.4 Remadores 

8.5 Aparelho para abdominais 

8.6 Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico) 

9. Mesa ou cadeira para massagem 

10. Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto eletroestimuladores musculares e câmaras 

de tronzeamento) 

11. Podômetro (contador de passosidistüncia percorrida) 

12. Protetor não ortopédico de partes do corpo 

13. Tablado (exceto para fisioterapia) 

14. Vara para salto 

CATEGORIA 7: PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMESTICO 

1. Absorvente higiénico 

2. Alicate e tesoura para cortar unhas 

3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 

3. 1.Condicionadores de ar 
3.2. Purificador de ar 
3.3. Esterilizador de ar 
3. 4. Umidificador de ar 

4. Balanças 
5. Barbeador 
6. Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico 

7. Brincos para perfuração 
8. Chupeta 
9. Coletor menstrual 

10. Escova odontológica 

11. Escova para cabelos 
12. Espppja para limpeza de pele 
13. Fio dental 
14. Lamina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde 
15. Lente para ampliar escalas 
16. Limpador de  lingua  
17. Luvas sem indicação de uso em saúde 
18. Mamadeira e bico 
19. Mantas e cobertores sem indicação terapêutica. 
20. Massageador de gengiva 
21. Massageador muscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões,  etc)  sem indicações terapéuticas 
22. Mordedor para lactentes 

antigo.anvisa.gov.hr/en/registros-e-autodzacoes/produtos  para a-saude/produtos-nao-regulados 	 4/6 
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23. óculos para presbiopia 

24. Papel higiânicepapel toalha 	 Folha no 
25. Passador de fio dental 

26. Piercing 	 Processo n° 

27. Pipetas e frescos de vidro para coleta, armazenamento e pasteurização de leite hurrra brica 	 
28. Produto destinado à limpeza de lentes de óculos 

29. Produto para estimulação sexual 

30. Produtos eróticos sem indicação de uso  ern  saúde 

31. Prótese mamária externa e sutiã para suporte da prótese 

32. Protetor de mamilo 

33. Purificador de água 

34. Sauna 

35. Secador e escova de cabelos 

36. Top  maternal  Sling  

CATEGORIA 8: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU ACESSÕRIOS DE PRODUTOS PARA 

SAÚDE 

1. Câmera fotográfica de uso geral 

2. Equipamento de informática de uso geral 

3. Filme fotográfico comum de uso geral 

4. Fixador ou revelador de filmes 
5. Gravador de imagens, exceto os indicados para registro de sinais ou imagens médicas 

6. Impressora, exceto as indicadas para registro de sinais ou imagens médicas 

7. Monitor de  video,  exceto as indicadas para exibição de imagens médicas 

8. Óleo lubrificante 
9. Papel termo-sensivelincluindo indicado para registro de sinais ou imagens médicas 

CATEGORIA 9: PARTES E ACESSÓRIOS PARA PRODUTOS  MAO  CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE 

CATEGORIA 10: ALGUNS PRODUTOS UTILIZADOS EM LABORATÓRIOS 

1. Vidrada, material e instrumental de uso geral para laboratório (pipetas, ponteiras, provetas, tubos de ensaio, laminulas, 

laminas, câmaras para contagem de células, placas de petri,  etc)  

2. Reagentes químicos isolados que não tenham finalidade especifica para diagnóstico  in vitro  (soluções ácidas/alcalinas, 

álcoois, indicadores de  pH)  e demais reagentes que não estejam diretamente relacionadas ou componham um  kit  de 

diagnóstico  in vitro  

3. Meios de cultura e produtos não destinados ao diagnóstico humano (pesquisa cientifica, uso veterinário, controle de água, 

controle ambiental, controle de medicamentos  au  de alimentos, análise industrial, dentre outros) 

4. Meios de cultura em forma de pós desidratados e suplementos para enriquecimento de meios e demais produtos não 

acabados que necessitam de processamento e controles executados pelo usuário 

5. Indicadores biológicos 
Reagentes e materiais de referência destinados especificamente á avaliação de qualidade em testes de proficiência ou de 

comparação intedaboratorial 

7. Reagentes ou conjuntos de reagentes montados no próprio serviço para serem utilizados exclusivamente na mesma 

instituição, seguindo protocolos de trabalho definidos, sendo proibida sua comercialização ou doação 

8. Reagentes laboratoriais que não sejam destinados ao diagnóstico em amostra humana 
9, Produtos destinados exclusivamente a testes de controle de dopagem esportiva, cujo resultado não seja utilizado para a 

finalidade de tratamento ou saúde 
10. Produtos de uso exclusivo em pesquisa, incluindo os importados e rotulados como RUO -  Research  Use  Only  

11. Geradores de gás e indicadores de anaerobiose 

12. Reagentes comercializados como nsumos para fabricação de produtos para diagnóstico  in vitro  e produtos em fase 

intermediária de produção 

13. Produtos destinados exclusivamente à medicina legal (pericia e investigação policial). 

14. Produtos utilizados exclusivamente por técnicos do fornecedor de instrumentos para diagnostico  in vitro  em procedimentos 

de limpeza e manutenção e que não são comercializados ou disponibilizados ao mercado, como placas de calibração, 

padrão para calibração de um ensaio especifico, soluções de limpeza e manutenção,  etc.  

15. Estreptavidina 

IS. Cassete plástico para histologia 

17. Fixadores celulares 

Voltar para o topo! 

eovár (http://ityww.acessoainformacact.gov.bd) (hdp://www.brasil.gov.bd) 

antigo.anvisa.gov.brien/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/produtos-nao-regulados 	 5/6 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 01.590.728/0009-30 ,  LE:  
081794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n°4000 — Galpão 01-B — Sala 10— Bairro Darly Santos — Vila 
Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes 
Mendes, portador da Carteira de Identidade n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, DECLARA, 
sob as penas da Lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico em epígrafe, que 

V) CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital 

211) INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
até a presente data inexistem fatos impeditivos (suspensão, impedimento ou inidoneidade) para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, por quaisquer órgãos da Administração Federal, Estadual ou 
Municipal, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

NÃO EMPREGO DE MENOR 
para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos tcrmos do inciso XXXIII, do  art.  7° da Constituição Federal.  

LP)  ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da mesma não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 
c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 
e) o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 
com ou recebido do ÓRGÃO LICITANTE antes da abertura oficial das propostas e; 
0 está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

5') NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE 
não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empr d ega-uo tocbcutando trabalho dosrucluote ou fors:ado, 

observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inc.  III  do  art.  5° da Constituição Federal. 
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6a) RESERVA DE CARGOS 
conforme disposto no  art.  93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, abaixo transcrito, informamos que esta 
empresa não se enquadra para o cumprimento da reserva de cargos, tendo em vista não possuir mais de 100 
(cem) empregados.  

"Art.  93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 
5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, 

habilitadas, na seguinte proporção: ..." 

7') PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
temos pleno conhecimento ao referido Edital e  setts  Anexos, bem como, recebemos todos os documentos e 
informações necessárias, as quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta comercial, 
declarando por fim, que aceita e se submete à todas as condições ali estabelecidas. 

Sa) INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 
não constam em nossos quadros societários servidores ou administradores que mantenham vinculo familiar 
com detentor de cargo em comissão ou função de confiança do órgão licitante, atuante na área responsável pela 
demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior, em cumprimento ao Acórdão N° 
409/2015 — TCU - Plenário. 

92) SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de 
proteção do meio ambiente, seja na produção e/ou comercialização. armazenamento e transporte do objeto da 
licitação, em conformidade com todas as legislações vigentes, bem como dos critérios e praticas de 
sustentabilidade dispostos no Edital e Termo de Referência. 

10a) CONTRATOS FIRMADOS 
não possui contratos firmados com a iniciativa privada e administração pública de maneira a prejudicar sua 
capacidade financeira para execução do contrato referente ao Pregão em Epígrafe. 

11") DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
que quando contratada assume inteira responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou serviços que causar 
ao órgão, a terceiros, por si, representantes ou sucessores. Não possui em sua cadeia produtiva empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso Ill e IV do  art.  10  e do  art.  5° da Constituição 
Federal; 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 
ROBERTO MARCO 	Assinado de forma digital par  

NM 	
ROBERTO MARGO NARDES 
MENDES:32796226620 

MENDES:32796226620 Dados: 2023.09.13 10:36:27 -0300' 

CROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO  III  — DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 

AO PREGOEIRO E EQU IPE DE APOIO. 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30 , IE: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n° 4000 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, declara expressamente que se sujeita às 
condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que 
venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham 
atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o 
fornecimento do bem previsto, declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos 
termos do artigo 32, parágrafo 2°, e artigo 97 da lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
subsequentes. 

Atenciosamente, 
ROBERTO MARCIO NARDES 
MENDES:32796226620 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 
Assinado de forma digital por ROBERTO 
MAROC)  NAMES  MENDES:32796226620 
Dados: 202109.13 10:36:34 -0300' 

MICROTÉCNICA INFOFtMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO V — DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 
01.590.728/0009-30 , 1E: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, no 4000— Galpão 0I-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF no 327.962.266-20, para fins do disposto no edital de licitação: 
pregão eletrônico n° 27/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o  art.  299 do código penal 
brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n° 27/2023, foi elaborada de maneira 
independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do pregão eletrônico n° 27/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do pregão eletrônico n° 27/2023 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
pregão eletrônico n° 27/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do pregão eletrônico n° 27/2023 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n° 27/2023, não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do pregão eletrônico n° 27/2023 antes da adjudicação do objeto 
da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n° 27/2023 não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, antes da abertura oficial das 
propostas; e 

0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 
Assinado de forma digital por 

ROBERTO MARCIO NARDES ROBERTO MARCO NARDES 

MENDES:32796226620 	MENDES:32796226620 
Dados: 2023.09.13 10:36:42 -0100' 

MICROTÉCN ICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO VII— DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023 À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MA 

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30 , IE: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n°4000 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF n°327.962.266-20, declara não ter recebido do município de SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO/MA ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em 
âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou 
impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de 
inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e municipal. 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 

ROBERTO MARCIO NARDES Assinado de forma digital por ROBERTO 
MAR00 NARDES MENDES:32796226620 

MENDES:32796226620 	Dados: 2023.09.13 10:36:49 -0300' 

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR  
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARALISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO VIII — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30 , TE: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n° 4000— Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, declara, em conformidade com a lei n° 
10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório na 
prefeitura municipal de.. /uf — pregão eletrônico no 27/2023. 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 

Atenciosamente, ROBERTO MARGO NARDES Assinado de forma digital por ROBERTO 

MARCIO NARDES MENDES:32796226620 

MENDES:32796226620 	Dados: 2023.09.13 103658-0300' 

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIP10 DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO IX —DECLARAÇÃO DE SUSTENTABIL1DADE AMBIENTAL 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30 , IE: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n° 4000 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, por seu representante legal, declara, 
expressamente que atende a todos os critérios de sustentabilidade socioambiental, respeitando as 
normas de proteção do meio ambiente. estou ciente da obrigatoriedade do cumprimento do  art.  6° 
e seus incisos, da instrução normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do ministério do 
planejamento, orçamento e gestão — mpog, bem como dos critérios e práticas de sustentabilidade 
dispostos no projeto básico. 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 
ROBERTO MARCIO 	Assinado de forma digital por 

ROBERTO MARCIO NARDES 
Atenciosamente, 	NARDES 	 MENDES:32796226620 

MENDES:32796226620 	Dados: 2023.09.13 10:37:07 -03601  

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO X —DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

declaro, sob as penalidades da lei, que a A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n°01.590.728/0009-30 , IE: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly 
Santos, n°4000 — Galpão 01-B — Sala 10— Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-
300 , por intermédio de seu representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador 
da Carteira de Identidade n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF no 327.962.266-20, sendo o local 
adequado e compatível para o cumprimento do objeto. declaro ainda que a empresa dispõe de 
escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

DADOS DA EMPRESA 

EMPRESA 	MICROTECN ICA INFORMÁTICA LTDA 
Rodovia Darly Santos, n°4000 — Galpão 01-B — Sala 10 — Bairro Darly Santos — 
Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 

CNPJ 	 01.590.728/0009-30 
INSC.ESTADUAL 083794484 
CONTATO 	FRANCIS  MICHEL 
TELEFONE 	(61)3327-6666 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 

Atenciosamente, 
Assinado de forma digital por 

ROBERTO MARCIO NARDES ROBERTO MARCIO NARDES 

MENDES:32796226620 	MENDES:32796226620 
Dados: 2023.0913 10:37:19 -03'00' 

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 

ENDEREÇO 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA ANVISA-VIGILANCIA SANITARIA 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 01.590.728/0009-30 , 1E: 

083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, nº 4000— Galpão 01-B — Sala 10— Bairro Darly Santos — 
Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu representante legal o Senhor Roberto Márcio 

Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade n°  3.073.088 SSP/DF e do CPF nº 327.962.266-20, 
DECLARA sob as penas da Lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico em epígrafe que: está 

dispensada de apresentar Autorização de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou 
Estadual e Federal, que não está sujeita aos requisitos de Certificado de Registro do Produto no Ministério 
da Saúde — ANV1SA, tendo em vista ter sua atividade principal ser de equipamentos de informática. 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 

Atenciosamente, 
Assinado de forma digital por 

ROBERTO MARGO NARDES ROBERTO MARCIO NARDES 

MENDES:22796226620 	MENDES:32796226620 
Dados: 2023.09.1310:37:29 -0300' 

MICROTÉCNICA INFOIRNIATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SAN ITÁRIA 

(https://correto.anvIsa.gov.brioWa) 
	

Perguntas (perguntas-frequentes) 1 Legislação (I egislacaott Contato (contato) I Serviços (senricos) Imprensa  (area-de-imprensa) 

MENU  

Regularização de Produtos - Produtos para a 
Saúde 
Produtos Não Regulados pela GGTPS/Anvisa 

Atualizado em 01/1012020 

CATEGORIA 1: PRODUTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO, ELAEIORAÇÃO, FABRICAÇÃO OU PREPARAÇÃO 

1. Amalgamador odontológico 

2. Equipamento para confecção de próteses 

3. Equipamento para elaboração de lentes para  (kolas  

4. Fractonador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos 

5. Leitora de código de barras 

6. Máquina para fabricação de comprimidos 

7. Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não entrem em contato  corn  paciente. 

8. Medidor para avaliação de lentes (lenseimetro) ou de armações de óculos 

9. Seladora de embalagens de produtos para saúde 

CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA AP010 DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL 

1. Afiador de navalhas para rriaótomo 

2. Agitador de soluções 

3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados 

4. Água destilada 

5. Alça de platina para microbiologia 

6. Analisador de água 

7. Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas 

8. Analisador de tamanho de partículas 

9. Aparelho de  Karl Fisher,  exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

10. Aparelho para análise de alimentos 

11. Aparelho para determinação da fdahilidade de amostras 

12. Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

13. Aparelho para teste pirogénico em cobaias 

14. Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água para uso  ern  hemodialise, de uso portátil. 

15. Aquecedor para taboratório 

16. Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório, exceto coletores de amostra biológica ou recipientes de coleta 

(IVD) 

17. Autoclave,  exceto para esterilização de produtos  medicos  

18. Balança para laboratório 

19. Banho  histologic()  
20. Banho mana, exceto para implantes e bolsas de sangue. 

21. Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 

22. Câmara anaeróbica 

23. Capela de fluxo laminar, exceto Indicada para uso laboratorial em saúde  (ex  capela para manipulação de órgãos e tecidos 

para transplante). 

23.1 Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou quimioterápicos 

24. Centdfuga, exceto indicada para uso em laboratório  alnico  (IVD) 

24.1 Centrifuga, exceto indicada para uso em bancos de sangue 
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25. Chuveiro e lava-olhos de emergência 	 Pó  Ii  n° 
26. Colorimetro, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

27. Condutivírnetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 	 P roces  so  ri° 
28. Contador de colónias ou células, exacta indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

n 	br ica 	 29. Contador de particulas atômicas, exceto indicado para uso em saúde 

30. Corador de laminas para microscopia, exceto indicado para uso em laboratório clinico (IVD) 

31. Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD). 

32. Criostato, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

33. Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

34. Cronômetro p/ medição de tempo de reações 

35. Densitómelro, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

36. Digestor 

37. Diluidor de amostras 

38. Dispensador Automatico (p/ enchimento de frascos e tubos) 

39. Dispensadodremovedor de parafina para histologia 

40. Dispositivo para abertura ou vedação de artigos 

41. Equipamento para gerenciamento de amostras 

42. Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios. 

43. Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

44. Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

45. Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para embelezamento ou estética 

46. Evaporador centrifugo a vácuo 

47. Fermentador de culturas 

48. Filtro  pan  soluções 

49. Forno muna 
50. Fotómetro de chama 
51. Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados 

52. Impressora de cassetes e laminas de vidro. 

53. Incubadora, exceto indicada para diagnostica clínico (IVD) 

54. Indicador de velocidade de sedimentação de soluções 

55. Indicador físico, químico ou biológico 
56. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de produtos médicos. 

56.1 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios imunológicos (IVD) 

57. Leitora de fiuorescôncia, exacta indicada para diagnóstico clínico (IVD) 

58. Lenço para assepsia da pele 

59. Liofilizador 

60. luximetro 

61. Medidor de 02 dissolvido em amostras 

62. Medidor de  pH,  exceto indicado para diagnostico clinico (IVD) 

63. Medidor do ponto de fusão 
64. Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico 

65. Micratomo para histologia, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

66. Mobiliário para laboratório 

67. Moinho de amostras sólidas 

68. Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

69. Montadores automáticos de laminas e  lam  inulas 

70. Navalhas para micrótomos e cdostatos 

71. Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
72. Pipeta automática 

73. Pinata  ou micropipeta manual, capilares ou microcuvetas (sem reagentes) 

74. Placa aquecida/refrigerada para histologia 
75. Porta algodão 
76. Porta papeleta 
77. Processador de  DNA.  exceto indicado para laboratório clínico (IVD) 

78. Processadora de tecidos para histologia, exacta indicado para uso em laboratório clínico (IVD) 

79. Produto para testa de soluções de aplicação não diagnóstica 

80. Raditimetro, exceto  pan  uso em aparelhos de fototerapia 

81. Recipiente para descarte de resíduos orgânicos (lixo) 

82. Refratómetro, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 
83. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios 

84. Suporte para artigos de laboratório 
55. Tempuncacior 
86. Titulador 
87. Viscosimetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

CATEGORIA 3: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR 

1. Almofadas para cadeiras de rodas, exceto para prevenção de úlceras 
2. Almotolia 
3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 

3. 1.Condicionadores de ar 
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Fotna no 

processo n°231,  

6. Bandejas 1 Caixas / Estojos, inclusive para esterilização (Etiquetas para  id  ereifi cação de caixas/racks) 
7. Barreira para separação de ambientes 

7. I. Biombo 

8. Bomba a  vacua  

9. Caldeira 

10. Caneta para marcação cirúrgica 
11. Capa para colchão, poltronas e travesseiros 
12. Capa para Equipamentos 
13. Central de ar comprimido 
14. Central de gases medicinais 
15. Central de  vacua  
16. Comadre/ cuba rim/ papagaio/ escarradeira 
17. Compressor de ar 
18. Concentrador de 02, exceto de uso pessoal 
19. Cortador de isopor para confecção de moldes 
20. Dispositivo destruidor e inutilizador de produto medico 1 contador (agulhas, bisturis entre outros) 
21. Dispositivo para abertura da frasco ampola 
22. Dispositivo para abertura de produtos  medicos  

23. Embalagem para esterilização de produtos médicos 
24. Embalagens para transporte e armazenamento de órgãos 
25. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos 

25. 1. Carro de emergência (transporte de medicamenlos, equipamentos e instrumentais para procedimentos  medicos),  
exceto quando possuir painel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos  medicos.  

26. Equipamentos para Lavanderia  

27. Escada para paciente, exceto indicada para terapia 
28. Escova para limpeza de produtos em geral 
29. Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano 
30. Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde 
31. Fogão para preparação de alimentos 
32. Gel para absorção de resíduos orgânicos 
33. Geladeira e  Freezer  de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e órgãos) 
34. Gerador de vapor 
35. Gesso para confecção de modelo odontológico 
36. Hamper  (recipiente para acondicionamento de roupa hospitalar) e saco para  hamper  
37. Incinerador de resíduos hospitalares 
38. Indicador  fide°,  químico ou biológico 
39. Lacres, tapetes, suportes, escovas para limpeza de instrumentais 

40. Lona/dispositivo/campo para transferência de paciente 
41. Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento medico ou odontológico. 

41. 1. Mocho odontológico ou cirúrgico. 
41. 2, Cadeiras de espera 

41.3. Móveis para consultório/clínicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes). 
41.4. Mesa de  Mayo  (suporte de instrumental cirúrgico) 
41. 5. Mesa de cabeceira Mesa para 
41.6. Necrópsia 

42. Negatoschpio 
43. Papel higiénico / papel toalha 
44. Pia hospitalar 

45. Produto para coleta ou inutilização de materiais perfurocortantes 
46. Protetor auricular de ruídos 
47. Pulseiras de identificação de pacientes (incluindo pulseiras mãe-filho) e de classificação de risco, placas e outros produtos 

para tal finalidade 

48. Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil. 
49. Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos 
50. Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral 
51. Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohiditgrafo) 
52. Régua endothintica para medição de limas  
so. Reared-es LIWIZOC105 na  co dunce°  do  paced°  
54. Roupa de cama, Incluindo de uso hospitalar descartável 
55. Saco para coleta de resíduos hospitalares 
56. Sacos para óbito/ sacos para  cadaver  
57. Saltos ortopédicos 
58. Secador de ar medicinal 
59. Seladora de embalagens de produtos  medicos  
60. Sistema de comunicação hospitalar 
61. Sistema de sinalização hospitalar 
62. Dispensário Eletrônico utilizados para acondicionamento de medicamentos e materiais hospitalares 
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3.2. Purificador de ar 

3. 3. Esterilizador de ar 
3. 4. Umidificador de ar 

4. Babador de uso odontológico 
5. Battle  



29/06/2022 09:18  Produtos que não são Regulados pela GGTPS - Anvisa 

Folha no 

CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIDÁTICA OU TREINAMENTO MEDICO 
Processo n°/  

1. Manequim para treinamento medico 

2. Modelo de órgão para ensino 	 nuhriea 
3. Simulador de funções fisiológicas para ensino 

CATEGORIAS: PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SAÚDE COLETIVA 

I. Armadilha para desinfestação 

2. Bomba para dedetização 

3. Instrumento para eliminação de parasitas e insetos. 

4. Recipiente para acondicionamento de cadáveres. 

CATEGORIAS: PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FISICO OU PRÁTICA ESPORTIVA 

1. Barra para ginástica 
2. Bola 
3. Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prática desportiva e competições. 

4. Cronômetro 

4.1 Relógio para treinamento 

5. Dardo 

8. Dilatador nasal adesivo 

7. Disco 
B. Equipamentos passivos para condicionamento fisico 

8.1 Bicicleta ergomética (exceto indicadas para diagnóstico medico) 

8.2 Halteres 

8.3 Estações de Musculação 

8.4 Remadores 

8.5 Aparelho para abdominais 

8.6 Esteira ergoméldca (exceto indicadas para diagnóstico medico) 

9. Mesa ou cadeira para massagem 

10. Equipamentos exclusivos para  academies  de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto eletroestimuladores musculares e câmaras 

de bronzeamento) 

11. Podõ metro (contador de passos/distáncia percorrida) 

12. Protetor não ortopédico de partes do corpo 

13. Tablado (exceto para fisioterapia) 

14. Vara para salto 

CATEGORIA 7: PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMESTICO 

1. Absorvente higiénico 
2. Alicate e tesoura para cortar unhas 

3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 

3. 1.Condicionadores de ar 
3.2. Purificador de ar 
3. 3. Esterilizador de ar 
3. 4. Umidificador de ar 

4. Balanças 
5. Barbeador 
6. Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico 

7. Brincos para perfuração 

8. Chupeta 
9. Coletor menstrual 

10. Escove odontológica 
11. Escova para cabelos 
12. Esponja para limpeza de pele 
13. Fio dental 
14. Lâmina  clasper-Live],  exceto indicada para procedimento em saúde 
15. Lente para ampliar escalas 
16. Limpador de língua 
17. Luvas sem indicação de uso em saúde 
18. Mamadeira e  Ito  
19. Mantas e cobertores sem indicação terapêutica. 

20. Massageador de gengiva 
21. Massageador muscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões,  etc)  sem indicações terapêuticas 
22. Mordedor para lactentes 
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23. óculos para presbiopia 

24. Papel higiênico/papel toalha 	
L I‘ 7'  

25. Passador de fio dental 	 Foi ha no 

27. Flpelas e fiascos de vidro para coleta, armazenamento e pasteurização de leite humerrdrocesso ri°,/c3-9  - 26.  Piercing  ),OU  
28. Produto destinado à limpeza de lentes de óculos 

29. Produto para estimulação Sexual 

30. Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde 

31. Prótese mamária externa e sufia para suporte da prótese 

32. Protetor de mamilo 

33. Purificador de  ague  

34. Sauna 

35. Secador e escova de cabelos 

36. Top  maternal,  Sling  

Rubrica___ 

CATEGORIA 9: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU ACESSÓRIOS DE PRODUTOS PARA 

SAÚDE 

1. Oárnera fotográfica de uso geral 

2. Equipamento ..de informática de uso geral 

3. Filme fotográfico comum de uso geral 

4. Fixador  au  revelador de fdmes 

5. Gravador de imagens, exceto os indicados para registro de sinais ou imagens médicas 

6. Impressora, exceto as indicadas para registro de sinais ou imagens médicas 

7. Monitor de  video,  exceto as indicadas para exibição de imagens médicas 

8. óleo lubrificante 

9. Papel termo-sensívelincluindo indicado para registro de sinais ou imagens médicas 

CATEGORIA 9: PARTES E ACESSÓRIOS PARA PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE 

CATEGORIA 10: ALGUNS PRODUTOS UTILIZADOS EM LABORATÓRIOS 

1. Vidraria, material e instrumental de uso geral para laboratório (pipetas, ponteiras, provetas, tubas de ensaio, laminulas, 

laminas,  cameras  para contagem de células, placas de petri,  etc)  

2. Reagentes quimicos isolados que não tenham finalidade especifica para diagnóstico  in vitro  (soluções ácidas/alcalinas, 

álcoois, indicadores de  pH)  e demais reagentes que não estejam diretamente relacionados ou componham um  kit  de 

diagnóstico  in vitro  

3. Meios de cultura e produtos não destinados ao diagnóstico humano (pesquisa cientifica, uso veterinário, controle de água, 

controle ambiental, controle de medicamentos ou de alimentos, análise industrial, dentre outros) 

4. Meios de cultura em forma de pós desidratados e suplementos para enriquecimento de meios e demais produtos não 

acabados que necessitam de processamento e controles executados  ado  usuário 

5. Indicadores biológicos 

6. Reagentes e materiais de referência destinados especificamente á avaliação de qualidade em testes de proficiência ou de 

comparação interlaboratodal 

7. Reagentes ou conjuntos de reagentes montados no próprio serviço para serem utilizados exclusivamente na mesma 

instituição, seguindo protocolos de trabalho definidos, sendo proibida sua comercialização ou doação 

8. Reagentes laboratoriais que não sejam destinados ao diagnóstico em amostra humana 

9. Produtos destinados exclusivamente a testes de controle de dopagem esportiva, cujo resultado não seja utilizado para a 

finalidade de tratamento ou saúde 

10. Produtos de uso exclusivo em pesquisa, incluindo os importados e rotulados como RUO -  Research  Use  Only  

11. Geradores de gás e indicadores de anaerobiose 

12. Reagentes comercializados como insumos para fabricação de produtos para diagnóstico  in vitro  e produtos em fase 

intermediária de produção 

13. Produtos destinados exclusivamente à medicine legal (pericia e investigação policial). 

14. Produtos utilizados exclusivamente por técnicos do fornecedor de instrumentos para diagnostico  in vitro  em procedimentos 

de limpeza e manutenção e que não são comercializados ou disponibilizados ao mercado, como placas de calibração, 

padrão para calibração de um ensaio especifico, soluções de limpeza e manutenção,  etc.  

15. Estreptavidina 

16. Cassete plástico para histologia 

17. Fixadores celulares 

Voltar para o topo!  

over (http://vnntacesaoainformscao.gov.br/)  (http://www.braségov  
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Folha n° 

Processo n°„,“ <3  

Rubrica 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 01.590.728/0009-30 , 1E: 
083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n°4000 — Galpão 01-B — Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila 
Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes 
Mendes, portador da Carteira de Identidade n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF n°327.962.266-20 , DECLARA, 
sob as penas da Lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico em epígrafe, que 

12) CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital 

22) INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
ate a presente data inexistem fatos impeditivos (suspensão, impedimento ou inidoneidade) para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, por quaisquer órgãos da Administração Federal, Estadual ou 
Municipal, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

39) NÃO EMPREGO DE MENOR 
para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do  art.  7° da Constituição Federal. 

49) ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da mesma não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 
c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 
e) o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 
com ou recebido do ÓRGÃO LICITANTE antes da abertura oficial das propostas e; 
O está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firma-la. 

59)  NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE 
não possuímos, em nossa cadeia produtiva, cmpregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  I° e no inc.  III  do arr. 5° da Constituição Federal. 
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6a) RESERVA DE CARGOS 
conforme disposto no  art.  93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, abaixo transcrito, informamos que esta 
empresa não se enquadra para o cumprimento da reserva de cargos, tendo em vista não possuir mais de 100 
(cem) empregados.  

"Art.  93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 
5% (cinco por cento) dos seus cargos  corn  beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, 

habilitadas, na seguinte proporção...." 

7') PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
temos pleno conhecimento ao referido Edital e seus Anexos, bem como, recebemos todos os documentos e 
informações necessárias, as quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta comercial, 
declarando por fim, que aceita e se submete à todas as condições ali estabelecidas. 

85 INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 
não constam em nossos quadros societários servidores ou administradores que mantenham vínculo familiar 
com detentor de cargo em comissão ou função de confiança do órgão licitante, atuante na área responsável pela 
demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior, em cumprimento ao Acórdão N° 
409/2015 — TCU - Plenário. 

95 SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de 
proteção do meio ambiente, seja na produção e/ou comercialização, armazenamento e transporte do objeto da 
licitação, em conformidade com todas as legislações vigentes, bem como dos critérios e práticas de 
sustentabilidade dispostos no Edital e Termo de Referência. 

10) CONTRATOS FIRMADOS 
não possui contratos firmados com a iniciativa privada e administração pública de maneira a prejudicar sua 
capacidade financeira para execução do contrato referente ao Pregão em Epígrafe. 

115 DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
que quando contratada assume inteira responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou serviços que causar 
ao órgão, a terceiros, por si, representantes ou sucessores. Não possui em sua cadeia produtiva empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso  III  e IV do  art.  1° e do  art.  5° da Constituição 
Federal; 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 
ROBERTO MARCO 	Assinado de forma digital por 

"ARDES 	
ROBERTO MARCIO NARDES 
MENDES:32796226620 

MENDES:32796226620 Dados: 2023.09.13 10:36:27 -0300' 

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO  III  — DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30 , IE: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n° 4000 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF no 327.962.266-20, declara expressamente que se sujeita às 
condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que 
venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham 
atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o 
fornecimento do bem previsto, declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos 
termos do artigo 32, parágrafo 2°, e artigo 97 da lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
subsequentes. 

Atenciosamente, 
ROBERTO MARCIO NARDES 
MENDES:32796226620 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 
Assinado de forma digital por ROBERTO 
MARCO NARDES MENDES:32796226620 
Dados: 2023.09.13 10:36:34 -0300' 

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MLTNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO V — DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30 , 1E: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n°4000 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, para fins do disposto no edital de licitação: 
pregão eletrônico n° 27/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o  art.  299 do código penal 
brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n° 27/2023, foi elaborada de maneira 
independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
Eito do pregão eletrônico n° 27/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do pregão eletrônico n° 27/2023 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
pregão eletrônico n° 27/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do pregão eletrônico n° 27/2023 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n° 27/2023, não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do pregão eletrônico n° 27/2023 antes da adjudicação do objeto 
da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n° 27/2023 não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, antes da abertura oficial das 
propostas; e 

O que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 
Assinado de forma digital por 

ROBERTO MARCIO NARDES ROBERTO MARCIO NARDES 

MENDES:32796226620 	MENDES:32796226620 
Dados: 2023.09.13 10:36:112 -0300' 

MICROTÉCNICA INFORMATIC A LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO VII— DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°027/2023 À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MÃ 

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30, IE: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n°4000 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n°3.073.088 SSP/DF e do CPF n°327.962.266-20, declara não ter recebido do município de SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO/MA ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em 
âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou 
impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de 
inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e municipal. 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 

ROBERTO MARCIO NARDES Assinado de forma digital por ROBERTO 

MARCIO NARDES MENDES:32796226670 
MENDES:32796226620 	Dados: 2023.09.13 10:36:49 -0300' 

MICROTÉCNICA INFORMAT1CA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO VIII— DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30 , IE: 083.794.484 localizada à Rodovia  Daily  Santos, n° 4000 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, declara, em conformidade com a lei n° 
10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório na 
prefeitura municipal de .. /uf — pregão eletrônico n°27/2023. 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 

Atenciosamente, ROBERTO MARCIO NARDES Assinado de forma digital por ROBERTO 
MARCIO DARDES MENDES:32796226620 

MENDES-32796226620 	Dados: 2023.09.13 10:36:58 -0300' 

MICROTÉCN ICA  INFORM  ÁTICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO IX —DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30, IE: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n°4000 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, por seu representante legal, declara, 
expressamente que atende a todos os critérios de sustentabilidade socioambiental, respeitando as 
normas de proteção do meio ambiente. estou ciente da obrigatoriedade do cumprimento do  art.  6° 
e seus incisos, da instrução normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do ministério do 
planejamento, orçamento e gestão — mpog, bem como dos critérios e práticas de sustentabilidade 
dispostos no projeto básico. 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 
ROBERTO MARCO 	Assinado de forma digital por 

ROBERTO MARCO NARDES 
NARDES 	 MENDES:32796226620 
MENDES:32796226620 	Dados: 2023.09.13 10:37:07 -0300' 

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO X —DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

declaro, sob as penalidades da lei, que a A empresa MICROTECNICA INFORMÁTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 01.590.728/0009-30 , 1E: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly 
Santos, no 4000 — Galpão 01-B — Sala 10— Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-
300 , por intermédio de seu representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador 
da Carteira de Identidade n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF no 327.962.266-20, sendo o local 
adequado e compatível para o cumprimento do objeto. declaro ainda que a empresa dispõe de 
escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

DADOS DA EMPRESA 

EMPRESA 	M1CROTECNICA INFORMÁTICA LTDA 

Rodovia Darly Santos, n° 4000 — Galpão 01-B — Sala 10— Bairro Darly Santos — ENDEREÇO Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 
CNP.I 	 01.590.728/0009-30 
INSC.ESTADUAL 083794484 
CONTATO 	FRANCIS  MICHEL 
TELEFONE 	(61)3327-6666 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 

Atenciosamente, 
Assinado de forma digital por 

ROBERTO MARCIO NARDES ROBERTO MARCIE) NARDES 

MENDES32796226620 	MENDES:32796226620 

Dados: 2023.09.1310:37:19 -0300 

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA ANVISA-VIGILANCIA SANITARIA  

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 01.590.728/0009-30 , IE: 
083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, nº 4000— Galpão 01-B — Sala 10— Bairro Darly Santos — 
Vila Velha/ES — CEP: 29103-300, por intermédio de seu representante legal o Senhor Roberto Márcio 
Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF nº 327.962.266-20, 
DECLARA sob as penas da Lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico em epígrafe que: está 
dispensada de apresentar Autorização de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou 
Estadual e Federal, que não está sujeita aos requisitos de Certificado de Registro do Produto no Ministério 
da Saúde — ANVISA, tendo em vista ter sua atividade principal ser de equipamentos de informática. 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 

ROBERTO MARCIO NARDES R
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MENDES:  32796226620 	MENDES:32796226620 
Dados: 2023.09.13 10:37:29 -0300' 

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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MENU  

Regularização de Produtos - Produtos para a 
Saúde 

Produtos Não Regulados pela GGTPS/Anvisa 

Atualizado em 01/10/2020 

CATEGORIA 1: PRODUTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO, ELABORAÇÃO, FABRICAÇÃO OU PREPARAÇÃO 

1. Amalgamador odontológico 

2. Equipamento para confecção de  protases  

3. Equipamento para elaboração de lentes para  ()cubs  
4. Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos 

5. Leitora de código de barras 

6. Máquina para fabricação de comprimidos 

7. Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de  protases  que não entrem em contato com paciente. 
8. Medidor para avaliação de lentes (lensórnetro) ou de armações de óculos 
9. Seladora de embalagens de produtos para saúde 

CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL 

1. Afiador de navalhas para micrótomo 

2. Agitador de soluções 

3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados 

4. Água destilada 

5. Alça de platina para microbiologia 

6. Analisador de agua 

7. Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas 

8. Analisador de tamanho de partículas 

9. Aparelho de  Karl Fisher,  exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

10. Aparelho para análise de alimentos 

11. Aparelho para determinação da fdabilidade de amostras 

12. Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico dínico (IVD) 

13. Aparelho para testa pirogênico em cobaias 

14. Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil. 
15. Aquecedor para laboratório 

16. Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório, exceto coletores de amostra biológica ou recipientes de coleta 
(IVD) 

17. Autoclave,  exceto para esterilização de produtos médicos 

18. Balança para laboratório 
19. Ranho hiatnlônica 
20. Banho maria, exceto para implantes e balsas desanque. 

21. Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
22. Camara  anaeróbica 
23. Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso iaboratorial em saúde  (ex:  capela para manipulação de órgãos e tecidos 

para transplante). 

23.1 Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou quimiotentipicos 

24. Centrífuga, exceto indicada para uso em laboratório clinica (IVD) 

24.1 Centrifuga, exceto indicada para uso em bancos de sangue 

antigo.anvisa.gov.brien/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/produtos-nao-regulados 	 116 
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25. Chuveiro e lava-olhos de emergência Folha 
26. Colorímetro, exceto indicado para diagnostico clínico (IVD) 

	no 	  

27. Condutivimetro, exacta indicado para diagnóstico em saúde 	 Processo n°J161 -- ;750gY 

28. Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
Rubrica 	_  Qd\ 	 29. Contador de particulas atômicas, exceto indicado para uso em saúde 

30. Corador de lâminas para microscopia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD) 
31. Corante ou solução para preparo de amostras ou substándas, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVE1). 
32. Cdostato, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
33. Cromatógrafe, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
34. Cronómetro p/ medição de tempo de reações 

35. Densitômetre, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 
35.  Digester  
37. Diluidor de amostras 

38. Dispensador Automático (pi enchimento de frascos e tubos) 
39. Dispensador/removedor de parafina para histologia 
40. Dispositivo para abertura ou vedação de artigos 
41. Equipamento para gerenciamento de amostras 
42. Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios. 
43. Espectrofotõmetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
44. Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 
45. Estufa, exacta para esterilização de produtos  medicos  e produtos para embelezamento ou estética 
46. Evaporador centrifugo a  vacua  
47. Fermentador de culturas 

48. Filtro para soluções 
49. Fomo mufia 

50. Fotômetro de chama 

51. Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados 
52. Impressora de cassetes e laminas de vidro. 
53. Incubadora, exceto indicada para diagnóstico dinico (IVD) 
54. Indicador de velocidade de sedimentação de soluções 

55. Indicador física, quimico ou biológico 
56. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de produtos médicos. 

56.1 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios imunológicos (IVD) 

57. Leitora de fiuorescAncia, exceto indicada para diagnóstico clinico (IVD) 
58. Lenço para assepsia da pele 
59. Liofilizador 

60. LuxImetro 
61. Medidor de 02 dissolvido em antostras 
62. Medidor de  pH,  exceto indicado para diagnostico clínico (IVD) 
63. Medidor do ponto de fusão 
64. Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológiao 
65. Micrõtomo para histologia, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

66. Mobiliário para laboratório 
67. Moinho de amostras sólidas 
68. Monitor de crescimento bacieriano, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 
69. Montadores automáticos de laminas e laminulas 
70. Navalhas para micrótomos e cdostatos 
71. Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
72. Pipeta automática 
73. Pipeta ou micropipeta manual, capilares ou microcuvetas (sem reagentes) 
74. Placa aquecida/refrigerada para histologia 
75. Porta algodão 
76. Porta papeleta 
77. Processador de  DNA,  exceto indicado  pars  laboratório clínico (IVD) 
78. Processadora de tecidos para histologia, exceto indicado para uso em laboratório clinico (IVD) 
79. Produto para teste de soluções de aplicação não diagnóstica 
80. Radiômetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia 
81. Recipiente para descarte de resíduos orgánicos (lixo) 
82. Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
83. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios 
84. Suporte para artigos de laboratório 
es. Temparizador 

86. Titulador 
87. Viscosimetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

CATEGORIA 3: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR 

1. Almofadas para cadeiras de rodas, exceto para prevenção de úlceras 
2. Almotolia 
3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 

3. 1.Condicionadores de ar 
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3.2. Purificador de ar 
Folha no  56'9  

3.3. Estedlizador de ar 

3.4. Umidificador de ar 	 Processo n°/43.9-0Z9Z3  
4 Babador de uso cidontológico 
5. Balde 
6. Bandejas I Caixas / Estojos, inclusive para esterilização (Etiquetas para identificação de caixas/racks) 
7. Barreira para separação de ambientes 

7. I. Biombo 
8. Bomba a vácuo 

9. Caldeira 
10. Caneta para marcação cirúrgica 
11. Capa para colchão, poltronas e travesseiros 
12. Capa para Equipamentos 
13. Central de ar comprimido 

14. Central de gases medicinais 

15. Central de vácuo 

16. Comadre/ cuba rim/ papagaio/ escarradeira 
17. Compressor de ar 
18. Concentrador de 02, exceto de uso pessoal 
19. Cortador de isopor para confecção de moldes 
20. Dispositivo destruidor e inutilizador de produto medico / contador (agulhas, bisturis entre outros) 
21. Dispositivo para abertura de frasco ampola 
22. Dispositivo para abertura de produtos  medicos  

23. Embalagem para esterilização de produtos  medicos  

24. Embalagens para transporte e armazenamento de órgãos 
25. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos 

25. 1. Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais para procedimentos  medicos),  
exceto quando possuir painel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos médicos. 

26. Equipamentos para Lavanderia 
27. Escada para paciente, exceto indicada para terapia 
28. ESCOV3 para limpeza de produtos em geral 

29. Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano 
30. Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde 

31. Fogão para preparação de alimentos 
32. Gel para absorção de resíduos orgánicas 
33. Geladeira e  Freezer  de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, balsas de sangue, tecidos e órgãos) 
34. Gerador de vapor 
35. Gesso para confecção de modelo odontológico 
36. Hamper  (recipiente para acondicionamento de roupa hospitalar) e saco para  hamper  
37. Incinerador de resíduos hospitalares 

38. Indicador física, químico ou biológico 
39. Lacres, tapetes, suportes, escovas para limpeza de instrumentais 
40. Lona/dispositivo/campo para transferência de paciente 

41. Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento medico ou odontolõgico. 
41. 1. Mocho Odontológico ou cirúrgico. 
41.2. Cadeiras de espera 
41.3. Móveis para consultório/clínicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes). 
41. 4. Mesa de  Mayo  (suporte de instrumental cirúrgico) 
41.5. Mesa de cabeceira Mesa para 
41.6. Necrópsia 

42. Negatoscópio 
43. Papel higiênico / papal toalha 
44. Pia hospitalar 
45. Produto para coleta ou inutilização de materiais perfurocortantes 
46. Protetor auricular de fLl idos 
47. Pulseiras de identificação de pacientes (incluindo pulseiras mãe-filho) e de classificação de risco, placas e outros produtos 

para tal finalidade 
48. Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil. 
49. Recipiente não fixado ao como para  Goleta  de resíduos orgânicos 
50. Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral 
51. Registrador de temperatura ou umidade ambiental (terrnohidrógrafo) 
52. Régua endodõntica para medição de limas 
53. Restraorcs utilioados na contenção do paciente 
54. Roupa de cama, incluindo de uso hospitalar descartável 
55. Saco para coleta de resíduos hospitalares 
56. Sacos para óbito/  shwas  para cadáver 
57. Saltos ortopédicos 
58. Secador de ar medicinal 
59. Seladora de embalagens de produtos  medicos  
60. Sistema de comunicação hospitalar 
61. Sistema de sinalização hospitalar 
62. Dispensorio Eletrônico utilizados para acondicionamento de medicamentos e materiais hospitalares 
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CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIDÁTICA OU TREINAMENTO MÉDICO 

I. Manequim para treinamento médico 

2. Modelo de órgão para ensino 

3. Simulador de funções fisiológicas para ensino 

Folha no 	 

Processo no 

Rubrica 

CATEGORIA 5: PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SAÚDE COLETIVA 

1. Armadilha para desinfestação 
2. Bomba para dedetização 

3. Instrumento para eliminação de parasitas e insetos. 
4. Recipiente para acondicionamento de cadáveres. 

CATEGORIA 6: PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FISICO OU PRÁTICA ESPORTIVA 

1. Barra para ginástica 

2. Bola 
3. Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prática desportiva e competições. 
4. Cronômetro 

4.1 Relógio para treinamento 

5. Dardo 
6. Dilatador nasal adesivo 

7. Disco 
8. Equipamentos passivos para condicionamento físico 

8.1 Bicicleta ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico) 

8.2 Halteres 

8.3 Estações de Musculação 

8.4 Remadores 

8.5 Aparelho para abdominais 

8.6 Esteira ergomebica (exceto indicadas para diagnóstico medico) 

9. Mesa ou cadeira para massagem 

10. Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto eletroestimuladores musculares e câmaras 
de bronzeamento) 

11. Podõmetro (contador de passos/distância percorrida) 
12. Protetor não ortopédico de partes do corpo 
13. Tablado (exceto para fisioterapia) 
14. Vara Para  sago  

CATEGORIA 7: PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMÉSTICO 

1. Absorvente higiénico 
2. Alicate e tesoura para cortar unhas 
3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 

3. 1.Condicionadores de ar 
3. 2. Purificador de ar 
3.3. Esterilizador de ar 
3.4. Umidificador de ar 

4. Balanças 
5. Barbeador 
6. Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico 
7. Brincos para perfuração 
8. Chupeta 
9. Coletor menstrual 

10. Escova odontológica 
11. Escova para cabelos 
12. Esponja Para "Para de  pale  
13. Fio dental 
14. Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde 
15. Lente para ampliar escalas 
16. Limpador de  lingua  
17. Luvas sem indicação de uso em saúde 
18. Mamadeira e bico 
19. Mantas e cobertores sem indicação terapêutica. 
20. Massageador de gengiva 
21. Massageador muscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões,  etc)  sem indicações terapêuticas 
22. Mordedor para lactentes 
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23. Óculos para presbiopia 

24. Papel higiênico/papel toalha 

25. Passador de fio dental 

26. Piercing 	
Rubrica 

27. Pipetas e frascos de vidro para coleta, armazenamento e pasteurização de leite humano 

28. Produto destinado a limpeza de lentes de óculos 

29. Produto para estimulação sexual 

30. Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde 

31. Prótese mamária externa e sutiã para suporte da prótese 

32. Protetor de mamilo 

33. Purificador de água 

34. Sauna 

35. Secador e escova de cabelos 

36. Top  maternal,  Sling  

Folha no 

Processo n° 

CATEGORIA B: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU ACESSÓRIOS DE PRODUTOS PARA 

SAÚDE 

1.  Camera  fotográfica de uso geral 

2. Equipamento de informática de uso geral 

3. Filme fotográfico comum de uso geral 

4. Fixador ou revelador de filmes 

5. Gravador de imagens, exceto os indicados para registro de sinais ou imagens médicas 

6. Impressora, exceto as indicadas para registro de sinais ou imagens médicas 

7. Monitor de vídeo, exceto as indicadas para exibição de imagens médicas 

8.  Oleo  lubrificante 

9. Papel termo-sensivel,incluindo indicado para registro de sinais ou imagens médicas 

CATEGORIA 9: PARTES E ACESSÓRIOS PARA PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE 

CATEGORIA 10: ALGUNS PRODUTOS UTILIZADOS EM LABORATÓRIOS 

1. Vidraria, material e instrumental de uso geral para laboratório (pipetas, ponteiras, provetas, tubos de ensaio,  laminates,  

laminas,  cameras  para contagem de células, placas de petri,  etc)  

2. Reagentes quimicos isolados que não tenham finalidade especifica para diagnóstico  in vitro  (soluções ácidas/alcalinas, 

álcoois, indicadores de  pH)  e demais reagentes que não estejam diretamente relacionados ou componham um  kit  de 

diagnóstico  in vitro  

3. Meios de cultura e produtos não destinados ao diagnóstico humano (pesquisa cientifica, uso veterinário, controle de água, 

controle ambiental, controle de medicamentos ou de alimentos, análise industrial, dentre outros) 

4. Meios de cultura em forma de pás desidratados e suplementos para enriquecimento de meios e demais produtos não 

acabados que necessitam de processamento e controles executados pelo usuário 

5. Indicadores biológicos 

6. Reagentes e materiais de referência destinados especificamente à avaliação de qualidade em testes de proficiência ou de 

comparação intedaboratorial 

7. Reagentes ou conjuntos de reagentes montados no próprio serviço para serem utilizados exclusivamente na mesma 

instituição, seguindo protocolos de trabalho definidos, sendo proibida sua comercialização ou doação 

S. Reagentes laboratoriais que não sejam destinados ao diagnóstico em amostra humana 

9. Produtos destinados exclusivamente a testes de controle de dopagem esportiva, cujo resultado não seja utilizado para a 

finalidade de tratamento ou saúde 

10. Produtos de uso exclusivo em pesquisa, incluindo os importados e rotulados como RUO -  Research  Use  Only  

11. Geradores de gás e indicadores de anaerobiose 

12. Reagentes comercializados como insumos para fabricação de produtos para diagnóstico  in vitro  e produtos  ern  fase 

intermediária de produção 

13. Produtos destinados exclusivamente à medicina legal (perícia e investigação policial). 

14. Produtos utilizados exclusivamente por técnicos do fornecedor de instrumentos para diagnostico  in vitro  em procedimentos 

de limpeza e manutenção e que não são comercializados ou disponibilizados ao  melted°,  coma placas de calibração, 

padrão para calibração de um ensaio especifico, soluções de limpeza e manutenção,  etc.  

15. Estreptavidina 

16. Cassete plástico para histologia 

17. Fixadores celulares 

Voltar para o topol 

eerrs Sovar (http://wviwacessoainformacao.gov.bo) ihttp://www.brasil.gov.bró  
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Folha 11.  

i r awv Processo no 

nunrica 	 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VILA VELHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Nürnero 156563 

Nome da Empresa: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 

CNPJ: 01.590.728/0009-30 

Atividade Principal(CNAE): 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

Atividade(s) Secundária(s) (CNAE): 4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio 
de mercadorias em geral não especializado, 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e 
de equipamentos periféricos, 4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 
comercial; partes e peças, 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, 4649-4/01 
- Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, 4753-9/00 - Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video,  4652-4/00 - Comércio 
atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação, 8599-6/03 - 
Treinamento em informática, 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 
3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados 
anteriormente, 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 

Endereço: RODOVIA DARLY SANTOS, 4000, DARLY SANTOS, GALPAO 01-B;SALA 10; 

Município: Vila Velha 

CEP: 29103300 

Local e data: Vila Velha, quarta, 28 de julho de 2021 

Secretaria Municipal de Finanças 

Observações 

Código de Autenticidade AFGXGHL5 
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Si ESTADO DO ESPIRITO 

SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO 

DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA 

DA RECEITA 

rolha n° 

Processo n°,43(ji r2/07)  

SS5 

nrica 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

Inscrição Estadual: 083794484 

Número de Controle 189383 

Protocolo REDESIM ESP2158012871 

Nome Empresarial: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 

Nome Fantasia: 
CNPJ: 01.590.728/0009-30 
Atividade principal (CNAE): 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

Atividade secundária (CNAE): 4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado, 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos, 4665-6/00 -Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 
comercial; partes e peças, 7733-1/00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, 4649-4/01 - 
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, 4753-9/00 - Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e vídeo, 4652-4/00 - Comércio 
atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação, 8599-6/03 - 
Treinamento em informática, 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 3313-
9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados 
anteriormente, 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
Endereço do estabelecimento: RODOVIA DARLY SANTOS, 4000, GALPÃO 01-B;SALA 10;, DARLY 
SANTOS, CEP: 29103300 

Muncípio: Vila Velha 

Este documento foi emitido em: quarta, 28 de julho de 2021 
Se impresso, verificar sua autenticidade em www.simplifica.es.gov.br  utilizando o código 
TYANJD9B 
DOCUMENTO EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO SIMPLIFICA ESPÍRITO SANTO 
Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial 
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MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 

PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

Folha n° 

Processo n°}3‘"  
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DECLARAÇÃO UNIFICADA  

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob 0° 01.590.728/0009-30 , TE: 
083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n°4000 —Galpão 01-B — Sala 10 — Bairro Darly Santos—Vila 
Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes 
Mendes, portador da Carteira de Identidade n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF no 327.962.266-20, DECLARA, 
sob as penas da Lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico em epígrafe, que 

I') CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital 

22) INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
até a presente data inexistem fatos impeditivos (suspensão, impedimento ou inidoneidade) para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, por quaisquer órgãos da Administração Federal, Estadual ou 
Municipal, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

32) NÃO EMPREGO DE MENOR 
para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do  art.  7° da Constituição Federal. 

48) ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da mesma não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida  corn  ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 
e) o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 
com ou recebido do ÓRGÃO LICITANTE antes da abertura oficial das propostas e; 
t) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firma-la. 

51 NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE 
não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empresados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inc.  III  do  art.  5° da Constituição Federal. 
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6a) RESERVA DE CARGOS 
conforme disposto no  art.  93 da Lei n°3.213, de 24 de julho de 1991, abaixo transcrito, informamos que esta 
empresa não se enquadra pano cumprimento da reserva de cargos, tendo em vista não possuir mais de 100 
(cem) empregados.  

"Art.  93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 
5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, 

habilitadas, na seguinte proporção...... 

7') PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
temos pleno conhecimento ao referido Edital e seus Anexos, bem como, recebemos todos os documentos e 
informações necessárias, as quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta comercial, 
declarando por fim, que aceita e se submete à todas as condições ali estabelecidas. 

8a) INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 
não constam em nossos quadros societários servidores ou administradores que mantenham vínculo familiar 
com detentor de cargo em comissão ou função de confiança do órgão licitante, atuante na área responsável pela 
demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior, em cumprimento ao Acórdão N° 
409/2015 — TCU - Plenário. 

SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de 
proteção do meio ambiente, seja na produção e/ou comercialização, armazenamento e transporte do objeto da 
licitação, em conformidade com todas as legislações vigentes, bem como dos critérios e práticas de 
sustentabilidade dispostos no Edital e Termo de Referência. 

10') CONTRATOS FIRMADOS 
não possui contratos firmados com a iniciativa privada e administração pública de maneira a prejudicar sua 
capacidade financeira para execução do contrato referente ao Pregão  ern  Epígrafe. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
que quando contratada assume inteira responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou serviços que causar 
ao órgão, a terceiros, por si, representantes ou sucessores. Não possui em sua cadeia produtiva empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso Ill e IV do  art.  1° e do  art.  5° da Constituição 
Federal; 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 
ROBERTO MARCIO 	Assinado de forma digital por 

NARDES 	
ROBERTO MARCO NARDES 
MENDE5:32796226620 

MENDES:32796226620 Dados: 2023.09.13 10:36:27 -0300' 

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MIJNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO  III  — DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30, 1E: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n°4000 — Galpão 0I-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
no 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, declara expressamente que se sujeita às 
condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que 
venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham 
atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o 
fornecimento do bem previsto, declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos 
termos do artigo 32, parágrafo 2°, e artigo 97 da lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
subsequentes. 

Atenciosamente, 
ROBERTO MARCIO NARDES 
MENDES:32796226620 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 

Assinado de forma digital por ROBERTO 
MARCO NARDES MENDES:32796226620 
Dados: 2023.09.13 10:36:34 -0300' 

M1CROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO V — DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30 , 1E: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n° 4000 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF no 327.962.266-20, para fins do disposto no edital de licitação: 
pregão eletrônico n° 27/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o  art.  299 do código penal 
brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n° 27/2023, foi elaborada de maneira 
independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do pregão eletrônico n° 27/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do pregão eletrônico n° 27/2023 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
pregão eletrônico n° 27/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do pregão eletrônico n° 27/2023 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n° 27/2023, não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do pregão eletrônico n° 27/2023 antes da adjudicação do objeto 
da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n° 27/2023 não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, antes da abertura oficial das 
propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 

Atenciosamente, 
Assina do de forma digttal por 

ROBERTO MARCO NARDES ROBERTO MARCO  NAMES  

MENDES:32796226620 	~IDES:32796226620 
Dados: 2023.09.13 10:36:42 -MO' 

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.26(i-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO VII — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023 À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MA 

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO 

A empresa 1VIICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30,  IF:  083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n°4000 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n°1073.088 SSP/DF e do CPF no 327.962.266-20, declara não ter recebido do município de SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO/MA ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em 
âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou 
impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de 
inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e municipal. 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2093. 

ROBERTO MARCIO NARDES Assinado de forma digital por ROBERTO 
MARCIE/ NARDES MENDES:32796226620 

MENDES:32796226620 	Dados: 2023.09.13 10:36:49 -0300' 

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO VIII— DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30, 1E: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n°4000 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intennédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, declara, em conformidade  corn  a lei n° 
10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório na 
prefeitura municipal de .. /uf — pregão eletrônico n° 27/2023. 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 

Atenciosamente, ROBERTO MARCIO NARDES Assinado de forma digital por ROBERTO 
MARCIO NARDF..5 MENDE532796226620 

MENDES:32796226620 	Dados: 2023.09.13 10:36:58 -03'00' 

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNIC1P10 DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO IX —DECLARAÇÃO DE SUSTENTABIL1DADE AMBIENTAL 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30, IE: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n° 4000 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF no 327.962.266-20, por seu representante legal, declara, 
expressamente que atende a todos os critérios de sustentabilidade socioambiental, respeitando as 
normas de proteção do meio ambiente, estou ciente da obrigatoriedade do cumprimento do  art.  6° 
e seus incisos, da instrução normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do ministério do 
planejamento, orçamento e gestão — mpog, bem como dos critérios e práticas de sustentabilidade 
dispostos no projeto básico. 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 
ROBERTO MARCIO 	Assinado de forma digital por 

ROBERTO MARCIO NARDES 
NARDES 	 MENDES:32796226620 
MENDES:32796226620 	Dados: 2023.09.13 10:37:07 -0300' 

1VIICROTÉCN ICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO X —DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

declaro, sob as penalidades da lei, que a A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 01.590.728/0009-30 , TE: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly 
Santos, n° 4000 — Galpão 01-B — Sala 10— Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-
300 , por intermédio de seu representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador 
da Carteira de Identidade n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, sendo o local 
adequado e compatível para o cumprimento do objeto. declaro ainda que a empresa dispõe de 
escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

DADOS DA EMPRESA 

EMPRESA 

ENDEREÇO 

CNPJ 
INSC.ESTADUAL 
CONTATO 
TELEFONE  

MICROTECNICA INFORMÁTICA LTDA 
Rodovia Darly Santos, n°4000 — Galpão 01-B — Sala 10— Bairro Darly Santos — 
Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 
01.590.728/0009-30 
083794484  
FRANCIS  MICHEL 
(61) 3327-6666 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 

Atenciosamente, 
Assinado de forma digital por 

ROBERTO MARCIO NARDES ROBERTO MARCIO NARDES 

MENDES:32796226620 	MENDES:32796226620 

Dados: 2023.09.13 10:37:19 -0300' 

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES  MEN DES  

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA ANVISA-VIGILANCIA SANITARIA 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNI3.1 sob nº 01.590.728/0009-30 , IE: 

083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, nº 4000— Galpão 01-B — Sala 10— Bairro Darly Santos — 
Vila Velha/ES — CEP: 29103-300, por intermédio de seu representante legal o Senhor Roberto Márcio 

Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF nº 327.962.266-20, 

DECLARA sob as penas da Lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico em epígrafe que: está 

dispensada de apresentar Autorização de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou 

Esta dual e Federal, que não está sujeita aos requisitos de Certifica do de Registro do Produto no Ministério 

da Saúde — ANVISA, tendo em vista ter sua atividade principal ser de equipamentos de informática. 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 

Atenciosamente, 
Assinado de forma digital por 

ROBERTO MARCIO NARDES ROBERTO MARCIO  NAMES  

MENDES:32796226620 	MENDES92796226620 
Dados: 202309.13 1037:29 -0300' 

MICROTÉCNICA INFORIVIATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NA1RDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR  
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ACESSIBILIDADE (ACESSIBILIDADE) ALTO CONTRASTE 

MAPA DO  SITE  (MAPA-DO-SITE)A til VISA 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGRÂNCIASANITÁRIA 

Os 

(httpsq/correlo.anvisa.govOr/Owa) 	 Perguntas (perguntas-frequentes) I Legislação (legislacao) Contato (contato) l Serviços (servicos) Imprensa  (area-de-Imprensa) 

MENU  

Regularização de Produtos - Produtos para a 
Saúde 
Produtos Não Regulados pela GGTPS/Anvisa 

Atualizado em 01/10/2020 

CATEGORIA 1: PRODUTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO, ELABORAÇÃO, FABRICAÇÃO OU PREPARAÇÃO 

1. Ainalgamador odantoldtgico 

2. Equipamento para confecção de próteses 

3. Equipamento para elaboração de lentes para óculos 

4. Fracionadoc dosador ou misturador de soluções ou medicamentos 

5. Leitora de código de barras 

6. Máquina para fabricação de comprimidos 

7. Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de  protases  que não entrem em cantata com paciente. 

8. Medidor para avaliação de lentes (lensõmetro) ou de armações de óculos 

9. Seladora de embalagens de produtos para saúde 

CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL 

1. Afiador de navalhas para micrótomo 

2. Agitador de soluções 

3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados 

4. Agua destilada 

5. Alça de platina para microbiologia 

6. Analisador de água 

7. Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas 

8. Analisador de tamanho de partículas 

9. Aparelho de  Karl Fisher,  exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

10. Aparelho para analise de alimentos 

11. Aparelho para determinação da friabifidade de amostras 

12. Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

13. Aparelho para teste pirogênico em cobaias 

14. Aparelho para tratamento de agua, exceto os indicados para purificação de agua para uso em hemodiálise, de uso portátil. 

15. Aquecedor para laboratório 

16. Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório, exceto coletores de amostra biológica ou recipientes de coleta 

(IVD) 

17. Autoclave,  exceto para esterilização de produtos médicos 

18. Balança para laboratório 

19. Banho histológico 
20. Banho mama, exceto para implantes e bolsas de  ...quo  
21. Calorimetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 

22. Camara  anaeróbica 

23. Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde  (ex:  capela para manipulação de órgãos e tecidos 

para transplante). 

23.1 Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou quimioterapicos 

24. Centrífuga, exceto indicada para uso em laboratório clínico (IVD) 

24.1  Centrifuge,  exceto indicada para uso em bancos de sangue 

antigo.anvisa.gov.brien/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/produtos-neo-regulados 	 1/6 
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25. Chuveiro e lava-olhos  tie  emergência 
28. Colorimetro, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 	 Folha no  

28. Contador de colônias ou células, exceto indicatio para diagnóstico clinico (ND) 	
Process  0 	3 '1-  27. Condutivimetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 

29. Contador de particulas atómicas, exceto indicado para uso em saúde 	
R 3 	 W 0. 03rador de  'Wines  para rnicroscopia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD) riCa  

31. Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD). 

32. Criostato, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

33. Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

34. Cronômetro p/ medição de tempo de reações 

35. Densitómetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

36. Digestor 

37. Diluidor de amostras 

38. Dispensador Automático (pi enchimento de frascos e tubas) 

39. Dispensadoriremovedor de parafina para histologia 

40. Dispositivo para abertura ou vedação de  aligns  

41. Equipamento para gerenciamento de amostras 

42. Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios. 

43. Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

44. Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

45. Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para embelezamento ou estética 

46. Evaporador centrífugo a vácuo 

47. Fermentador de culturas 
48. Filtro para soluções 

49. Fomo mufla 
50. Fotômetro de chama 

51. Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados 

52. Impressora de cassetes e laminas de vidro. 

53. Incubadora, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD) 

54. Indicador de velocidade de sedimentação de soleções  

55. Indicador físico, quimico ou biológico 
56. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de produtos  medicos.  

56.1 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaiosimunológicos (IVD) 

57. Leitorado fiuorescéncia, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD) 

58. Lenço para assepsia da  pale  

59. Liofilizador 

60. Luximetro 

81. Medidor de 02 dissolvido em amostras 

62. Medidor de  pH,  exceto indicado para diagnóstico dinico (IVD) 

63. Medidor do ponto de fusão 

64. Microscópio, exceto indicado para procedimento medico ou odontológico 

65. Micrótomo para histologia, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

66. Mobiliário para laboratario 
67. Moinho de amostras sólidas 

68. Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

69. Montadores automáticos de laminas e lamínulas 

70. Navalhas para micsótomos e criostatos 
71. Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico  clinic°  (ND) 
72. Pipeta automática 

73. Pipeta ou micropipeta manual, capilares ou microcuvetas (sem reagentes) 

74. Placa aquecida/refrigerada para histologia 

75. Porta algodão 
76. Porta papeleta 
77. Processador de  DNA,  exceto indicado para laboratório clínico (IVD) 

78. Processadora de tecidos para histologia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD) 

79. Produto para teste de soluções de aplicação não diagnóstica 

80. Redómetro, exceto para uso em aparekhos de fotobaraola 

81. Recipiente para descarte de resíduos organicos (lixo) 

82. Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (ND) 

83. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios 

84. Suporte para artigos de laboratório 
as. TernporIzador 
86. Titulador 
87. Viscosimetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

CATEGORIA 3: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR 

1. Almofadas para cadeiras de rodas, exceto para prevenção de úlceras 
2. Almotolia 
3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 

3. 1.Condicionadores de ar 
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3. 2. Purificador de ar 

3. 3. Esterilizador de ar 

3. 4. Umidificador de ar 	
Folha no 	  

4. Babader de use odontoliogico 
5 	

Processo 

. Balde 

	noS13 

6. Bandejas/Caixas / Estojos, inclusive para esterilização (Etiquetas para identificação do caixas  /racks) 

7. Barreira para separação de ambientes 
7. 1. Biombo 

8. Bomba a vácuo 

9. Caldeira 

10. Caneta para marcação cirúrgica 

11. Capa para colchão, poltronas e travesseiros 

12. Capa para Equipamentos 

13. Central de ar comprimido 
14. Central de gases medicinais 

15. Central de vácuo 

16. Comadre/ cuba rim/ papagaio/ escarradeira 

17. Compressor de ar 
18. Concentrador de 02, exceto de uso pessoal 

19. Cortador de isopor para confecção de moldes 

20. Dispositivo destruidor e inufilizador de produto medico / contador (agulhas, bisturis entre outros) 

21. Dispositivo para abertura de frasco ampola 

22. Dispositivo para abertura de produtos médicos 

23. Embalagem para esterilização de produtos médicos 

24. Embalagens para transporte e armazenamento de órgãos 

25. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos 
25. 1. Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais para procedimentos  medicos),  

exceto quando possuir painel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos médicos. 

26. Equipamentos para Lavanderia 

27. Escada para paciente, exceto indicada para terapia 

28. Escova para limpeza de produtos em geral 

29. Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano 

30. Esterilizador de  residues  hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde 

31. Fogão para preparação de alimentos 

32. Gel para absorção de resíduos organices 

33. Geladeira e  Freezer  de uso geral (exceto para arrnazenamento de vacinas, balsas de sangue, tecidos e órgãos) 

34. Gerador de vapor 
35. Gesso para confecção de modelo ederltelógião 
36. Hamper  (recipiente para acondicionamento de roupa hospitalar) e saco para  hamper  

37. Incinerador de residuos hospitalares 

38. Indicador físico, quimico ou biológico 

39. Lacres, tapetes, suportes, escovas para limpeza de  instrumentals  

40. Lona/dispositivo/campo para transferência de paciente 

41. Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento medico ou odontológico. 

41. 1. Mocho Odor-Colonic°  ou cirúrgico. 

41. 2. Cadeiras de espera 
41. 3. Móveis para consultório/clinicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes). 

41.4. Mesa de  Mayo  (suporte de instrumental cirúrgico) 

41.5. Mesa de cabeceira Mesa para 

41. 6. Necrôpsia 

42. NegatoscePie 
43. Papel higiénico / papel toalha 

44. Pia hospitalar 

45. Produto para coleta ou inutilização de materiais perfurocortantes 

46. Protetor auricular de ruídos 
47. Pulseiras de identificação de pacientes (incluindo pulseiras mãe-filho) e de classificação de risco,  places  e outros produtos 

para tal finalidade 

48. Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil. 

49. Recipiente não fixado ao corpo para coleta de  residues  organicos 

59. Recipiente para  Goleta  ou acondicionamento de produtos em geral 

51. Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohldregrafo) 

52. Régua endediintica para medição de limas 
es se...tritonsa utilizados na centencão do paciente 
54. Roupa de cama, incluindo de uso hospitalar descartável 
55. Saco para coleta de residuos hospitalares 
56. Sacos para óbite/ sacos para  cadaver  
57. Saltos ortopédicos 
58. Secador de ar medicinal 
59. Seladora de embalagens de produtos  medicos  
60. Sistema de comunicação hospitalar 
61. Sistema de sinalização hospitalar 
62. Dispensed°  Eletrônico utilizados para acondicionamento de medicamentos e  materials  hospitalares 
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Folha n°  r5CtE<  
CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIDÁTICA OU TREINAMENTO MEDICO 	 processo no,/13 	2011 

1. Manequim para treinamento medico 	 Rubrica__ 
2. Modelo de õrgão para ensino 	

_ 	  
3. Simulador de funções fisiológicas para ensino 

CATEGORIAS: PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SAÚDE COLETIVA 

I. Armadilha para desinfestação 

2. Bomba para dedetização 

3. Instrumento para eliminação de parasitas e insetos. 

4. Recipiente para acondicionamento de cadáveres. 

CATEGORIAS: PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO OU PRÁTICA ESPORTIVA 

1. Barra para ginástica 

2. Bola 
3. Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prática desportiva e competições. 

4. Cronómetro 

4.1 Relógio para treinamento 

5. Dardo 
6. Dilatador nasal adesivo 

7. Disco 
B. Equipamentos passivos para condicionamento físico 

8.1 Bicicleta ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico) 

8.2 Halteres 

8.3 Estações de Musculação 

8.4 Remadores 

8.5 Aparelho para abdominais 

8.6 Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico medico) 

9. Mesa ou cadeira para massagem 
10. Equipamentos  exclusives  para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto eletroestimuladores musculares e cámaras 

de bronzeamento) 
11. Podômetro (contador de passosidistância percorrida) 

12. Protetor não ortopédico de partes do corpo 

13. Tablado (exceto para fisioterapia) 
14. Vara para salto 

CATEGORIA ?: PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMESTICO 

1. Absorvente higiênico 
2. Alicate e tesoura para cortar unhas 

3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 

3 1.Condicionadores de ar 
3. 2. Purificador de ar 
3. 3. Esterilizador de ar 

3.4. Umidificador de ar 
4. Balanças 
5. Barbeador 

6. Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico 

7. Brincos para perfuração 

8. Chupeta 
9. Coletor menstrual 

10. Escova odontológica 

11. Escova para cabelos 
12. Esponja para limpeza de pele 
13. Fio dental 
14. Lâmina descartavel, exceto indicada para procedimento em saúde 
15. Lente para ampliar escalas 
16. Limpador de  lingua  
17. Luvas sem indicação de uso em saúde 
18. Mamadeira e bico 
19. Mantas e cobertores sem indicação terapêutica. 
20. Massageador de gengiva 
21. Massageador muscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões,  etc)  sem indicações terapêuticas 

22. Mordedor para lactentes 
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23. óculos para presbiopia 

24. Papel higiénico/papel toalha 	 Folha no 	  

25. Passador de fio dental 	
ClIt  ( 2» 2)3  Processo no 

26. Piercing  

27. Pipetas e frescos de vidro para  Goleta,  armazenamento e pasteurização de leite hurnlyrtibrica 

28. Produto destinado à limpeza de lentes de óculos 

29. Produto para estimulação sexual 

30. Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde 

31. Prótese mamária externa e sutiã para suporte da prótese 

32. Protetor de mamilo 

33. Purificador de agua 

34. Sauna 

35. Secador e escova de cabelos 

36. Top  maternal,  Sling  

CATEGORIA IS: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU ACESSÓRIOS DE PRODUTOS PARA 

SAÚDE 

1.  Camera  fotográfica de uso geral 

Equipamento de informática de uso geral 

3. Filme fotográfico comum de uso geral 

4. Fixador ou revelador de filmes 

5. Gravador de imagens, exceto os indicados para registro de  sine's  ou imagens médicas 

6. Impressora, exceto as indicadas para registro de sinais ou imagens medicas 

7. Monitor de vídeo, exceto as indicadas para exibição de imagens médicas 

8.  Oleo  lubrificante 

9. Papel termo-sensivebincluindo indicado para registro de sinais ou imagens medicas 

CATEGORIA 9: PARTES E ACESSÓRIOS PARA PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE 

CATEGORIA 10: ALGUNS PRODUTOS UTILIZADOS EM LABORATÓRIOS 

1. Vidraria, material e instrumental de use geral para laboratório (pipetas, ponteiras, provetas, tubos de ensaio, lamfnulas, 

lâminas,  cameras  para contagem de células, placas de petri,  etc)  

2. Reagentes químicos isolados que não tenham finalidade especifica para diagnóstico  in vitro  (soluções ácidas/alcalinas, 

álcoois, indicadores de  pH)  e demais reagentes que não estejam diretamente relacionados ou componham um  kit  de 

diagnóstico  in vitro  

3. Meios de cultura e produtos não destinados ao diagnóstico humano (pesquisa científica, uso veterinário, controle de água, 

controle ambiental, controle de medicamentos ou de alimentos, análise industrial, dentre outros) 

4. Meios de cultura em forma de pás desidratados e suplementos para enriquecimento de meios e demais produtos não 

acabados que necessitam de processamento e controles executados pelo usuário 

5. Indicadores biológicos 

6. Reagentes e materiais de referáncia destinados especificamente à avaliação de qualidade em testes de proficiência ou de 

comparação interlaboratorial 

7. Reagentes ou conjuntos de reagentes montados no próprio serviço para serem utilizados exclusivamente na mesma 

instituição, seguindo protocolos de trabalho definidos, sendo proibida sua comercialização ou doação 

B. Reagentes laboratoriais que não sejam destinados ao diagnóstico  ern  amostra humane 

9. Produtos destinados exclusivamente a testes de controle de dnpagem esportiva, cujo resultado não seja utilizado para a 

finalidade de tratamento ou saúde 

10. Produtos de uso exclusivo em pesquisa, incluindo os importados e rotulados como  RHO  -  Research  Use  Only  

11. Geradores de gás e indicadores de anaerobiose 

12. Reagentes comercializados como  lifetimes  para fabricação de produtos para diagnóstico  in vitro  e produtos em fase 

intermediária de produção 

13. Produtos destinados exclusivamente à medicina legal (perícia e investigação policial). 

14. Produtos utilizados exclusivamente por técnicos do fornecedor de instrumentos para diagnostico  in vitro  em procedimentos 

de limpeza e manutenção e que não são comercializados ou disponibilizados ao mercado, como placas de calibração, 

padrão para calibração de um ensaio específico, soluções de limpeza e manutenção,  etc.  

15. Estreptavidina 

16. Cassete plástico para histologia 

17. Fixadores celulares 

Voltar para o topol 

Barra GovBr (http:Jbw.aceaaoaintormacao.gov.br/) (http./~bresil.gov.brrt 
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Folha n°  bmCC)  

Processo n° 	  

R Li brica 	 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 01.590.728/0009-30 , IE: 
083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n° 4000 — Galpão 01-B — Sala 10— Bairro Darly Santos — Vila 
Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes 
Mendes, portador da Carteira de Identidade n° 3,073.088 SSP/DF e do CPF n°  327.962.266-20 , DECLARA, 
sob as penas da Lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico em epígrafe, que 

V) CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital 

2') INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
até a presente data inexistem fatos impeditivos (suspensão, impedimento ou inidoneidade) para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, por quaisquer órgãos da Administração Federal, Estadual ou 
Municipal, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

NÃO EMPREGO DE MENOR 
para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do  art.  7° da Constituição Federal. 

41 ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da mesma não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 
c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 
e) o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 
com ou recebido do ÓRGÃO LICITANTE antes da abertura oficial das propostas e; 
O está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

.51 NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE 
não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inc.  III  do  art.  50  da Constituição Federal. 

SãO Pauk, PaanÀ 	 Çainto Sarno 
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6') RESERVA DE CARGOS 
conforme disposto no  art.  93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, abaixo transcrito, informamos que esta 
empresa não se enquadra para o cumprimento da reserva de cargos, tendo em vista não possuir mais de 100 
(cem) empregados.  

"Art.  93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 
5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, 

habilitadas, na seguinte proporção: ..." 

7') PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
temos pleno conhecimento ao referido Edital e seus Anexos, bem como, recebemos todos os documentos e 
informações necessárias, as quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta comercial, 
declarando por fim, que aceita e se submete à todas as condições ali estabelecidas. 

tr) INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 
não constam em nossos quadros societários servidores ou administradores que mantenham vínculo familiar 
com detentor de cargo em comissão ou função de confiança do orgão licitante, atuante na área responsável pela 
demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior, em cumprimento ao Acórdão N° 
409/2015 —  TOT  - Plenário. 

9') SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de 
proteção do meio ambiente, seja na produção e/ou comercialização, armazenamento e transporte do objeto da 
licitação, em conformidade com todas as legislações vigentes, bem como dos critérios e práticas de 
sustentabilidade dispostos no Edital e Termo de Referência 

10') CONTRATOS FIRMADOS 
não possui contratos firmados com a iniciativa privada e administração pública de maneira a prejudicar sua 
capacidade financeira para execução do contrato referente ao Pregão em Epígrafe. 

11') DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
que quando contratada assume inteira responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou serviços que causar 
ao órgão, a terceiros, por si, representantes ou sucessores. Não possui em sua cadeia produtiva empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso  III  e IV do  art.  10  e do  art.  5° da Constituição 
Federal; 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 
ROBERTO MARCIO 	Assinado de forma digital por  

KU 	 ROBERTO MARCIO NARDES 
NARDES 	 MENDE5:32796226620 

MENDES:32796226620 Dados: 2023.09.13 10:36:27 -0300' 

MICROTÉCN ICA  INFORM  ATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO  III  — DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30 , IE: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n° 4000 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, declara expressamente que se sujeita às 
condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que 
venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham 
atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o 
fornecimento do bem previsto, declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos 
termos do artigo 32, parágrafo 2°, e artigo 97 da lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
subsequentes. 

Atenciosamente, 
ROBERTO MARCIO NARDES 
MENDES:32796226620 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 
Assinado de forma digital por ROBERTO 
MARCO NARDES MENDES:32796226620 
Dados: 2023.09.13 10:36:34 -0300' 

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO V — DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30, 	083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n° 4000 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF no 327.96/266-20, para fins do disposto no edital de licitação: 
pregão eletrônico n° 27/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o  art.  299 do código penal 
brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n°27/2023, foi elaborada de maneira 
independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do pregão eletrônico n° 27/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do pregão eletrônico n° 27/2023 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
pregão eletrônico n° 27/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do pregão eletrônico n° 27/2023 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n° 27/2023, não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do pregão eletrônico n° 27/2023 antes da adjudicação do objeto 
da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n°27/2023 não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, antes da abertura oficial das 
propostas; e 

0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 

Atenciosamente, 
Assinado de forma digital por 

ROBERTO MARCIO NARDES ROBERTO MARCIO NARDES 

MENDES:32796226620 	MENDES:32796226620 
Dados: 2023.09.13 /0:36:42 -0300' 

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA 
ROBERTO MARCO NARDES MENDES 

CPF: 327.962200-20 
DIRETOR 
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AO 
MLTNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO VII— DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°027/2023 À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MA 

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no  CNN  sob n° 
01.590328/0009-30 , IE: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n°4000 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, declara não ter recebido do município de SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO/MA ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em 
âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou 
impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de 
inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e municipal. 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 

ROBERTO MARCO NARDES Assinado de forma digital por ROBERTO 
MARGO NARDES MENDES:32796226620 

MENDES:32796226620 	Dados: 2023.09.13 10:36:49 -0300' 

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUN1CIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO VIII— DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30, 1E: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n°4000 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, declara, em conformidade com a lei n° 
10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório na 
prefeitura municipal de .. /uf — pregão eletrônico n°27/2023. 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 

Atenciosamente, ROBERTO MARCIO NARDES Assinado de forma digital por ROBERTO 
MARCIO NARDES MENDES:32796226620 

MENDE-S:327962266120 	Dados: 2023.09.13 10:3e53-03W 

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES  MEN DES  

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MLNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO ANEXO IX —DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30, IE: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n° 4000 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, por seu representante legal, declara, 
expressamente que atende a todos os critérios de sustentabilidade socioambiental, respeitando as 
nonnas de proteção do meio ambiente, estou ciente da obrigatoriedade do cumprimento do  art.  6° 
e seus incisos, da instrução normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do ministério do 
planejamento, orçamento e gestão — mpog, bem como dos critérios e práticas de sustentabilidade 
dispostos no projeto básico. 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 
ROBERTO MARCIO 	Assinado de forma digital por 

ROBERTO MARCO NARDES 
NI ARDES 	 MENDES:32796226620 
MENDES:32796226620 	Dados: 2023.09.13 10:37:07 -0300' 

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPEO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO X —DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

declaro, sob as penalidades da lei, que a A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 01.590.728/0009-30 , 1E: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly 
Santos, n°4000 — Galpão 01-B — Sala 10— Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-
300 , por intermédio de seu representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador 
da Carteira de Identidade n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, sendo o local 
adequado e compatível para o cumprimento do objeto. declaro ainda que a empresa dispõe de 
escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

DADOS DA EMPRESA 

EMPRESA 	MICROTECNICA INFORMÁTICA LTDA 

Rodovia Darly Santos, n° 4000— Galpão 01-B — Sala 10 — Bairro Darly Santos — ENDEREÇO 
Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 

CNPJ 	 01.590.728/0009-30 

INSC.ESTADUAL 083794484 
CONTATO 	FRANCIS  MICHEL 
TELEFONE 	(61)3327-6666 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 

Atenciosamente, 
Assinado de forma digital por 

ROBERTO MARCIO NARDES ROBERTO MARCIO NARDES 
MENDES:32796226620 MENDES:32796226620 
Dados: 2023.09.1310:37:19 -0300' 

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA ANVISA-VIGILANCIA SANITARIA 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNI°1 sob n2  01.590.728/0009-30 ,  IL:  

083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n2  4000— Galpão 01-B — Sala 10 — Bairro Darly Santos — 

Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu representante legal o Senhor Roberto Márcio 

Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF ri9  327.962.266-20, 

DECLARA sob as penas da Lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico em epígrafe que: está 
dispensada de apresentar Autorização de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou 

Estadual e Federal, que não está sujeita aos requisitos de Certificado de Registro do Produto no Ministério 

da Saúde — ANVISA, tendo em vista ter sua atividade principal ser de equipamentos de informática. 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 

Atenciosamente, 
Assmado de forma digital por 

ROBERTO MARCIO NARDES ROBERTO MARCO NARDES 

MENDES:32796226620 	MENDES:32796226520  
Dodos:  2023.09.13 10:37:29 -0300' 

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES  MEN DES  

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Produtos que não são Regulados pela GGTPS - Anvisa 

ACESSIBILIDADE (ACESSIBILIDADE) ALTO CONTRASTE 

MAPA DO  SITE  (MAPADO-SITE)ANVISA  
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Buscar no portal 

Folha n° 

Processo n° 

rica 

(https://correio.anvIsa.gov.brfowa) 
	

Perguntas (perguntas-frequentes) I Legislação (legislacao) I Contato (contato) I Serviços (servicos) Imprensa (a res-de-imprensa) 

MENU  

Regularização de Produtos - Produtos para a 
Saúde 
Produtos Não Regulados pela GGTPS/Anvisa 

Atualizado em 01/10/2020 

CATEGORIA 1: PRODUTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO, ELABORAÇÃO, FABRICAÇÃO OU PREPARAÇÃO 

1. Amalgamador odontológica 

2. Equipamento para confecção de próteses 

3. Equipamento para elaboração de lentes para óculos 

4. Fradonador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos 

5. Leitora de código de barras 

6. Máquina para fabricação de comprimidos 

7. Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não entrem em contato com paciente. 

8. Medidor para avaliação de lentes (lensômetre)ou de armações de óculos 

9. Seladora de embalagens de produtos para saúde 

CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL 

1. Afiador de navalhas para MICIttOrn0 

2. Agitador de soluções 

3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados 

4. Água destilada 

5. Alça de platina para microbidogia 

6. Analisador de água 

7. Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas 

8. Analisador de tamanho de partículas 

9. Aparelho de  Karl Fisher,  exceto indicado para diagnóstico clinico  ((VD)  

10. Aparelho para análise de alimentos 

11. Aparelho para determinação da friabilidade de amostras 

12. Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

13. Aparelho para teste pirogênico em cobaias 

14. Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil. 

15. Aquecedor para laboratório 

16. Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório, exceto coletores de amostra biológica ou recipientes de  Goleta  

(IVD) 

17. Autoclave,  exceto para esterilização de produtos  medicos  

18. Balança para laboratório 

19. Banho histológico 
20. Banho maria, exceto para implantes e balsas de sangue. 

21. Calorimetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 

22. Camara  anaeróbica 

23. Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde  (ex:  capela para manipulação de órgãos e tecidos 

para transplante). 

23.1 Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou quimioterapicos 

24. Centrifuge,  exceto indicada para uso em laboratório clínico (IVD) 

24.1 Centrifuga, exceto indicada para uso em bancos de sangue 

anfigoianvisa.govitalen/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/produtos-nao-regulados 	 116 
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25. Chuveiro e lava-olhos de emergência 
26. Co1°11i-calm, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 	 Felha no 
27. Condutivimetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde Processo n° 
28. Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico  clinic°  (IVD) 

29. Contador de partículas atómicas, exceto indicado para uso em saúde 	 u  hr  ca 	 
30. Corador de lâminas para microscopia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD) 

31. Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD). 

32. Criostato, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVO) 

33. Cromaiógrafo, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

34. Cronómetro pi medição de tempo de reações 

35. Densittimetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

36. Digestor 

37. Diluidor de amostras 

38. Dispensador Mbmáto (p/ enchimento de fiascos e tubos) 

39. Dispensadodremovedor de parafina para histologia 

40. Disposvo para abortara ou vedação de arthius 

41. Equipamento para gerenciamento de amostras 

42. Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios. 

43. Espectrofottimetro, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

44. Espectrornetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

45. Estufa, exceto para esterilização de produtos  medicos  e produtos para embelezamento ou estética 

46. Evaporador centrifugo a vácuo 

47. Fermentador de culturas 

48. Filtro para soluções 

49. Fomo mufla 
50. Fotómetro de chama 

51. Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados 

52. Impressora de cassetes e laminas de vidro. 

53. Incubadora, exceto indicada para diagnóstico clinico (IVD) 

54. Indicador de velocidade de sedimentação de soluções 
55. Indicador físico, químico ou biológico 
56. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de produtos  medicos.  

56.1 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios imunológicos (IVD) 

57. Leitora de fluorescência, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD) 

58. Lenço para assepsia da pele 

59. Lioftlizador 
60. Luxímetro 
61. Medidor de 02 dissolvido em amostras 

62. Medidor de  pH,  exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

63. Medidor do ponto de fusão 
64. Microscópio, exceto indicado para procedimento medico ou odontológico 

65. Micrótomo para histologia, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

66. Mobiliário para laboratório 
67. Moinho de amostras sólidas 

68. Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

69. Montadores automáticos de laminas e  lam  inulas 

70. Navalhas para micrótomos e criostatos 
71. Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

72. Pipeta automática 

73. Pipets  ou micropipeta manual, capilares ou microcuvetas (sem reagentes) 

74. Placa aquecida/refrigerada para histologia 

75. Porta algodão 
75. Porta papeleta 

77. Processador de  DNA,  exceto indicado para laboratório clínico (IVD) 

78. Processadora de tecidos para histologia, exceto indicado para uso em laboratório clinico (IVD) 

79. Produto para testa de soluções de aplicação não diagnóstica 
80. Radiómetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia 

81. Recipiente para descarte de residuos orgânicos (lixo) 

82. Refralárnetro, exceto indicado para diagnóstico &Mica (IVD) 

83. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios 

84. Suporte para artigos de laboratório 
85 Temporizador 
86. Dtulador 
87. Viscosímetro, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

CATEGORIAS: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR 

1. Almofadas para cadeiras de rodas, exceto para prevenção de úlceras 
2. Almotolia 
3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 

3. 1.Condicionadores de ar  

antigo.anvisa.gov.bilen/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/produtos-nao-regulados 	 2/6 
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3. 2. Purificador de ar 
3. 3. Esterilizador de ar 
3.4. Umidificador de ar 	 6 1 02/  

4. Babador de uso odontolágico 	
rolha n° 

5. Balde 	 Processo n°431- 71) 13 
6. Bandejas! Caixas I Estojos, inclusive para esterilização (Etiquetas para identificação deicaixasfraplis) 

7. Barreira para separação de ambientes 

7. 1. Biombo 

8. Bomba a vácuo 
9. Caldeira 

10. Caneta para marcação cirúrgica 

11. Capa para colchão, poltronas e travesseiros 

12. Capa para Equipamentos 

13. Central de ar comprimido 

14. Central de gases medicinais 
15. Central de vácuo 
16. Cornadre/ cuba rim/ papagaio/ escarradeira 

17. Compressor de ar 

18. Concentrador de 02, exceto de uso pessoal 

19. Cortador de isopor para confançrvo de moldes 
20. Dispositivo destruidor e inutilizador de produto médico!/ contador (agulhas, bisturis entre outros) 

21. Dispositivo para abertura de frasco ampola 

22. Dispositivo para abertura de produtos médicos 

23. Embalagem para esterilização de produtos médicos 

24. Embalagens para transporte e armazenamento de órgãos 

25. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos 
25. 1. Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais para procedimentos  medicos),  

exceto quando possuir painel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos médicos. 

26. Equipamentos para Lavanderia 
27. Escada para paciente, exceto indicada para terapia 

28. Escova para limpeza de produtos em geral 

29. Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano 
30. Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde 

31. Fogão para preparação de alimentos 

32. Gel para absorção de resíduos orgênicos 
33. Geladeira e  Freezer  de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e órgãos) 

34. Gerador de vapor 

35. Gesso para confecção de modelo odontológioo 

36. Hamper  (recipiente para acondicionamento de roupa hospitalar) e saco para  hamper  

37. Incinerador de resíduos hospitalares 
38. Indicador físico, químico ou biológico 

39. Lacres, tapetes, suportes, escovas para limpeza de  instrumentals  

40. Lona /dispositivolcampo para transferência de paciente 

41. Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento medico ou odontológico. 

41. 1. Mocho Odontológico ou cirúrgico. 

41.2. Cadeiras de espera 
41. 3. Moveis para consultório/clinicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes). 

41.4, Mesa de  Mayo  (suporte de instrumental cirúrgico) 
41.5. Mesa de cabeceira Mesa para 

41.6. Necrópsia 

42. Negatoscópio 
43. Papel higiênico! papel toalha 

44. Pia hospitalar 

45. Produto para coleta ori inutilização de materiais perfumcortantes 
46. Protetor auricular de ruídos 
47. Pulseiras de identificação de pacientes (incluindo pulseiras mãe-filho) e de classificação de  riser),  placas e outros produtos 

para tal finalidade 
48. Purificador de agua, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil. 

49. Recipiente não fixado ao corpo para  Goleta  de resíduos orgánicos 

50. Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral 

51. Registrador de  temperature  ou umidade ambiental (termohidrógrafo) 

52. Régua endodõnfica para medição de limas  
Ss  Rectdtorna utilizados  nn  contenção do paciente 
54. Roupa de cama, incluindo de uso hospitalar descartével 
55. Saco para coleta de resíduos hospitalares 
56. Sacos para óbito/ sacos para  cadaver  
57. Saltos ortopédicos 
58. Secador de ar medicinal 
59. Seladora de embalagens de produtos  medicos  
60. Sistema de comunicação hospitalar 
61. Sistema de sinalização hospitalar 
62. Dispensorio Eletrônico utilizados para acondicionamento de medicamentos e materiais hospitalares 
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olha no 

CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIDÁTICA OU TREINAMENTO MEDICO 
Hocesso no 

1. Manequim para treinamento médico 

2. Modelo de órgão para ensino 	 rica 

3. Simulador de funções fisiológicas para ensino 

CATEGORIA 5: PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SADDE COLETIVA 

I. Arrnadilltr para desinfestação 

2. Bomba para dedetização 

3. Instrumento para eliminação de parasitas e insetos. 

4. Recipiente para acondicionamento de cadáveres. 

CATEGORIAS: PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO OU PRÁTICA ESPORTIVA  

1. Barra para ginástica 

2. Bola 
3. Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em pratica desportiva e competições. 

4. Cronõmetro 

4.1 Relógio para treinamento 

5. Dardo 
6. Dilatador nasal adesivo 

7. Disco 

8. Equipamentos passivos para condicionamento físico 

8.1 Bicicleta ergornetrica (exceto indicadas para diagnóstico médico) 

82 Halteres 

8.3 Estações de Musculação 

8.4 Remadores 

8.5 Aparelho para abdominais 

8.6 Esteira ergornétrica (exceto indicadas para diagnóstico médico) 

9. Mesa ou cadeira para massagem 

10. Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto eletroestimuladores musculares e câmaras 

de bronzeamento) 

11. Podõmetro (contador de passos/distância percorrida) 

12. Protetor não ortopédico de partes do corpo 

13. Tablado (exceto para fisioterapia) 
14. Vara para salto 

CATEGORIA 7: PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMES-DM 

I. Absorvente higiênico 
2. Alicate e tesoura para cortar unhas 

3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 

3. 1.Condicionadores de ar 
3. 2. Purificador de ar 
3. 3. Esterilizador de ar 
3. 4. Umidificador de ar 

4. Balanças 

5. Barbeador 

6. Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico 

7. Brincos para perfuração 
8. Chupeta 
9. Coletor menstrual 

10. Escova odontológica 

11. Escova para cabelos 
12 Esponja para limpeza de pele 
13. Fio dental 
14. Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde 
15. Lente para ampliar escalas 
16. Limpador de  lingua  
17. Luvas sem indicação de uso em saúde 
18. Mamadeira e bico 
19. Mantas e cobertores sem indicação terapêutica. 
20. Massageador de gengiva 
21. Massageador muscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões,  etc)  sem indicações terapêuticas 
22. Mordedor para lactentes 
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23. Óculos para presbiopia 

24. Papel higiénico/papel toalha 	 Fo!ha no 
25. Passador de fio dental ° 
26. Piercing 	 Process°  n  
27. Pipetas e frascos de vidro para coleta, armazenamento e pasteurização de leite humaru brica  
28. Produto destinado à limpeza de lentes de óculos 

29. Produto para estimulação sexual 

30. Produtos eróticos sem indicação de use em saúde 

31. Prótese mamária externa e sutiã para suporte da prótese 

32. Protetor de mamilo 

33. Purificador de água 

34. Sauna 

35. Secador e escova de  cattalos  

36. Top  maternal,  Sling  

CATEGORIA 8: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU ACESSÓRIOS DE PRODUTOS PARA 

SAÚDE 

1. Camera  fotográfica de uso geral 

2. Equipamento de informática de uso geral 

3. Filme fotográfico comum de uso geral 

4. Fixador ou revelador de filmes 

5. Gravador de imagens, exceto os indicados para registro de sinais ou imagens médicas 

6. Impressora, exceto as indicadas para registro de sinais ou imagens médicas 

7. Monitor de  video,  exceto as indicadas para exibição de imagens módicas 

8. Oleo  lubrificante 

9. Papel terrno-sensiveldnduindo indicado para registro de sinais ou imagens médicas 

CATEGORIA 9: PARTES E ACESSÓRIOS PARA PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE 

CATEGORIA 10: ALGUNS PRODUTOS UTILIZADOS EM LABORATÓRIOS 

1. Vidraria, material e instrumental de uso geral para laboratório (pjpetas, ponteiras, provetas, tubos de ensaio, lamínulas, 

laminas,  cameras  para contagem de células,  places  de petri,  etc)  

2. Reagentes químicos isolados que não tenham finalidade específica para diagnóstico  in vitro  (soluções ácidas/alcalinas, 

álcoois, indicadores de  pH)  e demais reagentes que não estejam diretamente reladonados ou componham um  kit  de 

diagnoslico  in vitro  

3. Meios de cultura e produtos não destinados ao diagnóstico humano (pesquisa cientifica, uso veterinário, controle de água, 

controle ambiental,  creole  de medicamentos ou de alimentos, análise industrial, dentre outros) 

4. Meios de cultura em forma de pós desidratados e suplementos para enriquecimento de meios e demais produtos não 

acabados que necessitam de processamento e controles executados pelo usuário 

5. Indicadores biológicos 

6. Reagentes e materiais de referência destinados especificamente à avaliação de qualidade em testes de proficiência ou de 

comparação interlaboratorial 

7. Reagentes ou conjuntos de reagentes montados no próprio serviço para serem utilizados exclusivamente na mesma 

instituição, seguindo protocolos de trabalho definidos, sendo proibida sua comercialização ou doação 

8. Reagentes laboratoriais que não sejam destinados ao diagnóstico em amostra humana 

9. Produtos destinados exclusivamente a testes de controle de dopagem esportiva, cujo resultado não seja utilizado para a 

finalidade de tratamento ou saúde 

10. Produtos de uso exclusivo em pesquisa, incluindo os importados e rotulados como RUO -  Research  Use  Only  

11. Geradores de gás e indicadores de anaerobiose 

12. Reagentes comercializados como insumos para fabricação de produtos para diagnóstico  in vitro  e produtos em fase 

intermediária de produção 

13. Produtos destinados exclusivamente à medicina legal (perícia e investigação policial). 

14. Produtos utilizados exclusivamente por técnicos do fornecedor de instrumentos para diagnostico  in vitro  em procedimentos 

de limpeza e manutenção e que não são comercializados ou disponibilizados ao mercado, coma placas de calibração, 

padrão para calibração de um ensaio específico, soluções de limpeza e manutenção,  etc.  

15. Estreptavidina 

16. Cassete plástico para histologia 

17. Fixadores celulares 

Voltar para o topol 

arrs Govar (http:/lvatístacessoainformacao.gev.ba) (http.//www.brasil.gov.bil) 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 0L590.728/0009-30 , 1E: 
083.794.484 localizada à Rodovia  Daily  Santos, n°4000 — Galpão 01-B — Sala 10— Bairro Darly Santos — Vila 
Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes 
Mendes, portador da Carteira de Identidade n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20 , DECLARA, 
sob as penas da Lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico em epígrafe, que 

15 CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital 

25 INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
até a presente data inexistem fatos impeditivos (suspensão, impedimento ou inidoneidade) para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, por quaisquer órgãos da Administração Federal, Estadual ou 
Municipal, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

35 NÃO EMPREGO DE MENOR 
para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do  art.  7° da Constituição Federal. 

45 ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da mesma não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida  corn  ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 
c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 
e) o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 
com ou recebido do ÓRGÃO LICITANTE antes da abertura oficial das propostas e; 

está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

55 NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE 
não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1°c no inc.  III  do  art.  5° da Constituição Federal. 
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62) RESERVA DE CARGOS 
conforme disposto no  art.  93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, abaixo transcrito, informamos que esta 
empresa não se enquadra para o cumprimento da reserva de cargos, tendo em vista não possuir mais de 100 
(cem) empregados.  

"Art.  93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 
5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, 

habilitadas, na seguinte proporção. ..... 

72) PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
temos pleno conhecimento ao referido Edital e seus Anexos, bem como, recebemos todos os documentos e 
informações necessárias, as quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta comercial, 
declarando por fim, que aceita e se submete à todas as condições ali estabelecidas. 

8') INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 
não constam em nossos quadros societários servidores ou administradores que mantenham vínculo familiar 
com detentor de cargo em comissão ou função de confiança do órgão licitante, atuante na área responsável pela 
demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior, em cumprimento ao Acórdão N° 
409/2015 — TCU - Plenário. 

98) SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de 
proteção do meio ambiente, seja na produção e/ou comercialização, armazenamento e transporte do objeto da 
licitação, em conformidade com todas as legislações vigentes, bem como dos critérios e práticas de 
sustentabilidade dispostos no Edital e Termo de Referência. 

108) CONTRATOS FIRMADOS 
não possui contratos firmados com a iniciativa privada e administração pública de maneira a prejudicar sua 
capacidade financeira para execução do contrato referente ao Pregão cm Epígrafe. 

118) DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
que quando contratada assume inteira responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou serviços que causar 
ao órgão, a terceiros, por si, representantes ou sucessores. Não possui em sua cadeia produtiva empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso  III  e IV do  art.  1° e do  art.  5' da Constituição 
Federal; 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 
ROBERTO MARGO 	Assinado de forma digital por 

NIARDES 	
ROBERTO MARCIO NARDES 
MENDES:32796226620 

MENDES:32796226620 Dados: 2023.09.13 10:36:27 -03'00' 

MICROTÉCN ICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MIJNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO  III  — DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30, IR 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n°4000 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
na 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, declara expressamente que se sujeita às 
condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que 
venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham 
atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o 
fornecimento do bem previsto, declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos 
termos do artigo 32, parágrafo 2°, e artigo 97 da lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
subsequentes. 

Atenciosamente, 
ROBERTO MARCIO NARDES 
MENDES:32796226620 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 
Assinado de forma digital por ROBERTO 
MARCIO NARDES MENDES:32796226620 
Dados: 2023.09.13 10:36:34 -0300' 

MICROTECNICA INFORMÁTICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO V — DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 
01.590.728/0009-30 , 1E: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n°4000 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, para fins do disposto no edital de licitação: 
pregão eletrônico n° 27/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o  art.  299 do código penal 
brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n° 27/2023, foi elaborada de maneira 
independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do pregão eletrônico n° 27/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do pregão eletrônico n° 27/2023 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
pregão eletrônico n° 27/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do pregão eletrônico n° 27/2023 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n° 27/2023, não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do pregão eletrônico n° 27/2023 antes da adjudicação do objeto 
da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico n° 27/2023 não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, antes da abertura oficial das 
propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firma-la. 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 
Assinado de 

N 
 de forma digital por 

ROBERTO MARCIO NARDES  BO 
 

MENDES:32796226620 	MENDES:32796226620 
Dados: 2023.09.13 10:36:42 -0300' 

MICROTÉCN ICA INFORNIATIC A LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

C PF: 327.962.266-ZO 

DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO VII — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°027/2023 À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MA 

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30, IE: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n°4000 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n°3.073.088 SSP/DF e do CPF n°327.962.266-20, declara não ter recebido do município de SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO/MA ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em 
âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou 
impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de 
inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e municipal. 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 

ROBERTO MARCIO NARDES Assinado de forma digital por ROBERTO 
MARCIO NARDES MENDES:32796226620 

MENDES:32796226620 	Dados: 2023.09.13 10;3649 -0300' 

MICROTÉCN ICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023  

ANEXO VIII — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30 , IE: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n° 4000 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF ri° 327.962.266-20, declara, em conformidade com a lei n° 
10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame I icitatório na 
prefeitura municipal de .. /uf — pregão eletrônico n°27/2023. 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 

Atenciosamente, ROBERTO MARCIO NARDES Assinado de forma digital par ROBERTO 
MARCIO NARDES MENDES:32796226620 

MENDE5:32796226620 	Dados: 202309.1310:36:58-0300 

MICROTÉCNICA INFORMATICA ETDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO IX —DECLARAÇÃO DE SUSTENTABIL1DADE AMBIENTAL 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
01.590.728/0009-30, 1E: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n° 4000 — Galpão 01-B 
— Sala 10 — Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 , por intermédio de seu 
representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade 
no 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, por seu representante legal, declara, 
expressamente que atende a todos os critérios de sustentabilidade socioambiental, respeitando as 
normas de proteção do meio ambiente. estou ciente da obrigatoriedade do cumprimento do  art.  6° 
e seus incisos, da instrução normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do ministério do 
planejamento, orçamento e gestão — mpog, bem como dos critérios e práticas de sustentabilidade 
dispostos no projeto básico. 

Atenciosaniente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 
ROBERTO MARCIO 	Assinado de forma digital por 

ROBERTO MARCO NARDES 
NARDES 	 MENDES:32796226620 
MENDES:32796226620 	Dados: 2023.09.13 10:37:07 -0300' 

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

ANEXO X —DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

declaro, sob as penalidades da lei, que a A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 01.590.728/0009-30 , 1E: 083.794.484 localizada à Rodovia Darly 
Santos, n° 4000 — Galpão 01-B — Sala 10 —Bairro Darly Santos — Vila Velha/ES — CEP: 29103-
300 , por intermédio de seu representante legal o Senhor Roberto Márcio Nardes Mendes, portador 
da Carteira de Identidade n° 3.073.088 SSP/DF e do CPF n° 327.962.266-20, sendo o local 
adequado e compatível para o cumprimento do objeto. declaro ainda que a empresa dispõe de 
escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

DADOS DA EMPRESA 

EMPRESA 	MICROTECNICA INFORMÁTICA LTDA 

Rodovia Darly Santos, n° 4000 — Galpão 01-B — Sala 10— Bairro Darly Santos — 
ENDEREÇO Vila Velha/ES — CEP: 29103-300 

CNPJ 	 01.590.728/0009-30 

INSC.ESTADIJ AL 083794484 

CONTATO 	FRANCIS  MICHEL 

TELEFONE 	(61) 3327-6666 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 

Atenciosamente, 
Assinado de forma digital por 

ROBERTO MARCIO NARDES ROBERTO MARCIO NARDES 

MENDES:32796226620 	MENDES:32796226620 
Dados: 2023.09.1310:37:19 -0300' 

MICROTÉCNICA INFORMATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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AO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 
PREGÃO ELETRÔNICO 27/2023 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA ANVISA-VIGILANCIA SANITARIA 

A empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNP1 sob n2  01.590.728/0009-30 , IE: 

083.794.484 localizada à Rodovia Darly Santos, n2  4000— Galpão 01-B — Sala 10— Bairro Darly Santos — 

Vila Velha/ES — CEP: 29103-300, por intermédio de seu representante legal o Senhor Roberto Márcio 
Nardes Mendes, portador da Carteira de Identidade na 3.073.088 SSP/DF e do CPF n2  327.962.266-20, 

DECLARA sob as penas da Lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico em epígrafe que: está 
dispensada de apresentar Autorização de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou 
Estadual e Federal, que não está sujeita aos requisitos de Certifica do de Registro do Produto no Ministério 
da Saúde — ANVISA, tendo em vista ter sua atividade principal ser de equipamentos de informática. 

Atenciosamente, 

Vila Velha-ES, 14 de Setembro de 2023. 
Assinado de forma digital por 

ROBERTO MARCIO NARDES Ropurro MARCO NARDES 

MENDES:32796226620 	MENDES:32796226620 
Dados: 2023.09.13 10:37:29 -0390' 

MICROTÉCNICA INFORNIATICA LTDA 
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES 

CPF: 327.962.266-20 
DIRETOR 
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ACESSIBILJDADE (ACESSIBILIDADE) ALTO CONTRASTE 

MAPA DO  SITE  (MAPA-DO-SITE)ANVISA 

AGENCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Buscar no oorta 	 ek 

(/logn) 

 

2 (https://correio.anvisa.gov.br/owa)  Perguntas (perguntas-frequentes) I Legislação (leglslacao) I Contato (contato) I Serviços (servicos) I Imprensa  (area-de-Imprensa) 

MENU  

Regularização de Produtos - Produtos para a 
Saúde 
Produtos Não Regulados pela GGTPS/Anvisa 

Atualizado em 01/10/2020 

CATEGORIA 1: PRODUTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO, ELABORAÇÃO, FABRICAÇÃO OU PREPARAÇÃO 

1. Amalgamador odontológico 
2. Equipamento para confecção de próteses 
3. Equipamento para elaboração de lentes para óculos 

4. Fraclonador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos 

5. Leitora de código de barras 

6. Máquina para fabricação de comprimidas 

7. Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não entrem em contato com paciente. 

8. Medidor para avaliação de lentos (lenstimetro) ou de armações de óculos 

9. Seladora de embalagens de produtos para saúde 

CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL 

1. Afiador de navalhas para micrótomo 

2. Agitador de soluções 
3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados 

4. Água destilada 

5. Alça de platina para microlablogia 
6. Analisador de água 

7. Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas 

8. Analisador de tamanho de particulas 

9. Aparelho de  Karl Fisher,  exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

10. Aparelho para analise de alimentos 

11. Aparelho para determinação da Inabilidade de amostras 

12. Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

13. Aparelho para teste pirogênico em cobaias 

14. Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil. 

IS. Aquecedor para laboratório 
16. Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório, exceto coletores de amostra biológica ou recipientes de coleta 

(IVD) 

17. Autoclave,  exceto para esterilização de produtos  medicos  

18. Balança pare laboratório 
19. Banho histológico 
20. Banho marta, exceto para implantes e 110ISas de sangue. 
21. Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 
22. Camara  anaeróbica 
23. Capela de  lbw  laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde  (ex:  capela para manipulação de órgãos e tecidos 

para transplante). 

23.1 Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou quimioterepicos 

24. Centrífuga, exceto indicada para uso em laboratório clínico (IVD) 

24.1 C,entifiLga, exceto indicada para uso em bancos de sangue 

antigo.anvisa.goviuden/registros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/produtos-nao-regulados 116 
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02/'  25. Chuveiro e lava-olhos de emergência 	 Foiha n° 

26. Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

 

27. Condutivimetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde Process° rig/3M 	270 713  

28. Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) brica 
29. Contador de partículas atômicas, exceto indicado para uso em saúde 

  

30. Corador de lâminas para  microscopist,  exceto indicado para uso em laboratório clinico (IVD) 

31. Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD). 

32. Criostato, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

33. Cramatógrafo, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 
34. Cronômetro p/ medição de tempo de reações 

as. Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

36. Digestor 

37. Diluidor de amostras 
38. Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos) 

39. Dispensadodremovedor de parafina para histologia 

40. Dispositivo para abertura ou vedação de artigos 

41. Equipamento para gerenciamento de amostras 

42. Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios. 

43. Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

44. Espectrámetro, exceto indicado para diagnóstico clinico (ND) 

45. Estufa, exceto para esterilização de produtos  medicos  e produtos para embelezamento ou estética 

46. Evaporador centrífugo a  vacua  

47. Fermentador de culturas 

48. Filtro para soluções 

49. Forno mufla 
50. Fotômetro de chama 

51. Homogeneizador de soluções, exceto para sangues seus derivados 

52. Impressora de cassetes e lâminas de vidro. 
53. incubadora, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD) 

54. Indicador de velocidade de sedimentação de soluções 

55. Indicador físico, quimico ou biológico 

56. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de produtos médicos. 

56.1 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios imunológicos (IVD) 

57. Leitora de fluorescência, exceto indicada para diagnostico clinico (IVD) 

58. Lenço para assepsia da pele 

59. Liofilizador 
60. Luxímetro 

61. Medidor de 02 dissolvido em amostras 

62. Medidor de  pH.  exceto indicado para diagnóstico clinico (IVD) 

63. Medidor do  panto  de fusão 

64. Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico 

65. Micrótomo para histologia, exacta indicado para diagnóstico clínico (ND) 

66. Mobiliário para laboratório 

67. Moinho de amostras sólidas 

68. Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

69. Montadores automáticos de lâminas e laminulas 

70. Navalhas para micrótomos e cdostatos 
71. Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

72. Pipeta automática 

73. Pipeta ou micropipeta manual, capilares ou microcuvetas (sem reagentes) 

74. Placa aquecida/refrigerada para histologia 

75. Porta algodão 

76. Porta papeleta 

77. Processador de  DNA,  exceto indicado para laboratório clínico (IVD) 

78. Processadora de tecidos para histologia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD) 

79. Produto para teste de soluções de aplicação não diagnóstice 

80. Eadiômetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia 

81. Recipiente para descarte de resíduos orgânicos (lixo) 

82. Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

83. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios 

84. Suporte para artigos de laboratório  
BS  Tempori7ador 

86. Titulador 
87. Viscosimetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

CATEGORIA 3: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR 

1. Almofadas para cadeiras de rodas, exceto para prevenção de úlceras 
2. Almotolia 
3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 

3. 1.Condicionadores de ar 

antigcLanvisa.goV.brieniregistros-e-autordacoes/produtos-para-a-saudeiprodutos-nao-regulados 	 2/6 
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3. 2. Purificador de ar 	 .oihR n° 

ir•• Z 215 3.4. Umidificador de ar 	 ocesso flC'j  

4. Batedor de uso odontológioo 
f: a 

5. Balde 
 

6. Bandejas / Caixas / Estojos, inclusive para esterilização (Etiquetas para identificação de caixas/racks) 

7. Barreira para separação de ambientes 
7. 1. Biombo 

B. Bomba a vácuo 

9. Caldeira 

10. Caneta para marcação cirúrgica 

11. Capa para colchão, poltronas e travesseiros 

12. Capa para Equipamentos 

13. Central de ar comprimido 

14. Central de gases medicinais 

15. Central de vácuo 

16. Comadre/ cuba rim/ papagaio/ escarradeira 
17. Compressor de ar 
18. Concentrador de 02, exceto de uso pessoal 

19. Cortador de isopor para confecção de moldes 

20. Dispositivo destruidor e inulilizador de produto médico! contador (agulhas, bisturis entre outros) 

21. Dispositivo para abertura de frasco ampola 

22. Dispositivo para abertura de produtos  medicos  

23. Embalagem para esterilização de produtos  medicos  

24. Embalagens para transporte e armazenamento de órgãos 

25. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos 
25. 1. Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais para procedimentos médicos), 

exceto quando possuir painel tom conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos  medicos.  

26. Equipamentos para Lavanderia 

27. Escada para paciente, exceto indicada para terapia 

28. Escova para limpeza de produtos em geral 

29. Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano 

30. Estedlizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde 

31. Fogão para preparação de alimentos 

32. Gel para absorção de resíduos orgânicos 

33. Geladeira e  Freezer  de uso gerai (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e órgãos) 

34. Gerador de vapor 

35. Gesso para confecção de modelo odontológico 

36. Hamper  (recipiente para acondicionamento de roupa hospitalar) e saco para  hamper  

37. lncinerador de residuos hospitalares 
38. Indicador físico, químico ou biológico 

39. Lacres, tapetes, suportes, escovas para limpeza de instrumentais 

40. Lona/dispositivo/campo para transferencia de paciente 

41. Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento medico ou odontologico. 

41. 1. Mocho Odontológico ou cirúrgico. 
41. 2. Cadeiras de espera 
41. 3. Móveis para consultório/clinicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes). 

41.4. Mesa de  Mayo  (suporte de instrumental cirúrgico) 

41.5. Mesa de cabeceira Mesa para 
41,6. Necropsia 

42. Negatoscópio 

43. Papel higiénico / papel toalha 
44. Pia hospitalar 

45. Produto para coleta ou inutilização de  materials  perfurocortantes 

46. Protetor auricular de ruídos 

47. Pulseiras de identificação de pacientes (incluindo pulseiras mãe-filho) e de classificação de risco, placas e outros produtos 

Para tal finalidade 

48. Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil. 

49. Recipiente não fixado ao corpo para  Goleta  de  residues  orgânicos 

50. Recipiente para  Goleta  ou acondicionamento de produtos em geral 

51. Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo) 

52. Régua endoclontica para medição de limas 
53 Pestritares ufilizedon  nn  nanbanção do padente 

54. Roupa de cama, incluindo de uso hospitalar descartável 
55. Saco para coleta de  residues  hospitalares 
56. Sacos para óbito/  saws  para  cadaver  
57. Saltos ortopédicos 
58. Secador de ar medicinal 
59. Seladora de embalagens de produtos  medicos  
60. Sistema de comunicação hospitalar 
61. Sistema de sinalização hospitalar 
62. Dispensário Eletrônico utilizados para acondicionamento de medicamentos e  materials  hospitalares 

3. 3. Esterilizador de ar 

antigo.anvisa.gov.br/entregistros-e-autorizacoes/produtos-para-a-saude/produtos-nao-regulados 	 3/6 
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CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIDÁTICA OU TREINAMENTO MEDICO 

1. Manequim para treinamento medico 

2. Modelo de órgão para ensino 

3. Simulador de funções fisiológicas para ensino 

CATEGORIA S: PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SAÚDE COLETIVA 

1. Armadilha para desinfestação 

2. Bomba para dedetização 

3. Instrumento para eliminação de parasitas e insetos. 

4. Recipiente para acondicionamento de cadáveres. 

CATEGORIA 6: PRODUTOS PARA CONC4CONAMENTO FISCO OU PRÁTICA ESPORTIVA 

1. Barra para ginastica 
2. Bofa 
3. Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prática desportiva e competições. 

4. Cronômetro 

4.1 Relógio para treinamento 

5. Cardin  
6. Dilatador nasal adesivo 

7. Disco 
8. Equipamentos passivos para condicionamento físico 

8.1 Bicicleta ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico) 

8.2 Halteres 

8.3 Estações de Musculação 

8.4 Remadores 

8.5 Aparelho para abdominais 

8.6 Esteira ergométdca (exceto indicadas para diagnóstico medico) 

9. Mesa ou cadeira para massagem 

10. Equipamentos exclusivos para academias de ginastica ou uso domiciliar. (Exceto eletroestimuladores musculares e câmaras 

de bronzeamento) 

11. Podômetro (contador de passos/distância percorrida) 

12. Protetor não ortopédico de partes do corpo 

13. Tablado (exceto para fisioterapia) 

14. Vara para salto 

CATEGORIA 7: PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMESTICO 

1. Absorvente higiénico 
2. Alicate e tesoura para  Collar  unhas 

3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 

3. 1.Condicionadores de ar 

3. 2. Purificador de ar 
3. 3. Esterilizador de ar 
3.4. Hmidificador de ar 

4. Balanças 
5. Barbeador 
6. Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico 

7. Brincos para perfuração 

B. Chupeta 
9. Coletor menstrual 

10. Escova odontológica 

11. ESCOVB para cabelos 
12 Esponja para limpeza de  pale  
13. No dental 
14. Lâmina deccartavel, exceto indicada para procedimento em saúde 

IS. Lente para ampliar escalas 
16. Limpador de língua 
17. Luvas sem indicação de uso em saúde 
18. Mamadeira e bico 
19. Mantas e cobertores sem indicação terapêutica. 
20. Massageador de gengiva 
21. Massageador muscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões,  etc)  sem indicações terapêuticas 
22. Mordedor para lactantes 
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23. Óculos para presbiopia 	 hi  a n°  

24. Papel higiênicorpapel toalha 
'rc:CeSSO n° 

25. Passador de fio dental 

26. Piercing 	 Hca j  

27. Pipetas e frescos de vidro para  Goleta,  armazenamento e pasteurização de leite humano 

28. Produto destinado à limpeza de lentes de óculos 

29. Produto para estimulação sexual 

30. Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde 

31. Prótese mamaria externa e sutiã para suporte da prótese 

32. Protetor de mamilo 

33. Purificador de água 

34. Sauna 

35. Secador e escova de cabelos 

36. Top  maternal,  Sling  

CATEGORIA 13: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU ACESSÓRIOS DE PRODUTOS PARA 

SAÚDE 

1. Câmara fotográfica de uso geral 

2. Equipamento de informática de uso geral 

3. Filme fotográfico comum de uso geral 

4. Fixador cm revelador de filmes 

5. Gravador de imagens, exceto os indicados para registro de sinais ou imagens  medicos  

6. Impressora, exceto as indicadas para registro de sinais ou imagens médicas 

7. Monitor de vídeo, exceto as indicadas para exibição de imagens médicas 

8. Oleo  lubrificante 

9. Papel terrno-sensivel,incluindo indicado para registro de sinais ou imagens médicas 

CATEGORIA 9: PARTES E ACESSÓRIOS PARA PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE 

CATEGORIA 19: ALGUNS PRODUTOS UTILIZADOS EM LABORATÓRIOS 

1. Vidraria, material e instrumental de uso geral para laboratório (pipetas, ponteiras, provetas, tubos de ensaio, laminulas, 

lâminas, câmaras para contagem de células, placas de petri,  etc)  

2. Reagentes químicos isolados que não tenham finalidade especifica para diagnóstico  in vitro  (soluções ácidas/alcalinas, 

álcoois, indicadores de  pH)  e demais reagentes que não estejam diretamente relacionados ou componham um  kit  de 

diagnóstico  in vitro  

3. Meios de cultura e produtos não destinados ao diagnóstico humano (pesquisa cientifica, uso veterinário, controle de água, 

controle ambiental, controle de medicamentos ou de alimentos, análise industrial, dentre outros) 

4. Meios de cultura em forma de Os desidratados e suplementos para enriquecimento de meios e demais produtos não 

acabados que necessitam de processamento e controles executados pelo usuário 

5. Indicadores biológicos 

6. Reagentes e  materials  de referência destinados especificamente à avaliação de qualidade ent testes de proficiência ou de 

comparação interlaboratorial 

7. Reagentes ou conjuntos de reagentes montados no próprio serviço para serem utilizados exclusivamente na mesma 

instituição, seguindo protocolos de trabalho definidos, sendo proibida sua comercialização ou doação 

8. Reagentes laboratoriais que não sejam destinados ao diagnóstico  ern  amostra humana 

9. Produtos destinados exclusivamente a testes de controle de dopagem esportiva, cujo resultado não seja utilizado para a 

finalidade de tratamento ou saúde 

10. Produtos de uso exclusivo em pesquisa, incluindo os importados e rotulados como RIJO -  Research  Use  Only  

11. Geradores de gás e indicadores de anaerobiose 

12. Reagentes comercializados como insumos para fabricação de produtos para diagnóstico  in vitro  e produtos  ern  fase 

intermediária de produção 

13. Produlos destinados exclusivamente à medicina legal (perícia e investigação policial). 

14. Produtos utilizados exclusivamente por técnicos do fornecedor de instrumentos para diagnostico  in vitro  em procedimentos 

de limpeza e manutenção e que não são comercializados ou disponibilizados ao mercado, como placas de calibração, 

padrão para calibração de um ensaio especifico, soluções de limpeza e manutenção,  etc.  

15. Estreptavidina 

16. Cassete plástico para histologia 

17. Fixadores celulares 

Voltar para o topo! 

aarra Go  (http:// 	acessoainforma.  cao.gov.bd) (http://www.brasii.gov.bil) 
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Protocolo: ESG2301e11068 

Certificamos  qua  as intormadoes abaixa constam dos deolimentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sue expedição. 

MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 

BIBE 	32900749373 
Natureza Juridlost Sociedade Empresária Limitada 

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

Ultimo Arquivamento 
Data 
28/07/2021 

Número 
32900749373 

Ato/eventos 
210 1029 - ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 

F:c.Una no 

P;ocesso no  ct- 073  

Governo do Estado do Espirito Santo 

Junta Comerciai do Estado do Espirito Santo 

SIMPLIFICA ES 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

a Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINRE 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação 
1-HIRE:  32900749373 
Endereço Completo 
RODOVIA DARLY SANTOS,  Alf  4000, GALPAO 01-B;SALA 	DARLY SANTOS, Vila Velha, ES, CEP:29103300 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/08/2023, às 08:32:22 (horário de  Brasilia).  
Se im mesa, verificar sua autenticidade no https://www.simplitica.es.gov.br, com o código 53UA0139. 

IIIE  III s3!! 	I s  I 
Paulo Cezar Juffo 
Secreterto Coral 

CNPJ: 01.590.728/0009-30  

II 
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Governo do Estado do Espirito Santo 

Junta Comercial do Estado do Espírito Santo tie 

Processo n° 

I PLIFICA ES  

Protocolo: ESC2301511119 

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

Il 	III 
3
11 11111 

ESC 

Paulo Cgzardliffo 
Secretário(a) Geral 

Po!ha no /63172/  

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercan - SINRE 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

1

. 

 Certificamos que MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, coma segue: 

NIRE 32900749373 

CNPJ 01.590.728/0009-30 

Endereço Completo DARLY SANTOS, tr 4000, GALPÃO 01-B;SALA 10;, DARLY SANTOS-Vila Velha/ES - CEP 29103-300 

Arquivamentos Posteriores 

Ato 
	

Número 
	

Data 	 Descrição 

310 
	

32900749373 	 28/07/2021 	 ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 

Esta certidão  Id  emitida automaticamente em 11/08/2023, às 08:33:52 (horário de  Brasilia).  
S impressa, verificar sua autenticidade no https://www.simplifica.es.gov.br, como código OSAVXPU7. 
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